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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-6.452/90.9 TRT - 6* REGIÃO

S E C Ü R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. H e l v é c i o  R osa  da C o s t a
R e c o r r i d o  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO ESTADO DE ALAGOAS
Advogado : Dr. H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  era D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g i m e n t a l  do B a n co  p o r  e n t e n d e r  
que r e v e l a v a - s e  c o r r e t o  o e n te n d im e n t o  a d o ta d o  no d e s p a c h o  impugna
do ,  o q u a l  d enegou  s e g u im e n to  a o s  Embargos a n t e r i o r m e n t e  
i n t e r p o s t o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 o , 
i n c i s o  I I ,  o Réu m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i 
da d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  3 0 3 - 6 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Confdrme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  2 1 2 - 3 ,  c o m p le 

m entado com o de f l s .  2 9 7 - 3 0 0 ,  houve p o r  bem a d o u ta  SDI d e s t a  C o r t e  
n e g a r  p r o v im e n t o  a o  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l o  Demandado em 
f a c e  da i n e q u í v o c a  i n v i a b i l i d a d e  de s e u  R e c u r s o  de E m b argos ,  p o r 
q u a n to  d e s a t e n d i d o  o comando i n s e r t o  no a r t .  894 da CLT.

Daí s e  p e r c e b e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  em i
n e n te m e n te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de 
a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o, p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per si i m p o s s i b i l i t a  o  s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  4 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

B Í O í l  l . . .
o l s / o i í s n s s a  k  ;  .

PROC. N° TST-AIRE-12.594/98.2 (P-lll.311/98.8)
Requerente: CTBC - COMPANHIA TELEFÔNICA BORBA DO CAMPO S/A
Advogado : D r .  S é r g i o  R o b e r t o  Roncador

PROC. N° TST-AIRE-13.046/98.0 (P-106.223/98.9)
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogada : D r a .  S ô n i a  M a r ia  R i b e i r o  C o l l e t a  d e  A lm eida

DESPACHO

1 -  À SSEREC p a r a  a u t u a r  o f e i t o ,  o b s e r v a n d o  o  c o n t i d o  n o s  a r t s .  370  e 
372  do R ITS T ,  e  e x t r a i r  a  c e r t i d ã o  r e f e r e n t e  a i n e x i s t ê n c i a  de 
p r o c u r a ç ã o  do A gravado d e  a c o r d o  com o que c o n s t a r  d o s  a u t o s ,  
j u n t a n d o - a  ao AIRE.
2 -  A pós , c o n c e d a - s e  v i s t a ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no a r t .  4 0 ,  I I ,  do 
CPC.
3 -  D ê - s e  c i ê n c i a .
Em 0 9 / 1 2 / 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC. N° TST-AIRE-13.050/98.8 (P-108.185/98.0) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  C l á u d i o  B i s p o  de O l i v e i r a

D E S P A C H O

1 -  À SSEREC p a r a  a u t u a r  o f e i t o ,  o b s e r v a n d o  o c o n t i d o  n o s  a r t s .  370  e  
3 7 2  do R IT S T ,  e  e x t r a i r  a c e r t i d ã o  r e f e r e n t e  a  i n e x i s t ê n c i a  d e  
p r o c u r a ç ã o  do A gravado d e  a c o r d o  com o que c o n s t a r  d o s  a u t o s ,  
j u n t a n d o - a  ao  AIRE.
2 -  A pós , c o n c e d a - s e  v i s t a ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no a r t .  4 0 ,  I I ,  do
CPC.
3 -  D ê - s e  c i ê n c i a .
Em 1 1 / 1 2 / 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do TST

DESPACHO

1 -  À SSEREC p a r a  j u n t a r .
2 -  Mantenho o d e s p a c h o ,  v i s t o  que incumbe ao R e q u e r e n t e  i n s t r u i r  o 
a g r a v o  "com a c ó p i a  d as p e ç a s  n e c e s s á r i a s  à v e r i f i c a ç ã o  ' da 
t e m p e s t i v i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n d e f e r i d o "  ( a r t .  I o , 
p a r á g r a f o  ú n i c o  da R A - S T F - 1 4 0 / 9 6 )  .
3 -  D ê - s e  c i ê n c i a .
Em 0 8 / 0 1 / 1 9 9 9 .

URSULINO SANTOS FILHO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

no exercício da Presidência do TST

PROC. N° TST-AIRE-13.017/98.8 (P-105.721/98.2) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. L u iz  de F r a n ç a  P i n h e i r o  T o r r e s

DESPACHO

1 -  Â S u b s e c r e t a r í a  de R e c u r s o s  p a r a  a u t u a r  o f e i t o  e  o b s e r v a r  o 
c o n t i d o  n o s  a r t s .  370  e  372 do RITS T .
2 -  A pós , c o n c e d a - s e  a  v i s t a  r e q u e r i d a ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no i n c i s o  
I I  do a r t .  40 do CPC.
3 -  D ê - s e  c i ê n c i a .
Em 0 7 / 1 2 / 1 9 9 8 .

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Prssidente 

no exercício da Praaidância do TST

PROC. N° TST-AIRE-13.045/98.5 (P-106.224/98.2) 
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. C l á u d i o  B i s p o  de O l i v e i r a

D E S P A C H O

1 -  À SSEREC p a r a  a u t u a r  o f e i t o ,  o b s e r v a n d o  o c o n t i d o  n o s  a r t s .  3 7 0  e 
372  do R IT S T ,  e  e x t r a i r  a c e r t i d ã o  r e f e r e n t e  a  i n e x i s t ê n c i a  de 
p r o c u r a ç ã o  do A gravado de a c o r d o  com o que c o n s t a r  dos a u t o s ,  
j u n t a n d o - a  ao  AIRE.
2 -  A pós , c o n c e d a - s e  v i s t a ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no a r t .  4 0 ,  I I ,  do 
CPC.
3 -  D ê - s e  c i ê n c i a .
Em 0 9 / 1 2 / 1 9 9 8 .

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-30.771/91.3 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
D r . “ C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI
CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO E DIADEMA
D r . a P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a  

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  da R e c la m a d a ,  e n te n d e n d o  
que o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  7 ° ,  i n c i s o  IV ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a 
c i o n a d a s  a  f l s .  3 2 8 - 3 5 .

0  S i n d i c a t o  a p r e s e n t o u  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  3 3 9 - 4 4 .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  3 1 0 - 2 ,  a  d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l a  Demandada s o b  o fundam ento de que não  s e  v e r i f i c a r a m  a s  a l e g a 
d as v i o l a ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per si i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A in d a ,  v a l e  e s c l a r e c e r  que o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p ro n u n 
c i a m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  
não é a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a 
do ao p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  
como ôn u s do q u a i  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de 
m a lo g ro  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  d e  s e  h a v e r  d e c i d i d o  que 
o  r e c u r s o  não tem c o n d i ç õ e s  d e  s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o qu e d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  X I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  d e  i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 d e  dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-45.172/92.0 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X J R A O E D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

R e c o r r e n t e
Advogada
R e c o r r i d o

Advogada :

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST
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Advogado : Dr. M a r th i u s  S á v i o  C. L o b a to  
R e c o r r i d o  : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l

d e s p a c h o
C u i d a - s e  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  d e  R e c u r s o  E x t r a o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  da i l u s t r a d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a 
da e m  D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que c o n h e c e u  do R e c u r s o  de Em bargos do 
B a n co  e ,  no m é r i t o ,  d e u - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o 
r e a j u s t e  p e l o  IPC de j u n h o / 8 7 ,  ju l g a n d o  im p r o c e d e n t e  a r e c l a m a ç ã o .

O p o s to s  Embargos de D e c l a r a ç ã o ,  fo ram  a c o l h i d o s .
Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i t u i 

ç ã o  F e d e r a l ,  e  r e p u t a n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 “ , i n c i s o s  I I  e  
XXXVI, e  7 o , i n c i s o  V I ,  o S i n d i c a t o - r e c l a m a n t e  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  2 2 1 - 2 5 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o n tu d o ,  m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c o p i o s a  

e  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o . P r e t ó r i o  E x c e l s o  no s e n t i d o  de i n e x i s 
t i r  d i r e i t o  a d q u i r i d o  a o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  em a p r e ç o ,  como e x e m p l i 
f i c a  a d e c i s ã o  p r o f e r i d a  no P r o c e s s o  RE n° 1 9 7 .2 7 6 / R O ,  r e l a t a d o  p e l o  
e m in e n t e  M i n i s t r o  Sydney S a n c h e s ,  j u l g a d o  p e l a  1 *  Turma em 2 7 / 2 / 9 6 ,  
DJU de 1 2 / 4 / 9 6 ,  p á g .  1 1 . 0 9 5 .

P e l o  e x p o s t o ,  não  ad m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11  de dezem b ro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-117.829/94.2 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e :  BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  Â n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  ne go u  p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  do R e c la m a d o ,  e n te n d e n d o  
que o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a f l s .  5 0 8 - 2 0 .  ,

0  R e c la m a n te  a p r e s e n t o u  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  5 2 5 - 9 .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  5 0 4 - 5 ,  a  d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l o  B a n c o ,  m antendo i n t a c t o  o s  te r m o s  do d e s p a c h o  que n ão  a d m i t i u  o 
r e c u r s o  de em b arg o s  do Reclam ado s o b  o fun dam ento de qu e não fo ram  
a t e n d i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  i n t r í n s e c o s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de p e r  s i  i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A in d a ,  v a l e  e s c l a r e c e r  que o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p ro n u n 
c i a m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o  tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  
não  é  a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a 
do a o  p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  
como ôn u s do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p e n a  de 
m a lo g r o  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que 
o  r e c u r s o  não  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 o ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  . -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 o,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não  p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2* Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o  e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  2 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-118.744/94.3 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA - APPA
Advogado : D r .  J o ã o  de B a r r o s  T o r r e s
R e c o r r i d o  : ANTÓNIO CORIA
Advogado : D r .  J o s é  T o r r e s  d a s  Neves

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  C o l e t i v o s  

deu p r o v im e n t o  ao  R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p o r  A n t ô n i o  C o r i a  p a r a ,  
r e s t a b e l e c e n d o  - a d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  d e t e r m i n a r  que a A d m i n i s t r a ç ã o  
dos P o r t o s  de P a ra n a g u á  e  A n t o n in a  -  APPA, n a s  e x e c u ç õ e s  c o n t r a  e l a  
m o v id a s ,  s u j e i t a - s e  ao p r o c e s s o  e  à e x c u s s ã o  de s e u s  b e n s  n a  form a 
p r e v i s t a  p e l a  CLT, não s e  enquadran do na e x c e ç ã o  p r e v i s t a  no a r t .  
7 3 0  do Diplom a I n s t r u m e n t a l  C i v i l .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  1 0 0 ,  e 
p a r á g r a f o s ,  e  1 7 3 ,  § 1 ° ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  ad u z in d o ,  p a r a  t a n t o ,  a s  r a z õ e s  de 
f l s .  4 6 5 - 7 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  4 8 1 - 9 0 .
O a p e l o  não r e ú n e  a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a  fa z e r e m -n o  

u l t r a p a s s a r  o j u í z o  de a d m i s s i b i l i d a d e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  de p r e a u e s -

t io n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  i n v o c a d a .  Com e f e i t o ,  do exame 
do a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  v e r i f i c a - s e  q u e  o s  te m a s  c o n s t i t u c i o n a i s  apo n
t a d o s  não  fo ram  c o n s i d e r a d o s  n o s  fu n d am en to s  da d e c i s ã o .  P o r  o u t r o  
l a d o ,  o R e c o r r e n t e  não opôs- Embargos D e c l a r a t ó r i o s  h á b e i s  a  s u s c i t a r  
o  d e b a t e  a c e r c a  dos p r e c e i t o s  c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a d o s .

S a l i e n t e - s e ,  também, que a p e n a s  a  i n f r i n g ê n c i a  d i r e t a  e 
f r o n t a l  à  C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a  v i a b i l i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o ,  p r e s s u p o s t o  n ã o  s a t i s f e i t o  no p r e s e n t e  a p e l o ,  p o i s  o d e b a t e  
e m p re e n d id o  n o s  a u t o s ,  q u a n to  à  r e s  i n  i n d i c i u m  d e d u e t a ,  e s t a b i l i 
z o u - s e  ao  n í v e l  de i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  norm as c o n s o l i d a d a s  p e r t i n e n t e s  
à  e x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a ,  da L e i  n °  6 . 2 4 9 / 7 1  e do D e c r e t o  E s t a d u a l  n°  
2 . 4 5 8 / 7 6 ,  i n s t i t u i d o r e s  da E m p r e s a - r e c la m a d a ,  de c u j a  a n á l i s e  d e s s u 
m i u - s e  t r a t a r  de e n t i d a d e  e s t a t a l  no e x e r c í c i o  e  na e x p l o r a ç ã o  de 
a t i v i d a d e  e c o n ô m ic a ,  c o n t r o v é r s i a  que não  s e  a l ç a  ao  p a ta m a r  c o n s t i 
t u c i o n a l ,  na d i c ç ã o  d e  r e i t e r a d a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e ,  
s e r v i n d o  de exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " I r r e s i g n a d o  com a d e c i s ã o
que c o n h e c e u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  i n t e r p o s t o  p e l o  o r a  a g r a v a d o ,  que 
o co n d en o u  ao pagam ento da 7 *  e  8 a h o r a s  como e x t r a s  e  s e u s  r e f l e 
x o s ,  o B a n co  C id a d e  S /A  i n t e r p ô s  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  fu n d a m e n ta 
do no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  
r e p u t a n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 “ , XXXVI, e 7 o , X I I I .  2 .  O 
P r e s i d e n t e  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a lh o  i n a d m i t i u  o p r o c e s s a m e n 
t o  do e x t r a o r d i n á r i o  f a c e  o c a r á t e r  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  da m a t é r i a  
p o s t a  n o s  a u t o s .  3 .  A q u e s t ã o  em exame -  h o r a s  e x t r a s  -  não p o s s u i  
a l c a n c e  c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m i s s i b i l i d a d e  do a p e l o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  a s s im  e x e m p l i 
f i c a d a :  ' T r a b a l h i s t a .  R e c la m a ç ã o  p l e i t e a n d o  o pagam ento  de s e r v i ç o
s u p l e m e n t a r .  C o n t r a t a ç ã o  a b  i n i t i o .  0  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  a p l i c o u  à 
c a u s a  a  Súmula 1 9 9  do TST, que c o n s i d e r a  n u l a  a c o n t r a t a ç ã o  do em
p r e g a d o ,  m e d ia n t e  d i v i s ã o  do s e u  s a l á r i o ,  d e s t i n a n d o  p a r t e  d e l e  a 
r e m u n e r a r  e v e n t u a l  t r a b a l h o  e x t r a o r d i n á r i o .  I n e x i s t ê n c i a  de o f e n s a  
? i í e t a  a t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l .  A gravo r e g i m e n t a l  i m p r ó v i d o ’ (AGRG N” 
1 2 3 . 7 5 2 - 0 ,  2 a Turma, D J de 8 / 4 / 8 8 ) .  4 .  Caso o c o r r e s s e  algum a c o n t r a 
r i e d a d e  a p r e c e i t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  e s t a  s e  c o n f i g u r a r i a  de form a 
i n d i r e t a  e  n ão  f r o n t a l  e d i r e t a ,  como é e x i g i d o  p a r a  a a d m i s s i b i l i 
dade d e s t e  a p e l o  e x t r e m o  (Súmula 5 0 5 / S T F ) . A n te  o  e x p o s t o ,  com b a s e  
no a r t i g o  2 1 ,  §  I o , do R IS T F ,  n ego  s e g u im e n to  ao r e c u r s o " .

P e l o s  fu n dam en to s  e x p e n d id o s ,  n ã o  a d m ito  o R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-129.326/94.6 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
Advogado : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : GLACI MARA MARQUES LEITE CORTEZ 
Advogado : D r .  N i l t o n  C o r r ê a  de Lemos

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n°  2 9 7  do TST, 
como ó b i c e  à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  negou p r o v im e n t o  ao Agravo 
R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  de d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  dos Em bargos o p o s t o s  
p e l a  U n iã o .

A Demandada, com amparo no a r t i g o  .102,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  
a ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e a r g ü in d o  a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  3 7 ,  
i n c i s o  I I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a  r e f e r i d a  
d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a  f l s .  2 1 8 - 2 2 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a  a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  n a  a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m á t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU d e  2 0 / 3 / 8 7 ] .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen d id o  na d e c i s ã o  
impugnada, qu e e s t á  c i r c u n s c r i t o  à a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s ,  à  l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e da j u r i s p r u d ê n c i a  
su m u lada p e r t i n e n t e s ,  sen do i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v i a m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
n ã o  e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  
c o n fo r m e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  m e n c io n a m -s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s  s e g u i n t e s  a r e s t o s :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o 
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a  r e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que n ão  o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a  q u e s t ã o ,  o exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [ i n  AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A gR g )-E S ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] ,

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na  p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  que não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  db P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao 
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento p r o c e d im e n t a l m e n t e  ad eq u ad o,  do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M a is  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a  m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  
e x p l í c i t a m e n t e  v e n t i l a d a  na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o c u m u la t i v o
a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  n ã o  s e  v i a b i l i z a  o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na  r e s o l u ç ã o  do tema
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s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em b arg o s  de
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1 *  Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-129.342/94.3 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. M á r io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a  
R e c o r r i d o s  : FRANCISCO SANTARÉM COSTA e OUTROS
Advogada : D r . *  E ry k a  A lb u q u erq u e  F a r i a s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

n ão  c o n h e c e u  do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e la ,  CEEE, p o r  e n t e n d ê - l o  
c a r e c e d o r  d e  s e u s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s .

Com amparo no a r t .  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i e n a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de v i o l a ç ã o  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n 
c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  de f l s .  
2 7 6 - 8 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 8 7 - 9 2 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de Em b argos,  t e n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST .  A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e r e c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de 
e m b a rg o s  p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) "  (RE n°
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  da C o r t e  Suprem a, nego 
s e g u im e n to  ao  r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N °  TST-RE-AG-E-RR-129.581/94.9 TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : D r .  L u iz  de F r a n ç a  P i n h e i r o  T o r r e s  
R e c o r r i d o s  : JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA e OUTROS 
Advogado : D r .  S i d  H. R i e d e l  de F i g u e i r e d o

f l E 5 E A £ H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
t r a n c a t ó r i o  do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e i o  B a n c o  do B r a s i l  S /A ,  
p o r  e n t e n d ê - l o  c a r e c e d o r  de ; r i s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, L IV  e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o Demandado m a n i f e s t a  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a 
z õ e s  d e d u z id a s  a f l s .  8 4 8 - 5 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  8 5 7 - 6 1 .
É i n a f a s t á v e l  a  n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  do d e b a t e  em

p r e e n d id o  na d e c i s ã o  impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à  a f e r i ç ã o  dos 
p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o  à  l u z  da l e 
g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada p e r t i n e n t e s ,  sen do 
i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  
o b l i q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  
a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o 
v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  tem as c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s 
l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a  d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s 
c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  c o n fo rm e r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a  j u r i s p r u 
d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da q u a l  m e n c i o n a - s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e 
g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o ,  t r a b a l h i s t a .
J á  s e  f i r m o u  o e n te n d im e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a  r e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a 
o f e n s a  à  C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que n ão  o c o r r e  quando -  como no 
c a s o  p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame 
da l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [ i n  Ag. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (AgRg) -  E S ,  R e l a t o r  Mi
n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ) .

O d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o 
tem a de m é r i t o  c o n d u z id o  no R e c u r s o  de R e v i s t a  não  é a b s o l u t o ,  como 
s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h im e n to  
dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  ônus do q u a l  deve 
d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  p e n a  de m a lo g r o  no i n t e n t o  r e c u r 
s a l  . 0  f a t o  de s e r  o a p e l o  i n t e r p o s t o  r e c o n h e c i d o  c a r e c e d o r  de s u a s  
c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não  s e  pode e r i g i r  em n e g a t i v a  de p r e s 
t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o ,  p o s t u l a d o s  c o n s t i t u c i o n a i s  i n 
d e r r o g á v e i s ,  mas é  i m p e r i o s o  e n t e n d e r - s e  q u e ,  e x a t a m e n t e  em o b s e r 
v â n c i a  a  t a i s  p r i n c i p i o s ,  o j u i z o  de c o g n i ç ã o  é  e x e r c i d o .  C o ntudo, 
a s  r e g r a s  que o r i e n t a m  e s t a  a t i v i d a d e  dimanam d o s  e s t a t u t o s  p r o c e s 
s u a i s  e  n ã o  da L e i  M a io r ,  ou s e j a ,  uma p o s s i v e l  o f e n s a  à q u e l a s  g a 
r a n t i a s  f u n d a m e n t a i s  da r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  d e r i v a r i a ,  o b r i g a t o r i a 
m e n te ,  da i n o b s e r v â n c i a  d o s  d i t a m e s  i n s t r u m e n t a i s  do d i r e i t o .  Não é 
p l a u s i v e l  que o s  p r e s s u p o s t o s  de um r e c u r s o  s e ja m  a f e r i v e i s  no d i a 
p a s ã o  da Lex F u n d a m é n ta la s ,  que c u i d a ,  a p e n a s ,  d o s  c â n o n e s  a serem  
o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  v e r b i s :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° , .  I I ,  XXXV E LV. 1 
D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ão  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No

c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  III -  A l e g a 
ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  II: ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de 
i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  s u a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  
A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  no p r i n 
c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não 
p r o v i d o "  (in AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 “ Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o
C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  d e  s e  c o n s t i t u 
i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do 
P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRUMENTO
-  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO T R I
BUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o
-  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a . I o .  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o u a t i t ” C Í o n a l  p o s i t i v o .  
M a is  do que a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente abordada n a  d e c : s ã '  r e c o r r i d a .  
Sem o cumulativo a te n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a i í t  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o  a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na  r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a  e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  3 d e  dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-129.892/94.5 TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : AELTON ALMEIDA GOMES e OUTROS
Advogado : Dr. J o s é  O r la n d o  Gomes

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n° 3 3 3  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos d a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c l a m a n t e s ,  p o r  ' a p l i c a ç ã o  d as URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e sd e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pagam ento.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  X X X V , X X X V I ,  LIV e L V ,  e 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Reclam ada 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  n ã o  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  d e  19 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 198 8  o  p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n° 2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  os  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
nos 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n ánim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-131.452/94.3 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : MARIA DE LOURDES NERYS DIAS
Advogada : D r . a I s i s  M. B .  R esend e 
R e c o r r i d a  : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS
Advogado : Dr. L e n o i r  de Souza Ramos

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  in v o c a n d o  a  d i r e t r i z  do E n u n c ia d o  n “ 2 9 6  do TST, não c o n h e c e u  
do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p o r  M a r ia  de L o u r d e s  N ervs D i a s .
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Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o  XXXVI, a Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a 
r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  t r a z e n d o  à c o l a ç ã o  a s  r a z õ e s  de f l s .  4 1 6 - 2 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  4 2 5 - 7 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de e m b a rg o s ,  t e n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST .  A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e re c e u  a  m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a d e c i d i r  q u e s t ã o  .de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de 
em b arg o s  p a r a  o  P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) "  (RE n°
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  d é  s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  d e  c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de s e t e m b r o  de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-131.979/94.6 TRT - 14a REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A f í R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : CLODOMIR VITALIANO FEITOSA
Advogado : D r .  C le u z e m e r  S o r e n e  U h le n d ó r f

H £ S E A £ H Q
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que não  a d m i t iu  o s  Embargos o p d ^ t í Í 3 ' ' ' jàé$á U riião, impugnando d e c i s ã o  
que r e c o n h e c e u ,  em f  a v o r r dò Rfetiâütânte; " p ó f  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  n a  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  d o s  m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e 
x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e s d e  
a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R e c la m a d a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  não  
s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a  i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a  p a r t i r  de 
1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  n ã o  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m aio ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t .  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  d e  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  "R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m a io  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n ã o  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r í g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r e l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
mento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, uná
nim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-132.074/94.1 TRT - 3a REGIÃO

R E C U S S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de So u za  
R e c o r r i d o  : SINDICATO EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MONTES 

CLAROS
Advogado : D r .  J o s é  T o r r e s  d a s  Neves

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  n e go u  p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 297  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Em bargos do R ec la m a d o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da Cons
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e L IV , o B a n co  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
2 6 9 - 7 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  2 8 2 - 4 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há

m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u â l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, n ão  e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o .  d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ô n u s  do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o  f a t o  d e  s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 o , LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  n ã o  p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU d e  2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-132.593/94.5 TRT - 14a REGIÃO
R E C U R S O  e x j r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : MIRTES FURTADO VIEIRA
Advogado : D r .  J o ã o  B a t i s t a  Gomes M a r t i n s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fu n dam ento  no E n u n c ia d o  n°  3 3 3  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  nego u p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  os  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m e se s  de a b r i l  e  m a io / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que sã o  
d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 o , i n c i s o s  
I I ,  XXXVI e  L IV ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de 
ju n h o  e j u l h o  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  
p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n 

d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  d e  a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n °  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  d e  a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°a 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m e se s  de a b r i l  e m a lo "  ( 2 a Turma, uná
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .  ¡4 .
B r a s i l i a ,  16  d e  dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-132.904/94.5 TRT - 14a REGIÃO
R E C U R S O  e x i s a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a
R e c o r r i d o s  : MARIA DE LOURDES PINHEIRO e OUTROS a ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado ' :  D r .  O d a ir  M a r t i n i  
P r o c u r a d o r a :  D r . a J a n e  R o d r i g u e s  Maynhone

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a
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o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  T e r c e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c l a m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  a  s e r
c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de m arço ie  1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e
o s  s a l á r i o s  dos m e se s  de a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo ano, 
n ão  c u m u la t i v a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e re p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXVI e  L IV ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r
e x t e n s i v e l  a o s  m eses  d e  ju n h o  e j u l h o  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o ntudo, a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  

ao p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a  i d é i a  e q u iv o c a d a  
de qu e ,  a  p a r t i r  de I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao 
p a t a m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs d e  a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  d e  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c i f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n °  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 ,  1 9 % ).  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° ’ 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pag am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 *  Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 d e  dezem bro d e  1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-133.9 5 9 / 9 4 .4  TRT - 4 *  REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  M á r io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a  
R e c o r r i d o  : TAVIANO EMIDIO SALDANHA 
Advogada : D r . “ P a u l a  F r a s s i n e t t i  V . A t t a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  in v o c a n d o  a  d i r e t r i z  do E n u n c ia d o  n° 2 9 7  do TST, não  c o n h e c e u  
do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  
E l é t r i c a  -  CEEE.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  XXXV, e 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  A Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  t r a z e n d o  à c o l a ç ã o  a s  r a 
z õ e s  de f l s .  3 6 2 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  3 7 4 - 8 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de Em b argos ,  t e n d o  em v i s t a  a  c o n fo r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST. A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e r e c e u  a  m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a  d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de 
em bargos p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) " (RE n°
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  1 “ Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  qu e não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  d e  c o n fo r m id a d e  com a  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  d e  M e l l o ,  1 “ Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU á e  2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
MinisUro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-134.600/94.4 TRT - 11* REGIÃO
R E C E B S f í  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : FRANCISCO VIEIRA RODRIGUES 
Advogado : D r.  A n t ô n io  P o l i c a r p o  R i o s  R o b e r t o

d e s E A C H Q
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

n e go u  p r o v im e n t o  a o  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que n ã o  a d m i t i u  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  impugnando d e c i s ã o  
que r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  do R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m a io  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e 
x o s  em ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e sd e  
a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  não 
s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  d e  r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  d e  q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  d e  aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t .  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n “
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é . o  e f e t i v o  pagam ento» 3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  ó  e m in e n t e  M i n i s t r ó  M o re ip a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arcó A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r q v i d o r/p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de ' a b r i l '  e m aio "  (2 *  Turma, u n á 
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á j .  5 . 4 1 0 V

A n te  o e x p o s t o ,  n ã o  admi-tó Ü  t e c u i s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1998..

WAGNER PIMENTA , 0  a o c g e o k l  ao u  id im .b e  o í,:.
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-135.265/94.6 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : D r .  M á r io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a
R e c o r r i d o  : JUAREZ MORAES
Advogada : D r . *  P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  da R e c la m a d a ,  e n te n d e n d o  
qu e o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a 
c i o n á d a s  a  f l s .  3 5 9 - 6 6 .

0  R e c la m a n te  a p r e s e n t o u  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  3 7 1 - 6 .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  3 4 5 - 6 ,  a  d o u ta  

SD I d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l a  R e c la m a d a ,  m antendo i n t a c t o s  os  t e r m o s  do d e s p a c h o  a g r a v a d o ,  
qu e  d enegou s e g u im e n to  a o s  Embargos da CEEE a n t e  o ó b i c e  i n s e r t o  na 
a l í n e a  b do a r t i g o  8 9 6  c o n s o l i d a d o  e ,  a i n d a ,  p o rq u e  o s  a r e s t o s  c o l a 
c i o n a d o s  não t r a t a v a m  o b j e t i v a m e n t e  do tema em que s e  b a s e o u  o a c ó r 
dão em bargado.

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de a d 
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
qu e  de p e r  s i  i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A in d a ,  v a l e  e s c l a r e c e r  que o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p ro n u n 
c i a m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  
n ão  é  a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a 
do ao p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  
como ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p e n a  de
m a lo g r o  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o  f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que
o r e c u r s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  n ã o  i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5°, LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de
o f e n s a  a o  a r t .  5°, I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  d e  o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5°, I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não  p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n °  192.995-7-PE, 2* Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU d e  23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Mi nutro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° T S T -R E -A G -E -R R -140. 9 9 3 / 9 4 . 0  TRT -  1 4 *  REGIÃO

.  B E E U E S Q  E X I E A Ü B D I N Á R I Q
Recorrente : UNI AO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : N U  MANIA DA SILVA «ARRETO • OUTROS
Advogado : D r .  R o m il to n  M arinho V i e i r a

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o
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qu e n ão  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  impugnando d e c i s ã o  
qu e r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  dos R e c la m a n te s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m aio  d e  1 9 8 8 ,  o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  d e  a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e 
x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e s d e  
a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  Os s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  
I I ,  XXXVI e L IV ,  e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  Ex
t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n 
s i v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  
s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
I o d e  ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  d e  a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t .  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  d e  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c i f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 19 8 8  -  ( Í 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  qu e os  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n t o s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, un á
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-141.802/94.6 TRT - 4 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  R i c a r d o  Adolpho B .  de A lb u q u e r q u e
R e c o r r i d o  : FRANCISCO COSTA FERREIRA
Advogado : D r .  M i l t o n '  C a r r i j o  G a lv ã o

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u á i s  

n e g o u  p r o v im e n t o  ao  A gravo  R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  Re
c la m a d a ,  p o r q u a n t o  n ão  fo ra m  i n f i r m a d o s  o s  s e u s  f u n d a m e n to s ,  m a n te n 
d o - s e ,  a s s im ,  o  e n te n d im e n t o  de que e f e t i v a m e n t e  a r e v i s t a  p a t r o n a l  
n ã o  s e  c r e d e n c i a v a  ao  c o n h e c im e n to .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e X X I ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a  f l s .  6 3 8 - 5 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  6 5 7 - 7 3 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo  R e g i m e n t a l .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
é o  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  
m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i 
t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i 
z a d a ,  em c o n s e q ü é n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do i n c o n f o r m i s m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P ,  c u j a  
em enta  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5 o , LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à  i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as p r o c e s s u a i s ,  de 
n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r 
s a i s  n a  e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  n ão  e n s e j a n d o  a  a p r e c i a ç ã o  
p e l o  S T F ,  em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A n te  o  e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-142.319/94.2 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : D r .  R i c a r d o  Adolpho B .  de A lb u q u e r q u e  
R e c o r r i d o s  : ANTÔNIO SADI CAETANO MACHADO e OUTROS 
Advogado : D r .  J o ã o  L u iz  F r a n ç a  B a r r e t o

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  n ã o  c o n h e c e u  d o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  E m p resa ,  p o r q u e  não 
fo ra m  p r e e n c h i d o s  o s  r e q u i s i t o s  do a r t i g o  894  da CLT, uma v e z  não 
c o n f i g u r a d a  a n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e  não comprovado o 
d i s s i d i o  p r e t o r i a n o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV e XXXVI, 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R e c la m a d a  m an i
f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  R enov a,  em s i n t e s e ,  o s  a rg u m e n to s  an 

t e s  d e d u z id o s  qu e ,  mesmo sen do  i r r e g u l a r  a c o n t r a t a ç ã o  do t r a b a l h a 
d o r  p e l a  em p res a  i n t e r p o s t a ,  não  g e r a  v i n c u l o  d e  em prego com o s  ó r 
g ã o s  da a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a ,  i n d i r e t a  e  f u n d a c i o n a l ,  em 
f a c e  do que d i s p õ e  a r e g r a  c o n s t i t u c i o n a l  c o n t i d a  no a r t i g o  3 7 ,  de 
a p l i c a ç ã o  i m e d i a t a .  D iz  que há n u l i d a d e  no a c ó r d ã o  p r o f e r i d o  n o s  
Em bargos D e c l a r a t o r i o s ,  p o rq u e  não houve p r o n u n c ia m e n t o  s o b r e  a 
a p l i c a b i l i d a d e  do c i t a d o  a r t i g o  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  da L e i  M a i o r .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 8 5 - 7 9 7 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do 

n ã o - c o n h e c i m e n t o  de Embargos que n ão  p r e e n c h e u  o s  p r e s s u p o s t o s  r e 
c u r s . a i s  e s p e c í f i c o s  p r e v i s t o s  na l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a .  
A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  m e re c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i 
b u n a l  F e d e r a l :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA INCIDÊNCIA DE
ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO DE EMBARGOS. Q u e s t ã o  c i r 
c u n s c r i t a  ao  â m b i to  de i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as d e  n a t u r e z a  p r o c e s s u 
a l ,  i n e x i s t i n d o  e s p a ç o ,  p o r  i s s o ,  p a r a  s e u  exame, p e l o  S T F ,  em R e 
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  A gravo  R e g i m e n t a l  im p r ó v id o "  (AGRAG
2 1 7 .1 2 8 / M G ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a l v ã o ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n t o  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o  tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ã o  é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e 
e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p e n a  de m a lo g r o  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  0  s i m p l e s  f a t o  de s e r  o a p e l o  i n t e r p o s t o  r e c o n h e 
c i d o  c a r e c e d o r  d e  s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  n ã o  s e  pode e r i 
g i r  em n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  ao  
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o ,  p o s t u 
l a d o s  c o n s t i t u c i o n a i s  i n d e r r o g á v e i s ,  mas é i m p e r i o s o  e n t e n d e r - s e  
q u e ,  e x a t a m e n t e  em o b s e r v â n c i a  a  t a i s  p r i n c i p i o s ,  o j u i z o  de c o g n i 
ç ã o  é  e x e r c i d o .  C o n tu d o,  a s  r e g r a s  que o r i e n t a m  e s t a  a t i v i d a d e  d im a
nam d o s  e s t a t u t o s  p r o c e s s u a i s  e não da L e i  M a io r ,  ou s e j a ,  uma p o s 
s í v e l  o f e n s a  à q u e l a s  g a r a n t i a s  f u n d a m e n ta i s  da r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  
d e r i v a r i a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  da i n o b s e r v â n c i a  dos d i t a m e s  i n s t r u m e n 
t a i s  do d i r e i t o .  Não é p l a u s i v e l  que o s  p r e s s u p o s t o s  de um r e c u r s o  
s e ja m  a f e r í v e i s  no d i a p a s ã o  da Le x  F u n d a m e n ta lis , que c u i d a ,  a p e n a s ,  
d o s  c â n o n e s  a  se r e m  o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  N e s s e  s e n 
t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  v e r b i s :  
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTI
GO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  
não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,
XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de 
c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a 
l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á 
r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a 
l e r  a  su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da 
norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o 
c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  
-  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não  p r o v i d o "  ( in  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a 
Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .
2 1 . 7 3 5 ) .

A d em ais ,  o  que a  C o n s t i t u i ç ã o  e x i g e  no a r t i g o  9 3 ,  i n c i s o  
I X ,  é  que a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  s e j a  fu n d am en tad a ,  d e c l i n a d a s  no j u l g a 
do a s  p r e m i s s a s ,  c o r r e t a m e n t e  a s s e n t a d a s  ou n ã o ,  que s e r v i r a m  de 
s u p o r t e  ao  p o s i c i o n a m e n t o  a d o t a d o .  N e s t e s  te r m o s  o j u l g a d o  do STF i n  
R T J  1 5 0 / 2 6 9 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  S e p ú lv e d a  P e r t e n c e .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  da C o r t e  Suprem a, não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-142.393/94.3 TRT - 10 a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
P r o c u r a d o r  : D r .  R o g é r i o  A v e l a r  
R e c o r r i d a  : LEDA MARIA MARQUES THOMAZ
Advogado : Dr. Oldemar B o r g e s  de M atos

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

não  c o n h e c e u  do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l o  S e r p r o ,  p o r  e n t e n d ê 
l o  c a r e c e d o r  de s e u s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s .

Com amparo no a r t .  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o a rgu m en to  de v i o l a ç ã o  ao s e u  a r t .  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI e LV, o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  de f l s .  2 8 4 - 9 4 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 9 7 - 3 0 1 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de e m b a rg o s ,  t e n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST. A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e r e c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a  d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de 
em b arg o s  p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) "  (RE n°
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não  
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-143.417/94.9 TRT - 14a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : OSWALDO MUGRAVE e OUTROS
Advogado : Dr. R o b e r t o  M u l le r  N eto
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D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l iz a d a  em D i s s í d i o s

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  que n ão  a d m it iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e
t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  a s e r  
c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de março de 1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e  
o s  s a l á r i o s  d o s  m eses  d e  a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  
não c u m u la t i v a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que 
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI e  L IV ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não  s e r  
e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o ntud o,  a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  

a o  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  
de q u e ,  a p a r t i r  de I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao 
p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
p r o je ç ã o  d o s e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  se u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  qu e o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ”  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 -  9 - R J ,  2 o Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p agam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n ánim e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 6 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-144.778/94.8 TRT - 3a REGIÃOR E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
R e c o r r e n t e  : UNIAO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ELZA MARIA MONJARDIM COUTO e OUTROS 
Advogada : D ra . M a r ia  da C o n c e i ç ã o  C a r r e i r a  A l vim

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n°  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d o s  R e c l a m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  n a  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n t o s  dos m e se s  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em j u n h o . e  
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R e c la m a d a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  a  f l s .  2 0 9 - 1 6 ,  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  de 1 9 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 1 8 - 2 0 .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  d e  a b r i l  ê  m aio  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a  p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v ed a d a  p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m a io  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 , 1 9 % , 
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  ■ A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 -  9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arco  A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, unâ
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ão  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-147.374/94.0 TRT - 12 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : CEVAL ALIMENTOS S/A
Advogada : Dr* . R e g i l e n e  S a n t o s  do N a s c im e n to  
R e c o r r i d o  : JOÃO ASSIS LINCES MARTINS 
Advogada : D r * . Mara M e l lo

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  a d e 
c i s ã o  m o n o c r á t i c a  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 3 3 3  do TST ,  t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos da Em presa.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV, LIV e  LV, 7 o , i n c i s o  IV ,  e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a  R e c l a 
mada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  
co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a  f l s .  3 9 4 - 4 0 2 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s t ã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do -TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a ra  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d í c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  pena de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d í c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s ,  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d í c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  n ão  p r o 
v i d o "  (in AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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R e c o r r e n t e  : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : JOAQUIM ALVES
Advogado : Dr. U b i r a j a r a  W. L i n s  J ú n i o r

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  do R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o )  a s e r
c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de m arço  de 1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e  
o s  s a l á r i o s  dos m eses  de a b r i l ,  m aio ,  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  
não c u m u la t iv a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  os  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  9 3 ,  a  R ec lam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não 
s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  d e  19 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p ; l o  a r e s t o  a t a c a d o .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  3 0 5 - 9 ,  com a r g ü i ç ã o  de 
d e s e r ç ã o  do a p e l o .

Quanto à a u s ê n c i a  de p r e p a r o ,  a l e g a d a  p e l o  R e c la m a n te  a 
f l s .  3 0 5 ,  não  p r o c e d e ,  p o rq u e  a U nião  e s t á  d i s p e n s a d a  do pagam ento
do d e p ó s i t o  r e c u r s a l  e  i s e n t a  do r e c o l h i m e n t o  de c u s t a s ,  c o n fo rm e  
d i s p o s t o  no a r t i g o  1 ° ,  i n c i s o s  IV  e  V I ,  do D e c r e t o - L e i  n ” 7 7 9 / 6 9 .

0  a p e l o ,  c o n t u d o ,  não m e re c e  p r o s s e g u i m e n t o ,  t e n d o  em 
v i s t a  que a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  
r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m aio ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m a io  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que os  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,
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s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° ’  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 “ Turma, 
u n ân im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N' TST-RE-E-RR-148.965/94.1 TRT - 23* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

R e c o r r e n t e  : BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/Ã - BEMAT
Advogado : Dr. F r a n c i s c o  Q u e ir o z  C apu to Neto 
R e c o r r i d o  : ERALDO TEODORO VELASCO
Advogado : D r .  Humberto S i l v a  Q u e ir o z

d e s p a c h o
a  c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  não c o n h e c e u  dos Embargos o p o s t o s  p e l o  B a n c o ,  no qu e t a n g e  a o s  
tem as " IP C  DE JUNHO DE 1 9 87 '^  e  "TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO", p o r  a p l i c a 
ç ã o  d o s  E n u n c ia d o s  n “‘ 1 2 6  e 333 d e s t a  C o r t e ,  m antendo in c ó lu m e  o 
a r t i g o  8 9 6  da CLT.

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 o , i n c i 
s o s  XXXV, XXXVI e  LV, o  Reclam ado i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  
a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  . na, p e t i ç ã o ,  de £ l s .  2 8 2 - 9 1 .

,Não, fo ra m  a p r e s e n t a d a s , c o n t r a - r a z õ e s .
I n s e r e - s e  no â m b i tò . . p r ç c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do 

n ã o - c o n h e c i m e n t o  ; de Embargos ' çfue não - p r e e n c h e u  ' o s  p r e s s u p o s t o s  r e 
c u r s a i s  e s p e c í f i c o s  p r e v i s t o s . nà l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a .  
A p r o p ó s i t o ,  e s s a '  m a t é r i a ' j a  h ie fè c é u  - á  m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i 
b u n a l  F e d e r a l 1: "TRABAL«iSTfe;;íSC6ffl5ÃO-'"QUE, EM FACE DA INCIDÊNCIA DE 
ÓBICE PROCESSUAL,'-NÃO CONBECítfl DE ̂ RECURSO DE EMBARGOS. Q u e s tã o  c i r 
c u n s c r i t a  a õ  â m b i to  d>e i n t i è tp x é t& ç â o s  de normas de n a t u r e z a  p r o c e s s u 
a l ,  i n e x i s t i n d o  je tp açor ,b  j 3A n q is% o , . para .  se u  exam e, p e l o  ST F ,  em Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o . -  J A g r a v o , . . R e g i m e n t a l  im p r ó v id o "
(AGRAG-217. 128/MG, R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o )  .'

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n t o  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  N o t e - s e  que não te n d o  s i d o  c o n h e c id o  o r e c u r s o  não 
houve j u í z o  m e r i t ó r i o  a  r e s p e i t o  do tema c o n s t i t u c i o n a l  i n v o c a d o  
( a r t .  5 ° ,  i n c i s o  XX XV I) ,  c a r e c e n d o  o a p e l o ,  p o r t a n t o ,  do i n d i s p e n s á 
v e l  p r e q u e s t i o n a m e n t o .  V e j a - s e ,  como e x e m p lo ,  o A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 / D F ,  
r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  j u l g a d o  p e l a  I a T u r
ma em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 .

E a i n d a ,  o s i m p l e s  f a t o  de ser-  o  a p e l o  i n t e r p o s t o  r e c o n h e 
c i d o  c a r e c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  pode e r i 
g i r  em n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  ao  
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o ,  p o s t u 
l a d o s  c o n s t i t u c i o n a i s  i n d e r r o g á v e i s ,  mas é  i m p e r i o s o  e n t e n d e r - s e  
q u e ,  e x a t a m e n t e  em o b s e r v â n c i a  a t a i s  p r i n c í p i o s ,  o j u í z o  de c o g n i 
ç ã o  é e x e r c i d o .  C o ntudo, a s  r e g r a s  que o r i e n t a m  e s s a  a t i v i d a d e  d im a
nam d o s  e s t a t u t o s  p r o c e s s u a i s  e  não da L e i  M a io r ,  ou s e j a ,  uma p o s 
s í v e l  o f e n s a  à q u e l a s  g a r a n t i a s  f u n d a m e n t a i s  da r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  
d e r i v a r i a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  da i n o b s e r v â n c i a  dos d i t a m e s  i n s t r u m e n 
t a i s  do d i r e i t o .  Não é p l a u s í v e l  que o s  p r e s s u p o s t o s  de um r e c u r s o  
s e ja m  a f e r í v e i s  no d ia p a s ã o  da Lex Fundamentales, que c u i d a ,  a p e n a s ,  
dos c â n o n e s  a s e r e m  o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  N e s se  s e n 
t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  verbis: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTI
GO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  
não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  
XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de 
c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a 
l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á 
r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a 
l e r  a  s u a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da 
norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o 
c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV 
-  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  (in AGAI n°' 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a 
Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .
2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  da C o r t e  Suprem a, não 
ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-153.404/94.2 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  R i c a r d o  A dolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e  
R e c o r r i d o s  : LORIVALDO LOURENÇO DA SILVA E OUTROS 
Advogado : D r .  M i l t o n  C a r r i j o  G alv ão

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  noa 2 9 7  e  333  do TST, t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Em bargos da Em p resa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da Cons
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to d e  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, LIV e LV, 3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I ,  e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a 
Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i 
s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  6 0 3 - 1 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  6 2 0 - 3 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u -

s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ]  .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tem a de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ôn u s do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o  f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i p  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  n ão  p r o 
v i d o "  (in AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 “ Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10  de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-155.111/95.0 TRT - 23* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
R e c o r r e n t e :  BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - BEMAT
Advogado : Dr. F r a n c i s c o  Q u e ir o z  C aputo N eto
R e c o r r i d o  : MAURO MARTINS
Advogado : D r .  Humberto S i l v a  Q u e ir o z

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

neejou p r o v im e n t o  ao A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
q u e ,  a p l i c a n d o  os  E n u n c ia d o s  nss 1 2 6  e  333  do TST ,  t r a n c o u  o R e c u r s o  
d e  Embargos do B a n c o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  XXXV, XXXVI e  LV, o  Réu m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  
da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  6 3 4 - 4 4 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não  e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A s s im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t id o - ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ã o  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  sua v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  (in AG-ÃI n° 
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-155.150/95.5 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  ALEXANDRE GONÇALVES DE FREITAS e OUTROS
Advogado : D r .  M arcos L u i z  O l i v e i r a  de Souza 
R e c o r r i d a  : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN
P r o c u r a d o r a :  D r . *  M a r ia  A n g é l i c a  A lm eida do E i r a d o  S i l v a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  in v o c a n d o  a  d i r e t r i z  do E n u n c ia d o  n° 3 3 3  do TST, não c o n h e c e u  
do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p o r  A le x a n d r e  G o n ç a lv e s  de F r e i t a s  e 
O u t r o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  L IV  e  LV, e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  o s  Demandantes m a n i fe s t a m  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  t r a z e n d o  à c o l a ç ã o  
a s  r a z õ e s  de f l s .  6 7 2 - 9 0 .
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C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  6 9 2 - 7 0 0 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de em b a rg o s ,  t e n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST. A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e r e c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  qu e não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a  d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b i m e n t o  de 
em b arg o s  p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) ” (RE n°
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  d e  c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n â n im e ,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-158.651/95.9 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X 1 R A O S D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : D r.  M á r io  Hermes da C o s t a  e S i l v a  
R e c o r r i d o s  : GREGORIO JORGE DE FREITAS e OUTROS
Advogado : Dr. A l i n o  da C o s t a  M o n te i r o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  i n v o c a n d o  a  d i r e t r i z  do E n u n c ia d o  n°  327 do TST, n ã o  c o n h e c e u  
do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  CEEE.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a  r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  t r a z e n d o  à c o l a ç ã o  a s  
r a z õ e s  de f l s .  5 4 5 - 5 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  5 5 7 - 6 0 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de em b a rg o s ,  t e n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST. A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e r e c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b i m e n t o  de 
em b arg o s  p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) ” (RE n°
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e '  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Supenor do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-I59.350/95.4 TRT - 3a REGIÃO
RECURSO e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MINASCAIXA
Advogado : Dr. N i l t o n  C o r r e i a  
R e c o r r i d a  : MARIA DA GLÓRIA MAGALHÃES
Advogado : Dr. M á r io  C é z a r  Z u co l im  B e la s q u e

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u 

a i s ,  p e l o s  a c ó r d ã o s  de f l s .  4 3 7 - 9  e 4 5 1 - 3 ,  nâo c o n h e c e u  d o s  Embargos 
da Demandada, t e n d o  em v i s t a  a  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 3 3 3  do TST.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  XXXV e LV, e 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R eclam ad a  i n t e r p õ e  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  4 5 6 - 6 3 .  

C o n t r a - r a z õ e s  não fo ra m  a p r e s e n t a d a s .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de Em bargos,  te n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  do TST. A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e r e c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de 
e m b a rg o s  p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) "  (RE n °
1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  da C o r t e  Su prem a, não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-160.149/95.1 TRT - 18a REGIÃO
RECURSO EXIRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : LUIZ FERNANDO JUNGMANN e OUTROS
Advogada : D r . a Edna A lv e s  Rosa B a t i s t a

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n° 3 3 3  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos da U n ião ,

impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
os  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo ano ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  d a .  R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Reclam ada 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 1988  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  os  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o  RE 
n° 2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  d e  198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
noa 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p agam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” (2 *  Turma, 
u n ánim e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-160.655/95.0 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  BANCO DO BRASIL S/A
Advogado, : D r .  Â n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO
Advogado : D r .  J o s é  T o r r e s  d as Neves

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

ne go u  p r o v im e n to  ao A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l o  B a n co  do B r a 
s i l  S /A ,  mantendo o d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  de s e u  
R e c u r s o  d e  Em b argos,  que e n te n d e u  não p r e e n c h i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  do 
a r t i g o  8 9 4  da CLT, com b a s é  n o s  E n u n c ia d o s  n ° ! 2 9 7 ,  3 1 0  e  333  do TST.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 8 ° ,  i n c i s o  I I I ,  o R eclam ad o 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  n a . form a 
d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  4 9 9 - 5 1 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  5 1 5 - 1 7 .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u 

c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  a r e c u r s o ,  
c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  a o  exame do p r e e n c h im e n t o  dos 
r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a 
r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  
r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  
se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o  AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  
c u j a  e m e n ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  
a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  
A có rd ã o  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
de i n a d m is s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de 
c a b i m e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  ne ga  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, 
em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-160.659/95.9 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. R ic a r d o  A. B . de A lb u q u erq u e  
R e c o r r i d o  : ADONIRAM SILVEIRA BECK
Advogada : D r . a J u l i a n a  A lv a r e n g a  da Cunha

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p ach o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n°s 2 9 7  e  3 3 3  do TST, t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos da Em presa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,
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i n c i s o s  XX, XXXV, LIV e  LV, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I ,  a 
R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i 
s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  6 6 4 - 7 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  6 8 0 - 9 0 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  d e  súmula do TST, não  e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ” [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s ,  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  ,a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  d a . norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  I V . -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o 
v i d o ” (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-160.724/95.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a s  : MÔNICA ABRAHIM SANTORO NOGUEIRA e OUTRAS
Advogado : D r .  Rubens S a n t o r o  Neto

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n '  333  do TST, 
como ó b i c e  à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  negou p r o v im e n to  ao  Agravo 
R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  de d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i ò  d o s  Embargos o p o s t o s  
p e l a  U n iã o .

A Demandada, com f u l c r o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  
d e s c o r t i n a d a s  a f l s .  2 2 7 - 3 6 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do. e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  e m p re e n d id o  na d e c i s ã o  
impugnada, qu e e s t á  c i r c u n s c r i t o  à a f e r i ç ã o  d o s  p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s  à l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  
sumulada p e r t i n e n t e s ,  sendo i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
não  e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  
c o n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  â j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  m e n c io n a m -s e ,  p a r a  ex em p lo ,  o s  s e g u i n t e s  a r e s t o s :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o 
e n te n d im e n t o  d e s t a  C o r t e  qu e ,  p a r a  d a r  margem a r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a  o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o  que não o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E s ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  
c o n s t r u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282 
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o
explícitamente ventilada’ na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo
a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema

s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de 
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a  e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1* Turma, unânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.105/95.3 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE

Advogado : Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d o  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  R ic a r d o  L e i t e  L u d u v ic e

D E S P A C H O
0  S i n d i c a t o  dos Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  do 

S u l  F l u m in e n s e ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da 
C a r t a  P o l í t i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  XXXVI, 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  
I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  q u e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do 
E n u n c ia d o  n° 3 3 3  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  s e u s  Embargos o p o s t o s  
à d e c i s ã o  da T e r c e i r a  Turma.

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 6 5 - 7 0 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na  a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Além d i s s o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG-180. 8 6 1 - 7 / S P ,  a i t e r a 
t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  no s e n t i d o  de q u e :  
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE 
AFRONTA AO ART. 5 o , LV, DA CONSTITUIÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n 
t e r p r e t a ç ã o  de normas p r o c e s s u a i s ,  de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do 
T r a b a l h o  não e n s e j a n d o  a a p r e c i a ç ã o  p e l o  STF , em r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o " .

A dem ais ,  cumpre, s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n t o  
da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Dada a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  d e s l i n d a d a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  PIM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.798/95.4 TRT - 4a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -  CEEE
Advogado : Dr. R ic a r d o  A dolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e  
R e c o r r i d a s  : ROSA MARIA FIALHO e OUTRA
Advogada : D r . a J u l i a n a  A lv a r e n g a  da Cunha

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  nego u p r o v im e n to  a o  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  qu e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 333  do TST, t r a n c o u  o
R e c u r s o  de Embargos da R ec la m a d a .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o  I I ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I ,  a CEEE m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s
c o l a c i o n a d a s  a f l s .  7 4 5 - 5 5 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  p e l a s  A u t o r a s  a f l s .
7 5 9 - 7 1 .

O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  
dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de ’há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é 
a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m alo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o 
r e c u r s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d as p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  
D e c is ã o ,  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No 
c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I
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A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  
de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  
c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma
i n f r a c o n s t i t p c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum.
I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  no p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  
IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  (in AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  
2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .
2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-162.926/95.7 TRT - 11*REGIÃ0
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  R o n n ie  F ra n k  T .  S t o n e
R e c o r r i d o  : THELMA NEVES COSTA DE SOUZA CASTELO BRANCO
Advogado : D r .  M a u r i c i o  P e r e i r a  da S i l v a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  
U n iã o ,  p o r  f o r ç a  do c o n t i d o  no V e r b e t e  Su m u lar  n°  3 3 3 / T S T ,  uma vez  
que a j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e  é  f i r m e  no s e n t i d o  de r e c o n h e c e r ,  
em f a v o r  da R e c la m a n te ,  r e l a t i v a m e n t e  à s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  d e  1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  era que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXVI e L IV ,  a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  n ã o  s e r  
e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  de 19 8 8  o . p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
De i n í c i o ,  s a l i e n t e - s e  que o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de 

e n u n c i a d o s ,  na  a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do 
r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem p lo  
o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .
Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST ,  n ã o  e n v o lv e  
m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  
[Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 
2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  
D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -  CF, a r t .  5 o , LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No 
c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  
A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  
de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  
c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  da norma
i n f r a c o h s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. 
I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  
IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não  p r o v i d o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  
2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p áq .
2 1 . 7 3 5 )  .

De r e s t o ,  t e m - s e  que a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  
e n te n d i m e n t o  ao  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 
198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  
e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  
v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  
r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t .  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u i a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o  RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°* 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pag am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-163.029/95.0 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : ANA MARIA SODRÉ DE MORAES
Advogado : D r .  C a r l o s  B e l t r ã o  H e l l e r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fu n dam ento  no E n u n c ia d o  n "  3 3 3  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu ,  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n ião ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs d e  a b r i l  e m a io  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  d e  1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m e se s  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  
XXXVI e  L IV ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  
r a z õ e s  a f l s .  2 2 5 - 3 1 ,  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  
m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u i a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 19 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  á v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” (2 *  Turma, un â
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-163.043/95.3 TRT - 23* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : BANCO DA AMAZONIA S.A. - BASA
Advogado : Dr. I v a n  Lima dos S a n t o s  
R e c o r r i d o s  : CARLOS VIEIRA LIMA E OUTROS
Advogado : Dr. E s c a c e l a  C a r n e i r o

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n °  3 3 3  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l o  B a n c o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  T e r c e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 

•fav or d o s  R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m a io  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n t o s  dos m eses  d e  a b r i l  e m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e  
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o -  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  
XXXVI, o  B a n c o - r e c la m a d o  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a l i n h a n d o  
r a z õ e s  a f l s .  1 8 7 - 9 0 ,  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  
m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o . l t a r ia m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c è l a  r e f e r i d a .

0  R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção do3 efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  
( d e z e s s e i s  v í r g u i a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e  
m aio  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó , -  ao v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e .



82 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N°21 SEGUNDA-FEIRA, 1 FEV 1999

d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°s 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, u n â 
nim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10  de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROMS-167.094/95.1 TRT - 14* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : D r.  L u i z  Gomes P a lh a  
R e c o r r i d o  : JOSÉ ALDENIZIO LIMA RÊGO
Advogada : D r . *  F r a n c i s c a  W i lc e  F e r r e i r a  Melo

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  o r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l a  Empresa 
B r a s i l e i r a  de C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT, a o  fu n d am en to  de t r a t a r 
s e  de em p resa  p ú b l i c a  q u e  e x p l o r a  a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  L IV ,  1 0 0  e  1 6 5 ,  § 5 ° ,  a Reclam ad a  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  3 7 0 - 8 4 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  3 8 8 - 9 .
0  a p e l o  não r e ú n e  a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a f a z e r e m -n o  

u l t r a p a s s a r  o j u í z o  de a d m i s s i b i l i d a d e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s 
t io n a m e n t o  d o s  p r e c e i t o s  c o n s t i t u c i o n a i s  i n v o c a d o s .  Com e f e i t o ,  a 
m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a p o n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l  não  f o i  d i s c u 
t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a ,  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  
e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  Ex
c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 356  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
-  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO 
IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  
e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente ade
quado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a 
s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  te n h a  
s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo 
a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  im p r e s 
c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  e x t r a o r d i n á r i a .  
O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  
p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s 
s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  
a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" 
( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1 “ Turma, u n â n i 

me, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .
O u tr o  ó b i c e  à a d m is s ã o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  r e s i d e  na 

f a l t a  de o f e n s a  d i r e t a  ao  T e x t o  C o n s t i t u c i o n a l .  Em v e r d a d e ,  o d e b a t e  
s e  p r e n d e u  ao a r t i g o  12 do D e c r e t o - l e i  n° 5 0 9 / 6 9 ,  i d e n t i f i c a n d o  a 
d e c i s ã o  r e c o r r i d a  no p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A s s im ,  . s e  o f e n s a  
h o u v e s s e  à C a r t a  Magna, e l a  r e s t a r i a  c o n f i g u r a d a  de m a n e i r a  i n d i r e 
t a ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  de que é 
exem p lo  o RE n°  1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do e m in e n t e  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  a s s i m  e m e n ta d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I  
A o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  é  a 
o f e n s a  f r o n t a l  e d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u 
i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  
que c o n t a  p a r a  a a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  RE não  c o n h e c id o "  
(2 *  Turma, u n ân im e,  em 9 / 2 / 9 3 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  2 . 8 9 9 ) .

Não r e u n in d o  o r e c u r s o  c o n d i ç õ e s  de a l c a n ç a r  a  C o r t e  c o n s 
t i t u c i o n a l ,  n e g o - l h e  s e g u im e n to .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC . N° TST-RE-AG-E-RR-167.382/95.2 TRT - 10*'REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  DNIÃO
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s :  ANTONIETA TOLEDO RIBAS e OUTRO
Advogada : D r . *  E d i lm a  B e z e r r a  da C o s t a  A u r e l i a n o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n°  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não  a d m it iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  d e  16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  d o s  m eses  de a b r i l  e  m a io / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e  
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  a l in h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  1 8 8 - 9 5 ,  t e n d e n t e s  a demons
t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  d e  1988  o p e r c e n 
t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses de a b r i l  e  maio de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
. t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  d e  ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  d e  198 8  -  ( 1 6 ,  19% ).  0  STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fa z e m  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n os 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, un á
n im e ,  era 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-168.042/95.1 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEBE
Advogado : D r .  R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e  
R e c o r r i d o  : OSMAR LUIZ SUNDSTRON
Advogada ; D r . *  J u l i a n a  A lv a r e n g a  da Cunha

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  Re
c la m a d a ,  p o r q u a n t o  não foram  i n f i r m a d o s  o s  s e u s  fu n d a m e n to s ,  m a n te n 
d o - s e ,  a s s im ,  o e n te n d im e n to  de que não c o n f i g u r a d a  a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  tampouco a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e  c o n s t i t u c i o 
n a i s  a p o n t a d a s ,  i n c i d i n d o ,  a i n d a ,  na  e s p é c i e ,  o s  E n u n c ia d o s  n ° s  126  
e  2 5 6  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a f l s .  5 6 1 - 7 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  5 7 7 - 8 6 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo R e g i m e n t a l .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
é  o de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  
m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i 
t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i 
z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c í a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P ,  c u j a  
em enta  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5 ° ,  LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n t e r p r e t a ç ã o  de normas p r o c e s s u a i s ,  de 
n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r 
s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  não e n s e j a n d o  a a p r e c i a ç ã o  
p e l o  STF , em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-168.340/95.1 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l
R e c o r r i d o  : LUIZ ALBERTO RIBEIRO ARAÚJO
Advogada : D r . *  R i t a  de C á s s i a  B a r b o s a  Lopes

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  do B a n c o ,  e n te n d e n d o  que 
o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  § 2 °  do mesmo a r 
t i g o ,  o B anco-dem andado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da 
r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  4 0 2 - 5 .

O R e c la m a n te  a p r e s e n t o u  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  4 0 8 - 1 1 .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  3 9 8 - 9 ,  a d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l o  R eclam ad o so b  o fundam ento de qu e o d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  
a p o n ta d o  como v i o l a d o  não r e s t o u  p r e q u e s t i o n a d o .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m ente p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de c u n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de p e r  s i  i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-169.813/95.7 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : CARLOS HUMBERTO ALVES DE SENA
Advogada : D r * .  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
Advogado : D r.  J o s é  Nauto R e i s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embargos do A u to r  t e n d o  em v i s t a  a  i n c i d ê n 
c i a  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  7 ° ,  i n c i s o  
XXXIV e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  o R e c la m a n te  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o ,  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a 
f l s .  1 3 5 - 4 6 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
. O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do ex em p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s t ã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Se n d o a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i ç a ç ã o  de súmula do TST, não  e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g ro  no 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
n ão  tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  n ão  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
3 u r i s d i c i o n a l : CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I Í  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
a o  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  s u a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  qu e  s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  
AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU d e  2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  . 2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-170.101/95.7 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : ROSENEIDE RIBEIRO DA SILVA
Advogada : D r . “ L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
P r o c u r a d o r  : Dr. J o s é  Nauto R e i s

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n °  333  do TST, 
como ó b i c e  à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  nego u p r o v im e n to  a o  A gravo 
R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  d o s  Embargos
o p o s t o s  p o r  R o s e n e id e  R i b e i r o  da S i l v a .

A D em andante,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, 
da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  7 ° ,  
i n c i s o  XXXIV, e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a  f l s .  1 1 9 - 3 0 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  ex em p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen d id o  na  d e c i s ã o  
impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  ,à a f e r i ç ã o  dos. p r e s s u p o s t o s
r e c u r s a i s ,  à  l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e da j u r i s p r u d ê n c i a
sumulada p e r t i n e n t e s ,  sen do  i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l i q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  
c o n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  s e  m e n c io n a ,  p a r a  exem p lo ,  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  qu e ,  p a r a  d a r  margem a r e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é m i s t e r  que a o f e n s a  á 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a  q u e s t ã o ,  o exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [ i n  AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E s ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s ,  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  qu e não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e a u i n t e s  t e r m o s :

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  
E 356  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o
explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo 
a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  d e  o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s de
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a  e n s e j a r  a  e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
guris p e l o  T r i b u n a l  a quo" (A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  I a Turma, un ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU d e  2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 d e  dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-170.937/95.2 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s :  VALNETE COSTA DO NASCIMENTO e OUTROS
Advogado : Dr. M a u r i c i o  P e r e i r a  da S i l v a

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fu n dam ento  no E n u n c ia d o  n° 333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n ião ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c la m a n te s ,  p o r  a p l i c a ç ã o ,  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c im e n to s  d o s  m eses  de a b r i l  e m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  a l in h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  2 8 8 - 9 7 ,  t e n d e n t e s  a demons
t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  de 1988  o p e r c e n 
t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a  p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção doa efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n"
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  qu e o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n oa 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o  p a g a 
m ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, u n á 
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Supréma C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-170.980/95.6 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : RODIMAR DE OLIVEIRA ACOSTA
Advogada : D r . a M a r c e l i s e  de M iran da’ Azevedo
R e c o r r i d a  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. L u iz  H e n r iq u e  B o r g e s  d o s  S a n t o s

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n 3 3 3 1 ,  i n c i s o  I I ,  do TST, t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos do R e c la m a n te .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  XXXV, LIV e  LV, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  o Demandante m a n i f e s t a  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a 
c i o n a d a s  a f l s .  6 8 9 - 9 4 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
d e . d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há
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m u ito ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, nâo  e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o . p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ão  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ôn u s do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  p en a  de m a lo g r o  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  L e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  d e  c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao a r t .  5 o , I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  { i n  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-172.310/95,8 TRT - 6a REGIÃO- V. .<.* l-tlS-w li lD L .lb J .tO V  ti'.’ - -  - - - • ' - 1
- ■ R E C U R S O ^ E X T R A O R D Í N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : :SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PALMARES - SAEE
Advogado : Dr. H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a  
R e c o r r i d o s  : CÍCERO HENRIQUE DA SILVA e OUTROS
Advogado :  D r .  J o s é  E ó l o  de Melo

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g im e n t a l  do Demandado p o r  e n t e n 
d e r  que o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o Réu m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a f l s .  6 2 6 - 7 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  6 2 0 - 2 ,  houve p o r  

bem a  d o u ta  SDI d e s t a  C o r t e  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  
i n t e r p o s t o  p e l o  Reclam ado em f a c e  da i n e q u í v o c a  i n v i a b i l i d a d e  de s e u  
R e c u r s o  d e  Em b arg o s ,  p o r q u a n to  d e s a t e n d id o  o  comando i n s e r t o  no a r t .  
894 da CLT.

Daí s e  p e r c e b e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m i
n e n te m e n te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de 
a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de c u n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per se i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r 
s o  não  tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A0 ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  n ão  p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  nâo  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

RROC. N° TST-RE-AG-E-RR-176.399/95.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : GISLAYNE GONZAGA MACHADO
Advogado : Dr. Eduardo L u i z  S a f e  C a r n e i r o

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n "  3 3 3  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao A gravo  R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos da U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s)  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  os

v e n c i m e n to s  d o s  m eses  de a b r i i  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI e  L IV ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  
e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  ^ r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m e s e s  de a b r i l  e . m aio  d e  1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  n ão  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c i f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n °  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  Reajuste. 2. URP -  a b r i l  
e  m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  n c  ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem jus, no caso, 
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  avos) de 16,19%, 
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e m aio de 1988, não cumulativamente, 
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3. Precedentes: RREE 
noa 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  Ministro Moreira Alves e 
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, Relator o e m in e n t e  Ministro Marco Aurélio. 
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  provido para limitar o 
pag am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de abril e maio" (2* Turma, 
u n ân im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7/3/97, p á g .  5.416).

A n te  a orientação j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não admito o recurso.Publique-se.

Brasília, 9 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-176.796/95.6 TRT - 2 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
Advogado : D r .  L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de O l i v e i r a
R e c o r r i d o s :  GEORGINA MANZUR e OUTROS
Advogado : D r .  Z é l i o  M aia  da Rocha

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  da R e c la m a d a ,  e n te n d e n d o  
q u e  o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  XXXV e  LV e 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a f l s .  4 5 8 - 6 2 .

Os R e c la m a n te s  a p r e s e n t a r a m  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  4 6 6 - 9 .
C onform e s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  4 5 4 - 5 ,  a d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l a  R eclam ad a  s o b  o fun dam ento de que não r e s t o u  c a r a c t e r i z a  a a l e 
g ada n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  p o r q u a n t o  o s  a r e s t o s  c o l a 
c i o n a d o s  não im p u ls io n a v a m  o r e c u r s o  de r e v i s t a  e ,  a i n d a ,  p o rq u e  não 
v e r i f i c a d a  q u a l q u e r  o m is s ã o  q u a n to  ao  exame do a r t i g o  1 . 0 9 0  do C ó d i 
go C i v i l .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  d e  m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que d e  per s i  i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A inda v a l e  e s c l a r e c e r  que o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p ro n u n 
c i a m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  
não é  a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a 
do a o  p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  
como ôn u s do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de 
m a lo g r o  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que 
o r e c u r s o  não  tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  nâo p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  nâo a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-177.519/95.9 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r.  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : MARIA DO CARMO FREITAS DE MELO
Advogado : D r.  U b i r a j a r a  W an d erley  L i n s  J ú n i o r
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d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fu n dam ento  no E n u n c ia d o  n °  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que n ão  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  ü n i ã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em qu e s ã o  
d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  os  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e LV e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  1 9 3 - 2 0 0 ,  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 198 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  2 0 2 - 6 .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  ved ada  p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a ' f a v o r  da 
projeção doa efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ezen o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  d e  1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 -  0 -D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a ó  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 -  9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  d e  a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, un á
n im e ,  era 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ão  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 d e  dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-HE-AG-E-RR-177.530/95.0 TRT - 10* REGIÃO
R E C H E I O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : CARLOS EDUARDO MASSOT FONTOURA 
Advoqado : Dr. U b i r a j a r a  W. L i n s  J ú n i o r

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n °  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  do R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m eses  de a b r i l  e m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em qu e s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  
XXXVI e L IV ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  
r a z õ e s  a f l s .  2 4 0 - 5 ,  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  
m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 4 7 - 5 1 .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  n ão  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m aio ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  I o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
proj ação dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c i f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 -  0 -D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 -  9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
mento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, unâ
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.017/95.3 TRT - II* REGIÃO
. S E C H E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : ELEUSI DE CARVALHO TEIXEIRA 
Advogado : D r .  F r a n c i s c o  S o a r e s  de So u za

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

ne go u  p r o v i m e n t o  ao  A gravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o  d e s p a c h o  
que não  a d m i t iu  o s  Em bargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  impugnando d e c i s ã o  
que r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  da R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  n a  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  dos m e s e s  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e 
x o s  ém ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e s d e  
a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  não 
s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  d e  1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 - o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a  p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  n ã o  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  d e  a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o  RE n °
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e  
m a io  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fa z e m  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  d e  a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco  A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o  p a g a 
m ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 *  Turma, un â
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU d e  7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.139/95.9 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A Q R D I N Á E I O

R e c o r r e n t e :  RAIMUNDO CARLOS TELES DE CARVALHO
Advogada : D r . *  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
P r o c u r a d o r :  D r .  J o s é  Nauto R e i s

D E S P A C H O
A d o u ta  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
t r a n c a t ó r i o  do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p o r  Raimundo C a r l o s  T e l e s  
de C a r v a lh o ,  p o r  e n t e n d ê - l o  c a r e c e d o r  de s e u s  p r e s s u p o s t o s  
e s p e c í f i c o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i 
s o  XXXIV, e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  o Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  d e d u z id a s  a 
f l s .  1 1 5 - 2 0 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
É i n a f a s t á v e l  a  n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  do d e b a t e  em

p r e e n d id o  na d e c i s ã o  impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  â  a f e r i ç ã o  d o s  
p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o  à l u z  da l e 
g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada p e r t i n e n t e s ,  s e n d o  
i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  
o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  
a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o 
v é r s i a . .  E o d e b a t e  s o b r e  te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s 
l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s 
c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  co n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u 
d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da q u a l  m e n c i o n a - s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o  s e 
g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .
J á  s e  f i r m o u  o e n te n d im e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a  r e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  q u e  a 
o f e n s a  à  C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o  qu e  n ão  o c o r r e  quando -  como no 
c a s o  p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame 
da l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [ i n  Ag. 1 0 1 . 8 6 7 - 4 (A gRg)- E S ,  R e l a t o r  M i n i s 
t r o  M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  d e  c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e q u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU-
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TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n t o  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  â v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-179.528/95.9 
Requerente: JUSSARA JOSÉ DA GUARDA
Advogada : D r a .  S y l v a n a  Machado R i b e i r o

D E S P A C H O

1 -  Á SSEREC.
2 -  J u n t e - s e  e c o n c e d a - s e  a v i s t a  r e q u e r i d a , '  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no 
i n c i s o  I I  do a r t .  40 do CPC, c a s o  o s u b s t a b e l e c e n t e  t e n h a  p r o c u r a ç ã o  
n o s  a u t o s ,  a d o t a n d o - s e  a s  d em ais  p r o v i d ê n c i a s  c a b í v e i s .
3 -  D ê - s e  c i ê n c i a .
4 -  R e s t i t u a - s e  a p e t i ç ã o  s e  a u s e n t e  o m andato .
Em 1 8 / 1 1 / 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.676/95.5 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s :  PAULO ROBERTO MENDES FERREIRA e OUTRO
Advogado : Dr. L y c u rg o  L e i t e  N eto

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n°  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  qu e não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d o s  R e c la m a n te s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 , com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pagam ento.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  a l in h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  2 3 8 - 4 7 ,  t e n d e n t e s  a demons
t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  d e  198 8  o p e r c e n 
t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 4 9 - 5 4 .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a  i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  d e  ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 , e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a  p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  d e  1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ”  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, un â
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ão  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.930/95.4 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : VALDEMIR ALVES VIEIRA
Advogado : Dr* í s i s  M a r ia  B o r g e s  de R esen d e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
P r o c u r a d o r  : Dr. J o s é  N auto R e i s

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
q u e ,  com b a s e  nos E n u n c ia d o s  n°*  2 9 7  e 333  do TST, d e n e g a r a  s e g u im e n 
t o  a o  R e c u r s o  de Embargos i n t e r p o s t o  p e l o  R e c la m a n t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  7 ° ,  
i n c i s o  XXXIV, e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  o 
A u t o r  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  e s p o s a d a s  a f l s .  
1 2 3 - 2 8 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u 

c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  a  r e c u r s o ,  
c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame do p r e e n c h im e n t o  dos 
r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. R e s t a ,  
em c o n s e q u ê n c i a ,  d e s c a r a c t e r i z a d a  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  
n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema 
C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI n° 
1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a té 
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o . '  5 .  A gravo a que s e  n e g a  p r o v i m e n t o "  
(2 *  Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezem b ro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.941/95.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : ADEMAR DE MELO
Advogada : D r . *  I s i s  M a r ia  B o r g e s  de R e se n d e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
P r o c u r a d o r  : D r .  J o s é  N auto R e i s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 3 3 3  do TST, 
como ó b i c e  à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  ne go u  p r o v im e n t o  ao A gravo 
R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  dos Embargos 
o p o s t o s  p o r  Ademar de M e l o .

O Dem andante,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  
d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  7 ° ,  
i n c i s o  XXXIV, e 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a f l s .  1 0 9 - 1 4 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s ,
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  n a  a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o ü - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o . M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a  a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ]  .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen d id o  n a  d e c i s ã o  
impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à  a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s  à l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  
su m u lada p e r t i n e n t e s ,  se n d o  i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v i a m e n t e  a  e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à  l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
n ã o  e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,
c o n fo r m e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  s e  m e n c io n a ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o 
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  qu e ,  p a r a  d a r  margem a r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a  o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não  o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o  exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [ i n  AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E S ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s ,  DJU d e  1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] ,

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a  p a c í f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao 
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o
explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo
a t e n d im e n t o  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o
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e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  . o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da q u a e s t i o  
j u r i s  p e l o  T r i b u n a l  a  qu o" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
d e  M e l l o ,  1 *  Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.942/95.2 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : JOSINEIDE RIBEIRO DE SOUZA
Advogada : D r . “ I s i s  M a r ia  B o r g e s  de R esen d e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
Advogado : Dr. H i ld e n e  da S i l v a  M ig u e l in o

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao  Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a 
c h o  n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Em bargos da A u t o r a ,  em 
f a c e  da i n c i d ê n c i a  do V e r b e t e  Su m ular n° 3 3 3  d e s t a  C o r t e ,  r e l a t i v a 
m en te  a o s  e f e i t o s  da n u l id a d e  do c o n t r a t o  de t r a b a l h o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  7 o , 
i n c i s o  XXXIV e  3 7 ,  I I ,  a lém  dos a r t s .  894 e  896  da C o n s o l i d a ç ã o  d as 
L e i s  do T r a b a l h o ,  a R e c la m a n te  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a  f l s .  1 1 2 - 2 2 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
De i n í c i o ,  cumpre a f a s t a r  a a l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o s  a r t s .  

894  e  8 9 6  da C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do T r a b a l h o ,  v i s t o  s e r  i m p r ó p r ia  
s u a  a r g ü i ç ã o  na v i a  e x t r a o r d i n á r i a .

O u t r o s s ím ,  o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na 
a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  
no p l a n o  de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . 
A l i á s ,  de há m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  
F e d e r a l  f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  ex em p lo  o s e g u i n t e  a r e s 
t o :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s t ã o  c o n s t i t u 
c i o n a l  i n e x i s t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  
q u a l  s e j a ,  a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST ,  não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i 
t u c i o n a l  p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  
(A g R g )-S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,  Além d i s 
s o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P  a i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  no s e n t i d o  de q u e :  "TRABALHISTA. ACÓR
DÃO CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 
5 ° ,  LV, DA CONSTITUIÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à  i n t e r p r e t a ç ã o  de 
normas p r o c e s s u a i s ,  de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  
de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  não e n 
s e j a n d o  a  a p r e c i a ç ã o  p e l o  STF, em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A dem ais ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n t o  
da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  d e  s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1 “ Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-179.978/95.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : JOEL JOSE DOS SANTOS
Advogada : D r . "  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
P r o c u r a d o r  : Dr. J o s é  Nauto R e i s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  do TST, 
como ó b i c e  à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l , ,  negou p r o v im e n t o  ao Agravo 
R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  d o s  Embargos 
o p o s t o s  p o r  J o e l  J o s é  dos S a n t o s .

0  Demandante, com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, 
da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  7 ° ,  
i n c i s o  XXXIV, e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a f l s .  1 2 9 - 4 0 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen dido  na d e c i s ã o  
im pugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à a f e r i ç ã o  d o s  p r e s s u p o s t o s
r e c u r s a i s ,  à  l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a
sum ulada p e r t i n e n t e s ,  se n d o  i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,
c o n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  s e  m e n c io n a ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o

e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o  exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E s ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s ,  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] .

Por o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  qu e não f o i  d i s c u t i d a . p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n to  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282 
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao 
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  qu e  a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o
explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o  cumulativo
a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  n a  r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s de 
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1" Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 de d ez em b ro 5de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-182.002/95.2 TRT - 4* REGIÃO
. s l o n â i o  e a -

S Ê Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
P r o c u r a d o r  : D r .  P ed ro  L u iz  L eão  V e l l o s o  E b e r t  
R e c o r r i d o  : ELOI REINALDO DONINI
Advogada : D r . "  J u l i a n a  A lv a r e n g a  da Cunha

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g i m e n t a l  da Empresa p o r  e n t e n d e r  
que o j u í z o  m o n o c r á t i c o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  
r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  LV, e  3 7 ,  i n c i s o  X IV , a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a 
f l s .  4 3 2 - 5 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  4 3 9 - 4 6 .
Conforme s e  i n f e r e '  do d e c i s ó r i o  de f l s .  4 2 7 - 8 ,  houve p o r  

bem a  d o u ta  SDI d e s t a  C o r t e  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  
i n t e r p o s t o  p e l a  Demandada, mantendo a s s im  o e n te n d i m e n t o  a d o ta d o  no 
d e s p a c h o  a g r a v a d o ,  c o n s o a n t e  o q u a l  a i n t e r p r e t a ç ã o  de l e i  que não 
e x c e d a  a j u r i s d i ç ã o  do R e g i o n a l  p r o l a t o r  da d e c i s ã o  r e c o r r i d a  não 
e n s e j a  o c o n h e c im e n to  do R e c u r s o  de R e v i s t a ,  n o s  m o ld e s  p r e s c r i t o s  
no a r t .  8 9 6 ,  b, da CLT.

Daí s e  p e r c e b e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m i
n e n te m e n te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a  i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de 
a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o, p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
qu e de per se i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

P o r .  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s í n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a d e  m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a s u a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2* Turmá, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior d o  Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-182.390/95.1 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : CLAIR ALEGRE
Advogado : Dr. C a r l o s  R o b e r t o  S c a l a s s a r a

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n° 3 3 3  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma que r e c o n h e c e u ,  em
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f a v o r  da R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  
o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m e se s  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Ré. m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  a l i n h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  8 4 9 - 5 4 ,  t e n d e n t e s  a demons
t r a r  n ã o  s e r  e x t e n s i v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n 
t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l .  8 5 6 .  ,
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  ao p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o, i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos d a . f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c i f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e  
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  pag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n oa 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, un â
nim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-183.077/95.8 TRT - 3* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃOProcurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
R e c o r r i d o s  : MARIA DE NAZARETH PIMENTA CASTILHO e OUTROS
Advogado : Dr. André L u i z  F a r i a  de Souza

despacho
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n ião ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma, qu e r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d o s  R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  a s e r  
c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de m arço de 1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e  
o s  s a l á r i o s  dos m eses de a b r i l ,  m aio ,  ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o ,  
não c u m u la t i v a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  os  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI e L IV , e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 1988  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o ntudo, a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  

ao  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io  de 198 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a  i d é i a  e q u iv o c a d a  
de q u e ,  a p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao 
p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m aio ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

maio de 1 9 8 8 ,  nos m eses de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em harm o n ia  com a  p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o -  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n ” 2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 19 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  pag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° '  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t ô r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v id o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e m a io "  ( 2 a Turma, 
u n ânim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-183.256/95.4 TRT - 15a REGIÃO
. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : BEATRIZ RODRIGUES PEREIRA e OUTROS 
Advogado : D r .  J o ã o  A n t ô n io  F a c c i o l i

DESPACHO
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que n ã o  a d m i t i u  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  impugnando d e c i s ã o  
que r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  dos R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  n a  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e 
x o s  ém ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e sd e  
a  d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXVI e L IV ,  e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R e c la m a d a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  Ex
t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n 
s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  
s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  n ã o  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v ed ada  p e l o  a r t .  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  d e  1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 198 8  -  ( 1 6 ,  1 9 % ).  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  os  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, unâ
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU d e  7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-184.122/95.7 TRT - 9a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r.  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : VILMA DOS SANTOS PRUCIANO
Advogado : Dr. C l á u d i o  A n tô n io  R i b e i r o

D E S P A C H O
A U n iã o ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 

C a r t a  P o l í t i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  3 7 ,  i n c i s o  
I I ,  6 1 ,  § 1 ° ,  i n c i s o  I I ,  a l í n e a  a, e 5 ° ,  i n c i s o  I I ,  a lém  dos a r t i g o s  
8 1 ,  i n c i s o  V I I I ,  9 7 ,  § 1 ° ,  da C a r t a  P o l í t i c a  de 1 9 6 7 / 6 9  e do a r t i g o  
8 9 6  da CLT, in d ic a n d o  a i n d a  v i o l a ç ã o  da L e i  n° 5 . 6 4 5 / 7 0 ,  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  o a c ó r d ã o  de f l s .  6 2 1 - 2 ,  q u e ,  com l a s 
t r o  no E n u n c ia d o  n °  126  d e s t a  C o r t e ,  nego u p r o v im e n to  ao A gravo Re
g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  de s e g u im e n to  do 
s e u  R e c u r s o  de Em bargos.

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
De i n í c i o ,  cumpre a f a s t a r  a a l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t i g o  

8 9 6  c o n s o l i d a d o  e  à L e i  n°  5 . 6 4 5 / 7 0 ,  v i s t o  s e r  i m p r ó p r ia  su a  a r g ü i 
ç ã o  na  v i a  e x t r a o r d i n á r i a .

O u t r o s s im ,  o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o ,  na a f e 
r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no 
p l a n o  de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  
de há m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l 
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l !  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO .5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo n ã o  p r o v i d o "  (in AG-AI n°
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1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A dem ais ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n t o  
da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  a t a c a d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a  j u r i s p r u d ê n c i a  c r i s t a l i z a d a  na Sú 
m ula  n° 2 8 2  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  e n r i q u e c i d a  com o j u l g a m e n t o  dado 
n o  AG-AI n °  1 6 7 . 0 4 8 - 7 / D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  C e l s o  de 
M e l l o ,  j u l g a d o  p e l a  I a Turma em 1 5 / 9 / 9 5 ,  c u j a  em en ta  f o i  p u b l i c a d a  
no DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 .

Dada a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a m e r e c e r  a a t e n 
ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-186.0.5/95.6 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSE DO RIO PRETO
Advogado : D r .  J o s é  T ô r r e s  d a s  Neves
R e c o r r i d o s :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAULO
P r o c u r a d o r :  D r .  E r i c k  Lamarca 
Advogado : D r .  Armando V e r g i l i o  B u t t i n i

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  C o l e t i v o s ,  a c o 

lh e n d o  p r e l i m i n a r  a r g ü id a  de o f i c i o  p e l a  E x . " a S r . a M i n i s t r a  R e l a t o 
r a ,  e x t i n g u i u  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  t e n d o  em v i s t a  a 
a u s ê n c i a  da l i s t a  d a s  p e s s o a s  p r e s e n t e s  à  a s s e m b l é i a  g e r a l ,  n e c e s s á 
r i a  à a f e r i ç ã o  do quorum l e g a l .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  2 ° ,  
5 o , i n c i s o  LV, 8 ° ,  i n c i s o  I ,  2 2 ,  i n c i s o  I ,  48 e 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o 
S i n d i c a t o - o b r e i r o  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  
r a z õ e s  a f l s .  7 7 3 - 9 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
P r e n d e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  da. e x 

t i n ç ã o  do p r o c e s s o  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o .  Com e f e i t o ,  o R e c u r s o  
O r d i n á r i o  r e s t o u  p r e j u d i c a d o ,  p o r  i n o b s e r v â n c i a  dos p r e s s u p o s t o s  
b á s i c o s  p a r a  a i n s t a u r a ç ã o  do d i s s i d i o ,  d e s c a r a c t e r i z a n d o - s e ,  em 
r a z ã o  d i s s o ,  a s  o f e n s a s  c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a d a s ,  p o r  n ão  s e  a d e n 
t r a r  o m é r i t o  da demanda, n a  form a d e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
Suprema C o r t e ,  como e x e m p l i f i c a  o  A gravo n" 7 5 . 3 5 0 - 8  (A g R g )-S P ,  c u j a  
e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  e m in e n te  M i n i s t r o  D é c io  M ir a n d a ,  a s s im  
f o i  r e d i g i d a :  " M a t é r i a  P r o c e s s u a l  n ão  e n s e j a  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
t r a b a l h i s t a  p a r a  o Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l "  (DJU de 1 7 / 8 / 7 9 ,  p á g .  
6 . 0 5 9 )  .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  que o d e b a t e  s i t u a - s e  no 
p l a n o  da l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m is 
s ã o  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  
C o n s t i t u c i o n a l ,  de que é exem plo o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n° 
1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do e m in e n te  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s im  
e m e n ta d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  
f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a  c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  
t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  que 
c o n t a  p a r a  a a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
n ão  c o n h e c i d o "  ( 2 a Turma, u n ânim e,  em 9 / 2 / 9 2 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  
2 . 8 9 9 )  .

A n t e  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-186.735/95.7 TRT - 9 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
R e c o r r e n t e  : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. R o g é r i o  A v e l a r  
R e c o r r i d a  : MÁRCIA WESTHAPLEN COSTA
Advogado : Dr. O l im p io  P a u lo  F i l h o

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e sp a ch o  
q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 297  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embar
g o s  do SERPRO.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 o , i n c i 
s o s  I I  e  XXXVI, o Reclam ado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  
da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  3 5 6 - 9 .

Não foram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sendo exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a ra  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-187.000/95.2 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
R e c o r r e n t e  : MARCUS RAMOS JUNQUEIRA
Advogada : D r . a I s i s  M. B .  R esend e
R e c o r r i d o  : MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁTICA LTDA.
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l

D E S P A C H O
T r a ta m  os  a u t o s  de l i t i g i o  em qu e o o b j e t o  é  a p r e t e n s ã o  ao 

r e c o n h e c i m e n t o  de g a r a n t i a  de emprego p r e v i s t a  no r e g u la m e n to  da 
e m p re s a .

A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  
deu p r o v im e n to  a o s  Embargos da R eclam ada p a r a  r e s t a b e l e c e r  a  r .  d e 
c i s ã o  r e g i o n a l ,  que n ã o  r e c o n h e c e u  o d i r e i t o  do R e c la m a n te  à r e i n t e 
g r a ç ã o  no em prego.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  a f r o n t a d o  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i 
s o  XXXVI, e 7 ° ,  i n c i s o  I ,  o  Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  a f l s .  1 9 6 - 2 0 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  fo ra m  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 0 3 - 5 .
T a l  como d e d u z id o ,  s i t u a - s e  a c o n t r o v é r s i a  e n c e r r a d a  nos 

a u t o s  no campo da i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  normas r e g u l a m e n t a r e s  b a i x a d a s  
p e l a  e m p re g a d o ra ,  o que i n v i a b i l i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  t r a b a 
l h i s t a ,  na fo rm a da rem ansada  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o .  A 
p r o p ó s i t o ,  deve  s e r  c i t a d o  o Ag. n° 1 2 3 . 3 2 0 - 6  (A gR g )-R S ,  j u l g a d o  
p e l a  Segunda Turma em 4 / 3 / 8 8 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  C a r l o s  
M a d e i r a ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 5 / 3 / 8 8 ,  p á g .  6 . 3 8 5 .

O u t r o s s im ,  a p e n a s  a i n f r i n g é n c i a  d i r e t a  e  f r o n t a l  à C a r t a  
da R e p ú b l i c a  v i a b i l i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  p a c i f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  M a io r ,  co n fo rm e  s e  i n f e r e  do j u l g a m e n t o  dado 
ao AG-AI n° 2 2 1 . 2 6 5 - 7 ,  qu e e x i b e  a s e g u i n t e  e m e n ta :  "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. CF, ART. 9 3 ,  I X .  I  -  A o f e n s a  a p r e c e i t o  c o n s t i t u c i o 
n a l  que a u t o r i z a  a  a d m is s ã o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  é a o f e n s a  
f r o n t a l  e  d i r e t a ,  não a o f e n s a  i n d i r e t a ,  r e f l e x a .  I I  -  D e c i s ã o  f u n 
d am en tad a :  o que a  C o n s t i t u i ç ã o  e x i g e ,  no i n c i s o  IX  do a r t .  9 3 ,  é 
que o j u i z  ou o t r i b u n a l  dê a s  r a z õ e s  dó; se u  c o n v e n c i m e n to .  A C o ns
t i t u i ç ã o  não e x i g e  que a d e c i s ã o  s e j a  am plam ente fu n d am en tad a ,  e x 
t e n s a m e n t e  fu n d am en tad a ,  dado que d e c i s ã o  com m o t iv a ç ã o  s u c i n t a  é 
d e c i s ã o  m o t iv a d a  (RTJ 7 3 / 2 0 0 ) .  I I I  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o 
v i d o "  ( 2 a Turma, u n ânim e, em 6 / 1 0 / 9 8 ,  r e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o 
s o ,  DJU de 1 3 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  1 1 ) .

Dada a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  d e s l i n d a d a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  n ã o  ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-I87.800/95.3 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  e x i b a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a s  : NADEIDE DOMINGUES DIAS e OUTRAS
Advogada : D r . *  R e n i l d e  T e r e z i n h a  de R ezende Á v i l a

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  qu é não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  P r i m e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d a s  R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  a s e r  
c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de m arço  de 1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e  
o s  s a l á r i o s  dos m e se s  de a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  
não  c u m u la t iv a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no . a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  IX ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  9 3 ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não 
s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o ntudo, a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  

ao  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  
de qu e ,  a p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao 
p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção doa efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o . '
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  se u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” ( 2 a Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-187.803/95.5 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO e x t r a o r d i n a r i o
R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : PAULO CÉZAR MONTEIRO BRANDÃO
Advogado : D r .  L u iz  Gonzaga B a i ã o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p ach o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n~ 297  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos da U n iã o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao se u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, LIV e  LV, a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
2 0 8 - 1 0 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o ú 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o  tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  p en a  de m a lo g r o  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
so  nào tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 o , LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de
o f e n s a  ao  a r t .  5 o , I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o, I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-188.753/95.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R B I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : D r . *  Carmem L a í z e  C o e lh o  M o n t e i r o  
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogada : D r . “ P a u la  F r a s s i n e t f i  V ia n a  A t t a

D E S P A C H O
A d o u ta  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u á i s  

negou p r o v im e n to  ao A gravo  R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
t r a n c a t ó r i o  do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  V o lksw agen  do B r a s i l  
L t d a . ,  p o r  e n t e n d ê - l o  c a r e c e d o r  de s e u s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Demandada m a n i f e s t a  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a 
z õ e s  d e d u z id a s  a f l s .  3 9 3 - 4 0 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  4 0 4 - 1 4 .
O d i r e i t o  da p a r t e  a o ‘ p ro n u n c ia m e n to  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o 

tema de m é r i t o  co n d u z id o  no R e c u r s o  de R e v i s t a  não é  a b s o l u t o ,  como 
s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d ic i o n a d o  ao p r e e n c h im e n t o  
dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  ônus do q u a l  deve 
d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g ro  no i n t e n t o  r e c u r 
s a l .  O f a t o  de s e r  o a p e l o  i n t e r p o s t o  r e c o n h e c i d o  c a r e c e d o r  de s u a s  
c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  pode e r i g i r  em n e g a t i v a  de p r e s 
t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  n e m  em d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o ,  p o s t u l a d o s  c o n s t i t u c i o n a i s  i n 
d e r r o g á v e i s ,  mas é i m p e r i o s o  e n t e n d e r - s e  q u e ,  e x a t a m e n t e  em o b s e r 
v a n c i a  a t a i s  p r i n c i p i o s ,  o j u i z o  de c o g n i ç ã o  é e x e r c i d o .  C o ntudo, 
a s  r e g r a s  que o r ie n t a m  e s t a  a t i v i d a d e  dimanam dos e s t a t u t o s  p r o c e s 
s u a i s  e  n ã o  da L e i  M a io r ,  ou s e j a ,  uma p o s s i v e l  o f e n s a  à q u e l a s  g a 
r a n t i a s  f u n d a m e n t a i s  da r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  d e r i v a r i a ,  o b r i g a t o r i a 
m e n te ,  da i n o b s e r v â n c i a  dos d i t a m e s  i n s t r u m e n t a i s  do d i r e i t o .  Não é 
p l a u s i v e l  que o s  p r e s s u p o s t o s  de um r e c u r s o  s e ja m  a f e r í v e i s  no d i a 
f a s â o  da Lex Fundamentans, que c u i d a ,  a p e n a s ,  dos c â n o n e s  a serem  
o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  
D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s . i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -- CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No 
c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a 
ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 o , I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de 
i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  
A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  no p r i n 
c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não 
p r o v i d o "  (in AG-AI n” 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r 
l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,

que n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ânim e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  3 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-189.401/95.4 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e
R e c o r r i d o s :  ADÃO QUADROS ALMEIDA e OUTRO
Advogada : D r . *  M a r c e l i s e  de M iran da Azevedo

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao A gravo  R e g im e n t a l  da R e c la m a d a ,  e n te n d e n d o  
que o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a 
c i o n a d a s  a  f l s .  8 4 2 - 5 1 .

Os R e c la m a n te s  a p r e s e n t a r a m  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  8 5 5 - 6 0 .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  8 2 6 - 7 ,  a d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l a  R e c la m a d a ,  mantendo i n t a c t o s  o s  te r m o s  do d e s p a c h o  a g r a v a d o ,  
que d en eg o u  s e g u im e n to  a o s  Embargos da CEEE p o rq u e  não c o n f i g u r a d a  a 
a l e g a d a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e ,  a i n d a ,  p o rq u e  r e s t a 
ram in c ó lu m e s  os  E n u n c ia d o s  n ° s  1 2 6 ,  221  e 2 9 7  i n d i c a d o s  no a p e l o .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o, p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t ü c i o n a l ,  o 
que de per se i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A in d a ,  v a l e  e s c l a r e c e r  que o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p ro n u n 
c i a m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  
não é  a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a 
do a o  p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  
como ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de 
m a lo g r o  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que 
o r e c u r s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ã o  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a i  
CF, a r t .  5 o , LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 o , I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t ü c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo n ào  p r o 
v i d o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s
V e l l o s o ,  DJU d e  2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-189.551/95.5 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : NERITA MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO
Advogado : Dr. R o n ald o  Feldemann Hermeto

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o  d e s p a c h o  
que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  impugnando d e c i s ã o  
que r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  da R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de 
a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  por 
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e 
x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d esde  
a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 o , i n c i s o s  I I ,  
XXXVI e  L IV ,  a R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  
r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  
e  j u l h o  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  
a r e s t o  a t a c a d o .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 8 6 - 9 1 .
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A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  
r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de qu e ,  a p a r t i r  de 
I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  aos  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t .  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  d e  16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u i a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 19 8 8  -  ( 1 6 ,  19% ).  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  os  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
mento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, uná
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o ,
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-189.968/95.0 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N  Á R I O  
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -  CEEE
Advogado : D r.  M á r io  Hermes da C o s t a  e S i l v a  
R e c o r r i d a  : MARIA JALVA PEREIRA VARGAS
Advogada : D r . “ M a r c e l i s e  de M iran da Azevedo

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  qu e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 2 5 6  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos da E m p r e s a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I,  a Re
c la m a d a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i 
s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a  f l s .  7 8 8 - 9 5 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  8 0 0 - 1 2 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não  e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 o , I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n "  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

EROC. N° TST-RE-E-RR-189.970/95.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R 2 I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  CÂNDIDO MORENO COSTA
Advogada : D r . a I s i s  M. B. R esen d e
R e c o r r i d a  : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. L e n o i r  de So uza  Ramos

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  ao  R e c u r s o  de Embargos o p o s t o s  de d e c i s ã o  p r o f e r i d a  
em R e v i s t a ,  ao  fundam ento de qu e o a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  X IV ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n ão  s e  a p l i c a  a o s  p e t r o l e i r o s ,  q u a n to  ao  t u r n o  i n i n 
t e r r u p t o  de r e v e z a m e n to ,  p o i s  e s t a  c a t e g o r i a  d e  t r a b a l h a d o r e s  d i s p õ e  
de l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a  s o b r e  o s e u  re g im e  de t r a b a l h o ,  e s t a n d o ,  
d e s s a r t e ,  a s a l v o  da d i s c i p l i n a  im p o s ta  p e l a  L e i  F u n d a m e n ta l .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  XXXV; 7 ° ,  i n c i s o  X IV , e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  o R e c la m a n te  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o  c o n fo r m e  r a z õ e s  
d e d u z id a s  a f l s .  8 6 7 - 7 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  8 7 5 - 7 7 .
É c a b í v e l  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  t e n d o  em v i s t a  o p r e e n 

c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  n e c e s s á r i o s  à su a  a d m i s s i b i l i d a d e ,  uma vez  
que o tema c o n s t i t u c i o n a l  f o i  o b j e t o  de e n f r e n t a m e n t o  d i r e t o  na d e 
c i s ã o  r e c o r r i d a .  Com e f e i t o ,  c o n s t a n d o  da fu n d a m e n ta ç ã o  do decisum 
(CPC, a r t .  4 5 8 ,  i n c i s o  I I )  a e x p o s i ç ã o  d a s  m a is  v a r i a d a s  o p e r a ç õ e s  
l ó g i c a s  d e s e n v o l v i d a s  no exame do d i r e i t o ,  f i c o u  p r e q u e s t i o n a d a  a 
m a t é r i a  t r a z i d a  a j u í z o ,  não havendo d ú v id a  q u a n to  à s u a  d i s c u s s ã o ,  
r e s t a n d o  e v i d e n c i a d a ,  a s s im ,  a s u s t e n t a ç ã o  da t e s e  no s e n t i d o  de 
q u e ,  se n d o  a  c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l  r e g i d a  p o r  L e i  p r ó p r i a ,  embora 
p r e c e d e n t e  ao  T e x t o  C o n s t i t u c i o n a l  e d is p o n d o  de modo d i f e r e n t e  ao 
n e l e  e x p r e s s o ,  a s  d i s p o s i ç õ e s  da L e i  F u n d a m e n ta l ,  p o r  t e r e m  c a r á t e r  
g e r a l ,  s ã o  p r e t e r i d a s ,  em f a v o r  da l e i  o r d i n á r i a ,  de n a t u r e z a  
e s p e c í f i c a .

A ss im , e v i d e n c i a n d o - s e  o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  
do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  d e te r m in o  o s e u  en cam in ham ento  a o  e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  18 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-190.044/95.3 TRT - 10*REGIÃ0
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : LUIZ ADRIANO GONÇALVES BONFIM e OUTROS
Advogada : D r . a Magda M. A n tu n es  B e s s a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n to  ao  Agravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  U n i
ã o ,  p o r  f o r ç a  do c o n t i d o  no V e r b e t e  Su m ular n °  3 3 3 / T S T ,  uma v ez  que 
a j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e  é  f i r m e  no s e n t i d o  de r e c o n h e c e r  em 
f a v o r  d o s  R e c la m a n t e s ,  r e l a t i v a m e n t e  à s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pagam ento.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I , .  XXXV, XXXVI, L IV  e LV, e  9 3 ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n 
s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  
s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
De i n í c i o ,  s a l i e n t e - s e  que o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de 

e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e 
c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Su
premo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem p lo  o 
s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q ues
t ã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não  e n v o lv e  
m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  
[Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 
2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  
a o  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a sua v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  (in 
AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU d e  2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

De r e s t o ,  t e m - s e  que a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n 
d im e n to  ao  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  
de q u e ,  a p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao 
p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção do3 efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1988 -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n05 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 ‘  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  c o n h e c id o  e  p r o v id o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a -
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m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, un â
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n â o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-191.577/95.7 TRT - 4* REGIÃO
RECURSO EXIRAOBDINÁRIO

R e c o r r e n t e :  UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : JUÇARA TEREZINHA DOS SANTOS PAZ
Advogado : Dr. N i l t o n  C o r r ê a  de Lemos

d e s p a c h o
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma negou p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  de 

R e v i s t a  da U n iã o ,  s i n t e t i z a n d o  se u  e n te n d im e n t o  na s e g u i n t e  e m e n ta :  
" DESVIO DE FUNÇÃO -  Dem on strado que o empregado t r a b a l h a v a  em fu n ç ã o  
d i v e r s a  d a q u e l a  p a r a  a  q u a l  f o i  c o n t r a t a d o ,  d e v id a  a  d i f e r e n ç a  s a l a 
r i a l  p e l o  d e s v i o  f u n c i o n a l .  A r e c la m a d a ,  a p e s a r  de s e r  ó r g ã o  da ad
m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  não pode e x i m i r - s e  do p a g a m e n to ,  p o i s  a f o r ç a  
de t r a b a l h o  d e s p e n d id a  p e l a  a u t o r a  f o i  u t i l i z a d a  p e l o  em p reg ad o r  que 
deu c a u s a  à s i t u a ç ã o "  ( f l .  1 5 2 ) .

I r r e s i g n a d a ,  a Reclam ada a v io u  R e c u r s o  de E m b arg o s ,  ao  q u a l  
f o i  d e n e g a d o  s e g u im e n to  (d e s p a c h o  de f l .  1 6 2 ) ,  o  que g e r o u  a i n t e r 
p o s i ç ã o  de A gravo R e g i m e n t a l ,  d e s p r o v i d o  p e l a  i l u s t r a d a  S u b s e ç ã o  I  
E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  p o r  e n t e n d e r - s e  não c o n f i g u 
ra d a  a  v i o l a ç ã o  a o s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o  I I ,  e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  da C a r t a  
Magna, t e n d o  em v i s t a  o s  fu n dam en tos  a d o t a d o s  p e l a  v .  d e c i s ã o  tu rm á 
r i a ,  bem como o s  a s p e c t o s  f á t i c o s  da h i p ó t e s e  d o s  a u t o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I ,  e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  
1 7 9 - 8 1 .

Nâo fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i 

o n a l ,  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  a r e c u r s o ,  c i r 
c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame do p r e e n c h im e n t o  dos r e q u i 
s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e 
r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  
e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s 
s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .
A c ó r d ã o . do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de 
c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  nega p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, 
em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  nâo a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-192.670/95.8 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : FRANCISCO MARTINS FERREIRA
Advogado : Dr. F l á v i o  C o r t e s  P a iv a

D E S P A C H O
A c o ie n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n ” 3 3 3  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  nego u p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  
p e l a  U n iã o ,  impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma, que 
r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  do R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  
( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em 
ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  
em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI e L IV ,  a R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  n ão  s e r  e x t e n s í v e l  
a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e te r m i n a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF, p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fa z e m  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n âo  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°°  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v id o  p a r a  l i m i t a r  o 
p a g am en to  d a s  r e f e r i d a s . URPs a o s  m eses de a b r i l  e m a io "  ( 2 a Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  nâo ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-191.585/95.6 TRT - 4a REGIÃO

R e c o r r e n t e
Advogado
R e c o r r i d a
Advogada

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Dr. R i c a r d o  Adolpho B. de A lb u q u e r q u e  
VERA LÚCIA PARODIS DE FREITAS
D r . a M a r c e l i s e  de M iranda Azevedo 

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  Re
c la m a d a ,  p o r q u a n t o  não fo ra m  i n f i r m a d o s  os  s e u s  fu n d a m e n to s ,  m an ten 
d o - s e ,  a s s i m ,  o e n te n d im e n t o  de que não c o n f i g u r a d a  a n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  tampouco a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e  c o n s t i t u c i o 
n a i s  a p o n t a d a s ,  i n c i d i n d o ,  a i n d a ,  na e s p é c i e ,  os  E n u n c ia d o s  n ° s  297  
e 333  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, e 3 7 ,  i n c i s o s  I I ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a f l s .  7 6 0 - 7 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 8 1 - 7 9 2 .
C í n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo R e g i m e n t a l .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
é  o de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do, p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  
m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i 
t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i 
z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P ,  c u j a  
em en ta  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  "TRABALHISTA. ACÓRDAO CONFIRMATÓRXO DE
DECISÃO QUE, A AUáÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5 ° ,  LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Q u e s t ã o  c i r c u n s c r i t a  à i n t e r p r e t a ç ã o  de normas p r o c e s s u a i s ,  de 
n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r 
s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  não e n s e j a n d o  a a p r e c i a ç ã o  
p e l o  STF , em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-193.495/95.8 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. R i c a r d o  A. B .  de A lb u q u erq u e  
R e c o r r i d o s  : JOÃO BOSCO DIAS LEMOS e OUTROS
Advogada : D r . a M a r c e l i s e  de M iran da Azevedo

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o ã t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 256__do—TST , t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Em bargos da E m p resa .  __——

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b ^ a r g u m e n t o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e XXXVI, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  e 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  a  R e c la m a 
da m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  
c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  8 1 7 - 3 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  á  f l s .  8 4 1 - 5 5 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  nãp é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d ic i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ôn u s do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  nâo tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d as p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c is ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
C F, a r t .  5° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r o r e t a c ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que
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s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo n ão  p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU d e  2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não adraito  o r e c u r s o .  .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-193.496/95.5 TRT - 4a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r.  R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u erq u e  
R e c o r r i d o  : LEONARDO ANTÔNIO SILVA MUNHOZ
Advogado : Dr. J o ã o  L u iz  F r a n ç a  B a r r e t o

R E S P A Ç H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que t r a n c o u  o R e - u r s o  de Embargos da R e c la m a d a ,  t e n d o  em v i s t a  a 
i n c i d ê n c i a  d o s  E n u n c ia d o s  n “’  1 2 6 ,  2 9 6  e  2 9 7  d e s t a  C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  I I  e  
XXXV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  da C a r t a  Magna; 5 3 5 ,  i n c i s o s  I  e I I ,  128 e 
460  do CPC; e  8 3 2  da CLT, a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
7 3 2 - 5 2 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  7 5 6 - 6 7 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

A in d a ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i c i o n a l  
s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o l u t o ,  como s e  
p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d ic i o n a d o  ao p r e e n c h im e n t o  dos 
p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do q u a l  deve  
d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  pena de m a lo g ro  do i n t e n t o  r e c u r 
s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  não tem  c o n d i 
ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de" p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  
nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou á s  g a r a n t i a s  d as p a r t e s  
no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  
F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da 
p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  
5 o , XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  
de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o qu e  d i s p õ e  
a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i 
c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  
v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da 
norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o 
c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV 
-  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a 
Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  
2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  não e n s e j a n d o  a a p r e c i a ç ã o  
p e l o  STF, em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-194.258/95.4 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ELIUDE CARLOS GUIMARÃES e OUTRO
Advogado : Dr. R o b e r to  P o r t e l a  C o e lh o

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n°  3 3 3  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos da U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  T e r c e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  dos R e c la m a n te s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de a b r i l  e m a io / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do "mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a  Reclam ada 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 198 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Nào fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 198 8  o  p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de qu e ,  a 
p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  nos m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  era h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m a io  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 , 1 Q%, 
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° ’  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l r o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p agam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m e se s  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  á o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-194.917/95.0 TRT - 4* REGIÃO

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-194.197/95.4 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
R e c o r r e n t e :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGPAFOS - ECT
Advogado : Dr. W e l l i n g t o n  D ia s  da S i l v a
R e c o r r i d o  : JOÃO MARCOS MOREIRA BRAZ
Advogado : Dr. E d v a ld o  R o b e r t o  R o d r ig u e s  V i e g a s

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  Re
c la m a d a ,  p o r q u a n t o  não c a r a c t e r i z a d a  a  o f e n s a  dos d i s p o s i t i v o s  l e 
g a i s  e c o n s t i t u c i o n a i s  i n v o c a d o s ,  i n c i d i n d o ,  na e s p é c i e ,  o V e r b e t e  
Sumular n°  3 3 3  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  LV e  1 0 0 ,  a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
3 8 3 - 9 6 .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo R e g i m e n t a l .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
é  o  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e i o  
m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i 
t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i 
z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P  c u j a  
em enta  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇAO DE AFRONTA AO ART. 5 ° ,  LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as p r o c e s s u a i s ,  de 
n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r -

REÇURSO EXTRAORDINÁRIO 
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  R ic a r d o  A. B .  de A lbu q u erq u e  
R e c o r r i d o  : CLEDIMAR DANTAS DE OLIVEIRA
Advogado : D r .  J o ã o  L u iz  F r a n ç a  B a r r e t o

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p ach o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  noa 297  e  1 2 6  do TST ,  t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos da Em presa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, LIV e LV, 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I ,  a 
R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i 
s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  7 5 7 - 6 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 7 5 - 8 5 .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to , -  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o • ao 
p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o  f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i q i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
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DINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  pão r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l : CF, a r t .  5 o,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 o, LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 o, I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  dê i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A g rav o  não  p r o 
v i d o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do-Tribunal Superior do Trabalho ‘

PROC. N° TST-RE-E-RR-195.026/95.7 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : ZF DO BRASIL S/A
Advogada : D r . *  C a r l a n e  T o r r e s  Gomes de Sá 
R e c o r r i d o  : SISTO IVO SIGNORINI
Advogada : D r . 1 E l i a n a  B o r g e s  C a rd o so

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  Em p resa ,  r e c o n h e c e n d o  a 
c o m p e t ê n c ia  d e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a  p a r a  d i r i m i r  a l i d e ,  c u j o  
o b j e t o  é a r e i n t e g r a ç ã o  no emprego fu n dad a  em c l á u s u l a  de c o n v e n ç ã o  
c o l e t i v a  que veda a d e s p e d id a  de p o r t a d o r e s  de d o e n ç a  p r o f i s s i o n a l .  
O p o s i c i o n a m e n t o  a d o ta d o  p e l o  C o le g i a d o  r e c o r r i d o  e s t á  s i n t e t i z a d o  
da s e g u i n t e  fo rm a ,  verbis: "DOENÇA PROFISSIONAL. QUESTÃO PREJUDICIAL 
APRECIADA INCIDENTALMENTE EM PROCESSO TRABALHISTA. É c o m p e t e n te  a 
J u s t i ç a  do T r a b a lh o  p a r a  d i r i m i r  c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a e x i s t ê n c i a  de 
d o e n ç a  p r o f i s s i o n a l  quando e s t a  é  i n c i d e n t e  em demanda que v i s a  à 
r e i n t e g r a ç ã o  no emprego fun dada em g a r a n t i a  c o n f e r i d a  em C o nven ção  
C o l e t i v a  de T r a b a l h o ,  p o rq u e  p  e s c o p o  não é a s s e g u r a r  b e n e f í c i o  p r e 
v i d e n c i á r i o  v e r i f i c a d o  a d m i n i s t r a t i v a m e n t e  p e l o s  ó r g ã o s  da P r e v i d ê n 
c i a  S o c i a l  e  j u d i c i a l m e n t e  p e l a  J u s t i ç a  Comum, mas r e c o n h e c e r  a 
e x i s t ê n c i a  de s i t u a ç ã o  f á t i c a  que a u t o r i z e  a c o n c e s s ã o  da e s t a b i l i 
dade p r e v i s t a  em i n s t r u m e n t o  n o r m a t iv o  c o l e t i v o "  ( f l .  5 5 4 ) .

A R e c la m a d a ,  com amparo no a r t .  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, 
da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t s .  
2 2 ,  i n c i s o  I ,  e  1 1 4 ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e 
r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d as r a z õ e s  a d u z id a s  a f l s .  5 6 2 - 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  5 7 3 - 5 .
0  a p e l o  não r e ú n e  a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a f a z ê - l o  t r a n s 

p o r  o j u i z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  p o r q u a n to  a m a t é r i a  g i r a  em t o r n o  da 
e s t a b i l i d a d e  no emprego p r e v i s t a  em norma j u r í d i c a  c o l e t i v a ,  d e c o r 
r e n t e  do a j u s t e  f i r m a d o  e n t r e  empregado e em p re g a d o r ,  não  s e  t r a t a n 
do, p o i s ,  na h i p ó t e s e ,  de a ç ã o  a c i d e n t á r i a .  I n c ó lu m e ,  p o r t a n t o ,  o 
a r t .  114  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

De o u t r a  fo rm a,  o a r t .  2 2 ,  I ,  da L e i  M a io r ,  i n v o c a d o  n a s  
r a z õ e s  do e x t r a o r d i n á r i o ,  não f o i  o b j e t o  de d e b a t e  p e l o , C o l e g i a d o  a 
p o n t o  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  a m a t é r i a  a l i  t r a t a d a ,  c a r e c e n d o ,  
p o r t a n t o ,  de p r e q u e s t i o n a m e n t o .

A c r e s ç a ,  a i n d a ,  como i m p e d ie n t e  do a p e l o ,  a  c i r c u n s t â n c i a  
de q ú e ,  s e  a  o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l  in v o c a d a  p e l a  R e c o r r e n t e  e x i s t i s 
s e ,  s e r i a  a f e r í v e l  p o r  v i a  i n d i r e t a ,  p o r q u e  o exame d a s  a l e g a d a s  
v i o l a ç õ e s  da L a x  Legum i m p l i c a ,  como p r e m i s s a ,  c o n v e n c im e n to  p r é v i o  
da i n e x i s t ê n c i a  do r e q u i s i t o  f á t i c o  n e c e s s á r i o  à a p l i c a ç ã o  na c l á u 
s u l a  n o r m a t i v a ,  p a r a ,  s ó  e n t ã o  p e r s c r u t a r  a i n d i g i t a d a  t r a n s g r e s s ã o  
ao  T e x t o  Magno. S e r i a ,  d e s s a r t e ,  o f e n s a  i n d i r e t a ,  i m p r e s t á v e l  ao f im  
c o l i m a d o  p e l a  R e c o r r e n t e ,  co n fo rm e  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  do 
P r e t o r i o  E x c e l s o ,  c o n t i d a  no s e g u i n t e  a r e s t o :  "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL C IV IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITU
IÇÃO: OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o ,  qu e a u t o r i z a  o 
r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  
a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n 
s a  à  l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  que c o n t a  p a r a  a  a d m i s s i b i l i d a d e  do r e 
c u r s o .  I I  -  RE não c o n h e c i d o "  (RE n °  1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P  2 *  Turma, u n ânim e,  
R e i .  Min. C a r l o s  V e l l o s o ,  em 9 / 2 / 9 3 ,  no DJU d e  5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  2 . 8 9 9 ) .

P e l o s  fun dam en tos  e x p e n d id o s ,  n ão  a d m ito  o R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  4 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -R E -A G -E -R R -1 9 5 . 5 5 9 / 9 5 . 4  TRT -  1 8 a REGIÃO

_ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ADENIL SALUSTIANO DA SILVA e  OUTROS 
Advogada : D r . 1 S a r a  Mendes

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  
U n iã o ,  p o r  não  l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fun dam en tos  do d e s p a c h o  que 
d enegou s e g u im e n to  a o s  E m b argos ,  à  l u z  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  
C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  so b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  
a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXVI e  L IV ,  e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a  R ec lam ad a  
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  
5 2 9 - 3 3 .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a . z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  
d e  r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de qu e, a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s 'e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs d e  a b r i l  e 

m a io  d e  1 9 8 8 ,  n o s  m eses  d e  ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m a io  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n °*  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 “ Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p a g am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m e se s  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H" TST-RE-ED-AG-RR-196.270/95.6 TRT - 5* REGIÃO
RE£URSO EXTRAORDINÁRIO 

R e c o r r e n t e  : IRANIO ALVES DE ARÂUJO
Advogada : D r . *  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
P r o c u r a d o r  : Dr. J o s é  Nauto dos R e i s

D E S P A C H O
A d o u ta  Q u in ta  Turma, amparada n o s  t e r m o s  do E n u n c ia d o  n° 

333  do TST, negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  de 
d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  do R e c u r s o  de R e v i s t a  de a u t o r i a  do R e c la m a n te .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 , i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  7 ° ,  i n c i s o  
XXXIV, e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o n s t a n t e s  a f l s .  8 9 - 9 4 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  ex em p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen d id o  na d e c i s ã o  
impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  á a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s  à  l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  
sumulada p e r t i n e n t e s ,  sen do  i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o  d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  
c o n fo r m e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  s e  m e n c io n a ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r .  margem a r e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s p l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E s ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] ,

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de 
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  
c o n s t r u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282 
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
•CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao 
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o ,  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  
explícitamente ventilad.» na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo 
a t e n d im e n t o  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a . O m issa  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  im p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em b arg o s  de 
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo” ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1 *  Turma, unânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  pág. 
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  2 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-196.306/95.3 / TRT - 4* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA -  CEEE
Advogado : D r .  R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u erq u e
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R e c o r r i d o  : JOSÉ DE ALENCAR DE TUNES GARCIA
Advogado : D r .  A l e x a n d r e  S á n c h e z  J ú n i o r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  Companhia E s 
t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, p o r  não l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fu n d a 
m en to s  do d e s p a c h o  que denegou s e g u im e n to  a o s  e m b a r g o s ,  à  l u z  do 
E n u n c ia d o  n°  1 2 6  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  d e  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  a R ec lam ad a  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x 
t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a  f l s .  8 2 6 - 4 4 .

C o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  8 5 0 - 6 4 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  n a  a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  . Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

/ P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r i d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o . T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-196.718/95.1 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
R e c o r r e n t e :  CAIXA ECONM1ICA FEDERAL - CEF
Advogada : D r . *  M a r ia  de F á t im a  V. de V a s c o n c e l o s  
R e c o r r i d a  : YOLANDA FRANCISCA GOLFETO
Advogado : Dr. W i ls o n  L e i t e  de M o ra is

despacho
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  da R e c la m a d a ,  e n te n d e n d o  
que o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da Cons
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV e LV, e  7 3 ,  i n c i s o  I I ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a  f l s .  6 6 8 - 7 5 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  d e  f l s .  6 6 4 - 5 ,  a d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l a  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  s o b  o fundam ento de qú e a a t u a l  e  n o t ó 
r i a  j u r i s p r u d ê n c i a  do TST j á  s e  f i r m o u  no s e n t i d o  d e ,  t e n d o  a  c o n 
t r a t a ç ã o  o c o r r i d o  a n t e s  da p ro m u lg a çã o  da C a r t a  Magna de 1 9 8 8 ,  r e v e 
l a r - s e  i n a p l i c á v e l  o a r t i g o  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  
bera como o E n u n c ia d o  n° 3 3 1 ,  a c r e s c e n t a n d o ,  a i n d a ,  que a s  a l e g a ç õ e s  
a p r e s e n t a d a s  no Agravo R e g im e n t a l  não d e s c o n s t i t u e m  a s  r a z õ e s  do a t o  
impugnado. -

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m ente p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad 
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per si i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A in d a ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i c i o 
n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ã o  é  a b s o l u t o ,  como 
s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h im e n to  
dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do q u a l  
deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  p en a de m a lo g r o  do i n t e n t o  
r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  não  tem 
c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d as 
p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo 
T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÁO
DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o qu e d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n° 
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b i i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  3 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-197.734/95.5 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  M ár io  Hermes da C o s t a  e S i l v a  
R e c o r r i d o  : PAULO ARAMIS MENNA BARRETO TAVARES
Advogada : D r . *  S i l v i a  Lopes B u r m e i s t e r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n to  ao Agravo R e g im e n ta l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 3 5 6  do TST ,  t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embar
g o s  da Em p resa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV; e  9 3 ,  i n c i s o  X I ,  a  Reclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a 
c i o n a d a s  a f l s .  2 7 5 - 8 2 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sendo exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  no i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o, I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não  p r o v i d o "  (in AG-AI n° 
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e ' l o ,  1* Turma, 
u n ân im e,  em  1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1998'.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-201.008/95.4 TRT - 2* REGIÃO

R e c o r r e n t e

Advogado
R e c o r r i d o s

P r o c u r a d o r
Advogada

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNI
CAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINTETEL
D r .  Z é l i o  M aia  da RochaMINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e COMPANHIA TELEFÔNICA 
DA BORDA DO CAMPO
D r .  E r i c k  Lamarca 
D r . *  J o s e f i n a  S e r r a  dos S a n t o s

d e s p a c h o
A c o le n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s .  C o l e t i v o s  deu 

p r o v im e n t o  a o s  R e c u r s o s  O r d i n á r i o s  i n t e r p o s t o s  p e l a  Companhia T e l e 
f ô n i c a  da B o rd a  do Campo e  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  da 2 *  
R e g i ã o ,  p a r a  e x c l u i r  da s e n t e n ç a  n o r m a t iv a  o p e r c e n t u a l  de 2% ( d o is  
p o r  c e n t o )  c o n c e d id o  a t i t u l o  de p r o d u t i v i d a d e  e  a  e s t a b i l i d a d e  c o n 
c e d i d a ,  bem como c l á u s u l a  r e f e r e n t e  à c o n t r i b u i ç ã o  c o n f e d e r a t i v a .

Com a m p a ro .n o  a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  L IV  e LV, 8 ° ,  i n c i s o  IV ,  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  e  1 1 4 ,  o S i n d i c a t o 
i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  
5 4 6 - 5 3 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  a p e l o  n ão  r e ú n e  a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a fa z e r e m -n o  

u l t r a p a s s a r  o j u i z o  de a d m i s s i b i l i d a d e .  Em v e r d a d e ,  a  d i s c u s s ã o  que 
s e  p r e t e n d e  l e v a r  ao  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  p r e n d e - s e  à  a p l i c a ç ã o  
de c l á u s u l a s  s e d im e n ta d a s  em p r e c e d e n t e s  da SDC e à i n t e r p r e t a ç ã o  de 
a c o r d o  c o l e t i v o ,  que_ é c o n s i d e r a d o  f o n t e  f o r m a l  de d i r e i t o  do T r a b a 
l h o .  Tendo em v i s t a  "a n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  da m a t é r i a ,  r e s t a  
i n v i a b i l i z a d o  o a c e s s o  à q u e l a  C o r t e ,  na e s t e i r a  de i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a ,  de que é exem plo o RE n °  1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do M i n i s 
t r o  C a r l o s  V e l l o s o : "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO EX
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I  -  A 
o f e n s a  à  C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  é  a 
o f e n s a  f r o n t a l  e d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u 
i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a  o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  
que c o n t a  p a r a  a  a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  RE n ã o  c o n h e c i d o "  
(2 *  Turma, unânim e, em 9 / 2 / 9 3 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  2 . 8 9 9 ) .  A p r o p ó 
s i t o  n ã o  é  d e s p i c i e n d o  r e g i s t r a r  m a n i f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  no 
s e n t i d o  de que a e l a  "n ã o  c a b e  o reex am e de c l á u s u l a s  c o n s t a n t e s  em 
D i s s i d i o s  C o l e t i v o s .  T r a t a - s e  de m a t é r i a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l "  (AI n° 
1 9 6 . 7 8 0 - 1 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  M a u r i c i o  C o r r ê a ,  DJU de 3 0 / 4 / 9 7 ,  p á g .  
1 6 . 3 2 3 ) .
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P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ã o  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s : "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento  -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M a is  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não s e  viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1 *  
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .  A dem ais ,  
o s  Em bargos D e c l a r a t ó r i o s  o p o s t o s  p e l o  S i n d i c a t o  n ã o  fo ra m  h á b e i s  a 
s u s c i t a r e m  o s  tem as c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a d o s .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-203.471/95.5 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -  ECT
Advogado : Dr. L u iz  Gomes P a lh a  
R e c o r r i d o  : JOÃO PIRES DA FONSECA FILHO
Advogado : Dr. U b i r a j a r a  F r a n c o  R o d r ig u e s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  Empresa B r a s i 
l e i r a  de C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT c o n t r a  d e s p a c h o  que denegou 
s e g u im e n to  ao  s e u  R e c u r s o  de Em b argos,  no q u a l  s e  p r e t e n d i a  que .a  
e x e c u ç ã o  f o s s e  p r o c e s s a d a  v i a  p r e c a t ó r i o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I  e  L I V , ' 1 0 0 ,  § 1 ° ,  e  1 6 5 ,  § 5 ° ,  m a n i f e s t a  a E x e c u t a d a  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  n a  fo rm a d a s  r a 
z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  4 4 6 - 6 0 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o ntudo, c i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a 

c o n s t i t u c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  a 
r e c u r s o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  a o  exame do p r e e n c h im e n 
t o  d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. 
D e s c a r a c t e r i z a d a s ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a s  v i o l a ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s  
a p o n t a d a s  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI n° 
1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rd ã o  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m is s â o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a  que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
( 2 a Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezem bro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-205.237/95.0 TRT - 9a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

R e c o r r e n t e  : MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  
R e c o r r i d a  : DIANA MARA RIBEIRO COSTA
Advogado : Dr. M a r c e l o  K ovalhuk

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  in v o c a n d o  a  d i r e t r i z  do E n u n c ia d o  n '  2 9 7  do TST ,  não  c o n h e c e u  
do R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l o  M u n i c i p i o  de C u r i t i b a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o  argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I  e 1 1 4 ,  o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  
a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  t r a z e n d o  à c o l a ç ã o  a s  r a z õ e s  de f l s .  1 2 8 - 3 2 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de e m b a rg o s ,  t e n d o  em v i s t a  a c o n f o r m id a d e  da d e c i s ã o  
r e c o r r i d a  com a  j u r i s p r u d ê n c i a  do TST .  A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  
m e re c e u  a  m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  que não s e  c o n h e c e  p o rq u e  o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  
l i m i t o u - s e  a d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de 
em bargo s  p a r a  o P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) "  (RE n° 
1 1 3 . 3 8 1 - 5 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  O c t a v i o  G a l l o t t i ,  I a Turma, em 
2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU d e  1 8 / 9 / 8 7 ,  p á g .  1 9 . 6 7 5 ) . '

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-205.248/95.1 TRT - 2a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. (ATUAL DENOMINAÇÃO DE AUTO
LATINA BRASIL S/A)

Advogada : D r . a C í n t i a  B a r b o s a ^ C o e lh o  
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. J o ã o  L u iz  F r a n ç a  B a r r e t o

d e s p a c h o
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u 

a i s ,  p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 2 2 8 - 9 ,  co m p lem entado p e l a  d e c i s ã o  d e 
c l a r a t ó r i a  de f l s .  1 2 4 8 - 9 ,  ao c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de a f r o n t a  
d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g im e n t a l  
i n t e r p o s t o  p e l a  Demandada c o n t r a  d e s p a c h o  que d enegou  s e g u im e n to  à 
R e v i s t a  c a r e n t e  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c i a 
do n°  2 6 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u t a n d o  v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, 
XXXVI e  LV, a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  
s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  1 2 5 2 - 6 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 2 6 4 - 7 7 .
0  p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  nos f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n° 2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lé m  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4 o do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  , na r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n°  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de mera e x e m p l i f i c a ç ã o ,  r e p r o d u z o  a em enta  do Ag. n° 
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  á C a r t a  P o l í t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e ” ( 2 a Turma, un â
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .  
2 4 . 9 9 1 ) .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a c o p i o s a  e p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6 ,  c u j a  
em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n t e  a co m p rovação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-205.337/95.5 TRT - 4a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : Dr. R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u erq u e  
R e c o r r i d o  : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
Advogado : Dr. M a r t i n s  C o s t a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 2 5 6  do TST, t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos da R e c la m a d a .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 o , i n c i s o s  I I ,  XXXV e XXXVI, 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a CEEE 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  
c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  1 4 0 2 - 2 2 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
G d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s '  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a . .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 } .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é 
a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o 
r e c u r s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  
D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No 
c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  
A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  
de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a s u a  v o n ta d e  
c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum.
I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  no p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  
IV  -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  ( in  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  
2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  
2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. H° TST-RE-ED-AG-E-RR-205.341/95.4 TRT - 4* REGIÃO

E E Ç U B S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  R i c a r d o  A. B .  de A lb u q u e r q u e  
R e c o r r i d o  : ELCI EURICO PACHECO DE OLIVEIRA 
Advogado : D r .  J o ã o  L u i z  F r a n ç a  B a r r e t o

D E S P A C I O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  ne go u  p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  a ”  1 2 6  e 2 5 6  do TST ,  t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Em bargos da E m presa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV e XXXVI, 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R e c la m a 
da m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  
c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a  f l s .  7 1 4 - 3 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 3 7 - 4 8 .
0  d e b a t e  s o b r e  a  a p l i c a ç ã o  de . e n u n c i a d o s ,  n a  a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tem a d e  m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ôn u s do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p e n a  de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r 
s o  n ão  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I - ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo n ão  p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-206.161/95.8 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. W e l l i n g t o n  D ia s  da S i l v a  
R e c o r r i d o  : VALMIR PACHECO
Advogado : D r .  Eduardo L u iz  M ussi

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Em bargos o p o s t o  p e l a  Re
c la m a d a ,  p o r q u a n t o  não foram  d e s c o n s t i t u i d o s  o s  s e u s  fu n d a m e n to s ,  
m a n t e n d o - s e ,  a s s im ,  o e n te n d im e n t o  de que i n c i d e n t e  na h i p ó t e s e  o 
E n u n c ia d o  n°  2 6 6 / T S T .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I  e  1 0 0 ,  a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  3 2 5 - 3 6 .

Não fo rà m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v ím e n t o  de A gravo R e g i m e n t a l .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
é  o de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  
m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i 
t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i 
z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do in c o n f o r m i s m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P  c u j a  
em enta  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇAO DE AFRONTA AO ART. 5 ° ,  LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as p r o c e s s u a i s ,  de 
n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r 
s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  não e n s e j a n d o  a a p r e c i a ç ã o  
p e l o  STF , em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-206.176/95.7 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  

R e c o r r e n t e  : Vo l k s w a g e n d o  b r a s i l Lt d a .
Advogada : D r . *  C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. ' A le x a n d r e  S a n c h e z  J ú n i o r

Q E £ £ A £ H < 2
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  não c o n h e c e u  dos Embargos o p o s t o s  p e l a  Empresa p o rq u e  não f o 
ram p r e e n c h i d o s  os  r e q u i s i t o s  do a r t i g o  894  da CLT, m antendo i n c ó l u 
me o a r t i g o  8 9 6  do c i t a d o  d i s p o s i t i v o  l e g a l .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, ̂ da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I ,  XXXV e LV, a Reclam ada i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  5 0 6 - 1 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  5 2 2 - 3 2 .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do 

n ã o - c o n h e c i m e n t o  d e  Embargos,  que n ão  p r e e n c h e u  o s  p r e s s u p o s t o s  r e 
c u r s a í s  e s p e c í f i c o s ,  p r e v i s t o s  na l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a .  
A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  m ereceu  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i 
b u n a l  F e d e r a l ,  em a c ó r d ã o  a s s im  em en tado :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, 
EM FACE DA INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NAO CONHECEU DE RECURSO 
DE EMBARGOS. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  ao  â m b i to  de i n t e r p r e t a ç ã o  de n o r 
mas de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  i n e x i s t i n d o  e s p a ç o ,  p o r  i s s o ,  p a r a  s e u  
exam e, p e l o  STF, em R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  A gravo R e g i m e n t a l  im p r ó 
v i d o "  (AGRAG-217128/MG. R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a l v ã o ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  c o n d u z id o  no r e c u r s o  não é a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e 
e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  no 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  O s i m p l e s  f a t o  de s e r  o a p e l o  i n t e r p o s t o  r e c o n h e 
c i d o  c a r e c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  d e  p r o c e d í b i l i d a d e  não  s e  pode e r i 
g i r  em n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  em d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o ,  p o s t u l a d a s  
c o n s t i t u c i o n a i s  i n d e r r o g á v e i s ,  mas é  i m p e r i o s o  e n t e n d e r - s e  q u e ,  e x a 
ta m e n te  em o b s e r v â n c i a  a t a i s  p r i n c í p i o s ,  o j u i z o  de c o g n i ç ã o  é 
e x e r c i d o .  C o ntudo, a s  r e g r a s  que o r i e n t a m  e s t a  a t i v i d a d e  dimanam dos 
e s t a t u t o s  p r o c e s s u a i s  e  não da L e i  M a io r ,  ou s e j a ,  uma p o s s í v e l  
o f e n s a  à q u e l a s  g a r a n t i a s  fu n d a m e n ta is  da r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  d e r i v a 
r i a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  da i n o b s e r v â n c i a  dos d i t a m e s  i n s t r u m e n t a i s  do 
d i r e i t o .  Não é  p l a u s i v e l  qu e o s  p r e s s u p o s t o s  de um r e c u r s o  s e ja m  
a f e r í v e i s  no d i a p a s ã o  da L«x Fundamentales, que c u i d a ,  a p e n a s ,  dos 
c â n o n e s  a se r e m  o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  N e s s e  s e n t i d o ,  
j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  verbis: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  
XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e 
s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  
com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o  que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u 
a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  d e  o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no 
c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  sua vo n
t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de 
o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 “ , I I .  IV -  RE in a d m i 
t i d o .  A gravo  não  p r o v i d o "  (in AGAI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a 
t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  da C o r t e  Suprem a, não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-208.039/95.6 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. R i c a r d o  A. B .  de A lb u q u erq u e  
R e c o r r i d o s  : JAIR RODRIGUES DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. A le x a n d r e  S a n c h e z  J ú n i o r

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o ,  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n°* 2 5 6 ,  1 2 6 ,  3 3 1 ,  i n c i s o  I I ,  e
312  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embargos da Em p resa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  XXXVI, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  e  37, .  i n c i s o  I I ,  a R e c la m a 
da m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  
c o n fo rm e r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  7 7 9 - 9 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  8 0 3 - 2 0 .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r 
s o  não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  D r i n c í o i o
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da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , X I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não  p r o 
v i d o ” (in AG-AI n” 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RZ-AG-E-RR-208.939/95.2 TRT - 4* REGIÃO

B E C U B S Q  E X I E á Q R D I E í Á B I Q
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA - CEEE
Advogado : D r .  R ic a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u erq u e
R e c o r r i d o  : e d m a r de OLIVEIRA
Advogado : Dr. A le x a n d r e  S á n c h e z  J ú n i o r

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  noa 2 5 6  e  2 9 7  do TST ,  t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos da E m presa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a  f l s .  6 2 8 - 4 6 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  6 5 2 - 6 6 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ” [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  [A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ã o  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r 
s o  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-208.994/95.4 TRT - 5a REGIÃO
R E Ç U B S O  E X T R A O R D I N A R I O  

R e c o r r e n t e  : ALEXANDRINA PEREIRA DA COSTA
Advogada : D r . a L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d o  : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
P r o c u r a d o r  : Dr. J o s é  N auto R e i s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  do TST, como ó b i 
c e  à  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  negou p r o v im e n to  ao A gravo  R e g i m e n t a l  i n 
t e r p o s t o  de d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  dos Embargos o p o s t o s  p o r  A l e x a n d r i 
na P e r e i r a  da C o s t a .

A Demandante, com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  XXXIV, e  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 
t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a f l s .  1 2 1 - 6 .

Não há c o n t r a - r a z õ e s .
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na  a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sen d o a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a ra  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen d id o  na d e c i s ã o  im
p u gn ada,  qu e  e s t á  c i r c u n s c r i t o  à a f e r i ç ã o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r 
s a i s ,  à l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada 
p e r t i n e n t e s ,  se n d o  i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o 
n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l i q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  p r e v ia m e n t e  a 
e v e n t u a l  ' t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  
no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  
e s t e j a  a f e t a  à  l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  n ã o  e n s e j a  o p r o s s e 
g u im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a d i s c u s s ã o  d e  m a té 
r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  c o n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  
d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da q u a l  m e n c io n a m -s e ,  p a r a  
e x e m p lo ,  o s  s e g u i n t e s  a r e s t o s :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i 
s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o e n te n d im e n to  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  
d a r  margem a r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é

m i s t e r  qu e a  o f e n s a  à  C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não o c o r r e  
quando -  como no c a s o  p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a 
q u e s t ã o ,  o exame da l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (AgRg)
ES, R e l a t o r  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  d e  p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s 
t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M a is  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  qu e  a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não ae viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na  r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio júris o e l o  
T r i b u n a l  a quo” (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
I a Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  a d m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  3 de dezem b ro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-210.019/95.1 TRT - 4 a REGIÃO

B I C U B S O  E X I E A O R D I M Á B I Q
R e c o r r e n t e : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e
R e c o r r i d o  : JOSÉ MARCOLINO CABRE IRA BANDEIRA
Advogado : D r.  A le x a n d r e  S á n c h e z  J ú n i o r

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o  d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  noa 2 9 7  e  3 3 3 ,  t r a n c o u  o  R e c u r s o  
de Em bargos da Em p resa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a  f l s .  8 9 9 - 9 1 7 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  9 2 0 - 3 4 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ôn u s do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  n ão  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-215.185/95.4 TRT - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG
Advogado : D r .  C r i s t ó v ã o  T a v a r e s  M. S .  G u im arães  
R e c o r r i d o  : JUSTINO LOPES DA SILVA
Advogado : D r .  Hugo Mosca

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g im e n t a l  da Demandada, p o r  e n t e n 
d e r  q u e  a s  r a z õ e s  r e c u r s a i s  não  l o g r a r a m  i n f i r m a r  o d e s p a c h o  
im pu gnado.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o  se u  a r t i g o  5 o , 
i n c i s o  LV, a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  co n fo rm e  
r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  3 1 1 - 6 .
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Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
De i m e d i a t o ,  p e r c e b e - s e  que s e  t r a t a  de m a t é r i a  em in en 

t e m e n t e  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  d e  p r e s s u p o s t o  de 
a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per si i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ô n u s  do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  p e n a  de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  O s i m p l e s  f a t o  de t e r  o  a p e l o  s i d o  c o n s i d e r a d o  
c a r e c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  pode e r i g i r  em 
n e g a t i v a  de p r o v im e n to  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i 
d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  
XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e 
s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0 
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  
com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r v o u  o qu e  d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u 
a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 o, I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no 
c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n 
t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de 
o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV  -  RE in a d m i
t i d o .  A gravo  não p r o v i d o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  
M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l iq u e -^ s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem b ro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I Q  
A g r a v a n te  : JOSMAR FERNANDES DA COSTA
Advogada : D r .*  I s i s  M a r ia  B o r g e s  R esend e 
A gravad a  : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB
Advogado : Dr. R o g é r i o  R e i s  de A v e l a r

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de E m b argos ,  i n t e r p o s t o  p e l o  
A u t o r ,  em f a c e  da i n c i d ê n c i a  do V e r b e t e  Su m ular  n°  2 9 7  d e s t a  C o r t e ,  
a f a s t a n d o ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  a p o n t a d a s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  3 7 ,  a lém  
dos a r t i g o s  4 6 8 ,  482 e 8 9 6  da C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  do T r a b a lh o  e
1 ° ,  § 1 ° ,  da L e i  n°  8 . 5 4 2 / 9 2 ,  o R e c la m a n te  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a 
o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a 
f l s .  2 7 6 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 8 2 - 4 .
De i n i c i o ,  cumpre a f a s t a r  a a l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o s  a r t i g o s  

4 6 8 ,  482 e 8 9 6  da C o n s o l id a ç ã o  d as L e i s  do T r a b a l h o  e  1 ° ,  § 1 ° ,  da 
L e i  n °  8 . 5 4 2 / 9 2 ,  v i s t o  s e r  i m p r ó p r ia  su a  a r g ü i ç à o  na v i a  
e x t r a o r d i n á r i a .

O u t r o s s im ,  o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na 
a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  
no p l a n o  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . 
A l i á s ,  de há m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  
F e d e r a l  f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s 
t o :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u 
c i o n a l  i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  
q u a l  s e j a ,  a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i 
t u c i o n a l  p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  
(A g R g )-S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .  Além d i s 
s o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P  a  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  no s e n t i d o  de q u e :  "TRABALHISTA. ACÓR
DÃO CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 
5 ° ,  LV, DA CONSTITUIÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n t e r p r e t a ç ã o  de 
normas p r o c e s s u a i s ,  de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  
de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  n ão  e n 
s e j a n d o  a a p r e c i a ç ã o  p e l o  STF, em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-215.259/95.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ANA SIQUEIRA SOARES DOS SANTOS e OUTROS
Advogada : D r . *  í s i s  M a r ia  B o r g e s  d e  R esen d e

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u 

a i s ,  com fu n dam en to  no E n u n c ia d o  n '  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n c i a  
d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n 
t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  im
pugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d o s  R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs d e  a b r i l  e  m a io  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  d o s  m eses  de a b r i l  e m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i - 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  
XXXVI e  L IV ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  
r a z õ e s  a f l s .  3 4 7 - 5 2 ,  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s

m e se s  de ju n h o  e j u l h o  d e  198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  p e l o s  A u t o r e s  a f l s .
3 5 4 - 8 .

A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  
r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeito3 da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m eses de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em harm o n ia  com a p a c i f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 19 8 8  -  ( 1 6 ,  1 9 % ).  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e,  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° ’ 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  Marcó A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio "  (2 *  Turma, unâ
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ão  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-215.787/95.0 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  EXlEA Ü R D lM Ã B iG
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : D r .  P ed ro  L u i z  Leão  V e l l o s o  E b e r t  
R e c o r r i d a  : SÍLVIA REGINA WOLFF
Advogado : Dr. F e l i c í s s i m o  A r a ú jo  Quadros

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  era D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o  d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 3 3 1 ,  i t e m  IV ,  do TST, t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos da E m p r e sa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I ,  2 0 ,  e  3 7 ,  i n c i s o  X X I,  a R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x 
t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a f l s .  2 7 7 - 9 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  d e  há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o  e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-215.822/95.9 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : JOSÉ RODRIGUES 
Advogado : D r .  J o ã o  de Souza

DESPACHO
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g im e n t a l  

da R eclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  que d en eg o u  s e g u im e n to  a o  Re
c u r s o  de R e v i s t a ,  d i a n t e  do n ã o - p r e e n c h i m e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  do a r 
t i g o  8 9 6  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  
a l e g a n d o  a f r o n t a  ao  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  I I ,  da C a r t a  Magna.

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C onform e s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  9 0 - 1 ,  a d o u ta  SDI 

d e s t a  C o r t e  nego u p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  U n i
ã o ,  c o n f i r m a n d o  o s  te r m o s  do d e s p a c h o  que não  a d m i t i u  s e u  r e c u r s o  de 
r e v i s t a  s o b  o fun dam ento de que não fo ram  a t e n d i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  do 
a r t i g o  8 9 6  da CLT.

É i n a f a s t á v e l  a n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  do d e b a t e  em
p r e e n d id o  na d e c i s ã o  impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  á a f e r i ç ã o  dos 
p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o  à l u z  da l e g i s 
l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e da j u r i s p r u d ê n c i a  sum ulada p e r t i n e n t e s ,  se n d o  im
p o s s i v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l i -
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q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  
d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  
E o d e b a t e  s o b r e  tem as c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n 
f r a c o n s t i t u c i o n a l  não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o ,  que r e q u e r  a d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x 
t o  M a i o r ,  c o n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  
E x c e l s a ,  da q u a l  m e n c i o n a - s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o e n t e n d i 
m ento d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  
d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a o f e n s a  à  C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  
o qu e n ã o  o c o r r e  quando -  como no c a s o  p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  
p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame da l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in Ag. 
1 0 1 . 8 6 7 - 4 (AgRg)- E S ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  
p á g .  5 . 4 5 7 ] ,

A n te  o ex p o sto - ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  4 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-217.930/95.7 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL -  CSN
Advogado : D r .  M á r io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a  
R e c o r r i d o s  : VALDEMAR FREITAS e OÜTROS
Advogado : D r .  É r i c o 'M e n d e s  de O l i v e i r a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  SSubseçâo I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n t o  ao Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  a d e 
c i s ã o  m o n o c r á t i c a  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n°s 2 9 7  e  333  do TST, 
t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embargos da Em p resa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  .XXXV, XXXVI e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  
c o l a c i o n a d a s  a f l s .  5 3 4 - 4 0 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ão  é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o  f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
so  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  n ão  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o qu e d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  b a r i o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-218.081/95.4 TRT - I* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : FUNDAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL SOUZA MARQUES
Advogado : Dr. W a l t e r  R. Mósso J r .
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO
Advogado : Dr. Humberto J a n s e n  Machado

D E S P A C H O
C u i d a - s e  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o

E x t r a o r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  em f a c e  de d e c i s ã o  qu e d e s a f i a  r e c u r s o  na 
i n s t â n c i a  t r a b a l h i s t a ,  a lém  de p r o l a t a d o  era e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .

A Fu n dação  T é c n i c o - E d u c a c i o n a l  So uza  M a rq u es ,  com b a s e  no 
a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u t a n d o  
v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXVI e  L IV ,  m a n i f e s t a
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  o r .  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  de
s e g u im e n to  dos Embargos o p o s t o s  a n t e  o a r e s t o  p r o l a t a d o  p e l a  d o u ta  
T e r c e i r a  Turma.

Nâo fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
R e s t o u  i n e s g o t a d a ,  t o d a v i a ,  a e s f e r a  r e c u r s a l  t r a b a l h i s t a ,  

p o i s ,  da d e c i s ã o  que não a d m i t iu  o s  Em b argos,  a m edida j u d i c i a l  e r a  
o A g rav o  R e g i m e n t a l  p a r a  a S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  
I n d i v i d u a i s  ( L e i  n°  7 . 7 0 1 / 8 8 ,  a r t i g o  3 ° ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  q ;  
R IT S T ,  a r t i g o  3 3 8 ,  a l i n e a  a ) . Som ente ap ó s  a u t i l i z a ç ã o  d e s s e  
r e c u r s o ,  p o d e r - s e - i a  c o g i t a r  da m a n i f e s t a ç ã o  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o .

N e s se  s e n t i d o ,  a l i á s ,  é  a o r i e n t a ç ã o  emanada da C o r t e
M a io r ,  p o r  su a  2 a Turma, ao  e n s e j o  do j u l g a m e n t o  do AG-AI n°  
1 7 8 . 4 5 1 - 2 / R S ,  na s e s s ã o  do d i a  1 2 / 3 / 9 6 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e

M i n i s t r o  N e r i  da S i l v e i r a ,  c u j a  e m e n ta ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "Nâo
c a b e  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  do d e s p a c h o  que não a d m ite  em bargo s ao 
a c ó r d ã o  na r e v i s t a .  N e c e s s á r i o  s e  f a z  e x a u r i r  a i n s t â n c i a  
t r a b a l h i s t a ,  no c a s o ,  com o a g r a v o  r e g i m e n t a l  c o n t r a  e s s e  d e s p a c h o ,  
b u s c a n d o  a c ó r d ã o  do C o l e g i a d o .  I n c i d e  a Súmula 2 8 1  do ST F"  (DJU de 
1 9 / 1 2 / 9 6 ,  p á g .  5 1 . 7 7 8 )  .

Tampouco o p r i n c i p i o  da f u n g i b i l i d a d e  s o c o r r e  a R e c la m a d a ,  
a n t e  a i n a f a s t á v e l  im p r o p r ie d a d e  na i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  
u t i l i z a d o .  A a p l i c a ç ã o  d e s s e  p r i n c i p i o  r e s t r i n g e - s e  à  h i p ó t e s e  de 
d ú v id a  p l a u s i v e l  a c e r c a  do r e c u r s o  ad eq u ad o,  quando i n e x i s t e  no 
o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  m edida j u d i c i a l  e s p e c i f i c a  a d e s a f i a r  d e c i s ã o  
d e s f a v o r á v e l  a o  i n t e r e s s a d o .  A ss im  é a  o r i e n t a ç ã o  emanada do 
P r e t o r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI n° 1 3 4 . 5 1 8 - 8 - S P :
"PRIN CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A
a p l i c a b i l i d a d e  do p r i n c i p i o  da f u n g i b i l i d a d e  l i m i t a - s e  a o s  c a s o s  de 
d ú v id a  fun dada q u a n to  ao r e c u r s o  c a b i v e l .  I m p o s s í v e l  h o m e n a g e á - lo  
quando s e  deduz e s p é c i e  r e c u r s a l  i m p r ó p r ia  e  i m p e r t i n e n t e  em 
s u b s t i t u i ç ã o  à q u e l a  e x p r e s s a m e n te  i n d i c a d a .  A gravo r e g i m e n t a l  
im p r ó v i d o ” (1 *  Turma, u n ânim e, em 1 1 / 5 / 9 3 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  
G a l v ã o ,  DJU de 2 8 / 5 / 9 3 ,  p á g .  1 0 . 3 8 6 ) .

O u t r o s s im ,  o  p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  
f e i t o s  em e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a 
d e m o n s t r a ç ã o  i n e q u i v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na 
form a do E n u n c ia d o  n° 2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lé m  de t e r  
o b t i d o  a c h a n c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4 °  do
a r t i g o  8 9 6  c o n s o l i d a d o ,  n a  r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n °  7 . 7 0 1 ,  de
2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i t u l o  de mera e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a e m en ta  do Ag. 
n °  1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: ”0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em
e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u i v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  
de a f r o n t a  à C a r t a  P o l í t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  (2 *  Turma, 
u n ân im e,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  
p á g .  2 4 . 9 9 1 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a 
m ento  d o s  p r e c e i t o s  c o n s t i t u c i o n a i s  t i d o s  p o r  v i o l a d o s ,  que não f o i
d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  
e l e s ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1 *  Turma, 
u n ân im e,  em  1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g ,  2 9 . 3 0 9 ) .

Não r e u n in d o  o r e c u r s o  c o n d i ç õ e s  de a d m i s s i b i l i d a d e ,  nego  a 
e l e  s e g u im e n to .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro d s e  1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
* Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-224.255/95.1 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  JOÃO TATSH DA SILVA
Advogadas : D r . as M a r c e l i s e  de M iran da Azevedo e  E ry k a  A lb u q u e r q u e

F a r i a s
R e c o r r i d a  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Pedro L u i z  L eão  V e l l o s o  E b e r t

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g i m e n t a l  do A u t o r ,  e n te n d e n d o  que 
o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, LIV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o  R e c la m a n te  m a n i f e s t a  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  
c o l a c i o n a d a s  a f l s .  4 8 6 - 9 1 .

A Reclam ad a  a p r e s e n t o u  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  4 9 4 - 5 .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  4 6 3 - 4 ,  a d o u ta  

SDI d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  
p e l o  A u t o r ,  mantendo i n t a c t o s  o s  te r m o s  do d e s p a c h o  que não a d m i t iu  
o s e u  R e c u r s o  de Em b argos,  so b  o fu n dam ento  de s e r  a p l i c á v e l  à e s p é 
c i e  o E n u n c ia d o  n °  127 do TST.

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad 
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu nh o,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que d e  per si i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A in d a ,  v a l e  e s c l a r e c e r  qu e o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p ro n u n 
c i a m e n t o  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  
não  é  a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a 
do a o  p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  
como ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de 
m a lo g ro  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o  f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que 
o r e c u r s o  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  dé i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  nâo ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-224.962/95.8 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l
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R e c o r r i d o  : LUIZ MARCOS GROTH
Advogado : Dr. O t á v i o  O r s i  de Camargo

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

ne go u  p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
q u e ,  com b a s e  n o  E n u n c ia d o  n°  327 do TST, d e n e g a r a  s e g u im e n to  ao 
R e c u r s o  de Embargos i n t e r p o s t o  p e l o  R eclam ad o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i 
s o  XXIX, a l í n e a  a ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  o B a n co  M e r i d i o 
n a l  do B r a s i l  S /A  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a  f l s .  5 0 6 - 9 .

Não fo ra m  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o n tu d o,  o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e 

r i ç ã o  d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no 
p l a n o  de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  
de há m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e 
c u r s o  e : f t r a o r d i n á r i ^ i .  M a t é r i a  ¡ t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo à  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, n ão  e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  ( A G - A I - 1 1 6 . 1 3 2 - 9 ,  R e l a t o r  
M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

v i d o "  (AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l 
l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  a l i n h a  a Demandada arg u m e n to s  r e l a c i o n a d o s  
com o m é r i t o  da demanda, o q u a l ,  e n t r e t a n t o ,  não f o i  o b j e t o  de d e l i 
b e r a ç ã o  p o r  p a r t e  da d e c i s ã o  impugnada, que s e  l i m i t o u  a a f e r i r  o s  
p r e s s u p o s t o s  do R e c u r s o  de Em bargos.

C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i 
t u c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o - c o n h e c i m e n t o  do R e c u r s o  de 
Em b argos,  t e n d o  em v i s t a  o n ã o - p r e e n c h i m e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  e x i g i 
d o s  no a r t i g o  894 da CLT.

A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  
n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  a d e c i s ã o  p r o f e r i d a  no P r o c e s s o  AG
AI n° 1 9 1 . 2 2 3 / S P ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
O c t á v i o  G a l l o t t i ,  f o i  a s s im  r e d i g i d a :  "A g rav o  r e g i m e n t a l  a que s e
ne ga  p r o v im e n t o ,  p o r  s e r  a m a t é r i a  s im p le s m e n t e  p r o c e s s u a l  a v e r s a d a  
no a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  a p r o p ó s i t o  de c a b im e n t o  de e m b a rg o s ,  p e r a n t e  
a J u s t i ç a  do ¡T ra b a lh o "  ( ju l g a m e n t o  da I a Turma em 1 V 4 / 9 7 ,  p u b l i c a d o  
no DJU de 6 / 6 / 9 7 ) .

Dada a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a  s e r  exam inada 
p e l a  Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior,do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-226.613/95.8 TRT - 4* REGIÃO

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-225.236/95.9 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e s :  GERALDO CARVALHO e OUTROS
Advogada : D r . *  I s i s  M. B .  R esend e
R e c o r r i d a  : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Advogado : Dr. Pedro  L u iz  L eão  V e l l o s o  E b e r t

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a 
ch o qu e ,  a p l i c a n d o  os  E n u n c ia d o s  n os 23 e  2 9 7  do TST, t r a n c o u  ó R e
c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l o  R e c la m a n te .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o a rg u m en to  de a f r o n t a  a o s  a r t i g o s  5 o , i n c i 
s o  XXXVI, 7 ° ,  i n c i s o s  I  e  I I ,  8 ° ,  i n c i s o  V I I l ,  da C a r t a  Magna, 5 4 3 ,  
894  e 8 9 6  da CLT, bem como à L e i  n °  5 . 7 6 4 / 7 1 ,  o Demandante m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  
c o l a c i o n a d a s  a f l s .  2 1 3 - 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  2 2 0 - 3 .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e la .  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
R e c o r r e n t e  : SERVIÇO FEDE'(AL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. R o g é r i o  A v e l a r
R e c o r r i d o  : ADAMASTOR MANOEL BERROCAL DA CRUZ
Advogado : D r .  N i l o  Leo K ru g er

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n t o  a o  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 2 9 7  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos do SERPRO.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o  I I ,  e  1 7 3 ,  § 1 ° ,  o Reclam ado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
5 8 9 - 9 1 .

Não fo ram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p i a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  1 Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-227.208/95.8 TRT - 21* REGIÃO

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-226.610/95.6 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. R ic a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e  
R e c o r r i d o  : CENEDI DOS SANTOS GARCIA
Advogado : Dr. J o ã o  L u i z  F r a n ç a  B a r r e t o

D E S P A C H O
C u i d a - s e  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  
em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que não c o n h e c e u  do R e c u r s o  de Embargos da 
R eclam ad a p o r  não  p r e e n c h i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  do a r t i g o  894  da CLT. 
E s c l a r e c e u ,  na o p o r t u n i d a d e ,  que a a d m is s ã o  do R e c la m a n te  o c o r r e u  em 
1 5 / 1 / 8 6 ,  a n t e s ,  p o r t a n t o ,  da p ro m u lg a ç ã o  da nova C a r t a  Magna.

O p o s to s  Embargos de D e c l a r a ç ã o ,  foram  r e j e i t a d o s .
Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 

ç ã o  F e d e r a l ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  I I ,  
XXXV e  XXXVI, 3 7 ,  i n c i s o  I I ,  e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a C o m p a n h ia -re c la m a d a  
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  
de f l s .  7 3 3 - 5 3  e  s u s t e n t a n d o  a i n e x i s t ê n c i a  de v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  
com o A u t o r .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 5 6 - 6 6 .
Quanto à  a r g ü i ç ã o  de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o

j u r i s d i c i o n a l  não s e  c o n f i g u r a ,  t e n d o  em v i s t a  que a i l u s t r a d a
S B D I - 1 ,  a f l s .  7 1 9 ,  e x p l i c i t o u  a s  r a z õ e s  p e l a s  q u a i s  f o i  a f a s t a d a  a 
i n c i d ê n c i a  do a r t i g o  37 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 19 8 8  e  do Enun
c i a d o  n°  331  d e s t a  C o r t e .  O ra ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o 
r e c u r s o  não  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  c o n h e c id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a i  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s à o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e ^  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não  p r o -

R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. P ed ro  L u c a s  L in d o s o  
R e c o r r i d o  : JOSÉ VALDENOR BARBOSA
Advogado : D r .  M arcus A r t u r  F r e i t a s  de A r a ú jo

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  não c o n h e c e u  do Agravo R e g i m e n t a l  da Empresa p o r  e n t e n d ê - l o  
i n t e g r a l m e n t e  d e s fu n d a m e n ta d e ,  o que a  m o t iv o u ,  v i a  de c o n s e q u ê n c i a ,  
a m a n te r  i n t a c t o  o e n te n d im e n to  a d o ta d o  no d e s p a c h o  impugnado.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argumente de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  2 °  e  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  L IV e  LV, a  Denandida m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
2 1 2 - 5 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  2 0 8 - 9 ,  houve p o r  

bem a  d o u ta  SDI d e s t a  C o r t e  não c o n h e c e r  do A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r 
p o s t o  p e l a  PETROBRAS em f a c e  de su a  i n e q u í v o c a  d e s fu n d a m e n ta ç â o ,  
h a j a  v i s t a  que a s  p a r t e s  r e c o r r e n t e s  não p r o c u r a r a m ,  em momento a l 
gum, i n f i r m a r  a  m o t iv a ç ã o  c o n t i d a  no d e s p a c h o  a g r a v a d o .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m en te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de ad 
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per si i m p o s s i b i l i t a  o  s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o re c u r->  
s o  n ã o  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s à o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A
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q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  (in AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-230.562/95.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : EDNA CARMO DE OLIVEIRA
Advogada : D r . “ L i d i a  K aoru Yamamoto
R e c o r r i d a  : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
P r o c u r a d o r a :  D r . “ M a r ia  C e c i l i a  F a r o  R i b e i r o

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n °  333  do TST, 
como ó b i c e  à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  negou p r o v im e n t o  ao  A gravo 
R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  d o s  Embargos 
o p o s t o s  p o r  Edna Carmo de O l i v e i r a .

A Demandante, com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, LIV e  LV, m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da 
r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a f l s .  2 4 3 - 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 5 0 - 3 .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  ex em p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s t ã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST ,  não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ” [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  em p reen d id o  na d e c i s ã o  
impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à  a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s  á l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e da j u r i s p r u d ê n c i a  
sumulada p e r t i n e n t e s ,  se n d o  i m p o s s i v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l i q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
tem as c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
não e n s e j a  o  p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,
co n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  s e  m e n c io n a ,  p a r a  e x e m p lo ,  o  s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d p c i s â o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o 
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a  o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não o c o r r e  quando -  como no c a s o
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame' da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E S ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s ,  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na  p r e t e n s ã o
r e c u r s a l ,  que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  
c o n s t r u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao 
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tem a de
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o
explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo
a t e n d im e n t o  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  i g u a l m e n t e
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de o o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em b arg o s  de
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1 “ Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  pág .  
2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  2 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-231.004/95.8 TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P r o c u r a d o r :  Dr. A n tô n io  G e r c i n o  C a r n e i r o  de A lm eid a  
R e c o r r i d o s :  ARLETE TEREZINHA HELENO FERRAZ e OUTROS

D E S P A C H O
A c o l e n d a  P r i m e i r a  Turma negou p r o v im e n t o  ao A gravo de I n s 

t r u m e n to  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da 
R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que 
a d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n t a ç ã o  d i t a d a  p e i o  E n u n c ia d o  n° 
3 3 3  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  XXXV e  LV, o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  
da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  9 0 - 2 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  o o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 

c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  qu e d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  d e  p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU d e  2 9 / 8 / 9 7 ,  páq . 
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  d e  p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o ,  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  impõe—s e , ,  p a r a ,  e f e i t o  de c p g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  _o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  , a ,  e n s e j a r ; a  e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e i o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G - A I - Í 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1 ’  
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  4 de dezembro d e  1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-232.087/95.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e s :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM AGUA, ESGOTO E MEIO AM
BIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO; e SINDICATO DOS ENGE
NHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEESP

Advogados : D r s .  David R o d r ig u e s  da C o n c e i ç ã o  e  R a n í e r i  Lima R e s e n 
de

R e c o r r i d o s  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRI
AS URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E 
VALE DO RIBEIRA; SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEESP e OUTRO; e SINDICATO DOS TRABALHADO
RES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SANTOS.

P r o c u r a d o r  : D r .  M a r c e lo  F r e i r e  G o n ç a lv e s
Advogados : D r s .  C á s s i o  M e s q u i t a  B a r r o s  J ú n i o r ,  David  R o d r ig u e s  da 

C o n c e i ç ã o ,  L u i z  Gonzaga F a r i a ,  R a n i e r i  Lima R e se n d e  e 
E r a l d o  A u r é l i o  R. F r a n z e s e  

D E S P A C H O
A c o le n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s  deu 

p r o v im e n to  ao  R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l a  Companhia de S a n e a 
m ento  B á s i c o  do E s t a d o  de São  P a u lo  -  SABESP e p e l o  M i n i s t é r i o  Pú
b l i c o  do T r a b a l h o  da 2 “ R e g i ã o ,  p a r a  d e c l a r a r  a a b u s i v i d a d e  da g r e 
v e ,  d e s o b r i g r a r  a em p resa  do pagam ento dos d i a s  de p a r a l i s a ç ã o  e  
e x c l u i r  da d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a e s t a b i l i d a d e  c o n c e d i d a ,  bem como e x 
c l u i r  da s e n t e n ç a  n o r m a t iv a  a c l á u s u l a  r e f e r e n t e  à c o n t r i b u i ç ã o  
a s s i s t e n c i a l .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  o S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  em Água, E s g o t o  e Meio 
A m b ien te  do E s t a d o  de São P a u lo  e  o S i n d i c a t o  dos E n g e n h e i r o s  no 
E s t a d o  de S ã o  P a u lo  in t e r p õ e m  R e c u r s o s  E x t r a o r d i n á r i o s .  0  p r i m e i r o  o 
f a z ,  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o  XXXVI, e 7 ° ,  
i n c i s o  V I ,  da L e i  F u n d a m e n ta l ,  a o  p a s s o  q u e ,  p a r a  o s eg u n d o ,  c e n 
t r a n d o - s e  no t ó p i c o  r e l a t i v o  à  e x c l u s ã o  da c o n t r i b u i ç ã o  a s s i s t e n c i 
a l ,  houve v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  da 
L e x  Legum.

Os a p e l o s  não reúnem a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a f a z e r e m - n o s  
u l t r a p a s s a r  o j u í z o  de a d m i s s i b i l i d a d e  a n t e  a a u s ê n c i a  de c o n t r a r i e 
dade d i r e t a  a o  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l .  Em v e r d a d e ,  a d i s c u s s ã o  que s e  
p r e t e n d e  l e v a r  a o .S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  p r e n d e - s e  à  L e i  n° 7 . 7 8 3 ,  
de 2 6 / 6 / 8 9  e à a p l i c a ç ã o  da c l á u s u l a  s e d im e n ta d a  em p r e c e d e n t e s  da 
SDC. Tendo em v i s t a  a n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  da m a t é r i a ,  r e s t a  
i n v i a b i l i z a d o  o a c e s s ô  à q u e l a  C o r t e ,  na e s t e i r a  de i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a ,  de que é exem p lo  o RE n°  1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do M i n i s 
t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s im  r e d i g i d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C I 
V IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA Â CONSTITUIÇÃO: OFEN
SA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a 
r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n te s ' ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  
o r d i n á r i a ,  é  e s t a  q u e . c o n t a  p a r a  a a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  
RE não c o n h e c i d o "  (2 *  Turma, unânim e, em 9 / 2 / 9 3 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  pág .  
2 . 8 9 9 ) .  A p r o p ó s i t o  não é d e s p i c i e n d o  r e g i s t r a r  m a n i f e s t a ç ã o  da Su 
prema C o r t e ,  no s e n t i d o  de que a e l a  "n ã o  c a b e  o  reex am e de c l á u s u 
l a s  c o n s t a n t e s  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s .  T r a t a - s e  de m a t é r i a  i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l "  (AI n° 1 9 6 . 7 8 0 - 1 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  M a u r í c i o  C o r 
r ê a ,  DJU de 3 0 / 4 / 9 7 ,  p á g .  1 6 . 3 2 3 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU-
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MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  qu e  t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em b arg o s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
1 *  Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  nego s e g u im e n to  a o s  r e c u r s o s .
Publique-se.
B r a s i l i a ,  3 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-235.161/95.5 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a l v e s  P a r i z
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DE CAMPINAS E REGIÃO
Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c io

S I S £ A £ H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  ne go u  p r o v im e n to  a o  Agravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  que n ão  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l o  B a n co  do B r a s i l  
S / A ,  impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segu nda Turma, que
r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  dos s u b s t i t u i d o s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs de 
a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0 '  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  a  s e r  c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de m arço  de 1 9 8 8 ,  
i n c i d e n t e  s o b r e  o s  s a l á r i o s  dos m eses  de a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  não  c u m u la t iv a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e s d e  
a  d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 o, 
i n c i s o s  I I  e XXXVI, o R eclam ad o m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  
a r g ü in d o  o f e n s a  à  c o i s a  j u l g a d a  e  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o / 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  3 2 5 - 2 9 .
Quanto à  a r g u i ç ã o  de o f e n s a  à  c o i s a  j u l g a d a ,  n ão  houve 

d e b a t e  p r é v i o ,  t r a t a n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  de i n o v a ç ã o  r e c u r s a l .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  

i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  
a  r e c u r s o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao exame do
p r e e n c h im e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a
c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m i s m o .  A i t e r a t i v a  
j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como 
e x e m p l i f i c a  o AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  
o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A c ó r d ã o  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  
d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de 
n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  
a que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 *  Turma, u n ânim e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 
2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  f im ,  p a r e c e  ú t i l  s a l i e n t a r ,  a p e n a s  a  t i t u l o  de 
e s c l a r e c i m e n t o ,  q u e ,  no t o c a n t e  à s  URPs de a b r i l  e m a io / 8 8  e  
r e f l e x o s ,  a  t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  
r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a  i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  d e  1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

0  R e c o r r e n t e  n ã o  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,1 9 % 
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c i f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e maio de 1 9 8 8 ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°3 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  M arcó A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pag am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, 
u n ân im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-235.704/95.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  ÜNIÃO
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a

R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO DISTRITO  
FEDERAL -  SIND SEP

Advogada : D r . *  I s i s  M. B .  Resende
D E S P A C H O

A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 
d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n°  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  do R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m a io '  de 1 9 8 8 ,  
o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que s ã o  
d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXVI e  L IV ,  e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  a l i n h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  1 7 3 - 8 ,  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  n ão  s e r  
e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a 
j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  1 8 0 - 4 .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a  p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v ed ada  p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o  RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e  
m a io  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 ,  19% ).  O S T F ,  p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° ’  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” ( 2 *  Turma, un â
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T - R E - E - R R - 2 3 8 .566/95.3  TRT -  12* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. F l á v i o  A. B o r t o l a s s i  
R e c o r r i d o  : JOSÉ DUARTE DA SILVA 
Advogado : D r .  É r i c o  Mendes de O l i v e i r a

D E S E A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u 

a i s  não c o n h e c e u  d o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  Empresa p o rq u e  não foram  
p r e e n c h i d o s  o s  r e q u i s i t o s  do a r t i g o  894 da CLT, m antendo in c ó lu m e  o 
a r t i g o  8 9 6  do c i t a d o  d i s p o s i t i v o  l e g a l .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  XXXVI, L IV  e  LV, a R eclam ad a i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  
a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  7 6 9 - 7 5 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do 

n ã o - c o n h e c i m e n t o  de Embargos que não p r e e n c h e u  o s  p r e s s u p o s t o s  r e 
c u r s a i s  e s p e c í f i c o s  p r e v i s t o s  na l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a .  
A p r o p ó s i t o ,  e s s a  m a t é r i a  j á  m e re ce u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i 
b u n a l  F e d e r a l :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA INCIDÊNCIA DE
ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO DE EMBARGOS. Q u e s tã o  c i r 
c u n s c r i t a  a o  â m b i to  de i n t e r p r e t a ç ã o  de normas d e  n a t u r e z a  p r o c e s s u 
a l ,  i n e x i s t i n d o  e s p a ç o ,  p o r  i s s o ,  p a r a  s e u  exam e, p e l o  STF , em Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  Agravo R e g i m e n t a l  im p r ó v id o "
(AGRAG-217. 128/MG, R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a l v ã o ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema d e  m é r i t o  co n d u z id o  no r e c u r s o  não é a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d ic i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g ro  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  N o t e - s e  que não t e n d o  s i d o  c o n h e c id o  o r e c u r s o  não 
houve j u í z o  m e r i t ó r i o  a r e s p e i t o  do tema c o n s t i t u c i o n a l  in v o c a d o ,  
c a r e c e n d o  o a p e l o  p o r t a n t o  do i n d i s p e n s á v e l  p r e q u e s t i o n a m e n t o .  
V e j a - s e ,  como ex em p lo ,  o  A G -A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 / D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  j u l g a d o  p e l a  1* Turma em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU 
2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  da C o r t e  Suprem a, não 
a d m ito  o  r e c u r s o . ,

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-239.964/96.9 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTA MARIA E REGIÃO

Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o  
R e c o r r i d o  : BANCO NACIONAL S/A
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Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
D E S P A C H O

O S i n d i c a t o  em e p í g r a f e ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  
I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u t a n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  
a r t i g o s  5 D, i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7 o , i n c i s o  V I ,  ma
n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  
E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  que negou p r o v im e n t o  a o  s e u  
R e c u r s o  O r d i n á r i o  em Ação R e s c i s ó r i a ,  j u l g a d a  p r o c e d e n t e  p e l o  TRT da 
4* R è g i à o ,  d e s c o n s t i t u i n d o  a d e c i s ã o  que condenou o B an co  N a c i o n a l  
S /A  a o  p agam ento  do r e a j u s t e  s a l a r i a l  e r e f l e x o s  d e c o r r e n t e s  do IPC 
de m a rço  d e  1 9 9 0 .

O R e c o r r e n t e  a l i n h a  arg u m e n to s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  o 
d e s c a b im e n t o  da demanda r e s c i s ó r i a ,  p o r  e n f r e n t a r  o  E n u n c ia d o  n° 83 
d e s t e  T r i b u n a l  e  a Súmula n°  3 4 3  da Suprema C o r t e ,  em f a c e  da i n t e r 
p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  s o b r e  a  m a t é r i a  n o s  T r i b u n a i s ,  i n c l u s i v e  n e s 
t e  C o l e g i a d o .  A s s e v e r a  que o s  s u b s t i t u i d o s  p r o c e s s u a l m e n t e  fazem  j u s  
ao r e a j u s t e  s a l a r i a l  em a p r e ç o ,  im p o rta n d o  no d e s r e s p e i t o  a o  p r i n c i 
p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l  o n ã o - r e c o n h e c i m e n t o  do c i t a d o  d i 
r e i t o .  C o n c l u i  a f i r m a n d o  t e r - l h e  s i d o  so n e g a d a  a  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l  que e n t e n d e  f a z e r  j u s .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 9 1 - 2 .
É c e r t o  que n ão  c a b e  Ação R e s c i s ó r i a  t e n d o  p o r  o b j e t o  d e s 

c o n s t i t u i r  j u l g a d o  q u e ,  na  é p o c a  de su a  p r o l a ç ã o ,  t e v e  p o r  fundam en
t o  t e x t o  de l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  de i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  n o s  
T r i b u n a i s ,  a t e o r  do E n u n c ia d o  n° 83 do TST e  da Súmula n °  3 4 3  do 
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .

I g u a l m e n t e  c e r t o  é  q u e ,  como j á  d e c i d i u  a e x c e l s a  C o r t e ,  o 
ó b i c e  em r e f e r ê n c i a  é  i n a p l i c á v e l  quando s e  c u i d a  da e x e g e s e  a  s e r  
e m p r e s ta d a  a mandamento c o n s t i t u c i o n a l .  V e j a - s e ,  como e x e m p lo ,  o RE 
n°  1 0 1 . 1 1 4 - S P ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  j u l g a d o  
p e l a  1 *  Turma em 1 2 / 1 2 / 9 5  e p u b l i c a d o  na R T J  n°  1 0 8 / 1 . 3 6 9 .

P o r  o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  não  o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos i n 
t e r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N e s se  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n°  1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  
a s s im  r e d i g i d o :  "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABA
LHISTA. ALEGAÇÁO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. D e c i s ã o  d e s f a v o r á v e l  não 
im p o r t a  n e g a t i v a  de j u r i s d i ç ã o .  J u r i s p r u d ê n c i a  do STF . A g rav o  r e g i 
m e n ta l  i m p r ó v id o "  (2 *  Turma, unânim e, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 ) .

Também m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a  c o p i o s a •e 
p a c i f i d a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  no s e n t i d o  de i n e x i s t i r  
d i r e i t o  a d q u i r i d o  à c i t a d a  c o r r e ç ã o  s a l a r i a l ,  o que d e s c a r a c t e r i z a  a 
a v e n ta d a  a f r o n t a  a o  p r i n c i p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l ,  como 
e x e m p l i f i c a  o  RE n °  2 3 3 . 823-0/A M , r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
Sydney S a n c h e s ,  j u l g a d o  p e l a  1* Turma em 2 2 / 9 / 9 8 ,  c u j a  em en ta  f o i  
p u b l i c a d a  no DJU de 6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  3 0 .

E s t a n d o  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  em h a rm o n ia  com a o r i e n t a ç ã o  j u 
r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  não  a d m ito  o. r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-240.897/96.4 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á E Í Q

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : OSMARALBERTO SCHWINGEL e OUTROS
Advogado : D r .  J ú l i o  Sady M. de A lm eida

d e s p a c h o
A C o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p è c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  U n iã o ,  p o r  não 
l o g r a r  i n f i r m a r  os  fu n dam en tos  do d e s p a c h o  que d enegou  s e g u im e n to  
a o s  Em b argos ,  -á l u z  do E n u n c ia d o  n°  297 d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, .da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI e  L IV ,  e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R ec lam ad a  i n t e r p õ e  
R e c u r s o  O r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  4 2 8 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  i n e x i s t e n t e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
namento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  qu e  t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do qu e a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  3 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-243.566/96.3 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e s :  ERASMO PEREIRA DE FARIAS e OUTRA
Advogado : D r .  L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de O l i v e i r a  
R e c o r r i d o  : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A -  BANDEPE
Advogado : Dr. V i c t o r  Russomano J ú n i o r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
qu e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n°' 297  e 345  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  
de Embargos dos R e c o r r e n t e s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da Cons
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, LIV e  LV, e  2 5 ,  o s  R e c la m a n te s  m a n i f e s t a m  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a f l s .  5 8 6 - 9 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  5 9 4 - 6 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sen d o a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  d e  súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  AO c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
mento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g ro  no i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A s s im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ão  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o qu e d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  . 
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n° 
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  d e  c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-245.042/96.6 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  EDUARDO WYNNE CARDOSO e OUTROS
Advogada : D r . a L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d a  : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l

D E S P A C H O
C u i d a - s è  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  da i l u s t r a d a  S u b s e ç ã o  I E s p e c i a l i z a 
da em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que não c o n h e c e u  do R e c u r s o  de Embargos 
d o s  R e c la m a n t e s  p o r  não p r e e n c h i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  do a r t i g o  894 da 
CLT.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  os  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o  I I ,  da 
C F / 8 8 ,  894  e  8 9 6  da CLT, e  5 0 0 ,  i n c i s o  I I I ,  do CPC, o s  A u t o r e s  m ani
f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na  p e t i ç ã o  de 
f l s .  4 5 7 - 6 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  4 6 4 - 6 6 .
No c a s o  v e r t e n t e ,  a l in h a m  o s  R e c la m a n te s  a rg u m e n to s  r e l a 

c i o n a d o s  com o s  p r e s s u p o s t o s  i n t r í n s e c o s  do R e c u r s o  de Em bargos,  
m a t é r i a  de í n d o l e  p r o c e s s u a l ,  e s t á - s e  a v è r .

C i n g e - s e  ao â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  
do não—c o n h e c im e n to  do R e c u r s o  de Embargos t e n d o  em v i s t a  o n ã o - p r e 
e n c h im e n to  dos r e q u i s i t o s  e x i g i d o s  no a r t i g o  894 da CLT.

A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  
n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  a d e c i s ã o  p r o f e r i d a  no P r o c e s s o  AG
AI n° 1 9 1 . 2 2 3 / S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n te  M i n i s t r o  
O c t a v i o  G a l l o t t i ,  f o i  a s s im  r e d i g i d a :  "A gravo  r e g i m e n t a l  a que s e
ne ga  p r o v im e n t o ,  p o r  s e r  a m a t é r i a  s im p le s m e n te  p r o c e s s u a l  a  v e r s a d a  
no a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  a p r o p ó s i t o  de c a b im e n t o  de em b a rg o s ,  p e r a n t e  
a J u s t i ç a  do T r a b a l h o "  ( ju l g a m e n to  da I a Turma em 1 V 4 / 9 7  e p u b l i c a 
ç ã o  no DJU de 6 / 6 / 9 7 ) .

Dada a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  exam in ad a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-247.384/96.3 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ S/A
Advogado : Dr. J o s é  M a r ia  de So u za  Andrade 
R e c o r r i d o  : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA e OUTRO
Advogado : Dr. A fo n s o  M a r ia  da Cruz
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D E S P A C H O
A d o u ta  Q u in ta  Turma negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  

a p r e s e n t a d o  a o  r .  d e s p a c h o  q u e ,  n e s t e  T r i b u n a l ,  t r a n c o u  a R e v i s t a  da 
Companhia de C i g a r r o s  So uza  Cruz S /A ,  a o  c o n s t a t a r  que o  a p e l o  não 
r e u n i a  o s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s  ao  s e u  p r o c e s s a m e n t o .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, e  r e p u ta n d o  
v u l n e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  
X, a Empresa m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  
na p e t i ç ã o  de f l s .  3 8 2 - 4 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
M i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a  c i r c u n s t â n c i a  de 

s e r  p r o c e .  s u a i  a n a t u r e z a  da d e c i s ã o  a t a c a d a ,  quando s e  l i m i t a  à 
a f e r i ç ã o  d > s  r e q u i s i t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  de r e c u r s o  e  não s e  a d e n 
t r a  no m é r i t o  da demanda, c o n s o a n t e  c o p i o s a  e  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  A g-AI n° 2 1 4 . 7 8 8 - 8 / S P ;  
"TRABALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  a o  â m b i to  da 
i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  i n e x i s t í n d o  
e s p a ç o  p a r a  s e u  exam e, p e l o  STF, em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  I n e x i s 
t ê n c i a ,  a d e m a is ,  da a l e g a d a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  
A gravo  r e g i m e n t a l  i m p r ó v i d o " ( l 4 Turma, u n ân im e,  em 3 0 / 6 / 9 8 ,  R e l a t o r  
M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  DJU de 1 6 / 6 / 9 8 ,  p á g .  1 0 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  v e r i f i c a - s e ,  da l e i t u r a  dos a u t o s ,  que a 
R ec lam ad a  f a c u l t o u - s e  a u t i l i z a ç ã o  d a s  m ed id a s  j u d i c i a i s  a t i n e n t e s  à 
e s p é c i e ,  c u lm in a n d o  com a  i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  o r a  s u b m e t id o  a 
exame de a d m i s s i b i l i d a d e .  Ou s e j a ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  houve, 
n ão  o b s t a n t e  c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  da R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n 
f u n d i r  f a l t a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  
d i v e r s a  d o s  i n t e r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N esse  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a 
j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. ri° 
1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A g R g )-R S ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  
p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 .

A n te  a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a e n s e j a r  a m an i
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-247.746/96.5 TRT - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado : Dr. R o b e r t o  C a ld a s  A lvim  de O l i v e i r a  
R e c o r r i d o  : MAURO TORREZ DO PRADO
Advogado : Dr. S é r g i o  P a u lo  Gerim

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  nos 23  e  2 2 1  do TST ,  t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos do B a n c o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I  e  XXXVI, o  Réu m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da 
r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  2 1 2 - 6 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  D JU .de  2 0 / 3 / 8 7 ] .

A n te  o e x p o s t o ,  não admipo o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-248.146/96.2 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : NAIDE BATISTA DE LIMA
Advogado : D r.  A n tô n io  P o l i c a r p o  R io s  R o b e r to

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s

I n d i v i d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n ” 3 3 3  da Súmula da
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Em bargos da U n ião ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em
f a v o r  da R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ezen o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  os  
v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pagam ento.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a  R eclam ada ' 
m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  de 1988  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses de a b r i l  e m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a ,

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l

i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  d e  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 S . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  qu e o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  d e  1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e m aio  d e  1 9 8 8 ,  não  c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°5 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pag am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-248.937/96.0 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á E I Q  

R e c o r r e n t e s :  SEDINE BECKER DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr“. J u l i a n a  A lv a r e n g a  da Cunha
R e c o r r i d o  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS
P r o c u r a d o r a :  D r .*  M á r c ia  Mohr Wutke

D E S P A C H O
A d o u ta  Segu nda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  1 7 1 - 3 ,  c u j a  

fu n d a m e n ta ç ã o  vem com l a s t r o  no E n u n c ia d o  n° 2 9 6 ,  negou p r o v im e n to  ao  
A g rav o  d e  I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p o r  S e d i n e  B e c k e r  da S i l v a  e O u tr o s  
c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t o r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  j u l g a d a  
c a r e c e d o r a  de s e u s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  1 0 0 ,  § 1 ° ,  
a  R e c la m a n té  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  
d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 9 5 - 2 0 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  2 0 4 - 9 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  qu e d enegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o J s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  f ie ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e sp a ch o  d e  i n a d m i s s â o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á q .  
4 0 . 2 2 2 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-249.601/96.5 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á E I Q  

R e c o r r e n t e  : DURATEX DO NORDESTE S/A
Advogado : D r .  W ash in g to n  B o l í v a r  J u n i o r
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS , CARPINTARIAS, TANOARIAS, COMPENSADOS LAMINADOS, 

MADEIRAS, AGLOMERADOS E CHAPAS DE MADEIRA, MÓVEIS DE 
MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VASSOURAS, CORTINAS, 
ESTOFADOS, ESCOVAS, PINCÉIS E DE OFICIAIS MARCENEIROS 
DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO 

Advogada : D r . a R i t a  de C á s s i a  B a r b o s a  Lopes
d e s p a c h o

A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  
negou p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e sp a ch o  
qu e t r a n e p u  o R e c u r s o  de Embargos da R e c la m a d a ,  t e n d o  em v i s t a  a 
i n c i d ê n c i a  do E n u n c ia d o  n°  126  d e s t a  C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
XXXV,. L IV  e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e ó u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a 
d a s  a f l s .  4 6 2 - 7 1 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  4 7 3 - 8 1 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

A in d a ,  o d i r e i t o  'da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i 
c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao
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p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  dé s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o 
r e c u r s o  nâo  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  nâo  i m p l i c a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou 
à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  
D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  d e  c o n f o r m id a d e  com a  l e i .  No 
c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  
A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  5 o , I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  
de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a s u a  v o n t a d e  
c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum.
I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  
IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo n ã o  p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  
2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  
2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-249.807/96.9 TRT - 12* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado : D r .  C a r l o s  Eduardo G. V i e i r a  M a r t i n s  
R e c o r r i d a  : MARIA DE LOURDES MAFRA PINHEIRO
Advogado : D r .  E d e m ils o n  M a r c e l i n o  N a s c im e n to

D E S P A C H O
C u i d a - s e  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  da i l u s t r a d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a 
da em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que não c o n h e c e u  do R e c u r s o  de Embargos 
da Companhia B r a s i l e i r a  de D i s t r i b u i ç ã o  p o r  nâo p r e e n c h i d o s  o s  p r e s 
s u p o s t o s  do a r t i g o  894 da CLT, in v o c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n ° s  1 2 6  e 297. 
d e s t a  C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  i n c i s o s  I I  e  XXXVI do a r t i g o  
5 °  da C a r t a  Magna, a  C o m p a n h ia -re c la m a d a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o . d e  f l s .  2 0 7 - 1 4 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
No c a s o  v e r t e n t e ,  a l i n h a  a  R eclam ad a a r g u m e n to s  r e l a c i o n a 

d o s  com o m é r i t o  da demanda, o q u a l ,  e n t r e t a n t o ,  não  f o i  o b j e t o  de 
d e l i b e r a ç ã o  p o r  p a r t e  da d e c i s ã o  impugnada, que se.  l i m i t o u  a a f e r i r  
o s  p r e s s u p o s t o s  do R e c u r s o  de Em bargos.

C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i 
t u c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o - c o n h e c i m e n t o  do R e c u r s o  de 
E m b argos ,  t e n d o  em v i s t a  o n ã o - p r e e n c h i m e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  e x i g i 
d o s  no a r t i g o  894  da CLT.

A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  
n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  a d e c i s ã o  p r o f e r i d a  no P r o c e s s o  AG
AI n° 1 9 1 . 2 2 3 / S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
O c t a v i o  G a l l o t t i ,  f o i  a s s im  r e d i g i d a :  "A gravo  r e g i m e n t a l  a que s e
nega  p r o v i m e n t o ,  p o r  s e r  a m a t é r i a  s im p le s m e n t e  p r o c e s s u a l  a  v e r s a d a  
no a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  a p r o p ó s i t o  de c a b im e n t o  de e m b a rg o s ,  p e r a n t e  
a J u s t i ç a  do T r a b a l h o "  ( ju l g a m e n t o  da I a Turma em l ° / 4 / 9 7  e  p u b l i c a 
ç ã o  no DJU de 6 / 6 / 9 7 ) .

Dada a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  exam in ad a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  nâo  ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-250.015/96.1 TRT - 11a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF
Advogado : D r .  S é r g i o  L .  T e i x e i r a  da S i l v a  
R e c o r r i d a  : ESTELITA FERREIRA BARATA
Advogado : Dr. J o ã o  Thomas L u c h s i n g e r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p ach o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n°s 327 e 288  do TST ,  t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Em bargos da R e c la m a d a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da Cons
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o  LV, a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e 
r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a  f l s .  4 0 7 - 1 3 .

Não fo ra m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não  tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  nâo i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s

g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ão  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o 
v i d o "  ( in  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-251.158/96.8 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  DILSON DE CARVALHO TUBINO
Advogada : D r . *  I s i s  M a r ia  B o r g e s  de R esen d e  
R e c o r r i d a  : MERIDIONAL ARTES GRAFICAS LTDA.
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o  A gravo  R e g im e n t a l  do A u t o r ,  e n te n d e n d o  que o 
d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a , da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i 
s o  I ,  bem como a o s  a r t i g o s  9 ° ,  4 4 4 ,  4 6 8 ,  894  e 8 9 6  da CLT, o R e c l a 
m ante  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em- f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  
c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  2 9 4 - 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  3 0 1 - 3 .
Como s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  2 9 0 - 1 ,  a d o u ta  SDI d e s 

t a  C o r t e  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l o  Au
t o r ,  mantendo i n t a c t o s  o s  te rm o s  do d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o se u  
R e c u r s o  de Em b argos ,  t e n d o  em v i s t a  que não fo ram  a t e n d i d o s  o s  p r e s 
s u p o s t o s  i n t r í n s e c o s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e .

P e r c e b e - s e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n te m e n te  
p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de a d m i s s i b i 
l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que de 
p e r  s i  i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e ^ s e .
B r a s i l i a ' ,  4 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-252.187/96.7 TRT - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e s :  ARLINDO ZANGHELINI e  OUTROS
Advogado : D r .  L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de O l i v e i r a
R e c o r r i d a  : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COHAB
Advogado : Dr. M á r io  M arcon des N a s c im e n to

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

ne go u  p r o v im e n t o  a o  A gravo  R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l o s  Re
c l a m a n t e s ,  p o r q u a n t o  não fo ram  i n f i r m a d o s  o s  s e u s  fu n d a m e n to s ,  man
t e n d o - s e ,  a s s im ,  in c ó lu m e s  o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  e  c o n s t i t u c i o n a i s  
i n v o c a d o s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI e  LV, o s  R e c la m a n te s  m a n i f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a 
f l s .  8 4 0 - 4 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo R e g i m e n t a l .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
é  o de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e i o  
m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i 
t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i 
z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  
do in c o n f o r m i s m o .  A i t e r a t i v a . j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  
f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P ,  c u j a  
em enta  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE
DECISÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RE
CURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5 ° ,  LV, DA CONSTITUI
ÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as p r o c e s s u a i s ,  de 
n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r 
s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  não e n s e j a n d o  a .  a p r e c i a ç ã o  
p e l o  S T F ,  em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o " .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema. de m é r i t o  c o n d u z id o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ôn u s do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  O s i m p l e s  f a t o  de s e r  o a p e l o  i n t e r p o s t o  r e c o n h e c i d o  
c a r e c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  pode e r i g i r  em 
n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o ,  p o s t u l a d a s  
c o n s t i t u c i o n a i s  i n d e r r o g á v e i s ,  mas é i m p e r i o s o  e n t e n d e r - s e  q u e ,  e x a 
t a m e n te  em o b s e r v â n c i a  a  t a i s  p r i n c í p i o s ,  o j u í z o  de c o g n i ç ã o  é 
e x e r c i d o .  C o n tu d o ,  a s  r e g r a s  que o r i e n t a m  e s t a  a t i v i d a d e  dimanam dos 
e s t a t u t o s  p r o c e s s u a i s  e  n ão  da L e i  M a io r ,  ou s e j a ,  uma p o s s í v e l  
o f e n s a  à q u e l a s  g a r a n t i a s  f u n d a m e n t a i s  da r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  d e r i v a 
r i a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  da i n o b s e r v â n c i a  dos d i t a m e s  i n s t r u m e n t a i s  do 
d i r e i t o .  Não é p l a u s í v e l  que o s  p r e s s u p o s t o s  de um r e c u r s o  s e ja m  
a f e r í v e i s  no d i a p a s ã o  da L ex  F u n d a m e n ta le s , que c u i d a ,  a p e n a s ,  dos
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c â n o n e s  a se r e m  o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  N e s s e  s e n t i d o ,  
j á  c o n s a g r o u  o  e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  v e r b i s :  "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  
XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e 
s e n t a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l : CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  O 
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF,,  a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  
com a  l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u 
a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao a r t .  5 o , I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no 
c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  vo n
t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de 
o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE
i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  (in AGAI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, 
R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-252.862/96.0 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : PETROLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS
Advogado : Dr. V a l d e i r  d e  Q u e ir o z  Lima 
R e c o r r i d a  : ARLETE NEVES BARBOSA
Advogado : Dr. Fern an d o  T r i s t ã o  F e r n a n d e s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 333  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Em bargos da R e c la m a d a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o  LV, e  7 ° ,  i n c i s o  IV ,  a  Empresa m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
1 9 2 - 5 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  d e  há 
m u i t o ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não  e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 o , LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de
o f e n s a  ao  a r t .  5 o , I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  d e  i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  R E - i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 d e  dezembro de 1 9 9 8 .

WACNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-253.008/96.1 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : CASA DE MOEDA DO BRASIL -  CMB
Advogado : Dr. M á r io  J o r g e  R o d r ig u e s  de P in h o  
R e c o r r i d o s  : ZAMIR DE SOUZA MIRANDA e OUTROS
Advogado : Dr. E d e g a r  B e r n a r d e s

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
qu e não  a d m i t i u  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  C asa  da Moeda do B r a s i l  
CMB, impugnando d e c i s ã o ,  que r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  d o s  R e c la m a n t e s ,  
p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  
na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  dè 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s 
s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de 
a b r i l '  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i 
g i d o s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e sd e  a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e 
t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I , .  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o  
I I ,  e  3 7 ,  caput, a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de 
ju n h o  e  j u l h o  d e  1988 o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  
p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  3 e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h arm o n ia  com a  p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 198 8  -  ( 1 6 ,  19% ). O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n “’ 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  • R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, un á
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-254.910/96.9 TRT - 16* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : ESTADO DO MARANHÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. A n t o n io  A u gu sto  A. M a r t i n s  
R e c o r r i d o s  : RITA MARIA COELHO PEREIRA e OUTROS
Advogado : D r.  S i d n e y  Ramos A. da C o n c e iç ã o

D E S P A C H O
C u i d a - s e  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  em f a c e  de d e c i s á o  que d e s a f i a  r e c u r s o  na  i n s t â n c i a  
t r a b a l h i s t a .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  Po
l í t i c a ,  e  r e p u t a n d o  v u ln e r a d o s  os  s e u s  a r t i g o s  1 1 4 ,  3 7 ,  i n c i s o  IX ,
1 0 5 ,  a l i n e a  a, i n c i s o  I I I ,  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e LV, 2 4 ,  § 3 o e 2 5 ,  o 
E s t a d o  do Maranhão m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  
da d o u ta  T e r c e i r a  Turma, que não c o n h e c e u  de s e u  R e c u r s o  de R e v i s t a  
r e l a t i v a m e n t e  à p r e f a c i a i  de i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  em 
f a c e  da i n c i d ê n c i a  d o s  E n u n c ia d o s  n ° s  2 9 6  e  297  d e s t a  C o r t e .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
R e s t o u  i n e s g o t a d a ,  t o d a v i a ,  a  e s f e r a  r e c u r s a l  t r a b a l h i s t a ,  

p o i s ,  da d e c i s ã o  da Turma, a medida j u d i c i a l  e r a  o R e c u r s o  de Embar
g o s  p a r a  a S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  ( L e i  n* 
7 . 7 0 1 / 8 8 ,  a r t i g o  3 ° ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  b; R IT S T ,  a r t i g o  3 2 ,  i n c i s o  
I I I ,  a l í n e a  b) , q u e ,  a c a s o  t r a n c a d o ,  e n s e j a r i a  a i n t e r p o s i ç ã o  de 
A gravo  R e g im e n t a l  p a r a  o mesmo C o le g i a d o  (R IT S T ,  a r t i g o  3 3 8 ,  a l í n e a  
a) . Som ente apó s a u t i l i z a ç ã o  d e s s e s  r e c u r s o s ,  p o d e r - s e - i a  c o g i t a r  
da m a n i f e s t a ç ã o  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .

N e s se  s e n t i d o  é a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da 
Suprema C o r t e ,  ao e n s e j o  do ju l g a m e n t o  do AG-AI n°  1 6 9 . 8 0 6 - 4 / S C ,  
j u l g a d o  p e l a  1* Turma em 1 2 / 9 / 9 5 ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o 
e m in e n t e  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO -  PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 2 8 1 .  CABIMENTO DE EM
BARGOS PARA 0  TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O 
a c ó r d ã o  impugnado no r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  não  é  de ú l t i m a  i n s t â n 
c i a ,  v i s t o  que a in d a  eram  c a b í v e i s  Embargos p a r a  Ó rgão do T r i b u n a l  
S u p e r i o r  do T r a b a l h o ,  n o s  te r m o s  do a r t .  8 9 4  da CLT. O e x a u r im e n t o  
d a s  i n s t â n c i a s  r e c u r s a i s  o r d i n á r i a s  é  um dos p r e s s u p o s t o s  d e  r e c o r 
r i b i l i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a ,  sem o q u a l  não há que s e  f a l a r  em d e c i s à o  
d e f i n i t i v a  e ,  c o n s e q u e n te m e n te ,  na p o s s i b i l i d a d e  de o a t o  d e c i s ó r i o  
s e r  p a s s í v e l  de im pu gnação n e s t a  i n s t â n c i a .  Os a rg u m e n to s  la n ç a d o s  
p e l o  a g r a v a d o  p a r a  a f a s t a r  a  a p l i c a ç ã o  da Súmula n °  2 8 1  hão de s e r  
s o l v i d o s  no â m b i to  do exame de normas a t i n e n t e s  a o s  r e c u r s o s  t r a b a 
l h i s t a s ,  e  não p e l a  v i a  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  A gravo R e g i m e n t a l  
im p r ó v id o "  (DJU de 2 4 / 5 / 9 6 ,  p á g .  1 7 . 4 1 7 ) .

Tampouco o p r i n c í p i o  da f u n g i b i l i d a d e  s o c o r r e  o R ec la m a d o ,  
a n t e  a i n a f a s t á v e l  im p r o p r ie d a d e  na i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  u t i l i z a 
d o .  A a p l i c a ç ã o  d e s s e  p r i n c í p i o  r e s t r i n g e - s e  na h i p ó t e s e  de d ú vida  
p l a u s í v e l  a c e r c a  do r e c u r s o  adequado, quando i n e x i s t e  no o rd en am en to  
j u r í d i c o  m edida j u d i c i a l  e s p e c í f i c a  a  d e s a f i a r  d e c i s ã o  d e s f a v o r á v e l  
ao  i n t e r e s s a d o .  A ssim  é  a o r i e n t a ç ã o  emanada do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  
como e x e m p l i f i c a  o AG-AI n°  1 3 4 . 5 1 8 - 8 - S P :  "PRIN CÍPIO DA FUNGIBILIDA
DE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA IN
FRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A a p l i c a b i l i d a d e  do p r i n c í p i o  da f u n 
g i b i l i d a d e  l i m i t a - s e  a o s  c a s o s  de d ú v id a  fundada q u a n to  a o  r e c u r s o  
c a b í v e l .  I m p o s s í v e l  h o m e n a g e á - lo  quando s e  deduz e s p é c i e  r e c u r s a l  
im p r ó p r ia  e  i m p e r t i n e n t e  em s u b s t i t u i ç ã o  à q u e l a  e x p r e s s a m e n t e  i n d i 
c a d a .  A gravo r e g i m e n t a l  im p r ó v id o "  (1 *  Turma, unânim e, em 1 1 / 5 / 9 3 ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  DJU de 2 8 / 5 / 9 3 ,  p á g .  1 0 . 3 8 6 ) .

Com fun dam ento na  Súmula n° 2 8 1  da Suprema C o r t e ,  não admi
t o  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-258.417/96.3 TRT - 9* REGIÃO

R e c o r r e n t e  :

Advogado : 
R e c o r r i d o  : 
Advogado :

A
I n d i v i d u a i s ,  
como ó b i c e

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N A R I O  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA
Dr. M á r th iu s  S á v io  C a v a l c a n t e  L o b a to  
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
D r. A le x a n d r e  Wagner V i e i r a  da Rocha

d e s p a c h o
c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  
r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n °  3 3 3  do TST, 
à p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  negou p r o v im e n to  a o  Agravo
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R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  de d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  dos Embargos o p o s t o s  
p e l o  S i n d i c a t o  dos Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de 
L o n d r i n a .

O Demandante, com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g u in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  XXXVI, e  7 o , i n c i s o  V I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
c o n t r a  a  r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  a  f l s .  1 5 6 - 6 1 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na  a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ]  .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  e m p re e n d id o  n a  d e c i s ã o  
impugnada, qu e e s t á  c i r c u n s c r i t o  à a f e r i ç ã o  d o s  p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s ,  à l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  
sum ulada p e r t i n e n t e s ,  se n d o  i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
n ão  e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  
c o n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  m e n c io n a m -s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s  s e g u i n t e s  a r e s t o s :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o 
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a  r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não 'o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (A g R g )-E S ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de 
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  que n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a  p a c i f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  
E 3 5 5  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r i d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao 
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  
explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo 
a t e n d im e n t o  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  i g u a l m e n t e
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo” ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1* Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU d e  2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o- r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 de dezem b ro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-261.249/96.5 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS e TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : D r .  W e l l i n g t o n  D ia s  da S i l v a  
R e c o r r i d o  : HÉLIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado : D r .  R o b e r t o  W i lia m s  Moysés Auad

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

ne go u  p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  Empresa B r a s i 
l e i r a  de C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT, p o r  não  l o g r a r  i n f i r m a r  o s  
fu n d a m e n to s  do d e s p a c h o  que denegou s e g u im e n to  a o s  em bargo s  à  l u z  do 
E n u n c ia d o  n °  3 3 3  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I  e LV, 1 0 0 ,  e  1 6 5 ,  § 5 o , a re c la m a d a  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  5 4 3 - 5 7 .  ^ .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .  ‘
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na' a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  ho p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  s e n d o  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  E 356  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tem a de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 

d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na  r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  d e  M e l l o ,  1" 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  4 de dezem bro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-261.373/96.6 TRT - 6* REGIÃO

E E C U E S O  E X I B ã O E D I N Á E I Q
R e c o r r e n t e  : USINA CENTRAL OLHO D ’AGUA S/A
Advogado : D r .  H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a  
R e c o r r i d o  : EDGAR JOÃO DA SILVA 
Advogado : D r .  G i l d o  Andrade de A r a ú jo

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  ao A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a  Re
c la m a d a ,  em f a c e  do c o n t i d o  no V e r b e t e  Sum ular n°  360  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i 
s o  X IV , a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e 
f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  1 6 5 - 7 .  I n s i s t e  na 
t e s e  de que a  i n t e r r u p ç ã o  da j o r n a d a  de t r a b a l h o  n o s  f i n a i s  de sema
na d e s c a r a c t e r i z a  o  t u r n o  i n i n t e r r u p t o  de r e v e z a m e n to .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b ç e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na  a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sendo exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s t ã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

A d em ais ,  o Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  j á  s e  m a n i f e s t o u  a  r e s 
p e i t o  do tem a ,  t e n d o  c o n c l u í d o  que o d i r e i t o  à j o r n a d a  r e d u z i d a  de 
s e i s  h o r a s  não é  a i n e x i s t ê n c i a  de i n t e r v a l o  p a r a  d e s c a n s o  e  a l i m e n 
t a ç ã o ,  mas s im  o s i s t e m a  de r e v e z a m e n to  a i m p l i c a r  o t r a b a l h o  em 
t u r n o s  d i v e r s o s  com a l t e r n â n c i a  s e m a n a l .  A p r o p ó s i t o ,  impende r e s 
s a l t a r  a s e g u i n t e  e m e n ta :  " T r a b a l h o  em t u r n o s  i n i n t e r r u p t o s  de r e v e 
za m e n to .  Há p o u co ,  e s t a  P r i m e i r a  Turma, ao  j u l g a r  o  AGRRE 2 1 5 . 9 4 6 ,  
de que f o i  r e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Sydney S a n c h e s ,  s a l i e n t o u  que 
a  c i r c u n s t â n c i a  de não t e r  t r a n s i t a d o  em j u l g a d o  o p r e c e d e n t e  -  que 
a i n d a  n ã o  f o i  p u b l i c a d o  -  r e f e r i d o  no d e s p a c h o  a g r a v a d o ,  não impede 
que o r e l a t o r  negue s e g u im e n to  ao  e x t r a o r d i n á r i o  (AGRRE 1 6 6 . 9 8 7  e 
AGRRE 1 5 0 . 0 9 1 ,  ambos da Segunda T u rm a) ,  t e n d o  s i d o  o s  fu n dam en to s  
d e s s e  a c ó r d ã o  s i n t e t i z a d o s  na d e c i s ã o  a g r a v a d a ,  o que p e r m i t e  o 
e x e r c í c i o  da d e f e s a  p o r  p a r t e  da A g r a v a n t e .  O r a ,  a p r e c i a n d o  o s  d i 
f e r e n t e s  a s p e c t o s  da q u e s t ã o ,  f i r m o u  o p r e c e d e n t e  o e n te n d i m e n t o  de 
que a  j o r n a d a  r e d u z i d a  a que a lu d e  o a r t i g o  7 ° ,  XIV, da C o n s t i t u i ç ã o  
F e d e r a l  -  que v i s a  a co m p en sar  o t r a b a l h a d o r  do m a io r  d e s g a s t e  b i o 
l ó g i c o  qu e  l h e  p r o v o c a  e s s e  re g im e  de t r a b a l h o  -  d i z  r e s p e i t o  ao 
s i s t e m a  de p r o d u ç ã o  da em p resa  e  n ão  ao t r a b a l h o  i n d i v i d u a l  do em
p r e g a d o ,  r a z ã o  p o r  que o i n t e r v a l o  p a r a  d e s c a n s o  ou a l i m e n t a ç ã o  e  o 
r e p o u s o  s e m a n a l  em d i a  c e r t o  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a m  o t r a b a l h o  em t u r 
n o s  i n i n t e r r u p t o s  de r e v e z a m e n to .  A gravo r e g i m e n t a l  a que s e  nega  
p r o v i m e n t o . !  AGRRE-212. 8 5 2  /  SP, R e l a t o r  M i n i s t r o  MOREIRA ALVES, DJ 
D A T A -2 6 -6 -9 8  P P -0 0 0 0 8  EMENT V O L -0 1 9 1 6 -0 4  P P - 0 0 8 1 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-261.550/96.8 TRT - 21a REGIÃO

E E C U E S O  E X J E A O E D I N Á E I Q
R e c o r r e n t e  : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN
Advogada : D r . “ P r i s c i l a  M e d e ir o s  de A r a ú jo  B a c c i l e  
R e c o r r i d o s  : FRANCISCO FAUSTINO FREIRE e OUTROS
Advogado : Dr. J o s é  G e r a ld o  L e i t e  de M e d e iro s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  A gravo R e g im e n t a l  da Codern p o r  e n t e n d e r  que o 
d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 o , i n c i 
s o s  I I ,  XXXV, XXXVI e  LV e  13 do CPC, a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a  f l s .  2 7 4 - 9 4 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  2 6 1 - 2 ,  houve p o r  

bem a d o u ta  SDI d e s t a  C o r t e  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g im e n t a l  
i n t e r p o s t o  p e l a  R eclam ada a n t e  a i n e q u í v o c a  i n v i a b i l i d a d e  de s e u  
R e c u r s o  de Em b argos,  p o r q u a n t o  d e s a t e n d i d o  o comando i n s e r t o  no a r t .  
8 9 4  da CLT.

D aí  s e  p e r c e b e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  e m in e n t e 
m e n te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a  i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de a d 
m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
qu e de per se i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

Não f o s s e  i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a i n d a  a a u s ê n c i a  de p r e 
q u e s t i o n a m e n t o  do tem a c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d o  na p r e t e n s ã o  r e c u r 
s a l ,  que n ão  f o i  d i s c u t i d o  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l e ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u -



N° 21 SEGUNDA-FEIRA, 1 FEV 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 109

d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1* Turma, unânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o  e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro d e  1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-261.624/96.3 TRT - 11a REGIÃO
E E C Ü R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : D r.  L u i z  Gomes P a lh a  
R e c o r r i d a  : FÁTIMA CUNHA BRAGA
Advogado : Dr. L u i z  A l b e r t o  M arinho de A l c â n t a r a

D E S P A C H O
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  A g rav o  R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embargos da R ec lam ad a  p o r  a p l i c a ç ã o  do 
E n u n c ia d o  n° 2 6 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ;  a l i n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  os  s e u s  a r t i g o s  5 o, i n c i s o s  I I  e 
L IV ,  100  e  1 6 5 ,  § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e  7 3 0 ,  do C ó d ig o  de 
P r o c e s s o  C i v i l ,  a R ec lam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  3 3 0 - 4 4 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u i v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n °  2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4 o do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a  L e i ' n °  7 . 7 0 1 ,  d e  2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de mera e x e m p l i f i c a ç ã o ,  r e p r o d u z o  a em enta  do Ag. n° 
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u i v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l i t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e ” ( 2 a Turma, un â
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .  
2 4 . 9 9 1 ) .

A in d a  m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
so  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a  c o p i o s a  e p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  ju l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6  e  c u j a  
e m en ta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU d e  2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n te  a co m p rovação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não  ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-262.108/96.7 TRT - 20* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro  L u c a s  L in d o s o  
R e c o r r i d o  : ANTÔNIO EUSTAQUIO PAES
Advogado : Dr. N i l t o n  C o r r e i a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao  Agravo R e g i m e n t a l  da Demandada, p o r  e n t e n 
d e r  que a s  r a z õ e s  r e c u r s a i s  não l o g r a r a m  i n f i r m a r  o d e s p a c h o  
impugnado.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  2 ° ,  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  § I o , e  3 7 ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  9 5 1 - 4 .

A p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  9 5 7 - 6 1 .
De i m e d i a t o ,  p e r c e b e - s e  que s e  t r a t a  de m a t é r i a  em in e n 

te m e n t e  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  d e  p r e s s u p o s t o  de 
a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per si i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  0  s i m p l e s  f a t o  de t e r  o a p e l o  s i d o  c o n s i d e r a d o  
c a r e c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  pode e r i g i r  em 
n e g a t i v a  d e  p r o v im e n to  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i 
do ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  
XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e 
s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  0  
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  
com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u 
a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no 
c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  vo n
t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de 
o f e n s a  ao p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE in a d m i
t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  (in AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  
M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -R E -A G -E -R R -262 .6 7 2 / 9 6 .1  TRT -  7*  REGIÃO

.  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
P r o c u r a d o r  : D r.  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : MIGUEL ALBERTO ARRUDA e  OUTROS
Advogado : D r.  W i ls o n  A lv e s  Damasceno

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  que nâo a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  T e r c e i r a  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d o s  R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d as URPs d e  a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  { s e t e
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  a s e r  
c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês de m arço  d e  1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e  
o s  s a l á r i o s  dos m e se s  de a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo ano , 
n ào  c u m u la t i v a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e LV, e  9 3 ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  nào 
s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C o ntudo, a t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  

ao  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a  i d é i a  e q u iv o c a d a  
de q u e ,  a  p a r t i r  de I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao 
p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a ,

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e s e s  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que os  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°"  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p agam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 d e  dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-265.056/96.5 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : MUNICIPIO DE OSASCO
P r o c u r a d o r  : Dr. F á b i o  S é r g i o  N e g r e l l i  
R e c o r r i d o  : VALTER JOSÉ DA SILVA 
Advogado : Dr. H a m il to n  G. A r a ú jo

D E S P A C H O
A d o u ta  P r i m e i r a  Turma negou p r o v im e n to  a o  A gravo Regim en

t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o r .  d e sp a ch o  q u e ,  n e s t e  T r i b u n a l ,  t r a n c o u  a 
R e v i s t a  do M u n i c í p i o  de O s a s c o ,  ao c o n s t a t a r  que o r e c u r s o  nâo r e u 
n i a  o s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s  ao  se u  p r o c e s s a m e n t o .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  1 1 4 ,  o M u n i c í p i o  de 
O s a s c o  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na 
p e t i ç ã o  de f l s .  2 1 9 - 2 5 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
M i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n c i a  de 

s e r  p r o c e s s u a l  a n a t u r e z a  da d e c i s ã o  a t a c a d a ,  quando s e  l i m i t a  à 
a f e r i ç ã o  d o s  r e q u i s i t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  de r e c u r s o  e  não s e  a d e n 
t r a  no m é r i t o  da demanda, c o n s o a n t e  c o p i o s a  e p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag-AI n° 2 1 4 . 7 8 8 - 8 / S P ;  
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Q u e stã o  c i r c u n s c r i t a  a o  â m b i to  da 
i n t e r p r e t a ç ã o  de norm as d e  n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  i n e x i s t i n d o  
e s p a ç o  p a r a  se u  exam e, p e l o  STF, em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  I n e x i s 
t ê n c i a ,  a d e m a is ,  da a l e g a d a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  
A gravo r e g i m e n t a l  i m p r ó v i d o " ( I a Turma, u n ân im e,  em 3 0 / 6 / 9 8 ,  R e l a t o r  
M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  DJU de 1 6 / 6 / 9 8 ,  p á g .  1 0 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t io n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  qu e nâo 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  dê c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 .0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Por d e r r a d e i r o ,  v e r i f i c o  que a s  r a z õ e s  do r e c u r s o  em exame 
n ão  fo ra m  s u b s c r i t a s  p e l o  P r o c u r a d o r  do R e c o r r e n t e ,  im p o r ta n d o  na 
i n e x i s t ê n c i a  do a p e l o .

Não r e u n in d o  o r e c u r s o  c o n d i ç õ e s  de a d m i s s i b i l i d a d e ,  n ego  a 
e l e  s e g u im e n to .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Msinístro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-RQAR-266.710/96.7 TRT - 23* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

R e c o r r e n t e  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF
Advogada : D r . "  F a b i a n a  V e n tu r a  de O l i v e i r a  
R e c o r r i d o s  : ALOIZIO PEREIRA LEITE e  OUTROS
Advogado : D r.  B e r a r d o  Gomes

d e s p a c h o
A C a i x a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  

i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  r e p u t a n d o  v u ln e r a d o  
o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV, m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  da c o le n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  
em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que deu p r o v im e n to  p a r c i a l  a o  s e u  R e c u r s o  
O r d i n á r i o  p a r a ,  c o n s i d e r a n d o  p r o c e d e n t e  em p a r t e  a Ação R e s c i s ó r i a  
o r i g i n á r i a  do TRT da 2 3 *  R e g i ã o ,  d e s c o n s t i t u i r  p a r c i a l m e n t e  a d e c i 
s ã o  r e s c i n d e n d a  p r o l a t a d a  p o r  a q u e l e  R e g i o n a l ,  e ,  em j u í z o  r e s c i s ó 
r i o ,  p r o f e r i r  novo j u l g a m e n t o ,  dando p e l a  i m p r o c e d e n c ia  do p e d id o  de 
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e do 
IPC. de m a rço  de 1 9 9 0 ,  a s s i m  como l i m i t a n d o  a c o n d e n a ç ã o  à f r a ç ã o  
c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  d e  1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u 
l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  dos m e s e s  de a b r i l  e 
m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  mo
n e t a r i a m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  
p a g a m e n to .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1 °  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumehto c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a  p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n ”
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , '1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a lo "  (2 *  Turma, un á
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  não  o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  da e n t i d a d e  e s t a t a l .  Não s e  pode c o n f u n d i r  
f a l t a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  
d o s  i n t e r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N esse  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a j u r i s 
p r u d ê n c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n° 
1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gRg)-R S ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  
p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p ág  1 . 3 4 8 .

Também n ão  p r o s p e r a  a  a v e n ta d a  i n o b s e r v â n c i a  do d e v id o  p r o 
c e s s o  l e g a l ,  q u e ,  como j á  d e c i d i u  o P r e t o r i o  E x c e l s o ,  " e x e r c e - s e  de 
c o n f o r m id a d e  com a l e i " ,  i n e x i s t i n d o  d e s r e s p e i t o  a o  i n s t i t u t o  em 
co m e n to  quando a  d e c i s ã o  o b s e r v a  ”o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l "  
(AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 / P E ,  j u l g a d o  p e l a  2 *  Turma, em 6 / 5 / 9 7 ,  r e l a t a d o  

p e l o  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  a a u s e n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a  e n s e j a r  a  m an i
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-269.839/96.0 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : ADRIANO DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado : D r . j  í s i s  M. B .  R esend e 
R e c o r r i d a  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o  Agravo R e g im e n ta l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que t r a n c o u  o R e c u r s o  de Embargos do A u to r ,  t e n d o  em v i s t a  que a 
d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n t a ç ã o  d i t a d a  no E n u n c ia d o  n°  331 
d e s t a  C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  os  a r t i g o s  2 ° ,  3 ° ,  9 °  e  443 
da CLT e  19 do ADCT, o R e c la m a n te  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
2 3 7 - 4 4 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 4 8 - 5 0 .  '
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-271.040/96.7 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogados : D r s .  W e l l i n g t o n  D ia s  da S i l v a  e L u i z  Gomes P a lh a  
R e c o r r i d o  : ALTIVO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. A dauto C i r i n o  de Moura

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s

I n d i v i d u a i s ,  r e a f i r m a n d o  a a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  do TST como 
ó b i c e  à  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g im e n t a l  
i n t e r p o s t o  em f a c e  de d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o  dos Embargos o p o s t o s  p e l a  
Em presa B r a s i l e i r a  de C o r r e i o s  e T e l é g r a f o s  -  ECT.

A Demandante, com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, 
da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r g ü in d o  a f r o n t a  a o s  s e u s .  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  L IV ,  1 0 0 ,  § 1 ° ,  e  1 6 5 ,  § 5 ° ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a  r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  d e s c o r t i n a d a s  
a f l s .  3 2 2 - 3 4 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A c o n t r o v é r s i a  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na  a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  
f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem p lo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  
i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  
a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A gR g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

É i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  o d e b a t e  e m p re e n d id o  na  d e c i s ã o  
im pugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à  a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  
r e c u r s a i s ,  à l u z  da l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  
su m u lada p e r t i n e n t e s ,  sendo¡ i j n p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l , ,  s e n â q  p o r  v i a  o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  
p r e v ia m e n t e  a ;  e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  
o r d i n á r i o ? .  u t i l i z a d o s  n o  d e s l in d e ; ,  da c o n t r o v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  
te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à , l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  
n ã o  e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a 
d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,
c o n fo r m e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da 
q u a l  s e  m encionam , p a r a  e x e m p lo ,  o s  s e g u i n t e s  a r e s t o s :  " R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .  J á  s e  f i r m o u  o
e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a  o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  ô que não o c o r r e  quando -  como no c a s o  
p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o  exame da 
l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in AG. 1 0 1 . 8 6 7 - 4  (AgRg)- E s ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
M o r e i r a  A l v e s ,  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de
p r e q u e s t i o n a m e n t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  
r e c u r s a l ,  que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  
j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  
E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  
j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  
c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  
f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentaimente adequado, do tema de 
d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  
e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a  m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  
explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem o cumulativo
a t e n d im e n t o  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o ,  do tema 
s u s c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de 
d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio 
juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" ( A G - A I - 1 6 7 .0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1* Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  pág .
2 9 . 3 0 9 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-271.149/96.4 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  ALMIR CONCEIÇÃO COELHO e OUTROS
Advogada : D r . *  M a r ia  da C o n c e i ç ã o  C a r r e i r a  A lvim  
R e c o r r i d a  : UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA
Advogado : D r .  M e u r e n ir  J o s é  de P a u la

d e s p a c h o
A lm ir  da C o n c e i ç ã o  C o e lh o  e  O u t r o s ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  

i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u t a n d o  v u l 
n e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  XXXVI, m a n i fe s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í 
d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que deu p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em Ação 
R e s c i s ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 3* R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l a  UFLA, 
p a r a ,  j u l g a n d o  p r o c e d e n t e  a demanda, d e s c o n s t i t u i r  a  d e c i s ã o  r e s c i n 
denda e ,  em j u í z o  r e s c i s ó r i o ,  p r o f e r i r  novo ju l g a m e n t o ,  e x c l u i n d o  da 
c o n d e n a ç ã o  o pagam ento r e l a t i v o  a o s  r e a j u s t e s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  
do IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 ,  da URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e do IPC do 
m a rço  de 1 9 9 0 .

Embasam o in c o n fo r m is m o  arg u m e n to s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  o 
d e s c a b im e n t o  da Ação R e s c i s ó r i a  e n c e r r a d a  nos a u t o s ,  p o r  e n f r e n t a r  o 
E n u n c ia d o  n°  83 d e s t e  T r i b u n a l  e  a  Súmula n°  343  da Suprema C o r t e ,  
em f a c e  da i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  s o b r e  a m a t é r i a  n o s  T r i b u 
n a i s ,  i n c l u s i v e  n e s t e  C o l e g i a d o .  A inda a s s e v e r a m  qu e fazem  j u s  a o s  
p r e f a l a d o s  r e a j u s t e s  s a l a r i a i s .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
É c e r t o  que não c a b e  Ação R e s c i s ó r i a  t e n d o  p o r  o b j e t o  d e s 

c o n s t i t u i r  j u l g a d o  q u e ,  na é p o ca  de su a  p r o l a ç ã o ,  t e v e  p o r  fundamen
t o  t e x t o  de l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  de i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  nos
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T r i b u n a i s ,  a  t e o r  do E n u n c ia d o  n °  83  do TST e da Súmula n°  343  do 
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .

I g u a l m e n t e  c e r t o  é q u e ,  como j á  d e c i d i u  a A l t a  C o r t e ,  o 
ó b i c e  em r e f e r ê n c i a  é  i n a p l i c á v e l  quando s e  c u i d a  da e x e g e s e  a s e r  
e m p r e s ta d a  a mandamento c o n s t i t u c i o n a l .  V e j a - s e  o RE n°  1 0 1 . 1 1 4 - S P ,  
r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  j u l g a d o  p e l a  I a Turma 
em 1 2 / 1 2 / 9 5  e  p u b l i c a d o  na R T J  n°  1 0 8 / 1 . 3 6 9 .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a  c o p i o s a  e 
p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  no s e n t i d o  de i n e x i s t i r  
d i r e i t o  a d q u i r i d o  a o s  r e a j u s t e s  s a l a r i a i s  em a p r e ç o ,  como e x e m p l i f i 
c a  o  RE n°  2 3 3 . 8 2 3 -0 /A M , r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  Sydney  S a n 
c h e s ,  j u l g a d o  p e l a  I a Turma, em 2 2 / 9 / 9 8 ,  c u j a  e m en ta  f o i  p u b l i c a d a  
no DJU de 6 / 1 1 / 9 8  (p á g .  3 0 ) .

E s t a n d o  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  em h a r m o n ia  com a o r i e n t a ç ã o  j u 
r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  que é a  g u a r d i ã  da L e i  Fun
d a m e n ta l ,  não  a d m ito  o r e c u r s ô .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-272.942/96.5 TRT - 11a REGIÃO
e e c h e s q  e x i b a q e d i n á e i q

R e c o r r e n t e : UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : SANDRA SIMÕES DIAS 
Advogado : D r .  M a u r i c i o  P e r e i r a  da S i l v a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fu n dam ento  no E n u n c ia d o  n°  333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que n ão  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma qu e r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  
XXXVI e  L IV ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a l i n h a n d o  r a z õ e s  
a  f l s .  1 4 7 - 5 2 ,  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s i v e l  a o s  m eses  
de ju n h o  e  j u l h o  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e t e r m i 
nado p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c i f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 19 8 8  -  ( 1 6 ,  19% ).  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° 5 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” ( 2 a Turma, uná
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-275.615/96.3 TRT - 16a REGIÃO
E E C U R S O  E X T R A O E D I N Á E Í Q

R e c o r r e n t e  : ESTADO DO MARANHÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. I n á c i o  A b i l i o  S a n t o s  de Lima 
R e c o r r i d o s  : KÁTIA REGINA ALVES PINTO e OUTRO
Advogado : D r .  L u iz  A m érico  H. de C a s t r o

d e s p a c h o
C u i d a - s e  do exame de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  de Turma fu n dam en tada  em n o t ó r i a ,  
i t e r a t i v a  e a t u a l  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e .

A d o u ta  P r i m e i r a  Turma, p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 6 2 - 6 ,  deu 
p r o v im e n to  p a r c i a l  ao  R e c u r s o  de R e v i s t a  do R eclam ad o p a r a  l i m i t a r  a 
c o n d e n a ç ã o  a o s  d i a s  t r a b a l h a d o s  e  não p a g o s ,  com fu n dam ento  no Enun
c i a d o  n°  3 3 3  do TST.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  os  s e u s  a r t i g o s  2 4 ,  § 3 ° ,  2 5 ,  
3 7 ,  i n c i s o  I X ,  1 0 5 ,  i n c i s o  I I I ,  e  1 1 4 ,  o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  1 6 9 - 8 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  n ão  fo ram  a p r e s e n t a d a s .
R e g i s t r e - s e ,  de i n i c i o ,  o c a b im e n t o  do r e c u r s o  em exam e. 0 

a r t i g o  8 9 4 ,  l e t r a  b, da CLT c o n te m p la  a h i p ó t e s e  de c a b im e n t o  de 
Embargos d a s  d e c i s õ e s  d a s  Turmas c o n t r á r i a s  â l e t r a  de l e i  f e d e r a l ,  
ou que d i v e r g i r e m  e n t r e  s i ,  ou da d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l a  S e ç ã o  E s p e 
c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s ,  " s a l v o  s e  a d e c i s ã o  r e c o r r i d a  
e s t i v e r  em c o n s o n â n c i a  com a Súmula da J u r i s p r u d ê n c i a  u n i fo r m e  do 
T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o " .

A s e u  t u r n o ,  a  L e i  n"  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 ,  em s e u  a r t i g o  3 ° ,  
i n c i s o  I I I ,  l e t r a  b, p r e v ê  Embargos no c a s o  de " d e c i s õ e s  d i v e r g e n t e s  
d a s  Turm as, ou d e s t a s  com d e c i s ã o  da S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i 
d i o s  I n d i v i d u a i s ,  ou com e n u n c ia d o  da Súmula e a s  que v i o l a r e m  l i t e 
r a l m e n t e  p r e c e i t o  de l e i  f e d e r a l  ou da C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a " .

À l u z  d o s  r e p r o d u z i d o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s ,  e s t a n d o  a d e c i 
s ã o  d e  Turma fun dam entada em j u r i s p r u d ê n c i a  j á  sumulada n e s t a  C o r t e ,  
o  R e c u r s o  de Embargos t e r i a  s e u  p r o c e s s a m e n t o  denegado e  d e s p r o v i d o  
o  A gravo  R e g im e n t a l  a c a s o  i n t e r p o s t o .  Em f a c e  d i s s o ,  a m edida j u d i 
c i a l  h á b i l  a d e s a f i a r  a h i p ó t e s e  em co m en to  é  o  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o ,  p o i s  com a  d e c i s ã o  da Turma, i n  casu, e x a u r i u - s e  a  e s f e r a  r e 
c u r s a l  t r a b a l h i s t a .

N e s s e  s e n t i d o  é  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da 
Suprema C o r t e ,  d e  que é exem plo o j u l g a m e n t o  dado a o  ED-AG-AI
1 7 0 . 7 1 7 - 8 / G O ,  p o r  su a  P r i m e i r a  Turma, em s e s s ã o  do d i a  2 5 / 3 / 9 7 ,  r e 
l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o :  "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, a r t .  8 9 4 ,  b. I  -  I n o c o r r ê n c i a  do 
ó b i c e  da Súmula 2 8 1 - S T F ,  dado q u e ,  na form a do d i s p o s t o  no a r t .  8 9 4 ,  
b, CLT, n ão  s e r i a  c a b i v e l  o r e c u r s o  de em b a rg o s .  Ê que o a c ó r d ã o  
r e c o r r i d o ,  do TST, b a s e o u - s e  em Súmula de sua j u r i s p r u d ê n c i a .  I I  
Embargos de d e c l a r a ç ã o  r e c e b i d o s :  a g r a v o  p r o v i d o "  ( p u b l i c a d o  no DJU 
de 2 0 / 6 / 9 7 ,  p á g .  2 8 . 4 8 4 ) .

De o u t r o  l a d o ,  no c a s o  v e r t e n t e ,  o  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  
de e n u n c ia d o ,  na a f e r i ç ã o  dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do 
r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n 
f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há  m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  s e n d o  exem plo 
o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .
Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  
m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  
[Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 
2 0 / 3 / 8 7 ]  .

Dada a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  d e s l i n d a d a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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D E S P A C H O
A c o l e n d a  P r i m e i r a  Turma d e s t a  C o r t e  negou p r o v im e n t o  ao 

A gravo  R e g i m e n t a l  a v i a d o  p o r  J o s é  Erasmo C r o s s e t t i  e  O u t r o s ,  m a n te n 
do o d e s p a c h o  que denegou s e g u im e n to  a o  s e u  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  p o r  
e n t e n d e r  que o s  A g r a v a n te s  c a r e c e m  de i n t e r e s s e  p a r a  r e c o r r e r ,  t e n d o  
em v i s t a  que a v .  d e c i s ã o  r e g i o n a l  ( f l s .  2 2 9 - 3 0 ) ,  a c o lh e n d o  a p r e l i 
m in a r  de i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  p o r  e l e s  a r g ü i d a ,  e x c l u i u - o s  da l i d e .

O p o s to s  Embargos de D e c l a r a ç ã o ,  fo ra m  r e j e i t a d o s .
Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 

t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  J o s é  Erasmo C r o s s e t t i  e  
O u t r o s  m a n i fe s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o  
( f l s .  4 8 8 - 9 5 ) ,  a r g ü in d o  p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  da v .  d e c i s ã o  
t u r m á r i a .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
I n i c i a l m e n t e ,  p a r e c e  ú t i l  f a z e r  um b r e v e  r e l a t o  do o c o r r i d o

n o s  a u t o s .
E l s o  C o r r e a  P e r e i r a  a j u i z o u  r e c l a m a t ó r i a  t r a b a l h i s t a  c o n t r a  

o e s p ó l i o  de Domingos C r o s s e t t i ,  c u j a  i n v e n t a r i a n t e ,  C l e u s a  B r a n d a ,  
a p r e s e n t o u  c o n t e s t a ç ã o  ( f l s .  4 6 - 8 ) .  P a r a l e l a m e n t e ,  o s  h e r d e i r o s  l e 
g a t á r i o s ,  o r a  R e c o r r e n t e s ,  c i t a d o s ,  também a p r e s e n t a r a m  d e f e s a ,  r e 
q u e re n d o  su a  e x c l u s ã o  da l i d e  a o s  a rg u m e n to s  s e g u i n t e s :  p r im e i r a m e n 
t e ,  o de que a c l á u s u l a  t e s t a m e n t á r i a  que o s  co n te m p lo u  e x o n e r o u  o 
l e g a d o  de q u a i s q u e r  ônus ou e n c a r g o s ;  em segu n d o l u g a r ,  o  de que 
t e r i a  h a v id o  s u c e s s ã o  t r a b a l h i s t a  ( f l s .  4 3 ) .

A r .  s e n t e n ç a  a d m i t iu  o s  l e g a t á r i o s  como a s s i s t e n t e s  s im 
p l e s ,  in v o c a n d o  o d i s p o s t o  no a r t i g o  50  do CPC ( f l s .  1 7 6 ) .

No R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l o s  l e g a t á r i o s ,  não o b s 
t a n t e  p r e te n d e r e m  su a  p e r m a n ê n c ia  no p ó l o  p a s s i v o  como l i t i s c o n s o r 
t e s  p a s s i v o s  n e c e s s á r i o s  ou a s s i s t e n t e s  l i t i s c o n s o r c i a i s  ( f l s .  
1 9 3 - 9 5 ) ,  r e q u e r e r a m ,  e x p r e s s a m e n t e ,  sua e x c l u s ã o  da r e l a ç ã o  p r o c e s 
s u a l  ( f l s .  1 9 8 ,  i t e m  1 0 ) .

0  e g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  da Q u a r ta  R e g i ã o  houve p o r  bem 
e x c l u i r  da l i d e  os  l e g a t á r i o s ,  o r a  R e c o r r e n t e s ,  c o n s ig n a n d o  o s e 
g u i n t e :  " . . . e n t e n d e m o s  que de a s s i s t ê n c i a  s i m p l e s  não s e  t r a t a  a
p o s i ç ã o  ocupada p e l o s  l e g a t á r i o s ,  e i s  que o i n s t i t u t o  não s e  coadu na 
a o s  c a s o s  em que o  s u j e i t o  é  i n s t a d o  a i n g r e s s a r  no p r o c e s s o .  É f a 
c u ld a d e  c o n f e r i d a  ao  t e r c e i r o ,  i n t e r e s s a d o  em que a d e c i s ã o  da l i d e  
s e j a  f a v o r á v e l  a uma d a s  p a r t e s ,  p o s t u l a r  se u  i n g r e s s o  na r e l a ç ã o  
j u r í d i c o  p r o c e s s u a l  a f im  de p a t r o c i n a r - l h e  a s s i s t ê n c i a .  Por  o u t r o  
l a d o ,  a n t e  t a l  p o s t u l a ç ã o ,  d e te r m i n a  o e s t a t u t o  p r o c e s s u a l  v i g e n t e  a 
o b s e r v â n c i a  de p r o c e d im e n to  p r ó p r i o ,  a f im  de d e t e r m i n a r - s e  a ad m is
s ã o ,  ou n ã o ,  de t e r c e i r o  qu e  s e  d i z  i n t e r e s s a d o  e p r e t e n d e  v i r  ao 
p r o c e s s o  n a q u e l a  q u a l i d a d e .  Na h i p ó t e s e  v e r t e n t e ,  n ão  houve a o b s e r 
v â n c i a  de t a l  p r o c e d im e n t o .  A in d a ,  não há que s e  f a l a r  em f a l t a  dos 
r e q u i s i t o s  de l e g i t i m a ç ã o  a o s  h e r d e i r o s  l e g a t á r i o s  p a r a  que p o s t u 
l a s s e m  i n g r e s s o  no p r o c e s s o  como a s s i s t e n t e s .  No e n t a n t o ,  a e l e s  
c a b i a  e x e r c e r  o d i r e i t o ,  de a c o r d o  com s u a s  c o n v e n i ê n c i a s .  D essa  
fo rm a ,  não  se n d o  a s s i s t e n t e s  e não havendo como c o n s i d e r á - l o s  l i t i s 
c o n s o r t e s  do e s p ó l i o ,  e n te n d e m o s ,  com a d e v id a  v é n i a  a o  j u l g a d o r  a 
quo, em c o n s i d e r á - l o s  como p a r t e  i l e g i t i m a  na demanda, a f a s t a n d o  os 
fu n dam en to s  e x p e n d id o s  no r e c u r s o ,  p o rq u e  a c l á u s u l a  t e s t a m e n t á r i a  
in v o c a d a  não p o s s u i  o a l c a n c e  p r e t e n d i d o ,  mas de a c o r d o  com o s  f u n 
dam en tos a q u i  a l i c e r ç a d o s "  ( f l s .  2 2 9 - 3 0 )  .

No R e c u r s o  de R e v i s t a ,  o s  l e g a t á r i o s ,  o r a  R e c o r r e n t e s ,  a r 
g u ira m  a n u l id a d e  da v .  d e c i s ã o  r e g i o n a l  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r í s d i c i o n a l ,  r e i t e r a n d o  o p e d id o  de e x c l u s ã o  da l i d e  ( f l s .  2 9 4 ,  
s u b i t e m  3 . 3 . 1 ) .

Denegado s e g u im e n to  ao R e c u r s o  de R e v i s t a  (d e s p a c h o  de f l s .  
4 3 3 ) ,  f o i  i n t e r p o s t o  Agravo R e g i m e n t a l ,  o  q u a l  f o i  d e s p r o v i d o  p e l a  
c o le n d a  P r i m e i r a  Turma d e s t a  C o r t e  s o b  o s e q u i n t e  fu n d a m en to :
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" . . . t e n d o  s i d o  e x c l u i d o s  da l i d e ,  co n fo rm e  p r e t e n s ã o  d e d u z id a  no 
R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o ,  o s  R e c o r r e n t e s  c a r e c e m  do i n t e r e s s e  
p a r a  r e c o r r e r ,  t a n t o  m a is  qu e à  t e s e  da n u l i d a d e  s e  a p l i c a  a r e g r a  
d o s  a r t s .  794  da CLT, com bin ado com o a r t .  2 4 9 ,  p a r á g r a f o  2 ° ,  do 
CPC, e ,  f i n a l m e n t e ,  devendo s e r  r e g i s t r a d o  que o j u i z  n âo  e s t á  o b r i 
gado a  r e s p o n d e r  a t o d o s  o s  fu n dam en to s  da p a r t e  s o b r e  um mesmo 
tem a,  no c a s o ,  a i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a "  ( f l s .  4 7 3 )  . .

P a s s o ,  p o i s ,  à a n á l i s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  do R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o .

Nâo s e  v is lu m b r a m  v i o l a d o s  o s  d i s p o s i t i v o s  c o n s t i t u c i o n a i s
a p o n t a d o s .

Com e f e i t o ,  o s  o r a  R e c o r r e n t e s ,  d e s d e  a d e f e s a ,  r e q u e r e r a m  
su a  e x c l u s ã o  da l i d e ,  o  que f o i  d e f e r i d o  p e l o  e g r é g i o  R e g i o n a l .

V e j a m - s e ,  a p r o p ó s i t o ,  o s  s e g u i n t e s  t r e c h o s  e x t r a i d o s  do 
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a o  a r g ü i r  a n u l i d a d e  da v .  d e c i s ã o  t u r m á r i a :  
" P e r c e b e - s e ,  de to d o  modo, que ao  c o n f i r m a r  o. r e f e r i d o  d e s p a c h o ,  
s u s t e n t a n d o  que a  e x c l u s ã o  da l i d e  p e l o  E g. T r i b u n a l  a quo d e c o r r e r a  
de p r e t e n s ã o  d e d u z id a  no r e c u r s o  o r d i n á r i o ,  d e ix o u  de c o n s i d e r a r  o 
V . a r e s t o  em t e l a  que aquela exclusão fora realmente postulada, mas 
com a ressalva dos direitos próprios dos legatários, isto é, com a 
observância da cláusula testamentária que isentava de quaisquer ônus 
o legado que lhes fora reservado" ( f l s .  4 9 0 ,  g r i f a m o s ) .

E m a is  a d i a n t e :  "Há que s e  r e i t e r a r ,  n e s t a  ordem d e c o n s i 
d e r a ç õ e s ,  que o s  o r a  r e c o r r e n t e s ,  e n q u a n to  h e r d e i r o s  l e g a t á r i o s  do 
f a l e c i d o  Domingos C r o s s e t t i ,  s e  i n s u r g i r a m  c o n t r a  d e c i s ã o  r e g i o n a l  
que l h e s  e x c l u i r a  da r e c la m a ç ã o  t r a b a l h i s t a  sem, no e n t a n t o ,  ( . . . )  
e x p l i c i t a m e n t e  p r e s e r v a r ,  como s e  impunha a t é  p o r  f o r ç a  de d i s p o s i 
ç ã o  t e s t a m e n t á r i a ,  s e u  l e g a d o  dos e n c a r g o s  d e c o r r e n t e s  da c o n d e n a ç ã o  
j u d i c i a l  v e r i f i c a d a  n a q u e l e  f e i t o "  ( f l s .  4 9 3 ) .

C o n c l u i - s e ,  a s s im ,  que o s  o r a  R e c o r r e n t e s  r e q u e r e r a m  su a  
e x c l u s ã o  do f e i t o .

É v e r d a d e  q u e ,  c o n t r a d i t o r i a m e n t e  (data venia), também p o s 
t u l a r a m  su a  a d m is s ã o  na r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  como l i t i s c o n s o r t e s  n e 
c e s s á r i o s  ou a s s i s t e n t e s  l i t i s c o n s o r c i a i s .

V e r i f i c a - s e ,  c o n tu d o ,  que a r e a l  p r e t e n s ã o  dos R e c o r r e n t e s  
c o n s i s t e  em p e r m a n e c e r  no p ó lo  p a s s i v o ,  t e n d o  r e s g u a r d a d o s  o s  b e n s  
o b t i d o s  p e l o  l e g a d o .

O ra ,  e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a  não tem  c o m p e t ê n c ia  p a r a  o 
p r o v im e n to  p e d id o .

De o u t r o  l a d o ,  não  s e  c a r a c t e r i z a  a n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  o  f a t o  de a  c o le n d a  Turma t e r  c o n c l u í d o  p e l a  f a l t a  de 
i n t e r e s s e  dos o r a  R e c o r r e n t e s  p a r a  r e c o r r e r ,  t e n d o  em v i s t a  o p e d id o  
que vem se n d o  f o r m u la d o  d e s d e  a c o n t e s t a ç ã o .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RZ-ED-AG-E-RR-282.785/96.8 TRT - 24* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : D r.  R i c a r d o  L e i t e  L u d u v ice
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DE CAMPO GRANDE E REGIÃO
Advogado : D r.  J o s é  T o r r e s  d a s  Neves

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  
o d e s p a c h o  que não  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l o  B a n c o  do B r a s i l  
S /A ,  impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  T e r c e i r a  Turma, que 
r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  dos s u b s t i t u i d o s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m a io  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  a s e r  c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  do mês d e  m a rço  de 1 9 8 8 ,  
i n c i d e n t e  s o b r e  o s  s a l á r i o s  dos m eses  de a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  
do mesmo a n o ,  n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  c o r r i g i d ç s  m o n e t a r ia m e n t e ,  d e sd e  
a d a t a  em que d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p a g a m e n to .  No t o c a n t e  ao 
r e a j u s t e  p e l o  IPC de j u n h o / 8 7 ,  a c o l e n d a  Turma e n te n d e u  c o r r e t a  a 
a p l i c a ç ã o  da p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l ,  in v o c a n d o  a p a r t e  f i n a l  do 
E n u n c ia d o  n° 2 9 4  d e s t a  C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV, e  7 ° ,  i n c i s o  XXIX, o 
R eclam ad o m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a r g ü ín d o  o f e n s a  à c o i s a  
j u l g a d a  e  p r e s c r i ç ã o  do d i r e i t o  de p o s t u l a r  o r e a j u s t e  p e l o  IPC de 
j u n h o / 8 7 ,  o q u a l  e n te n d e  i n d e v i d o .  A l i n h a ,  também, r a z õ e s  t e n d e n t e s  
a d e m o n s t r a r  não  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  e j u l h o / 8 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 8 4 - 8 6 .
Q uan to à a r g ü i ç ã o  de o f e n s a  à c o i s a  j u l g a d a ,  não  houve 

d e b a t e  p r é v i o ,  t r a t a n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  de i n o v a ç ã o  r e c u r s a l .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  

i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  
a r e c u r s o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao exame do 
p r e e n c h im e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. R e s t a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  d e s c a r a c t e r i z a d a  a  a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  
j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como 
e x e m p l i f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  
o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rd ã o  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  
d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de 
n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo 
a qu e s e  ne ga  p r o v im e n t o "  (2 *  Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 
2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g . '  4 0 . 2 2 2 )  .

P o r  f im ,  s a l i e n t e - s e ,  a p e n a s  a t í t u l o  de e s c l a r e c i m e n t o ,  
q u e ,  nd t o c a n t e  à s  URPs de a b r i l  e  m a io / 8 8  e r e f l e x o s ,  a t e s e  
r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  
m eses  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  
p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de I o de ju n h o  
de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de m a r ç o / 8 8 ,  
e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

O R e c o r r e n t e  nâo l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e

m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção doa efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m a io  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fa z e m  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  n ã o  c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
nos 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p agam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  o  e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 ,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-287.466/96.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : ELOÁ MENDES DA SILVA QUADROS
Advogada : D r . *  M ar i  M e r ce d e s  C. S i l v e s t r e

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n °  3 3 3  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que nâo  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s)  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  d o s  m eses  d e  a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em que s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  
XXXVI e L IV ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a l i n h a n d o  r a z õ e s  
a f l s .  2 3 2 - 8 ,  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de 
ju n h o  e  j u l h o  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  
p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 1988  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1° d e  ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n "
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e  
m aio  de 198 8  -  ( 1 6 ,  1 9 % ).  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  d e  a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não  c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°* 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o  p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, u n â 
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-289.364/96.3 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X X E A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO (SUCESSORA DA EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES 
URBANOS - EBTU).

P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ELIDIA MARIA TORRES DO LAGO e OUTROS
Advogado : Dr. V a l d i r  Campos Lima

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  U n iã o ,  p o r  não 
l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fu n dam en to s  do d e s p a c h o  que d enegou  se 'gu im en to  ao 
em barg o ,  à l u z  do E n u n c ia d o  n° 1 2 6  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o  XXXIV l e t r a  a, e i n c i s o  XXXV, a R eclam ad a i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a 
o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a  f l s .  5 2 6 - 3 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  i n e x i s t e n t e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de
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d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a  
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
n am en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r i d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento  -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M a is  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  â v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-289.707/96.2 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á g l O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BARRETOS

Advogado : Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d o  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogada : D r . *  Lu z im ar de So uza  A zered o  B a s t o s

D E S P A C H O
0  S i n d i c a t o  dos Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de 

B a r r e t o s ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  
XXXV, XXXVI,  LIV e LV, e  7 o , i n c i s o  V I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í 
d i o s  I n d i v i d u a i s ,  qu e nego u p r o v im e n to  ao  s e u  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em 
A ção  R e s c i s ó r i a  j u l g a d a  p r o c e d e n t e  p e l o  TRT da 1 5 *  R e g i ã o ,  d e s c o n s 
t i t u i n d o  a  d e c i s ã o  que condenou o B a n co  B r a s i l  S /A ao pagam ento do 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  e  r e f l e x o s  d e c o r r e n t e s  da URP de f e v e r e i r o  de 
1 9 8 9 .

O R e c o r r e n t e  a l i n h a  arg u m e n to s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  o 
d e s c a b im e n t o  da demanda r e s c i s ó r i a ,  p o r  e n f r e n t a r  o  E n u n c ia d o  n °  83 
d e s t e  T r i b u n a l  e  a  Súmula n° 343 da Suprema C o r t e ,  em f a c e  da i n t e r 
p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  s o b r e  a  m a t é r i a  n o s  T r i b u n a i s ,  i n c l u s i v e  n e s 
t e  C o l e g i a d o .  A s s e v e r a  que o s  s u b s t i t u i d o s  p r o c e s s u a l m e n t e  fazem  j u s  
a o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  em a p r e ç o ,  im p o rta n d o  no d e s r e s p e i t o  ao  p r i n c i 
p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l  o n ã o - r e c o n h e c i m e n t o  do c i t a d o  d i 
r e i t o .  C o n c l u i  a f i r m a n d o  t e r - l h e  s i d o  so n e g a d a  a  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l  que e n t e n d e  f a z e r  j u s .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 8 5 - 9 2 .
É c e r t o  que não c a b e  Ação R e s c i s ó r i a  t e n d o  p o r  o b j e t o  d e s 

c o n s t i t u i r  j u l g a d o  q u e ,  na ép o ca  de sua- p r o l a ç ã o ,  t e v e  p o r  fundamen
t o  t e x t o  de l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  de i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  nos 
T r i b u n a i s ,  a t e o r  do E n u n c ia d o  n°  83 do TST e  da Súmula n° 343  do 
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .

I g u a l m e n t e  c e r t o  é  q u e ,  como j á  d e c i d i u  a  e x c e l s a  C o r t e ,  o 
ó b i c e  em r e f e r ê n c i a  é  i n a p l i c á v e l  quando s e  c u i d a  da e x e g e s e  a s e r  
e m p r e s ta d a  a mandamento c o n s t i t u c i o n a l .  V e j a - s e ,  como e x e m p lo ,  o RE 
n °  1 0 1 . 1 1 4 - S P ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  R a f a e l  M ay er ,  j u l g a d o  
p e l a  1* Turma em 1 2 / 1 2 / 9 5  e  p u b l i c a d o  n a  R TJ  n°  1 0 8 / 1 . 3 6 9 .

P o r  o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  n ão  o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  á o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Nào s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos i n 
t e r e s s e s  d e  quem a r e q u e r .  N esse  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n°  1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  
a s s i m  r e d i g i d o :  "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABA
LHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. D e c i s ã o  d e s f a v o r á v e l  não 
im p o r t a  n e g a t i v a  de j u r i s d i ç ã o .  J u r i s p r u d ê n c i a  do ST F .  A gravo  r e g i 
m e n t a l  i m p r ó v id o "  (2 *  Turma, unânim e, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  
F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 ) .

Também m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c o p i o s a  e 
p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  no s e n t i d o  de i n e x i s t i r  
d i r e i t o  a d q u i r i d o  à  c i t a d a  c o r r e ç ã o  s a l a r i a l ,  o que d e s c a r a c t e r i z a  a 
a v e n ta d a  a f r o n t a  ao  p r i n c i p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l ,  como 
e x e m p l i f i c a  o RE n°  2 3 3 . 823-0/A M , r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
Sydney  S a n c h e s ,  j u l g a d o  p e l a  1* Turma em 2 2 / 9 / 9 8 ,  c u j a  em enta  f o i  
p u b l i c a d a  no DJU de 6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  3 0 .

E s t a n d o  a d e c i s ã o  a t a c a d a  em h arm o n ia  com a o r i e n t a ç ã o  j u 
r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-289.868/96.4 TRT - 2* REGIÃO
R e c o r r e n t e :  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogada : D r . *  V e r a  L ú c i a  G i l a  P ie d a d e
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

SÃO PAULO
Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c io

D E S P A £ H Q
O B a n c o  do N o r d e s t e  do B r a s i l  S /A  a v i o u  A g rav o  R e g i m e n t a l  

c o n t r a  o r .  d e s p a c h o  d e  f l s .  2 4 1 - 2 ,  que d e n e g a r a  s e g u im e n to  a o  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  p o r  e l e  i n t e r p o s t o .

E n t r e t a n t o ,  não é  c a b i v e l  A gravo  R e g i m e n t a l  c o n t r a  d e s p a c h o  
d e n e g a t ó r i o  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  hav endo p r e v i s ã o  l e g a l  e x p r e s s a  
de c a b im e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o  n a  h i p ó t e s e  ( a r t .  544  do C P C ) .

A ss im ,  i n d e f i r o  o p r o c e s s a m e n t o  do A gravo  R e g i m e n t a l ,  p o r
i n c a b í v e l .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. r  TST-RE-AG-E-RR-290.777/96.3 TRT - 5* REGIÃO
E I C U E S Ü  e x j b a o r d i n á b i q

R e c o r r e n t e :  BANCO ECONOMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogado : Dr. H é l i o  C a r v a lh o  S a n ta n a  
R e c o r r i d o  : MANOEL MENEZES DE ALENCAR LIMA
Advogado : Dr. Jo a q u im  M o r e i r a  F i l h o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l o  B a n c o ,  m an ten 
do o d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  d e  s e u  R e c u r s o  de Embar
g o s ,  que e n te n d e u  n ão  c a r a c t e r i z a d a  a v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  7 ° ,  i n c i 
s o  XXVI,  da C a r t a  Magna, e  6 1 9  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  
XXVI, ' o  R eclam ad o m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  
d e c i s ã o ,  n a  fo rm a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  5 0 7 - 9 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u 

c i o n a l ,  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da n e g a t i v a  de s e g u im e n to  a r e c u r s o ,  
c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao  exame do p r e e n c h im e n to  d o s  
r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da demanda. D e s c a 
r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  
r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  
s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o  AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  
c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r í  da S i l v e i r a ,  
a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  
A có rd ã o  do  TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  
de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o ç  de 
c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  ne ga  p r o v im e n t o ” (2 *  Turma, u n ânim e, 
em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-294.523/96.9 TRT - 10* REGIÃO
E E Ç U E S O  E X I E A O E D I N Á E I Q  

R e c o r r e n t e  : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CERQUEIRA
Advogada : D r . ’  L í d i a  Kaoru Yamamoto
R e c o r r i d a  : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRA S/A - TELEBRÁS
Advogado : Dr. S é r g i o  R o b e r t o  R oncado r

D E S P A C H O
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  7 0 - 2 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  do R e c la m a n te  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  e n te n d e n d o  s e r  
a p l i c á v e l  à  e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n°  1 2 6 ,  2 9 6 ,
2 9 7  e  337  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  XXXV, XXXVI e LV, o A u to r  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  7 5 - 8 4 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  1 0 8 - 1 1 .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  d e  s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s t i t u 
c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o 
AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  em en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á 
r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  
f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no 
â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  ne ga  p ro v im e n 
t o "  ( 2 a Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r -
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vou o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 o , I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  d e  i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n" 
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16  de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-295.923/96.9 TRT - 13* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
P r o c u r a d o r a :  D r . *  M a r ia  da S á l e t e  Gomes 
R e c o r r i d o  : GILDETE DA SILVA FERREIRA

d e s p a c h o
A U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  da P a r a i b a ,  com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  

i n c i s o  I I I ,  a l i n e a s  a e b, e r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 o , i n c i s o  XXXVI, e  3 7 ,  caput, m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 
t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 
d u a i s ,  que n e go u  p r o v im e n to  a o  s e u  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em A ção  R e s c i 
s ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 1 3 *  R e g i ã o ,  s o b  fu n d am en to  de que não  f o i  
o b j e t o  de exame p o r  p a r t e  da d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  o s  p r e c e i t o s  c o n s 
t i t u c i o n a i s  t i d o s  p o r  v i o l a d o s .

Embasam o i n c o n fo r m is m o  arg u m e n to s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  a 
i n e x i s t ê n c i a  de d i r e i t o  a d q u i r i d o  a o  r e a j u s t e  s a l a r i a l ,  r e l a t i v o  ao  
IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 ,  a s s i m  como o d e s r e s p e i t o  a o s  p r i n c i p i o s  e l e n 
c a d o s  no caput do a r t i g o  37 da L e i  F u n d a m e n ta l .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Embora m i l i t e  em f a v o r  da U n i v e r s i d a d e  a c o p i o s a  e  p a c i f i c a  

j u r i s p r u d ê n c i a ,  t a n t o  d e s t e  T r i b u n a l  como da Suprema C o r t e ,  no s e n 
t i d o  de i n e x i s t i r  d i r e i t o  a d q u i r i d o  à c o r r e ç ã o  s a l a r i a l  d e c o r r e n t e  
do IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 ,  bem como s e r  de o b s e r v â n c i a  c o m p u l s ó r i a  a 
t o d o s  o s  ó r g ã o s  p ú b l i c o s  o s  p r e f a l a d o s  p r i n c i p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  
o s  t e m a s  não fo ram  p r e q u e s t i o n a d o s  e  tam pouco fo ram  a v i a d o s  Em bargos 
D e c l a r a t ó r i o s  a p t o s  a  s a n a r  a o m is s ã o  a c a s o  h a v i d a ,  o q u e  a t r a i  a 
i n c i d ê n c i a  d a s  Súm ulas n ° ‘ 282  e 3 5 6  da A l t a  C o r t e .

Mesmo r e v e s t i d a  de n a t u r e z a  c o n s t i t u c i o n a l ,  r e q u e r - s e  que a 
m a t é r i a  j u r í d i c a ,  com v i s t a s  ao i n g r e s s o  na e s f e r a  e x t r a o r d i n á r i a ,  
t e n h a  s i d o  d e b a t i d a  no momento p r o c e s s u a l  ad e q u a d o ,  na fo rm a da r e 
mansada j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  M a io r ,  de que é  ex em p lo  o 
A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  r e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
C e l s o  de M e l l o ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  "AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o  -  que 
t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x t r a o r d i 
n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedimentalmen
te adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  M ais  do que 
a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  q u e s t i o n a d a  
t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  Sem ó cu
mulativo a t e n d im è n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  i g u a l m e n t e  
i m p r e s c i n d í v e i s ,  nào se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  e x t r a o r d i 
n á r i a .  O m issa  a | d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s c i t a d o ,  
i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  d e  c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  
o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos. em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  d e s t i n a d o s  a 
e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i b u n a l  a quo" 
{ 1 *  Turma, u n ânim e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Com fu n dam ento  n a s  Súm ulas n os 2 8 2  e  3 5 6  da Suprema C o r t e ,  
n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem b ro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-297.379/96.7 TRT - 1* REGIÃO

B E E U B S Q  E X I R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DE PETRÓPOLIS
Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d o  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  Â n g elo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 333 do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos do S i n d i c a t o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, e  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  o Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo r m e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a f l s .  2 0 4 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 1 3 - 6 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e . -  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-298.674/96.2 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : AMÉLIA MITICO NISHIKAWA e OUTROS
Advogada : D r . “ C l á u d i a  B ra n d ã o  D. C. F l e u r y

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  U n iã o ,  p o r  não 
l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fu n d am en to s  do d e s p a c h o  que negou s e g u im e n tç  a o s  
Em b arg o s ,  a  t e o r  do E n u n c ia d o  n °  3 3 3  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  9 3 ,  a R ec lam ad a  i n t e r p õ e  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  3 5 5 - 6 2 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  á s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  d e  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c i f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e  
m a io  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  S T F ,  p o r  se u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
nos 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i a .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e m a io "  (2 *  Turma, un á
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  1 °  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRO-301.272/96.4 TRT - 16* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. S é r g i o  V i c t o r  Tamer 
R e c o r r i d o s  : MARIA EUFRÁZIA CAMPOS e OUTROS
Advogado : Dr. J o s é  G u i lh e r m e  C a r v a lh o  Z a g a l l o

d e s p a c h o
A U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do M aranh ão, com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  

i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  P o l í t i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  
a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  XXXIV, a l i n e a  b, XXXV e LV, m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x 
t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o le n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em 
D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s ,  q u e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 2 7 2  da Súmu
l a  d e s t e  T r i b u n a l ,  não c o n h e c e u  do s e u  A gravo d e  I n s t r u m e n t o ,  a o  c o n s 
t a t a r  a a u s ê n c i a  de p e ç a  e s s e n c i a l  à  co m p r e e n s ã o  da c o n t r o v é r s i a .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Não p o s s u i  f o r o  c o n s t i t u c i o n a l  q u e s t i o n a m e n t o  a c e r c a  da d e 

f i c i ê n c i a  da i n s t r u ç ã o  do i n s t r u m e n t o  do A gravo p o r  f a l t a  de t r a s l a d o  
de p e ç a  e s s e n c i a l  ao  d e s l i n d e  da c o n t r o v é r s i a ,  c i n g i n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  
a o  â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
Suprema C o r t e ,  de que é  exem plo  o AG-AI n °  2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  e m e n ta ,  
p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e 
d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  2 .  Form ação d e f i c i e n t e  do 
A gravo de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  i n c o m p le t o .  3 .  É a s s e n t e  a j u r i s p r u 
d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  de c a b e r  ao A g r a v a n te  f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  
f o r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  c u id a n d o  de a g r a v o  c o n t r a  d e s p a c h o  qu e 
não  a d m it e  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  4 .  A gravo R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o "  
(2 *  Turma, unânim e, em 2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  não o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  da R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos i n t e 
r e s s e s  dé quem a r e q u e r .  N e s s e  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n° 1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  j u l g a d o  
p e l a  2 *  Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  
R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  pág 1 . 3 4 8 .

Também não p r o s p e r a  a a v e n ta d a  i n o b s e r v â n c i a  do d e v id o  p r o 
c e s s o  l e g a l ,  q u e ,  como j á  d e c i d i u  o P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  " e x e r c e - s e  de 
c o n f o r m id a d e  com a l e i " ,  i n e x i s t i n d o  d e s r e s p e i t o  ao i n s t i t u t o  em c o 
m ento  quando a d e c i s ã o  o b s e r v a  " o  que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l "  (AG-AI 
n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 / P E ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma, em 6 / 5 / 9 7 ,  r e l a t a d o  p e l o  Mi
n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  
p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a  e n s e j a r  a m an i
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior d o  Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-302.878/96.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE
Advogado : D r .  J o s é  Eduardo P e r e i r a  J ú n i o r  
R e c o r r i d o s  : ANTÔNIO ROBERTO COIMBRA e OUTROS
Advogada : D r . *  I s i s  M. B . R esend e
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d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u 

a i s ,  p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 4 4 - 7 ,  com plem entado p e l a  d e c i s ã o  d e 
c l a r a t ó r i a  de f l s .  1 5 4 - 6 ,  negou p r o v im e n to  ao  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em 
A ção R e s c i s ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 1 0 *  R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l a  
E l e t r o n o r t e ,  s o b  fun dam ento de q u e ,  na é p o c a  da p r o l a ç ã o  j u l g a d a  
r e s c i n d e n d a ,  e r a  c o n t r o v e r t i d a  a j u r i s p r u d ê n c i a  dos T r i b u n a i s  a c e r c a  
d a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  na L e i  n° 4 . 9 5 0 - A / 6 6 .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  LV, a  Em
p r e s a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na 
p e t i ç ã o  d e  f l s .  1 6 8 - 7 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  1 7 6 - 8 0 .
M i l i t a  em d e s f a v o r  do p r o c e s s a m e n t o  do a p e l o  em exame a 

c i r c u n s t â n c i a  de e n f r e n t a r  a e s p é c i e  o ó b i c e  da Súmula n°  343  da 
C o r t e  M a io r ,  e n r i q u e c i d a  com o j u l g a m e n t o  dado ao AG-AI n° 
1 8 6 . 9 0 8 - 9 ,  a s s i m  r e d i g i d a  a e m e n ta :  "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 
3 4 3 / S T F .  IMPROCEDÊNCIA. O p o s i c i o n a m e n t o  a d o ta d o  p o r  e s t a  C o r t e  é  
f i r m e  no s e n t i d o  d e  que não c a b e  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  quando, ao 
tempo em que f o i  p r o f e r i d a  a d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a ,  e r a  c o n t r o v e r t i d a  
n o s  T r i b u n a i s  a i n t e r p r e t a ç ã o  do t e x t o  l e g a l  p o r  e l a  a p l i c a d o .  A gra
vo r e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o "  (2 *  Turma, u n ânim e, em 1 2 / 1 1 / 9 6 ,  R e l a t o r  
M i n i s t r o  M a u r í c i o  C o r r ê a ,  DJU de 7 / 2 / 9 7 ,  p á g .  1 . 3 4 6 ) .

Com fundam ento na Súmula n° 3 4 3  da Suprema C o r t e ,  não  admi
t o  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H ” TST-RE-ED-AIRR-303.823/96.0 TRT - 12* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  PAPEL E CELULOSE CATARINENSE S/A
Advogado : D r .  C a r l a n e  T o r r e s  Gomes de Sá 
R e c o r r i d o  : JACI ANTUNES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. A d a í l t o  N azaren o  D e g e r in g

D E S P A C H O
A c o le n d a  P r i m e i r a  Turma, p e l o s  a c ó r d ã o s  de f l s .  1 0 1 - 2 ,  

1 1 2 - 3  e  1 2 2 - 3 ,  negou p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o  da R e c la m a 
da i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  p o r  e n t e g d ê - l o  d esfu n d a m e n ta d o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s ,  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV e LV, e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
a Demandada, na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 2 6 - 3 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  não foram  a p r e s e n t a d a s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  d e  A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A . i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  seu ; R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST qu e d e s p ro v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r ç ^ i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  q u e  a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  te n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a te n d im e n to ,  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-306.159/96.6 TRT - ,10* REGIÃO
E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ERONILDES LOPES DE MACEDO E OUTROS
Advogado : D r .  C a r l o s  B e l t r ã o  H e l l e r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
n e g a t i v o  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  de Embargos o p o s t o  p e l a

U n iã o ,  p o r  f o r ç a  do c o n t i d o  no V e r b e t e  Su m u lar  n°  3 3 3 / T S T ,  uma v ez  
qu e a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e  é  f i r m e  no s e n t i d o  de r e c o n h e c e r ,  
em f a v o r  dos R e c la m a n t e s ,  r e l a t i v a m e n t e  à s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  d e  1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  dos m e s e s  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  pagam ento.

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI e L IV ,  a  R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não  s e r  
e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
De i n í c i o ,  s a l i e n t e - s e  qu e  o d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de 

e n u n c i a d o s ,  n a  a f e r i ç ã o  d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do 
r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há m u ito ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u - s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  se n d o  exem p lo  
o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .
Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a  a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, n ã o  e n v o l v e  
m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  
[Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 
2 0 / 3 / 8 7 ]  .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  
não  tem c o n d i ç õ e s  d e  s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  
D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  
l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No 
c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  
A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  
d e  i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a s u a  v o n ta d e  
c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum.
I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  
IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  
2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .
2 1 . 7 3 5 ) .

De r e s t o ,  t e m - s e  que a  t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o
e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 
19 8 8  o p e r c e n t u a l  ide r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  
e q u i v o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s
v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês d e  m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  
r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o3 e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em harm o n ia  com a p a c í f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  se u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
nos L 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2* Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 *  Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
n ão  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-306.520/96.1 TRT - 10* REGIÃO
_ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : JOSÉ VITAL BARBOSA
Advogada : D r . *  M ari  M e r ce d e s  C. S i l v e s t r e

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  
U n iã o ,  p o r  não l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fu n dam en to s  do d e s p a c h o  que 
d enegou s e g u im e n to  a o s  e m b a rg o s ,  à  l u z  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  
C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  d e  a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  
5 o , i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a Reclam ada 
i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  
2 2 9 - 3 6 .  ; \

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n ^ r a - r ^ z õ é s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e o u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l
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i l í c i t a ,  p o i s  v ed ada  tóelo a r t i g o  7 o , i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos dia f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e  

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de jü n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i à .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 , 1 9 1 ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n t o s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n os 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
p a g am en to  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n ân im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-306.856/96.3 TRT - 5a REGIÃO
R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Advogado : D r.  J a im e  A u gu sto  M arques 
R e c o r r i d o  : JOSÉ PONTES LOPES
Advogado : D r .  A l v in o  A l v e s  F e r r e i r a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  P r i m e i r a  Turma, p e l o s  a c ó r d ã o s  de f l s .  9 8 - 1 0 1  e 

1 1 0 - 2 ,  negou p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o  da R ec lam ad a  i n t e r 
p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  não c o n f i g u r a d o s  os  p r e s s u p o s t o s  p r e v i s t o s  no 
a r t i g o  8 9 6  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  LV e 7 ° ,  i n c i s o  XXXIX, m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a 
Demandada, na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 2 3 - 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  não foram  a p r e s e n t a d a s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s t e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a í s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. R e s t a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  d e s c a r a c t e r i z a d a  a a f r o n t a  
c o n s t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u 
r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como exem
p l i f i c a  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o 
e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A g rav o  a  que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 )  .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  c o n s t i t u 
i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do 
P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRUMENTO
-  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO T R I
BUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o
-  q u e  t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  Explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em b arg o s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a  e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e i o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G - A I - 1 6 7 .0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-312.390/96.6 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e :  MARIA LYDIA MELLO DE ANDRÉA
Advogada : D r . a C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh ò  
R e c o r r i d o  : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE
Advogado : D r .  G u i lh e r m e  C a s t e l o  B r a n c o

D E S P A C H O
A d o u ta  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 3 3 - 5 ,  c u j a  f u n 

d a m e n ta ç ã o  vem com l a s t r o  n o s  E n u n c ia d o s  n°s 1 2 6 ,  2 9 7  e 3 3 7 ,  negou 
p r o v im e n t o  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p o r  M a r ia  L y d ia  de 
M e l l o  de Andréa c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da Re
v i s t a ,  j u l g a d a  c a r e c e d o r a  de s e u s  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,

i n c i s o s  XXXV e LV, e  7 ° ,  i n c i s o  X I I I ,  a R e c la m a n te  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na fo rm a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a f l s .  1 4 8 - 5 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 ,5 7 -6 0 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v i m e n t o  de A gravo  d e  I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o  o b j e t o  d é s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na  a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m i s m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n "  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A c ó r d ã o  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n t o  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  no i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ão  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao a r t .  
5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  sua v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n° 
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-314.276/96.2 TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e s :  ARMANDO BRITO CHERMONT e OUTROS
Advogada : D r . a I ê d a  L í v i a  de A. B r i t o  
R e c o r r i d a  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
P r o c u r a d o r a :  D r . a S a n d r a  W a le s c a  M a r t i n s  L e a l

d e s p a c h o
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, a o  c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de 

a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o v im e n t o  ao  A g rav o  de 
I n s t r u m e n t o  dos R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  de Súmula n° 
2 6 6  do TST .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u t a n d o . v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  caput, i n c i s o s  
I I  e  XXXVI, 7 ° ,  i n c i s o s  VI e  X, 3 7 ,  caput e i n c i s o  XV, 3 9 ,  §  2 ° ,  9 3 ,  
i n c i s o  I X ,  e  1 0 0 ,  § 1 ° ,  o s  D emandantes m a n i fe s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  a  f l s .  1 4 1 - 6 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 6 5 - 7 1 .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a  d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  ha form a do E n u n c i a 
do n°  2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a  c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e i o  § 4°  do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n °  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t í 
t u l o  de m era e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a em enta  do Ag. n° 
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e h ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l í t i c a ,  n ã o  e f e t i v a d a  na  h i p ó t e s e "  ( 2 a Turma, u n á 
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á q .  
2 4 . 9 9 1 ) .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s e n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a c o p i o s a  e p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6 ,  c u j a  
em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n t e  a co m p rov ação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  n ão  ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16  de dezem bro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-RODC-315.232/96.9 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
AÉREOS DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. B e r a r d i n o  F a n g a n i e l l o  dos S a n t o s
R e c o r r i d o s :  SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS - SNEA e SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO panno
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A dvogados : D r .  L u iz  F ern a n d o  Amorim R o b o r t e l l a  e D r .  J o s é  T o r r e s  
d a s  Neves

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s  negou 

p r o v im e n t o  ao  R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l o  S i n d i c a t o  dos T r a b a 
l h a d o r e s  em E m p resas  de T r a n s p o r t e s  A é r e o s  do M u n i c í p i o  de S ã o  Pau
l o ,  m antendo a d e c i s ã o  r e c o r r i d a ,  qu e ,  a c o lh e n d o  a o p o s i ç ã o  o f e r e c i 
da p e l o  S i n d i c a t o  dos A e r o v i á r i o s  no E s t a d o  de São  P a u lo ,  e x t i n g u i u  
o p r o c e s s o ,  sem j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  i l e g i t i m i d a d e  ad causam do 
S i n d i c a t o - s u s c i t a n t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I J I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  6 “ , i n c i 
s o s  I  e  I I ,  o S i n d i c a t o  em e p í g r a f e  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  
a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  4 1 5 - 2 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  do S i n d i c a t o - o p o n e n t e  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  
4 3 5 - 4 0 ,  t e m p e s t iv a m e n t e .

P r e n d e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da e x 
t i n ç ã o  do p r o c e s s o  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o .  Com e f e i t o ,  o R e c u r s o  
O r d i n á r i o  r e s t o u  p r e j u d i c a d o  p o r  i n o b s e r v â n c i a  d o s  p r e s s u p o s t o s  b á 
s i c o s  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  do d i s s í d i o ,  d e s c a r a c t e r i z a n d o - s e ,  em r a z ã o  
d i s s o ,  a s  o f e n s a s  c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a d a s ,  p o r  não  s e  a d e n t r a r  o 
m é r i t o  da demanda, na form a de i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema 
C o r t e ,  como e x e m p l i f i c a  o A gravo n° 7 5 . 3 5 0 - 8  (A g R g )-S P ,  c u j a  em e n ta ,  
p e l o  s e u  R e l a t o ’", o e m in e n t e  M i n i s t r o  D é c io  M ira n d a ,  a s s im  f o i  r e d i 
g i d a :  " M a t é r i a  P r o c e s s u a l  não e n s e j a  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  t r a b a 
l h i s t a  p a r a  o Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l "  (DJU de 1 7 / 8 / 7 9 ,  p á g .  
6 . 0 5 9 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  que o d e b a t e  s e  s i t u a  no 
p l a n o  da l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o qu e i n v i a b i l i z a  a a d m is
s ã o  do E x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  
C o n s t i t u c i o n a l ,  de que é  e x e m p lo '  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n° 
1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do e m in e n te  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s im  
e m e n ta d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C I V I L .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  é a o f e n s a  
f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  
t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  que 
c o n t a  p a r a  a  a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
n ã o  c o n h e c i d o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 9 / 2 / 9 2 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  pág .  
2 . 8 9 9 )  .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  do P r e t o r i o  E x c é l s o ,  não 
a d m i t o  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superiordo Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-315.688/96.8 TRT - 2* REGIÃO
R E Ê H E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  MUNICÍPIO DE OSASCO 
P r o c u r a d o r :  Dr. F á b i o  S é r g i o  N e g r e l l i  
R e c o r r i d o  : ARISTEU MATIAS DE SOUZA

D E S P A C H O
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma não c o n h e c e u  do A gravo  de I n s t r u 

m ento  i n t e r p o s t o  p e l o  M u n i c í p i o  de O s a s c o ,  ao  c o n s t a t a r  a f a l t a  de 
t r a s l a d o  d a s  p e ç a s  e s s e n c i a i s  do a p e l o ,  p e l o v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 8 - 9 .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  3 7 ,  o R e c la m a 
do i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  
de f l s .  5 1 - 6 0 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
P r e n d e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n t o  de Agravo de I n s t r u m e n t o ,  t e n d o  em v i s t a  a  f a l t a  de t r a s 
l a d o  d a s  p e ç a s  e s s e n c i a i s  à fo r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o  de A g ra v o .  Com 
e f e i t o ,  a m en c io n a d a  d e f i c i ê n c i a  impede que e l e  s e  p r e s t e  a i n f i r m a r  o 
d e s p a c h o  a g r a v a d o .  A ss im , t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o d e b a t e  
r e s t r i n g e - s e  ao  p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m is 
s i b i l i d a d e  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê h c i a  do 
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .  A p r o p ó s i t o ,  m e re c e  d e s t a q u e  o AG-AI n" 
2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  
da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .
2 .  Form ação  d e f i c i e n t e  do A gravo  de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  i n c o m p l e t o .
3 .  É a s s e n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  de c a b e r  a o  A g r a v a n te  
f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  fo rm a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  c u id a n d o  de a g r a 
vo c o n t r a  d e s p a c h o  que não a d m ite  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  4 .  Agravo 
R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o "  ( 2 a Turma, u n ânim e, em 2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 
1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não s e  v e r i f i c a m  a s  v i o l a ç õ e s  a p o n t a d a s ,  
r a z ã o  p o r  qu e nego  s e g u im e n to  ao  r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-315.714/96.4 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O  EXIfiA O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIÃO

Advogado ; Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d a  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. A le x a n d r e  Wagner V i e i r a  da Rocha

D E S P A C H O
O S i n d i c a t o  em e p í g r a f e ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  

I I I ,  a l í n e a  a, da C a r t a  da R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  os  s e ü s  
a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I  e  XXXVI, e  7 o , i n c i s o  V I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  
em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  que deu p r o v im e n to  ao  se u  R e c u r s o  O r d i n á r i o  
em Ação R e s c i s ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 3 a R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l a  
C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, p a r a ,  ju l g a n d o  p r o c e d e n t e  a demanda 
d e s c o n s t i t u i r  a d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  p r o f e r i d a  p o r  a q u e l e  R e g i o n a l ,  
e ,  em j u í z o  r e s c i s ó r i o ,  p r o f e r i r  novo ju l g a m e n t o  a b s o l v e n d o  a Empre
s a  da c o n d e n a ç ã o  r e l a t i v a  a o  r e a j u s t e  s a l a r i a l  r e l a t i v o  à URP de 
f e v e r e i r o  de 1 9 8 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  6 0 8 - 1 3 .
Sob o arg u m en to  de d e s r e s p e i t o  t a n t o  a o  i n s t i t u t o  do 

d i r e i t o  a d q u i r i d o  como ao p r i n c í p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l  dos 
s u b s t i t u í d o s  p r o c e s s u a l m e n t e ,  e s m e r a - s e  a e n t i d a d e  s i n d i c a l  em a l i 
n h a r  c o n s i d e r a ç õ e s  r e l a c i o n a d a s  com o m é r i t o  do j u l g a d o  r e s c i n d e n d o ,  
sem, p o r t a n t o ,  p r o c e d e r  a uma adequada a n á l i s e  dos p r e s s u p o s t o s  de 
r e s c i n d i b i l i d a d e  que têm  p o r  s e d e  a p r ó p r i a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e s t a 
b e l e c i d a  p e l a  r e s c i s ó r i a ,  em t o r n o  dos q u a i s ,  a fim, de a u t o r i z a r  o 
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  devem c i n g i r - s e  a s  c r í t i c a s ,  c o n s o a n t e  c o p i 
o s a  e  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o  (AA.RR. 1 . 0 3 4 ,  
1 . 0 9 6 ,  1 . 1 3 0 ,  1 . 1 5 8 ,  1 . 1 7 1 ;  R R.EE. 5 0 . 8 0 9 ,  6 3 . 0 3 1 ,  7 6 . 5 7 9 ,  8 2 . 0 3 3 ,
8 2 . 2 0 1 ,  8 7 . 6 5 2 ,  8 8 . 8 3 2 ,  9 1 . 7 0 4 ,  9 6 . 0 5 0 ,  9 6 . 6 2 2 ,  1 0 0 . 3 5 7 ,  1 0 1 . 3 6 0 ,
1 0 5 . 1 5 8 ,  Inter alia).

A t í t u l o  de m era e x e m p l i f i c a ç ã o ,  t r a n s c r e v o  a em enta  do RE 
n°  9 6 . 6 2 2 - 6 / R J ,  a s s im  l a v r a d a :  " T r a b a l h i s t a .  P r o c e s s u a l .  A ção  r e s c i 
s ó r i a :  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  É da t r a n q u i l a  j u r i s p r u d ê n c i a  do Su 
premo T r i b u n a l  F e d e r a l  que o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  em a ç ã o  r e s c i 
s ó r i a ,  d e v e  d i r i g i r - s e  a o s  p r e s s u p o s t o s  d e s t a  e  não a o s  fu n d am en to s  
da d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  ( . . . ) .  P r e c e d e n t e s .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
não  c o n h e c i d o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 2 7 / 4 / 8 4 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  A l 
d i r  P a s s a r i n h o ,  DJU de 2 9 / 6 / 8 4 ,  p á g .  1 0 . 7 4 8 ) .

Não é o  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a s e d e  ad equ ad a  à r e a p r e c i a 
ç ã o  d a s  q u e s t õ e s  o b j e t o  de d e s l i n d e  p e l o  j u l g a d o  r e s c i n d e n d o ,  c o n s o 
a n t e  o r i e n t a ç ã o  j á  f i r m a d a  p e l a  Suprema C o r t e ,  a o  e n s e j o  do j u l g a 
m ento  do A l n°  1 4 4 . 5 6 3 . 7  (A gR g )-SP ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  r e l a t o r ,  o 
e m in e n t e  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  "RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMEN
TAÇÃO INADEQUADA. Não há como d i s c u t i r ,  no r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
i n t e r p o s t o  c o n t r a  a c ó r d ã o  que j u l g o u  a ç ã o  r e s c i s ó r i a ,  m a t é r i a  r e l a 
t i v a  ao  m é r i t o  da d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a .  P r e c e d e n t e s  da C o r t e .  Agravo 
r e g i m e n t a l  im p r ó v id o "  ( I a Turma, un ânim e, em 1 6 / 3 / 9 3 ,  DJU de 
3 0 / 4 / 9 3 ,  p á g .  7 . 5 6 7 ) .

Também m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a  c o p i o s a  e 
p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  no s e n t i d o  de i n e x i s t i r  
d i r e i t o  a d q u i r i d o  à c i t a d a  c o r r e ç ã o  s a l a r i a l ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n°  2 3 3 . 8 2 3-0 /A M , r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  S yd n ey  S a n c h e s ,  
j u l g a d o  p e l a  I a Turma em 2 2 / 9 / 9 8 ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU 
de 6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  3 0 .

E s t a n d o  a d e c i s ã o  a t a c a d a  em h a r m o n ia  c o m  a  o r i e n t a ç ã o  j u 
r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-316.563/96.7 TRT - 4a REGIÃO
R E Ç U E S O  E X T R A O R D I N A R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. M á r io  Hermes da C o s t a  e S i l v a  
R e c o r r i d o  : DELFINO ALMEIDA DE QUADROS
Advogada : D r . s L u c i a n a  M a r t i n s  B a r b o s a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Q u a r ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  7 3 - 4 ,  c o m p le 

m entado p e l o  de f l s .  8 6 - 7 ,  deu p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o  
i n t e r p o s t o  p o r  D e l f i n o  A lm eid a  de Quadros c o n t r a . d e s p a c h o  d e n e g a t ó 
r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  c o n f i g u r a d a  em s u a s  
r a z õ e s ,  d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a f l s .  9 0 - 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  1 0 1 - 7 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c é s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do p r o 

v im e n to  ou nâp d e  Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  
r e c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  
o r i g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s 
s a m e n to  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t á c u l í z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c í r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-318.088/96.1 TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. A le x a n d r e  Wagner V i e i r a  da Rocha 
R e c o r r i d o s  : NELSON DO CARMO FIGUEIREDO e OUTROS
Advogada : D r . a M a r g a r e t h  C. de M oraes

d e s p a c h o
A C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  

i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e r e p u t a n d o  v u ln e r a d o  
o s e u  a r t i g o  8 ° ,  i n c i s o s  XXXV, XXXVI, /L IV  e  LV, m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  da c o le r /d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  
em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que deu p r o v im e n to  p a r c i a l  ao s e u  R e c u r s o  
O r d i n á r i o  p a r a ,  c o n s i d e r a n d o  p r o c e d e n t e  em p a r t e  a Ação R e s c i s ó r i a  
o r i g i n á r i a  do TRT da 8 a R e g i ã o ,  d e s c o n s t i t u i r  p a r c i a l m e n t e  a d e c i s ã o  
r e s c i n d e n d a  p r o l a t a d a  p o r  a q u e l e  R e g i ó n a l ,  e ,  em j u í z o  r e s c i s ó r i o ,  
p r o f e r i r  novo ju l g a m e n t o ,  dando p e l a  i m p r o c e d ê n c ia  do p e d id o  de d i 
f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9 ,  a s s im  
como l i m i t a n d o  a c o n d e n a ç ã o  à f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s è t e  
t r i n t a  a v o s ) ’ de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e 
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que 
s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o r t t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s -
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t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a  p a r t i r  de 
I o de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a t a m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  náo l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  1 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c i f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n “
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  náo c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M arco  A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o  p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” ( 2 *  Turma, u n á 
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  n ão  o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  da e n t i d a d e  e s t a t a l .  Não s e  pode c o n f u n d i r  
f a l t a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  
dos i n t e r e s s e s  de quem a  r e q u e r .  N e s s e  s e n t i d o  é  r e i t e r a d a  a j u r i s 
p r u d ê n c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n°  
1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (AgRg)- R S ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  
p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  pág 1 . 3 4 8 .

Também não p r o s p e r a  a a v e n ta d a  i n o b s e r v a n c i a  do d e v id o  p r o 
c e s s o  l e g a l ,  q u e ,  como j á  d e c i d i u  o P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  " e x e r c e - s e  de 
c o n f o r m id a d e  cora a l e i " ,  i n e x i s t i n d o  d e s r e s p e i t o  ao  i n s t i t u t o  em 
co m en to  quando a d e c i s ã o  o b s e r v a  " o  que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l "  
(AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 / P E ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma, em 6 / 5 / 9 7 ,  r e l a t a d o  
p e l o  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

P o r  d e r r a d e i r o ,  v e r i f i c o  que a s  r a z õ e s  i n c o n f o r m is m o  não  
fo ra m  s u b s c r i t a s  p e l o  p a t r o n o  da Em presa ,  im p o r ta n d o  no n ã o - c o n h e c i 
m ento do a p e l o  em exam e.

A n te  a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a e n s e j a r  a  m a n i
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-321.436/96.3 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de Souza
R e c o r r i d o  : JOSÉ CONCEIÇÃO DE SOUZA
Advogado : D r .  J o ã o  B r á u l i o  F a r i a  de V i l h e n a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
que não  a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l o  B a n co  do B r a s i l  S /A ,  impug
nando d e c i s ã o  qu e r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  do R e c la m a n t e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  
d a s  URPs d e  a b r i l  e  m a io  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r 
r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  
d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  d o s  m e se s  de a b r i l  e  
m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  mo
n e t a r i a m e n t e ,  d e s d e  a  d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  
p a g a m e n to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I  
e  XXXVI, o R eclam ad o m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  
r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s i v e l  a o s  m e se s  de ju n h o  
e  j u l h o  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  
a r e s t o  a t a c a d o .

Não há c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a  p a r c e l a  r e f e r i d a .

O R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  v ed ada  p e l o  a r t .  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção doa efeitoa da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  nos m e se s  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c i f i c a  e  

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n ”
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que os  s e r v i d o r e s  fa z e m  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 ,  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e m a io "  ( 2 a Turma, uná
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-322.946/96.3 TRT - 21a REGIAO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : D r .  P ed ro  L u c a s  L in d o s o  
R e c o r r i d o  : JANILDO BARBOSA DE SOUZA
Advogado : Dr. P a u lo  de M e d e ir o s  F e r n a n d e s

d e s p a c h o

A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  8 5 - 6 ,  negou 
p r o v im e n t o  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  os  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o s  E n u n c ia d o s  n°* 2 3 ,  2 9 6  e  3 3 1 ,  i n c i s o  IV ,  da j u r i s 
p r u d ê n c i a  sum ulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  2 o e 
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  L IV  e  LV e s e u  §  1 ° ,  a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a  f l s .  1 0 0 - 3 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  d e  A g rav o  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o  o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n "  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de x i a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
( 2 a Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ã o  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r i d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  nâo se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-323.025/96.0 TRT - 8a REGIÃO
E E £ U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  MARIA DE NAZARÉ" DOS SANTOS SARGES e OUTROS
Advogada : D r . ” I ê d a  L i v i a  de A lm eida B r i t o  
R e c o r r i d a  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ
P r o c u r a d o r  : Dr. Rui L o b a t o  B a h ia

d e s p a c h o
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 3 7 - 8 ,  ao 

c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  
não p ro v e u  o A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p o r  M a r ia  de N azaré  
dos S a n t o s  S a r g e s  e  O u t r o s  c o n t r a  d e s p a c h o  que denegou s e g u im e n to  à 
R e v i s t a  c a r e n t e  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c i a 
do n°  2 6 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u t a n d o  v u ln e r a d o s  os s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  caput e i n c i s o  
I I ,  7 ° ,  i n c i s o s  VI e X, 3 7 ,  i n c i s o  XV, 3 9 ,  § 2 ° ,  e  1 0 0 ,  e  s e u s  p a r á 
g r a f o s ,  170  e 1 7 3 ,  §  1 ° ,  o s  R e c la m a n te s  m a n i fe s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  1 5 3 - 7 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 8 1 - 8 7 .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n° 2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lé m  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r ig a d o  p e l o  § 4° do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a  L e i  n "  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de m era e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a em enta  do Ag. n° 
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: "O c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l i t i c a ,  n ão  e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  ( 2 a Turma, un â
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .  
2 4 . 9 9 1 ) .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo rm e  a c o p i o s a  e p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a -
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s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  ju l g a d o  p e l a  2 “ Turma em 4 / 3 / 9 6 ,  c u j a  
em en ta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n te  a co m provação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-323.572/96.0 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  ANANIAS CARVALHO GUIMARAES
Advogada : D r . “ I s i s  M. _B. R esend e
R e c o r r i d o  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : N i l t o n  C o r r e i a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u a r ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  7 2 - 4 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A g rav o  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  os  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a  d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o  E n u n c ia d o  n° 1 2 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  
C o r t e .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o, 
i n c i s o  XXXVI, e  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d as r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  9 3 - 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 0 0 - 4 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e ,  p mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em , c o n s e q u ê n c ia . ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rd ã o  do TST qu e d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ã o  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 356  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r i d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-323.701/96.3 TRT - 8 a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  JOSÉ BELMIRO ABUCATER e OUTRA
Advogada : D r . a D ébora de A g u ia r  Q u e ir o z
R e c o r r i d o  : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

INCRA
P r o c u r a d o r a :  D r . a M a r ia  de F á t im a  O l i v e i r a

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 1 4 - 2 0 ,  deu p r o v im e n to  p a r c i a l  à r e 
m essa  ex officio e ao  R e c u r s o  O r d i n á r i o ,  p a r a ,  c o n s i d e r a n d o  p r o c e 
d e n t e  em p a r t e  a Ação R e s c i s ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 8 a R e g i ã o ,  
p r o p o s t a  p e l o . I n c r a ,  d e s c o n s t i t u i r  p a r c i a l m e n t e  a d e c i s ã o  r e s c i n d e n 
da p r o l a t a d a  p o r  a q u e l e  R e g i o n a l  e ,  em j u i z o  r e s c i s ó r i o ,  p r o f e r i r  
novo j u l g a m e n t o ,  dando p e l a  im p r o c e d ê n c ia  do p e d id o  de d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  do IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 ,  da URP de f e v e r e i r o  
de 1 9 8 9  e  do| IPC de m arço  de 1 9 9 0 ,  a s s i m  como l i m i t a n d o  a c o n d e n a ç ã o  
à  f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s 
s e i s  v í r g u l a  d ezen o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  os  v e n c i m e n to s  d o s  m eses  de 
a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i 
g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e sd e  a d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e 
t i v o  p ag am en to .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  XXXVI, LIV 
e  LV, os  R e c la m a n te s  m a n i fe s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  cu m u lan do -o  
com a r g ü i ç ã o  de r e l e v â n c i a .

Os R e c o r p a n t e s  a l in h a m  arg u m e n to s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  o 
ç jçscab im en fio  da demanda r e s c i s ó r i a ,  p o r  e n f r e n t a r  o E n u n c ia d o  n° 83 
c lè S te  T r i b u n a l  e  a Súmula n° 3 4 3  da Suprema C o r t e ,  em f a c e  da i n t e r 

p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  s o b r e  a m a t é r i a  nos T r i b u n a i s ,  i n c l u s i v e  n e s 
t e  C o l e g i a d o .  A ss ev era m  f a z e r  j u s  a o s  r e a j u s t e s  s a l a r i a i s  em a p r e ç o  
e  t e r  s i d o  i n o b s e r v a d o  o d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  1 3 9 - 4 9 .
É c e r t o  qu e não c a b e  A ção R e s c i s ó r i a  te n d o  p o r  o b j e t o  d e s 

c o n s t i t u i r  j u l g a d o  q u e ,  à  é p o c a  de su a  p r o l a ç ã o ,  t e v e  p o r  fun dam ento 
t e x t o  de l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  de i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  n o s  T r i 
b u n a i s ,  a  t e o r  do E n u n c ia d o  n°  8 3  do TST e  da Súmula n°  343  do Su 
premo T r i b u n a l  F e d e r a l .

I g u a lm e n t e  c e r t o  é  q u e ,  como j á  d e c i d i u  a A l t a  C o r t e ,  o 
ó b i c e  em r e f e r ê n c i a  é  i n a p l i c á v e l  quando s e  c u id a  da e x e g e s e  a s e r  
e m p r e s ta d a  a mandamento c o n s t i t u c i o n a l .  V e j a - s e  o RE n °  1 0 1 . 1 1 4 - S P ,  
r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  j u l g a d o  p e l a  I a Turma 
em 1 2 / 1 2 / 9 5 ,  p u b l i c a d o  na R T J  n °  1 0 8 / 1 . 3 6 9 .

Também m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c o p i o s a  e 
p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  no s e n t i d o  de i n e x i s t i r  
d i r e i t o  a d q u i r i d o  à s  c i t a d a s  c o r r e ç õ e s  s a l a r i a i s ,  o  que d e s c a r a c t e 
r i z a  a a v e n ta d a  a f r o n t a  ao  p r i n c i p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l ,  
como e x e m p l i f i c a  o RE n°  2 3 3 . 823-0 /A M , r e l a t a d o  p e l o  M i n i s t r o  Sydney 
S a n c h e s ,  j u l g a d o  p e l a  I a Turma em 2 2 / 9 / 9 8 ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  
no DJU de 6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  3 0 .

O u t r o s s im ,  não p r o s p e r a  a a v e n ta d a  i n o b s e r v a n c i a  do d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l ,  q u e ,  como j á  d e c i d i u  o P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  " e x e r c e - s e  
de c o n f o r m id a d e  com a l e i " ,  i n e x i s t i n d o  d e s r e s p e i t o  ao  i n s t i t u t o  em 
co m en to  quando a d e c i s ã o  o b s e r v a  " o  que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l "  
(AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 / P E ,  ju l g a d o  p e l a  2 a Turma, em 6 / 5 / 9 7 ,  r e l a t a d o  

p e l o  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g ,  2 1 . 7 3 5 ) .

Por  d e r r a d e i r o ,  o i n s t i t u t o  da A r g ü i ç ã o  de R e l e v â n c i a  f o i  
e x t i n t o  p e l o  v i g e n t e  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l  prom u lgado em 5 / 1 0 / 8 8 ,  
c o n s o a n t e  r e i t e r a d a  j u r i s p r u d e n c i a  do P r e t o r i o  E x c e l s o .  V e j a - s e  o AG 
n °  1 3 3 . 1 4 6 - 1  (AG-RG)-SP, j u l g a d o  p e l o  T r i b u n a l  P le n o  em s e s s ã o  do 
d i a  1 3 / 3 / 9 1 ,  r e l a t a d o  p e l o  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  c u j a  em enta 
f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 8 / 2 / 9 2 ,  p á g .  2 . 1 7 4 .

E s t a n d o  a d e c i s ã o  a t a c a d a  em h a rm o n ia  com a o r i e n t a ç ã o  j u 
r i s p r u d e n c i a l  «m anada da Suprema C o r t e ,  que é a g u a r d i ã  da L e i  Fun
d a m e n t a l ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16  de novembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-324.638/96.3 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X I B A O R D Í N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
Advogado : D r .  C a r l o s  P e r e i r a  C u s t ó d io  
R e c o r r i d o  : PEDRO SERGIO AMARAL RAIMUNDO

d e s p a c h o
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o s  a c ó r d ã o s  de f l s .  9 3 - 4  e 

1 0 8 - 1 0 ,  não  c o n h e c e u  do A gravo de I n s t r u m e n t o  da R e c la m a d a ,  p o r  f a l 
t a  de a u t e n t i c a ç ã o  d a s  p e ç a s  t r a s l a d a d a s .

A Demandada, com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  adu
z in d o  o f e n s a  a o s  a r t i g o s  5 ° ,  oaput, i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e 
LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  da a l u d i d a  L e i  M a io r ,  p e l a s  r a z õ e s  de f l s .  
1 1 3 - 2 0 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
É s a b i d o  que a p a r t e ,  p a r a  s e  v a l e r  do a p e l o  e x t r a o r d i n á r i o  

à  Suprema C o r t e ,  d e v e ,  a n t e s  de t u d o ,  e s g o t a r  a s  v i a s  r e c u r s a i s  t r a 
b a l h i s t a s ,  o que não s e  c o n s t a t a  na  h i p ó t e s e  dos a u t o s ,  dada a n ã o 
p r o v o c a ç ã o  da c o le n d a  SDI v i a  Embargos,  t o r n a n d o - s e ,  a s s im ,  i n f r u t í 
f e r o  o p r e s e n t e  r e c u r s o .

Não f o s s e  i s s o ,  p r e n d e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  
em t o r n o  do n ã q - c o n h e c i m e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o ,  p o rq u e  c a r a c 
t e r i z a d a  a d e f i c i ê n c i a  do t r a s l a d o  d a s  p e ç a s  i m p r e s c i n d í v e i s  p a r a  a 
f o r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o  de A g rav o .

A ss im ,  t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o d e b a t e  r e s 
t r i n g e - s e  ao  p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a  a d m is s ã o  
da v i a  e x c e p c i o n a l ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  do Supremo 
T r i b u n a l  F e d e r a l .  A p r o p ó s i t o ,  m e r e c e  d e s t a q u e  o AG-AI n° 
2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d 
m i t i d o .  2 .  Formação d e f i c i e n t e  do Agravo de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  
i n c o m p l e t o .  3 .  É a s s e n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  de c a b e r  
a o  A g r a v a n te  f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  fo rm a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  
c u id a n d o  de a g r a v o  c o n t r a  d e s p a c h o  que não a d m ite  o R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o .  4 .  A gravo R e g im e n t a l  d e s p r o v i d o "  ( 2 a Turma, u n ânim e, em 
2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  d e  p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a  e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo” (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Não r e u n in d o  o r e c u r s o  c o n d i ç õ e s  de a d m i s s ã o ,  nego a e l e  
s e g u im e n to .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  1 6 - d e  dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



120 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N°21 SEGUNDA-FEIRA, 1 FEV 1999

PROC. N° T S T -R E -E D -A IR R -327 . 2 8 4 / 9 6 . 0  TRT -  2*  REGIÃO

EICUBSQ E XI E AORDI n AEIO
R e c o r r e n t e :  EMPREITEIRA LOPES S/C LTDA.
Advogado : D r .  C a r l o s  D e m e tr io  F r a n c i s c o  
R e c o r r i d o  : ANTÔNIO DA SILVA
Advogado : D r .  J o ã o  Domingos

d e s p a c h o
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 5 - 6 ,  não 

c o n h e c e u  do A gravo d e  I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  R e c la m a d a ,  a o  
c o n s t a t a r  a  f a l t a  de a u t e n t i c a ç ã o  d a s  p e ç a s  e s s e n c i a i s  do a p e l o  .

M a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a  Demandada, s o b  o a r g u 
m ento de a f r o n t a  a o s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  I I  e  LV, e  1 1 4 ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  co n fo rm e  a s  r a z õ e s  de f l s .  6 8 - 7 2 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O c o r r e ,  e n t r e t a n t o ,  que o R e c u r s o  n ã o .  s e  e n c o n t r a  d e v i d a 

m ente  fu n d a m en ta d o ,  p o i s  a  R e c o r r e n t e  d e ix o u  de e m b a s á - l o  no a r t i g o  
1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  Magna. A p r o p ó s i t o  j á  s e  p r o n u n 
c i o u  o e x c e l s o  ST F :  "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL V I A B I L I 
ZADOR DA VIA EXTREMA. O Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  n ã o  tem  tomado c o 
n h e c im e n t o  de r e c u r s o s  e x t r a o r d i n á r i o s  n ão  ad eq u ad am en te  fu n d a m e n ta 
dos num d o s  p e r m i s s i v o s  c o n s t i t u c i o n a i s .  P r e c e d e n t e s .  A gravo  r e g i 
m e n t a l  a  que s e  ne ga  p r o v im e n t o "  (Ag-AI n °  1 9 8 . 5 0 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s 
t r o  M a u r i c i o  C o r r ê a ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-327.569/96.2 TRT - 21* REGIÃO
EECEBSQ EXI EAOEBI NÁEI O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS e OUTROS
Advogado : Dr. A le x a n d r e  J o s é  C a s s o l

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s

I n d i v i d u a i s  nego u p r o v im e n to  a o  Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  
U n iã o ,  p o r  não  l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fu n d am en to s  do d e s p a c h o  que 
d en eg o u  s e g u im e n to  a o s  Em b argos,  a t e o r  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  
C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI, e  L IV ,  a R ec lam ad a  i n t e r p õ e  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  2 6 8 - 7 2 . ,

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  
d e  r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  os  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aum ento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e s e s  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã p  n o s  m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t ó i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesn)o a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c i f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n °  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1 9 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n t o s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não  c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n°‘ 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 “ Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, 
u n án im e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-329.007/96.1 TRT - 2* REGIÃO

EECHESO EXJEAOEDINÁRIO
R e c o r r e n t e :  BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogados : D r s .  Humberto B a r r e t o  F i l h o  e  A l u i s i o  X a v i e r  de 

A lb u q u erq u e
R e c o r r i d o  : ADALBERTO NORBIATO
Advogado : D r .  O l i p i o  E d i  R au b er

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

nego u p r o v im e n t o  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l o  B a n co  B a n d e i r a n 
t e s  S /A  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  de s e u  R e c u r s o  de 
Em b argos ,  com b a s e  no i t e m  XI da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n °  6 / 9 6  d e s t a  
C o r t e .  S a l i e n t o u - s e ,  na o p o r t u n i d a d e ,  que o R e c la m a d o ,  p o r  o c a s i ã o  da 
i n t e r p o s i ç ã o  do A gravo de I n s t r u m e n t o ,  não p r o v i d e n c i a r a  a a u t e n t i c a 
ç ã o  d a s  p e ç a s  t r a s l a d a d a s .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o  
LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o  Demandado i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  1 4 4 - 5 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  1 5 6 - 5 7 .

P r e n d e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da a u 
s ê n c i a  de a u t e n t i c a ç ã o  d a s  p e ç a s  p a r a  a  fo r m a ç ã o  do A gravo  d e  I n s t r u 
m e n to .  Com e f e i t o ,  a m en c io n ad a  d e f i c i ê n c i a  impede qu e e l e  s e  p r e s t e  a 
i n f i r m a r  o d e s p a c h o  a g r a v a d o .  A ssim , t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s 
s u a l ,  o d e b a t e  r e s t r i n g e - s e  ao p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a 
b i l i z a  a a d m is s ã o  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .  M erece  c i t a ç ã o  a d e c i s ã o  p r o f e r i d a  no 
AG-AI n°  1 4 1 . 8 5 0 /R S  (DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 2 8 ) ,  que a p r e c i o u  c a s o  
a n á l o g o ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M a u r i c i o  
C o r r ê a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO. SÚMULA 2 8 8 / S Í F .  OFENSA A PRINCÍPIOS CONS
TITUCIONAIS. ALEGAÇÃO A SER AFERIDA A PARTIR DA INTERPRETAÇÃO DE NOR
MAS INFRACONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1 .  A c e r t i d ã o  de p u b l i c a ç ã o  
do a r e s t o  r e c o r r i d o  é  i m p r e s c i n d i v e l  p a r a  s e  a f e r i r  a t e m p e s t i v i d a d e  
do e x t r a o r d i n á r i o .  A a u s ê n c i a  d e s s a  p e ç a  e s s e n c i a l  i m p l i c a  o i n d e f e r i 
mento do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  p o r  i n o b s e r v â n c i a  a um d o s  p r e s s u p o s 
t o s  o b j e t i v o s  do r e c u r s o .  I n c i d ê n c i a  da Súmula 2 8 8  d e s t a  C o r t e .  2 .  A 
v i o l a ç ã o  à norma c o n s t i t u c i o n a l ,  c a p a z  de v i a b i l i z a r  a i n s t â n c i a  e x 
t r a o r d i n á r i a ,  há d e  s e r  d i r e t a  e  f r o n t a l  e  n ão  a q u e l a  que d e m a n d a r ia ,  
a n t e s ,  o exame d a s  normas o r d i n á r i a s .  Agravo r e g i m e n t a l  a que s e  ne ga  
p r o v i m e n t o " .

A p r o p ó s i t o ,  também m e re c e  d e s t a q u e  a d e c i s ã o  p r o l a t a d a  no 
p r o c e s s o  AG-AI n°  2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j o  R e l a t o r  f o i  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  2 .  Form ação  d e 
f i c i e n t e  do Agravo de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  i n c o m p l e t o .  3 .  É a s s e n t e  a 
j u r i s p r u d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  de c a b e r  ao  A g r a v a n te  f i s c a l i z a r  a 
p e r f e i t a  fo rm a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  c u id a n d o  de a g r a v o  c o n t r a  d e s 
p a c h o  que não a d m ite  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  4 .  Agravo R e g im e n t a l  
d e s p r o v i d o "  (2 *  Turma, un ânim e, em 2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  
5 8 . 7 8 1 ) .

Ante o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-329.034/96.8 TRT - 2* REGIÃO
E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : D r . "  C i n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. A le x a n d r e  Sanduz J ú n i o r

d e s p a c h o

A c o l e n d a  Q u in ta  Turma negou p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s 
t r u m e n to  i n t e r p o s t o  p e l a  V olksw agen do B r a s i l  L t d a . ,  em f a c e  de o 
t r a n c a m e n t o  da R e v i s t a  t e r  o c o r r i d o  p o r  r e c o l h i m e n t o  i n s u f i c i e n t e  do 
d e p ó s i t o  r e c u r s a l .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I  e  LV, a Reclam ada i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  
s u a s  r a z õ e s  a f l s .  7 4 - 8 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  9 0 - 5 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  d e  A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na  a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg ou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a d e  i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST qu e d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
ne ga  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 )  .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t í o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t o r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t í o n a 
mento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  te n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo” (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  3 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-329.591/96.1 TRT - 15a REGIÃO
EEÇUESO EXI EAOE2 I NÁEI O

R e c o r r e n t e :  PIRELLI PNEUS S/A
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l
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R e c o r r i d o  : JAIR POSSA
Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c io

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 2 - 3 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  da R eclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e 
x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v e z  qu e a d e c i s ã o  impugnada e n 
c o n t r a - s e  em c o n s o n â n c i a  com o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n° 360 
da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo n o  a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  7 o , i n c i s o  
X IV ,  a  Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i 
da d e c i s ã o ,  na  fo rm a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  4 6 - 5 8 .

Foram o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  6 1 - 5 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v i m e n t o  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o r q u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o  mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m i s m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rd ã o  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a qu e s e  
n e g a  p r o v i m e n t o ” ( 2 *  Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-330.240/96.3 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : VALDIR CORREIA LIMA e OUTROS
Advogado : D r .  H e i t o r  F r a n c i s c o  Gomes C o e lh o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  
U n iã o ,  p o r  não  l o g r a r  i n f i r m a r  os  fu n dam en to s  do d e s p a c h o  que 
d en eg ou  s e g u im e n to  a o s  Em b argos ,  à l u z  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  
C o r t e .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  so b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao  seu  
a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXVI e  L IV ,  a  Reclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  2 2 1 - 5 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r ç ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a  i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  os  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  aos  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  nos m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  I o ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  P o r  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  3 e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a  d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n °  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 19 8 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O S T F ,  p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m alo  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n03 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, 
u n á n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-330.611/96.5 TRT - 1* REGIÃO
RECUfiSO EXI RAORDI NÁRI O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
Advogada : D r . 3 Ana C r i s t i n a  G. G a m e le i r a  W erneck
R e c o r r i d o  : LUIZ FRANCISS
Advogada : D r . *  L u c i a n a  M a r t i n s  B a r b o s a

DESPACHO
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 0 7 - 8 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ,  c o r r o b o r a n d o  o s  fu n d am en to s  
c o n t i d o s  no d e s p a c h o  q u e ,  ao  c o n s t a t a r  a i r r e g u l a r i d a d e  de r e p r e s e n 
t a ç ã o ,  d enegou  o p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  
LV, a  Empresa m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  
d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 1 8 - 3 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 4 2 - 9 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o  e m in e n te  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rd ã o  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m is s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 :  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
(2 *  Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 )  .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to ,  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  do i n 
t e n d o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  s u a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a .  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não  p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-331.625/96.5 TRT - 1* REGIÃO
RECURSO EXI RAORDI NÁRI O  

R e c o r r e n t e  : BANCO MUTIPLIC S/A
Advogado : Dr. U b i r a j a r a  W a n d erley  L i n s  J u n i o r  
R e c o r r i d o s  : GUANAÍRA GUACIREMA DA SILVA VIANA e OUTROS
Advogado : Dr. R o b e r t o  R o s e i r o  d i  F a z i o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Q u a r ta  Turma, p e l o s  a c ó r d ã o s  de f l s .  8 9 - 9 0  e 

9 6 - 7 ,  não c o n h e c e u  do A gravo de I n s t r u m e n t o  do R e c la m a d o ,  p o r  f a l t a  
de a u t e n t i c a ç ã o  d a s  p e ç a s  t r a s l a d a d a s .

O Demandado, com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  ad u 
z in d o  o f e n s a  a o s  a r t i g o s  5 ° ,  caput, i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e 
LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  da a l u d i d a  L e i  M a io r ,  p e l a s  r a z õ e s  de f l s .  
100 - 6 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
É s a b i d o  que a p a r t e ,  p a r a  s e  v a l e r  do a p e l o  e x t r a o r d i n á r i o  

à Suprema C o r t e ,  d e v e ,  a n t e s  de t u d o ,  e s g o t a r  a s  v i a s  r e c u r s a i s  t r a 
b a l h i s t a s ,  o que não s e  c o n s t a t a  na h i p ó t e s e  d o s  a u t o s ,  dada a n ã o 
p r o v o c a ç ã o  da c o le n d a  SD I v i a  Em b argos,  t o r n a n d o - s e ,  a s s i m ,  i n f r u t í 
f e r o  o p r e s e n t e  r e c u r s o .

Não f o s s e  i s s o ,  p r e n d e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  
em t o r n o  do n ã o - c o n h e c i m e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o ,  p o rq u e  c a r a c 
t e r i z a d a  a d e f i c i ê n c i a  do t r a s l a d o  d a s  p e ç a s  i m p r e s c i n d í v e i s  p a r a  a 
fo r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o  d e  A g ra v o .

A ss im , t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o d e b a t e  r e s 
t r i n g e - s e  ao  p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m iss ã o  
da v i a  e x c e p c i o n a l ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  do Supremo 
T r i b u n a l  F e d e r a l .  A p r o p ó s i t o ,  m e r e c e  d e s t a q u e  o AG-AI n° 
2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n te  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d 
m i t i d o .  2 .  Form ação d e f i c i e n t e  do Agravo de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  
i n c o m p l e t o .  3 .  É a s s e n t e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do ST F  no s e n t i d o  de c a b e r  
ao  A g r a v a n te  f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  fo r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  
c u id a n d o  de a g r a v o  c o n t r a  d e s p a c h o  que não a d m ite  o R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o .  4 .  A gravo R e g im e n t a l  d e s p r o v i d o "  (2 *  Turma, un ânim e, em 
2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê h c i a  de p r e q u e s t i o 
nam entp da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargos de d e c l a r a ç ã o ,
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d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaastio juria p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Não r e u n in d o  o r e c u r s o  c o n d i ç õ e s  de a d m i s s ã o ,  n e g o  a e l e  
s e g u im e n to .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-332.107/96.4 TRT - 2* REGIÃO
B E C U B S Q  e x t r a q B D J n A r i o

R e c o r r e n t e  : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. C a r l o s  P e r e i r a  C u s t ó d io
R e c o r r i d a  : ALICE ABOU REIJALI
Advogado : D r .  V a l t e r  Uzzo

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  7 0 - 1 ,  não 

c o n h e c e u  do A gravo  de I n s t r u m e n t o  da R e c la m a d a ,  p o r  f a l t a  de a u t e n 
t i c a ç ã o  d á s  p e ç a s  t r a s l a d a d a s .

A Demandada, com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  
a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  
a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  a d u z in d o  o f e n s a  a o s  a r t i g o s  5 “ , caput, i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  da a l u d i d a  L e i  M a io r ,  
p e l a s  r a z õ e s  de f l s .  7 4 - 8 1 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
É s a b i d o  qu e a  p a r t e ,  p a r a  s e  v a l e r  do a p e l o  e x t r a o r d i n á r i o  

à  Suprema C o r t e ,  d e v e ,  a n t e s  de tu d o ,  e s g o t a r  a s  v i a s  r e c u r s a i s  t r a 
b a l h i s t a s ,  o  qu e não s e  c o n s t a t a  na h i p ó t e s e  d o s  a u t o s ,  dada a n ã o 
p r o v o c a ç ã o  da c o l e n d a  SDI v i a  Em b argos,  t o r n a n d o - s e ,  a s s i m ,  i n f r u t í 
f e r o  o p r e s e n t e  r e c u r s o .

Não f o s s e  i s s o ,  p r e n d e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  
em t o r n o  do n ã o - c o n h e c i m e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o ,  p o rq u e  c a r a c 
t e r i z a d a  a  d e f i c i ê n c i a  do t r a s l a d o  d a s  p e ç a s  i m p r e s c i n d í v e i s  p a r a  a 
f o r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o  de A g rav o .

A ss im ,  t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o  d e b a t e  r e s 
t r i n g e - s e  a o  p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o  que i n v i a b i l i z a  a a d m is s ã o  
da v i a  e x c e p c i o n a l ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  do Supremo 
T r i b u n a l  F e d e r a l .  A p r o p ó s i t o ,  m e r e c e  d e s t a q u e  o  AG-AI n° 
2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r í  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d 
m i t i d o .  2 .  Form ação  d e f i c i e n t e  do A gravo de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  
i n c o m p l e t o .  3 .  É a s s e n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  d e  c a b e r  
ao  A g r a v a n te  f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  fo r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  
c u id a n d o  de a g r a v o  c o n t r a  d e s p a c h o  que não a d m ite  o R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o .  4 .  A gravo R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o "  (2 *  Turma, u n ân im e,  em 
2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ã o  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s 
t r u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  “AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a  e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo." ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
1* Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  ) 6  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-332.347/96.7 TRT - 2* REGIÃO
EEÇUBSQ E XI BAORDI NÁBI Q  

R e c o r r e n t e :  BANCO BRADESCO S/A
Advogado : Dr. V i c t o r  Russomano J ú n i o r
R e c o r r i d o  : CARLOS AUGUSTO DE BRITO
Advogado : Dr. M á r th i u s  S á v i o  C a v a l c a n t i  L o b a t o

DESPACHO
C u i d a - s e  de a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  

i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  que n ão  c o n h e c e u  de A gravo  de I n s t r u m e n t o  
p o r  d e f i c i ê n c i a  i n s t r u t ó r í a .

A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s
i n d i v i d u a i s ,  negou p r o v im e n to  a o  c o n h e c e u  do A gravo  R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o r .  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  de s e g u im e n to  de Embargos 
o p o s t o s  à d e c i s ã o ,  p r o l a t a d a  p e l a  Q u in ta  Turma, que não c o n h e c e u  do 
A gravo  d e  I n s t r u m e n t o  d e s t i n a d o  a  d e s t r a n c a r  a  R e v i s t a  do B an co
B r a d e s c o  S /A ,  a o  c o n s t a t a r  a  a u s ê n c i a  de a u t e n t i c a ç ã o  d a s  p e ç a s  
i n s t r u t ó r i a s  do i n s t r u m e n t o  do a g r a v o .

Com b a s e  no a r t i g o  1 1 4 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e L IV , 
o B a n co  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na 
p e t i ç ã o  de f l s .  1 8 0 - 3 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 8 6 - 9 0 .
Além de o R ec lam ad o  t e r - s e  e q u i v o c a d o  ao i n d i c a r  o

p e r m i s s i v o  da L e i  Fundam ental  em basad or do s e u  i n c o n f o r m is m o ,  
r e s u l t a n d o  d esfu n d a m en ta d o  o a p e l o  em exam e, n ã o  p o s s u i  f o r o  
c o n s t i t u c i o n a l  q u e s t i o n a m e n to  a c e r c a  do n ã o - c o n h e c i m e n t o  de A gravo de 
I n s t r u m e n t o ,  p o r  f a l t a  de a u t e n t i c a ç ã o  de p e ç a s  e s s e n c i a i s  à sua 
fo r m a ç ã o ,  c i n g i n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  ao  â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,
c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e ,  de que é  exem p lo

o AG-AI n°  2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
i n a d m i t i d o .  2 .  Form ação  d e f i c i e n t e  do A gravo  d e  I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o
i n c o m p l e t o .  3 .  É a s s e n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  de c a b e r
a o  A g r a v a n te  f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  fo r m a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  
c u id a n d o  de a g r a v o  c o n t r a  d e s p a c h o  que não  a d m ite  o R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o .  4 .  A gravo R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o "  (2 *  Turma, u n ânim e, 
em 2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  n ão  o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos 
i n t e r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N e s se  s e n t i d o  é  r e i t e r a d a  a
j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n°  
1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  j u l g a d o  p e l a  2 *  Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  p e l o  
e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g  1 . 3 4 8 .

Também não  p r o s p e r a  a a v e n ta d a  i n o b s e r v â n c i a  do d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l ,  q u e ,  como j á  d e c i d i u  o P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  " e x e r c e - s e  de 
c o n f o r m id a d e  com a l e i " ,  i n e x i s t i n d o  d e s r e s p e i t o  a o  i n s t i t u t o  em 
co m en to  quando a d e c i s ã o  o b s e r v a  " o  que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l "  
(AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 / P E ,  j u l g a d o  p e l a  2 *  Turma, em 6 / 5 / 9 7 ,  r e l a t a d o  
p e l o  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a e n s e j a r  a 
m a n i f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  n ão  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-333.245/96.5 TRT - 6* REGIÃO
E E C Ü B S Q  E X I B A O R D I N Á B I Q

R e c o r r e n t e :  HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
Advogada : D r . “ C r i s t i a n a  R o d r i g u e s  G o n t i j o  
R e c o r r i d o  : JOSÉ WILSON DA SILVA RIBEIRO
Advogado : D r.  Amaro C le m e n t in a - P e s s A ? .  V,

f i  E S E A  £ H  Q
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  9 2 - 4 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  os  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a  d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o  E n u n c ia d o  n° 1 2 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sum ulada d e s t a  
C o r t e .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  XXV e  LV, a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  
da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na fo rm a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 0 7 - 1 0 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  d e  A gravo  de ■ I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  qu e d en eg ou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rd ã o  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento  c o n t r a  d e s p a c h o  d e  in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  d e  c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
( 2 a Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais do que a  s a t i s f a ç ã o '  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  q u e  a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o , ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ã o  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-334.093/96.9 TRT - 10* REGIÃO
R E Ç U E S Q  E X 1 B A Q B B I N Á B I Q

R e c o r r e n t e  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P r o c u r a d o r  : D r.  A n t ô n io  G e r c i n o  C a r n e i r o  de A lm eida 
R e c o r r i d o  : ADAIL DOS SANTOS XAVIER
Advogada : D r . a I s i s  M. B .  R esend e

d e s p a c h o
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma deu p r o v im e n t o  p a r c i a l  ao  

R e c u r s o  de R e v i s t a  i n t e r p o s t o  p e l o  I n s t i t u t o  N a c i o n a l  do S e g u ro
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S o c i a l  -  IN S S ,  p a r a  r e s t r i n g i r  a c o n d e n a ç ã o  a o  pag am en to  de 
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s ,  p e l a  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  a  s e r  c a l c u l a d o  s o b r e  o 
s a l á r i o  do mês de m arço de 1 9 8 8 ,  i n c i d e n t e  s o b r e  o s  s a l á r i o s  dos 
meses' de a b r i l ,  m a io ,  ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  não
c u m u la t i v a m e n t e ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em qu e s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  
5 o , i n c i s o s  I I  e  XXXVI, 3 7 ,  caput, 6 1 ,  §  I o , i n c i s o  I I ,  a l i n e a  a, e 
6 2 ,  o  R eclam ad o m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  
t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  n ã o  s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m e se s  d e  ju n h o  e  j u l h o  
de 1 9 8 8  o  p e r c e n t u a l  d e  r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  
a t a c a d o .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 7 2 - 6 .
De a c o r d o  com o a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  

da R e p ú b l i c a ,  o  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  é  c a b i v e l  d a s  decisões de 
ú n i c a  ou última instância, o q u e  não s e  c o n f i g u r a  na h i p ó t e s e  dos 
a u t o s ,  v i s t o  qu e ,  da d e c i s ã o  t u r m á r i a ,  eram c a b i v e i s  Em bargos p a r a  a 
SDI ( a r t i g o  894 da C L T ) . N e c e s s á r i o ,  p o r t a n t o ,  o e s g o t a m e n t o  d as 
v i a s  r e c u r s a i s  t r a b a l h i s t a s  a f im  de s e  v i a b i l i z a r  a a d m i s s i b i l i d a d e  
do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  como d i s p o s t o  na Súmula n" 2 8 1  dò STF. 
V e j a - s e ,  a p r o p ó s i t o ,  a d e c i s ã o  p r o l a t a d a  no p r o c e s s o  
A G - A I - 1 6 7 . 75 2 -1 /M G , j u l g a d o  p e l a  2 *  Turma do e g r é g i o  STF em 3 0 / 4 / 9 6 ,  
em que f o i  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  p u b l i c a d a  no 
DJU d e  1 3 / 9 / 9 6 ,  c u j a  emeríta a s s im  f ò i  r e d i g i d a :  "CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. CF, a r t .  
1 0 2 ,  I I I .  1 .  0  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  é c a b i v e l  de d e c i s ã o  p r o f e r i d a  
em ú n i c a  ou ú l t i m a  i n s t â n c i a  (CF, a r t . .  1 0 2 ,  I I I )  . P o r  i s s o ,  é  
i n a d m i s s í v e l  ao RE, quando c o u b e r ,  ná J i Á t i ç e í  de’ o r ig e m ,  r e c u r s o  da 
d e c i s ã o  impugnada. Súmula , 2,8.1. 2 .  ,  RE( . i p a ç l m i t i d o .  A gravo  não
p r o v i d o " .  ' ' '  ' V ’ , ,

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  ó  j r e c u r è o - { i o r 1 i n c a b í v e l . 
P u b l i q u e - s e .  . . . . . .  Á,.' / '
B r a s í l i a ,  14 de , * ° ^  ■ ;. -2 " •

Ministro Presidente d o ^ n b tm a ^ u tX it»  dò-Vrabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-334.249/96.1 TRT - 2* REGIÃO
RECURSO e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r.  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : ZILDA MACHADO DE BRITO MONTEIRO
Advogado : D r .  J o ã o  A n t ô n i o  F a c c i o l i

D E S P A C H O
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 2 - 3 ,  não 

c o n h e c e u  do A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  U n ião  c o n t r a  d e s 
p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  i l e g i t i m i d a d e  de 
r e p r e s e n t a ç ã o ,  p o rq u e  i n e x i s t e n t e  o i n s t r u m e n t o  de m andato  j u d i c i a l ,  
o u t o r g a n d o  p o d e r e s  ao  s u b s c r i t o r  do A g ra v o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t s .  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV, L IV  e LV, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  e  1 3 1 ,  a R eclam ad a  m a n i
f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na  form a d a s  
r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  4 7 - 5 3 .

A U n ião  a l i n h a  arg u m e n to s  t e n d e n d e s  a  d e m o n s t r a r  a l e g i t i 
m idade p r o c e s s u a l  e  l e g a l i d a d e  de s e u s  a t o s  que indepen dem  de com
p r o v a ç ã o .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e .
T r a t a  a p r e s e n t e  h i p ó t e s e  de P r o c u r a d o r  da Fa z en d a  N a c i o n a l  

que f u n c i o n o u  como r e p r e s e n t a n t e  j u d i c i a l  da U n iã o ,  sem, c o n tu d o ,  
d e m o n s t r a r  e s s a  p a r t i c u l a r  c o n d i ç ã o  f u n c i o n a l .

Com e f e i t o ,  o Supremo T r i b u n a l  tem r e i t e r a d a m e n t e  p r o c l a 
mado, em s i t u a ç õ e s  s e m e l h a n t e s  à dos a u t o s ,  qu e  não  m e r e c e  c o n h e c i 
m ento  r e c u r s o  i n t e r p o s t o  p o r  advogado que não d is p o n h a ,  no p r o c e s s o ,  
do n e c e s s á r i o  i n s t r u m e n t o  de mandato j u d i c i a l  nem h a j a  p r o t e s t a d o  
p o r  s u a  o p o r t u n a  a p r e s e n t a ç ã o .  D essa  fo rm a ,  é  i n d i s p e n s á v e l  a e x i b i 
ç ã o ,  p e l o s  P r o c u r a d o r e s  da F azen d a  N a c i o n a l ,  qu e  o s t e n t a m  a c o n d iç ã o  
de s e r v i d o r e s  a u t á r q u i c o s ,  do i n s t r u m e n t o  de m andato  j u d i c i a l ,  quan
do a t u a r e m  como r e p r e s e n t a n t e s  j u d i c i a i s  da U n iã o .  N e s s e  s e n t i d o :  
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL 
I n t e r p o s i ç ã o  p o r  advogado q u e ,  não sen do  p r o c u r a d o r  a u t á r q u i c o ,  não 
d i s p õ e ,  n o s  a u t o s ,  do i n s t r u m e n t o  de Mandato J u d i c i a l  -  N e c e s s i d a d e  
de e x i b i ç ã o  da p r o c u r a ç ã o  -  I n a p l i c a b i l i d a d e  do a r t .  13 do C ó dig o  de 
P r o c e s s o  C i v i l  ao  R e c u r s o  E x t r a o d i n á r i o  -  A to  r e c u r s a l  i n e x i s t e n t e  
r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  não c o n h e c id o  ( I a Turma, u n ân im e,  RE
1 8 0 . 6 2 8 / S P ,  R e i .  M in. C e l s o  de M e l l o ,  j u l g a d o  em 1 3 / 9 / 9 4 ,  DJU 
5 / 5 / 9 5 ,  p á g .  1 1 . 9 3 1 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  como também j á  d e c i d i u  a  Suprema C o r t e ,  a 
t a r d i a  co m p r o v a çã o  do a t o  de d e s i g n a ç ã o  do P r o c u r a d o r  A u t á r q u i c o  
como r e p r e s e n t a n t e  j u d i c i a l  da U n iã o ,  p ro m o vida  so m e n te  em s e d e  de 
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  não s u p r e  a i r r e g u l a r i d a d e  d e t e c t a d a  na i n 
t e r p o s i ç ã o  do A gravo de I n s t r u m e n t o  p e r a n t e  o T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o  ( I a Turma, unânim e, AG-AI 1 5 9 . 0 8 1 - 5 ,  R e i .  M in . C e l s o  de 
M e l l o ,  DJU 1 3 / 3 / 9 8 ,  p á g .  5)

A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  n ão  tem 
c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  n ão  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d as 
p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  Supremo 
T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l ;  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  d e  o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não  p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .  
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-336.340/97.3 TRT - 4a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : D r.  M á r io  Hermes da C o s ta  e S i l v a  
R e c o r r i d o  : ALVINO RODRIGUES DA ROSA
Advogada : D r . a P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a

d e s p a c h o
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  8 9 - 9 0 ,  deu 

p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l o  R e c la m a n t e ,  a n t e  
a e s p e c i f i c i d a d e  do a r e s t o ,  c o l a c i o n a d o ,  o q u a l  im p u ls io n o u  a s u b id a  
do R e c u r s o  de R e v i s t a .

A Reclam ada a p r e s e n t o u  Embargos de D e c l a r a ç ã o  a f l s .  9 2 - 3  
o s  q u a i s  fo ram  r e j e i t a d o s  p o rq u e  i n e x i s t e n t e s  a s  v i o l a ç õ e s  
a p o n t a d a s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a CEEE m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a  r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i 
d a s  a f l s .  1 0 3 - 1 0 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 1 4 - 9 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do p r o 

v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e c u r s o  
c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i g i n a d o  
na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  q u é  denegou o p r o c e s s a m e n t o  da 
R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A fu n ç ã o  do 
A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do p r o s 
s e g u im e n to  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  m a n e i r a ,  ao 
exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  da -deman
d a .  D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  adu
z i d a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ã o  é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o  r e c u r s o  
n ã o  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c í o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c í o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  
a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  (in 
AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-336.347/97.9 TRT - 4 a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
Advogado : D r .  M á r io  Hermes da C o s t a  
R e c o r r i d o  : VANIR RAMIREZ DE AZEVEDO
Advogada : D r . a Ruth D ' A g o s t i n i

d e s p a c h o
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma deu p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s 

t r u m e n to  i n t e r p o s t o  p e l o  A u to r ,  mandando p r o c e s s a r  a  r e v i s t a  no 
e f e i t o  d e v o l u t i v o .

I n c o n fo r m a d a ,  a Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  i n 
t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  
a l í n e a  a, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  
s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX  ( f l s .  
1 4 1 - 8 ) .

O R e c la m a n te  a p r e s e n t o u  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 5 2 - 5 .
É i n a f a s t á v e l  a  n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  do d e b a t e  em

p r e e n d id o  na d e c i s ã o  impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à  a f e r i ç ã o  dos 
p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o  à l u z  da l e 
g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada p e r t i n e n t e s ,  se n d o  
i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  
o b l í q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  
a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o 
v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à  l e g i s 
l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s 
c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  co n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u 
d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da q u a l  m e n c i o n a - s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e 
g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .
J á  s e  f i r m o u  o e n te n d im e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a r e 
c u r s o  . e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  qu e a 
o f e n s a  â  C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que não o c o r r e  quando -  como no 
c a s o  p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o  exame 
da l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [in Ag. 1 0 1 . 8 6 7 - 4 (A gR g)-E S ,  R e l a t o r  M i n i s 
t r o  M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] .

Por o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORFETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a
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q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p ô e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d è c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
1* Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  4 de dezembro de 1 9 9 8 . ,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em b arg o s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1 “ 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  3 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-AIRR-336.419/97.8 TRT - 5* REGIÃO PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-336.930/97.1 TRT - 10 a REGIÃO
r e c u r s o  e x i r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : HAMILTON DOS REIS LOPES
Advogada : D r . a L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  
R e c o r r i d a  : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS
Advogado : Dr. L e n o i r  de Souza Ramos

D E S P A C H O
H a m il to n  d o s  R e i s  L o p e s ,  com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  

I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  P o l í t i c a ,  e r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  
a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o .  c o n t r a  a c ó r d ã o  da d o u ta  Q u in ta  Turma, que nego u p r o v im e n t o  ao  
A gravo  R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o r .  d e s p a c h o  q u e ,  n e s t e  T r i b u 
n a l ,  o b s t o u  o c u r s o  do A gravo de I n s t r u m e n t o  d e s t i n a d o  a d e s t r a n c a r  
a  su a  R e v i s t a ,  a o  c o n s t a t a r  que o a p e l o  não r e u n i a  os  p r e s s u p o s t o s  
f o m e n t a d o r e s  a o  s e u  t r â n s i t o .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 0 1 - 3 .
M i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n c i a  de 

s e r  p r o c e s s u a l  a  n a t u r e z a  da d e c i s ã o  a t a c a d a ,  quando s e  l i m i t a  à 
a f e r i ç ã o  d o s  r e q u i s i t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  de r e c u r s o  e  não s e  a d e n 
t r a  no m é r i t o  da demanda, c o n s o a n t e  c o p i o s a  e  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  A G -AI- n° 2 1 4 . 7 8 8 - 8 / S P :  
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  a o  â m b i to  da 
i n t e r p r e t a ç ã o  de normas de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  i n e x i s t i n d o  
e s p a ç o  p a r a  s e u  exam e, p e l o  STF, em r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  I n e x i s 
t ê n c i a ,  a d e m a is ,  da a l e g a d a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l . 
A g rav o  r e g i m e n t a l  im p r ó v id o "  ( I a ■‘Turma, u n ânim e, em 3 0 / 6 / 9 8 ,  R e l a t o r  
M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  DJU 1 6 / 1 0 / 9 8 ,  p á g .  1 0 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  qúe não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Dada a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a e n s e j a r  a  m a n i 
f e s t a ç ã o  da Suprema c o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Msinistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-336.565/97.1 TRT - 4a REGIÃO
RECURSO EXI RAORDI NÁRI O  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. F l á v i o  A p a r e c id o  B o r t o l a s s i  
R e c o r r i d o  : CELESTE GATELLI
Advogada : D r . a P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a

d e s p a c h o
A c o le n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  p r o n u n c ia m e n to  d e c l a r a t o r i o  de 

f l s .  6 1 - 3 ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  
Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, p o r  a p l i c a ç ã o  dos 
E n u n c ia d o s  n ” '  127 e 3 3 1 ,  i t e m  I ,  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e XXXVI, e 3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I ,  a R eclam ad a  i n t e r p õ e  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  su a s  r a z õ e s  a  f l s .  6 7 - 7 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  7 5 - 8 4 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t i v a m e n t e .
I n s e r e - s e  no â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o ” ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m en to  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .

RECURSO EXI RAORDI NÁRI O
R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. W an d erley  B a s t o s

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n° 3 3 3  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Em bargos da U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  d o s  R e c la m a n t e s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 
1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  
t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d ez e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  
o s  v e n c i m e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e  
j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em qu e 
s ã o  d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI e L IV , a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  nâo s e r  
e x t e n s í v e l  a o s  m eses de ju n h o  e j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de 
r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  . v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  nâo  l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m e se s  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e r t t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a rm o n ia  com a p a c i f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n ’  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que os  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
nos 1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, 
u n â n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-336.934/97.6 TRT - 10a REGIÃO
RECURSO EXI RAORDI NÁRI O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s  : ROBERTO DE BARROS FRANCA ALVES e OUTROS
Advogado : Dr. R on ald o  Feldmann Hermeto

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  

I n d i v i d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l a  
U n iã o ,  p o r  não l o g r a r  i n f i r m a r  os  fu n dam en to s  do d e s p a c h o  que 
d enegou  s e g u im e n to  a o s  Em b arg o s ,  à l u z  do E n u n c ia d o  n° 3 3 3  d e s t a  
C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  
5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, e  L IV ,  e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a 
i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  1 7 2 - 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 7 9 - 8 3 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t i v a 
m en te  .

A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao 
p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m e se s  de a b r i l  e  maio de 19 8 8  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u i v o c a d a  de q u e ,  a 
p a r t i r  de 1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m e se s  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  v edada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção doe efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%
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( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 
m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .

A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a p a c i f i c a  
e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n ”  2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  de 1988  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no j u l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c i m e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n os 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M arco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento  d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses  de a b r i l  e  m a io ” ( 2 a Turma, 
u n ánim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema 
C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-338.577/97.6 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : GEANETE RODRIGUES DUTRA
Advogado : Dr. M a u r i c i o  P e r e i r a  da S i l v a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fun dam ento no E n u n c ia d o  n° 333  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Segunda Turma que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  da R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a . d ezen o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o s  v e n 
c i m e n t o s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e s d e  a d a t a  em q u é  s ã o  
d e v id o s  a t é  a  do e f e t i v o  pag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI e L IV , e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Ré m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x 
t r a o r d i n á r i o  a l in h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  1 5 0 - 5 ,  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  
não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 1988  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n t o  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1° de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a  i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l i c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t é  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
p r o j e ç ã o  d o s  e f e i t o s  da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  
( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m a io  de 1 9 8 8 ,  n o s  m e se s  dé ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c i f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m a io  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF, p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fa z e m  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  ao  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s)  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  não  c u m u la t i v a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p a g am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n os 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r  o ' e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
mento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses de a b r i l  e  m a io "  ( 2 a Turma, u n â 
n im e ,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-341.622/97.3 TRT - 5a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

R e c o r r e n t e :  CAROLINA GOMES DA FONSECA
Advogada : D r .*  I s i s  M. B .  R esend e
R e c o r r i d a  : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. L e n o i r  de So u za  Ramos

D E S P A C H O
A c o l e n d a  P r i m e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 5 5 - 7 ,  negou 

p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a  d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a  o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o s  E n u n c ia d o s  n°5 1 2 6 ,  2 2 1  e  2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  
sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  LV, e 9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R e c la m a n te  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a 
f l s .  1 6 9 - 7 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 7 9 - 8 1 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i -

g in a d o  na  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l ,  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o  d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST qu e d e s p r o v e u  
a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s â o  d e  r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU d e  2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-342.805/97.2 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada : D r . a P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a
R e c o r r i d o s :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; ELETROPAULO

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DE OLARIA NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR 
NO ESTADO DE SÃO PAULO e OUTRO; EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO - EMURB; COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB; COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRÁFEGO - CET; COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 
PAULO - METRÔ; INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DE 
SÃO PAULO - IPT; SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI; 
SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO; 
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS; 
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO S/A; FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS; 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO e OUTROS; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ; 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, 
HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDINSTAL; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E 
TECELAGEM EM GERAL, DE TINTURARIA, ESTAMPARIA E 
BENEFICIAMENTO, DE LINHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, DE NÃO-TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E 
SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDITÊXTIL; 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - SINDIGÃS; FUNDAÇÃO NACIONAL DA 
AMERICA LATINA e OUTRA; CENTRAIS TELEFÔNICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO - CETERP; EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S/A - EMTU/SP; VIAÇÃO 
AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP; COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP; COMPANHIA DE 
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP; 
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FAESP; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
CMTC; SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE FILMES EM 
VÍDEO CASSETE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEVÍDEO; 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA; COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SÃO PAULO - CODASP; 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU; COMPANHIA DE SEGUROS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
MALHARIA E MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP; 
EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA GRANDE SÃO 
PAULO - EMPLASA; SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM NO ESTADO DE 
SÃO PAULO; e SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 
CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO.

P r o c u r a d o r a :  D r . a Oksana M a r ia  D z iu ra  B o ldo
Advogados : D r s .  L y c u rg o  L e i t e  N eto ,  D alv a  T o p o r c o v ,  E l i m a r a

A p a r e c id a  A ssad  S a l lu m ,  M a r ia  H e len a  E s t e v e s ,  E l i s a b e t h  
T h e r e z a  G. M a r c ia n o ,  Magda A l e x a n d r i n a  L .  N o g u e ira  
B a r b o s a ,  V i c t o r  Russomano J ú n i o r ,  Ana P a u la  P. M e s q u i ta  
B a r r o s  C a v e n a g h i ,  J u l i a n o  J ú n i o r  N unes,  G e r l a n e  dos 
S a n t o s  P e r e i r a ,  M arcos P e r e i r a  O s a k i ,  Eduardo J o s é  
M a r ç a l ,  P ed ro  T e i x e i r a  C o e lh o ,  A r i o v à l d o  L u n a r d i ,  J o s é  
Â n g e lo  G a rz o n è ,  M a r c e lo  G u im arães  M o ra e s ,  L u i z  I t a m a r  
V a r g a s  A lm e id a ,  M ar in a  Gomes P . G e l f u s o ,  C i r i l o  
O l i v e i r a ,  M a r ia  C e c i l i a  A z z i  Camargo, L a i r t o n  O r n e i a s ,  
G a b r i e l a  R o v e r i  F e r n a n d e s ,  J u l i a n a  Canaan A. D. 
M o r e i r a ,  M aria  C e l i n a  Cim ino L o u r e i r o ,  C a r l o s  A ugu sto
Q u e ir o z ,  A l b e r t o  de O l i v e i r a  B r a g a ,  Jayme Menino dos 
S a n t o s ,  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  Ana F a r i a  de M oraes 
C e r i g a t t o ,  B e r n a r d o  S l i n d e r ,  M a r ia  a p a r e c i d a  I g n á c i o ,  
C é s a r  A ugu sto  Del S a s s o  e J ú l i o  N i c o l u c c i  J ú n i o r .

d e s p a c h o
A c o le n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  C o l e t i v o s  deu 

p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l o  S i n d i c a t o  da I n d ú s 
t r i a  do A ç ú c a r  no E s t a d o  de São  P a u lo  e  O u t r o ,  p a r a  e x t i n g u i r  o  p r o 
c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  a u s ê n c i a  de quorum na 
a s s e m b l é i a - g e r a l .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  8 ° ,  
i n c i s o  I I I ,  e  1 1 4 ,  § 2 ° ,  o S i n d i c a t o - o b r e i r o  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a 
o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a  f l s .  1 . 4 2 9 - 3 4 .

C o n t r a - r a z õ e s  do METRÔ a f l s .  1 . 4 3 9 - 4 0 ;  da ELETROPAULO a 
f l s .  1 . 4 4 5 - 7 ;  COHAB/SP a f l s .  1 . 4 4 9 - 5 2 ;  da EMURB a  f l s .  1 . 4 5 5 - 8 ;  da 
CEAGESP a f l s .  1 . 4 6 3 - 7 ;  do S E S I  a f l s .  1 . 4 9 7 - 5 0 4 ;  e  da CONGÁS a f l s .  
1 . 5 1 0 - 2 0 .

P r e n d e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da e x 
t i n ç ã o  do p r o c e s s o  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o .  Com e f e i t o ,  o s  R e c u r s o s
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O r d i n á r i o s  r e s t a r a m  p r e j u d i c a d o s ,  p o r  i n o b s e r v â n c i a  d o s  p r e s s u p o s t o s  
b á s i c o s  p a r a  a i n s t a u r a ç ã o  do d i s s i d i o ,  d e s c a r a c t e r i z a n d o - s e ,  em 
r a z ã o  d i s s o ,  a s  o f e n s a s  c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a d a s ,  p o r  não  s e  a d e n 
t r a r  o m é r i t o  da demanda, na form a de i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
Suprema C o r t e ,  como e x e m p l i f i c a  o Agravo n°  7 5 . 3 5 0 - 8  (A g R g )-S P ,  c u j a  
e m en ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o  e m in e n t e  M i n i s t r o  D é c io  M ira n d a ,  a s s im  
f o i  r e d i g i d a :  " M a t é r i a  P r o c e s s u a l  não e n s e j a  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
t r a b a l h i s t a  p a r a  o Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l "  (DJU de 1 7 / 8 / 7 9 ,  p á g .  
6 . 0 5 9 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  qu e o d e b a t e  s i t u a - s e  no 
p l a n o  da l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o qu e i n v i a b i l i z a  a a d m is 
s ã o  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  
C o n s t i t u c i o n a l ,  de que é  exem p lo  o  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n°
1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do e m in e n t e  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o :  "CONSTI
TUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFEN
SA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o ,  que 
a u t o r i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  
p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e 
m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  que c o n t a  p a r a  a a d m i s s i 
b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n ã o  c o n h e c i d o "  ( 2 a 
Turma, u n ân im e,  em 9 / 2 / 9 2 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  2 . 8 9 9 ) .

A n te  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-342 .974/97.1 TRT - 10* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

R e c o r r e n t e  : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogada : D r . *  M arth a  C r i s t i n a  Campos Á l v a r e s  
R e c o r r i d o  : DIVINO JOSÉ DO REGO
Advogado : D r .  D o r i v a l  B o r g e s  de So uza  N eto

d e s p a c h o
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma, ao  c o n s t a t a r  a  i n e x i s t ê n c i a  de 

a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o v im e n t o  ao A gravo de 
I n s t r u m e n t o  da R e c la m a d a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 o , i n c i s o s  XXXV, LIV 
e LV, a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  ( f l s .  1 0 5 - 1 4 ) .

C o n t r a - r a z õ e s  não foram  a p r e s e n t a d a s .
0  p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na fo rm a do E n u n c i a 
do n °  2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lé m  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4 °  do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h ê  deu a L e i  n° 7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de mera e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a em enta  do Ag. n°
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l i t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  ( 2 *  Turma, un â
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .
2 4 . 9 9 1 ) .

A in d a  m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a  c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  d e  R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
co n fo rm e  a c o p i o s a  e  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  ju l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6 ,  c u j a  
em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n te  a co m p rovação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-343.388/97.9 TRT - 14* REGIÃO
RECURSO e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE

Advogado : D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d a  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado : D r .  A le x a n d r e  Wagner V i e i r a  da Rocha

d e s p a c h o
O S i n d i c a t o  em e p i g r a f e ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  

I I I ,  a l i n e a  a ,  da C a r t a  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  
a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e LV, e  7 o , i n c i s o  V I ,  ma
n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I I  
E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  que negou p r o v im e n t o  ao seu  
R e c u r s o  O r d i n á r i o  em A ção R e s c i s ó r i a  j u l g a d a  p r o c e d e n t e  p e l o  TRT da 
1 4 *  R e g i ã o ,  d e s c o n s t i t u i n d o  a d e c i s ã o  que condenou a C a i x a  E co n ô m ica  
F e d e r a l  ao  pagam ento do r e a j u s t e  s a l a r i a l  e  r e f l e x o s  d e c o r r e n t e s  do 
IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 .

O R e c o r r e n t e  a l i n h a  a rg u m en to s  t e n d e n t e s  a  d e m o n s t r a r  o 
d e s c a b im e n t o  da demanda r e s c i s ó r i a ,  p o r  e n f r e n t a r  o E n u n c ia d o  n °  83  
d e s t e  T r i b u n a l  e  a Súmula n°  3 4 3  da Suprema C o r t e ,  em f a c e  da i n t e r 
p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  s o b r e  a m a t é r i a  n o s  T r i b u n a i s ,  i n c l u s i v e  n e s 
t e  C o l e g i a d o .  A s s e v e r a  que o s  s u b s t i t u í d o s  p r o c e s s u a l m e n t e  fazem  j u s  
ao  r e a j u s t e  s a l a r i a l  em a p r e ç o ,  im p o rta n d o  no d e s r e s p e i t o  a o  p r i n c i 
p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l  o n ã o - r e c o n h e c i m e n t o  do c i t a d o  d i 
r e i t o .  C o n c l u i  a f i r m a n d o  t e r - l h e  s i d o  so n e g a d a  a p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l  que e n te n d e  f a z e r  j u s .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  3 3 7 - 4 0 .
É c e r t o  que não c a b e  Ação R e s c i s ó r i a  t e n d o  p o r  o b j e t o  d e s 

c o n s t i t u i r  j u l g a d o  q u e ,  na é p o c a  de su a  p r o l a ç ã o ,  t e v e  p o r  fundamen
t o  t e x t o '  de l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  de i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  nos 
T r i b u n a i s ,  a t e o r  do E n u n c ia d o  n° 83 do TST e da Súmula n°  3 4 3  do 
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .

I g u a l m e n t e  c e r t o  é  q u e ,  como j á  d e c i d i u  a e x c e l s a  C o r t e ,  o 
ó b i c e  em r e f e r ê n c i a  é  i n a p l i c á v e l  quando s e  c u i d a  da e x e g e s e  a  s e r  
e m p r e s ta d a  a  mandamento c o n s t i t u c i o n a l .  V e j a - s e ,  como e x e m p lo ,  o RE 
n° 1 0 1 . 1 1 4 - S P ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  j u l g a d o  
p e l a  1 *  Turma em 1 2 / 1 2 / 9 5  e p u b l i c a d o  na R T J  n°  1 0 8 / 1 . 3 6 9 .

Por o u t r o  l a d o ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  não  o b s t a n t e  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos i n 
t e r e s s e s  de quem a  r e q u e r .  N e s s e  s e n t i d o  é  r e i t e r a d a  a j u r i s p r u d ê n 
c i a  da C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n°  1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A g R g )-R S :  
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE 
NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. D e c i s ã o  d e s f a v o r á v e l  não im p o r t a  n e g a t i v a  de 
j u r i s d i ç ã o .  J u r i s p r u d ê n c i a  do STF . A gravo r e g i m e n t a l  i m p r ó v id o "  (2 *  
Turma, u n ânim e, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  R e z e k ,  DJU 
de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 ) .

Também m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c o p i o s a  e 
p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  no s e n t i d o  de i n e x i s t i r  
d i r e i t o  a d q u i r i d o  à c i t a d a  c o r r e ç ã o  s a l a r i a l ,  o que d e s c a r a c t e r i z a  a 
a v e n ta d a  a f r o n t a  ao  p r i n c i p i o  da i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r i a l ,  como 
e x e m p l i f i c a  o RE n° 2 3 3 . 823-0/A M , r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  
S yd n ey  S a n c h e s ,  j u l g a d o  p e l a  1 *  Turma em 2 2 / 9 / 9 8 ,  c u j a  em enta  f o i  
p u b l i c a d a  no DJU de 6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  3 0 .

E s t a n d o  a d e c i s ã o  a t a c a d a  em harm o n ia  com a  o r i e n t a ç ã o  j u 
r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-345.524/97.0 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X 1 R A O E D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d a  : TEREZA JACIRA DIAS
Advogado : Dr. A n tô n io  C a r l o s  .da (Rosa P e r e i r a

B E S E A C H f l
A c o le n d a  P r i m e i r a  T u r p a ,  j ? â L o  a ó * r d à o  .de ¡ f l s .  7 8 - 8 5 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  Agravo, de , I n s t r u m e n t o  da U n iã o ,  c o r r o b o r a n d o  o s  te r m o s  
c o n t i d o s  no d e s p a c h o  qu e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 331  da j u r i s 
p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e ,  denegou o p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXVI, LIV e  LV, 3 7 ,  caput, 6 1 ,  § I o , i n c i s o  I I ,  a l i n e a  
a, e  6 2 ,  a  Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da 
r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  8 9 - 9 3 .

Não fo ra m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ è s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o  o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até 
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  d e  i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
(2 *  Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M el
l o ,  1* Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Além d i s s o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i c i 
o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de- s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 o , 
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o ” ( i n  AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-346.835/97.1 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -  CEEE
Advogado : Dr. M á r io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a  
R e c o r r i d o  : JAIR MEDEIROS DE LIMA
Advogada : D r . *  L u c i a n a  M a r t i n s  B a r b o s a
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d e s p a c h o
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 1 - 3 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v e z  que a  d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o s  E n u n c ia d o s  nos 3 3 3  e  347 da j u r i s p r u d ê n c i a  su m u la
da d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a  f l s .  6 3 - 7 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 3 - 9 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  â  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v i m e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o r q u e  o  o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  d e  n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
n am en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORZGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r t u n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M a is  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a  e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-348.155/97.5 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE UMUARAMA

Advogado : Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io
R e c o r r i d o  : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o  A gravo R e g im e n t a l  do R e c la m a n te  i n t e r p o s t o  c o n 
t r a  d e s p a c h o  q u e ,  não r e c o n h e c e n d o  a f r o n t a  a o s  a r t i g o s  5 o, i n c i s o s  
I I  e  XXXVI, e  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C a r t a  Magna, e a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  
n°  333  do TST, denegou s e g u im e n to  a o s  Em bargos.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  a f r o n t a d o  o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i 
s o s  I I  e XXXVI, e 7 ° ,  i n c i s o  V I ,  o  Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o  a f l s .  2 3 2 - 7 .

Não a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
I n i c i a l m e n t e ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i 

c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d ic i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  so b  pena de m a lo g ro  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  0  s i m p l e s  f a t o  de t e r  o a p e l o  s i d o  c o n s i d e r a d o  c a r e 
c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  n ão  s e  pode e r i g i r  em 
n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d as p a r t e s  no p r o c e s s o ,  mas é  i m p e r i 
o s o  e n t e n d e r - s e  q u e ,  e x a t a m e n t e  em o b s e r v â n c i a  a t a i s  p r i n c i p i o s ,  o 
j u i z o  de c o g n i ç ã o  é e x e r c i d o .  C o ntudo, a s  r e g r a s  que o r ie n t a m  e s t a  
a t i v i d a d e  dimanam dos e s t a t u t o s  p r o c e s s u a i s  e não da L e i  M a io r ,  ou 
s e j a ,  uma p o s s í v e l  o f e n s a  à q u e l a s  g a r a n t i a s  f u n d a m e n t a i s  da r e l a ç ã o  
p r o c e s s u a l  d e r i v a r i a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  da i n o b s e r v â n c i a  dos d i t a m e s  
i n s t r u m e n t a i s  do d i r e i t o .  Não é  p l a u s í v e l  qu e  o s  p r e s s u p o s t o s  de um 
r e c u r s o  s e ja m  a f e r í v e i s  no d ia p a s ã o  da Lex Fundamentales, qu e c u i d a ,  
a p e n a s ,  dos c â n o n e s  a serem  o b s e r v a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a .  
N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTI
GO 5 o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  
não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o ,
XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de 
c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o qu e d i s p õ e  a 
l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  5 o , I I :  ao  J u d i c i á 
r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a  l e i ,  f a z e r  v a 
l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da 
norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o 
c o r r ê n c i a  de o f e n s a  no p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV

-  RE i n a d m i t í d o .  Agravo não  p r o v i d o "  (in AG-AI n "  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2* 
Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  
2 1 . 7 3 5 ) .

A dem ais ,  p r e n d e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r 
no do n ã o - p r o v im e n t o  de A gravo R e g i m e n t a l .  A ss im , t r a t a n d o - s e  de 
m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o  d e b a t e  r e s t r i n g e - s e  ao p l a n o  i n f r a c o n s t i t u c i o 
n a l ,  o qu e  i n v i a b i l i z a  a a d m is s ã o  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e 
r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .  A p r o p ó s i t o ,  e s s a  
m a t é r i a  j á  m e re c e u  a m a n i f e s t a ç ã o  do Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l ,  em 
a c ó r d ã o  c u j a  em enta  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  t r a 
b a l h i s t a  que n ão  s e  c o n h e c e  p o rqu e o a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  l i m i t a - s e  a 
d e c i d i r  q u e s t ã o  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l  ( c a b im e n t o  de em bargo s  p a r a  o 
P le n o  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o ) "  (RE n°  1 1 3 . 8 8 1 - 5 - S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  O c t á v i o  G a l l o t t i ,  1* Turma, em 2 8 / 8 / 8 7 ,  DJU de 1 8 / 9 / 8 7 ,  
p á g .  1 9 . 6 7 5 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-349.482/97.0 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  FERCI - COMUNICAÇÕES, COMERCIO E INDUSTRIA S/A
Advogada : D r . a C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : CÍCERO SEVERINO FREITAS
Advogado : Dr. Omi A rruda F i g u e i r e d o  J ú n i o r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 1 6 - 7 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  os  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o  E n u n c ia d o  n° 2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  
C o r t e .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 o , i n c i 
s o s  LIV e  LV, a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  
da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  1 2 8 - 3 2 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
mento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n to  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p ro v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  
ne ga  p r o v im e n t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  no i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o qu e  d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  X I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

Ante o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-350.266/97.5 TRT - 2* REGIÃO
S E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  MERITOR DO BRASIL LTDA. (NOVA DENOMINAÇÃO DE ROCKWELL DO 
BRASIL LTDA.)

Advogada : D r . a C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : JOSÉ CARLOS MANTOVANO
Advogado : D r . '  Mesac F. de A r a ú jo

d e s p a c h o
A c o le n d a  P r i m e i r a  Turma, p e l o s  a c ó r d ã o s  de f l s .  1 8 0 - 3  e 

1 9 1 - 3 ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  da R ec lam ad a  i n t e r 
p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  não c o n f i g u r a d a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l  e  a p l i c á v e l  os  E n u n c ia d o s  n*”  1 2 6 ,  2 9 6  e  3 3 3  do TST .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, 7 ° ,  i n c i s o  X IV , 9 3 ,  i n c i s o  IX ,
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1 0 2 ,  1 0 9 ,  i n c i s o  I ,  e  1 1 4 ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a  Deman
dada em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a 
f l s .  1 9 6 - 2 1 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  não fo ra m  a p r e s e n t a d a s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg o u  o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s è q ü ê n ç i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n "  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s à o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u ç i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a  que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  d e  p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  c o n s t i t u 
i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do 
P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRUMENTO
-  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO T R I 
BUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r i d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o
-  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l -  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em b arg o s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a  e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-350.524/97.6 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : D r . a C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. M a r c e lo  J o s é  P e r e i r a  Mauad

d e s p a c h o
A c o l e n d a  P r i m e i r a  Turma, p e l o s  a c ó r d ã o s  de - f l s .  1 5 0 - 3  e 

1 6 5 - 7 ,  nego u p r o v im e n to  ao Agravo de I n s t r u m e n t o  da R ec lam ad a  i n t e r 
p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  de a c o r d o  
com o a r t i g o  8 9 6  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, LIV e  LV, 7 ° ,  i n c i s o  XXVI, e 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  m a n i
f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a  Demandada em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i 
s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  G o n t id a s  a  f l s .  1 -7 0 -8 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  não fo ram  a p r e s e n t a d a s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d or  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  C i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s à o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u ç i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
nega  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i t u 
i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do 
P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRUMENTO
-  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  E 356  DO SUPREMO T R I 
BUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a m e n t o
-  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  e x 
t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do qu e a  s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 

o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o *  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i ^  
b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezem b ro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-351.056/97.6 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : UNISYS BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. A l e s s a n d r o  M a r iu s  0 .  M a r t i n s  
R e c o r r i d a  : MARIA LÚCIA GRIBEL BECHARA
Advogada : Dr. M a r le n e  Salomão

2 E 5 E A Ç H O
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  2 1 3 - 5 ,  

co m p lem entado p e l a  d e c i s ã o  d e c l a r a t o r i a  de f l s .  2 2 5 - 6 ,  a o  c o n s t a t a r  
a  i n e x i s t ê n c i a  de a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o 
v im e n t o ,  áo  A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  U n is y s  E l e t r ô n i c a  
L t d a .  c o n t r a  d e s p a c h o  que denegou s e g u im e n to  à  R e v i s t a  c a r e n t e  de 
p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 2 6 6  da j u r i s 
p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e ü s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  L I V e  
LV, e 9 3 ,  i n c i s o s  IX  e X, a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  2 2 9 - 3 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 4 0 - 4 5 .
0  p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  .F u n d am en ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n° 2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ' ,  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4°  do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que i h e  deu a L e í  ñ °  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t í 
t u l o  de mera e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a em enta  do Ag. n°
1 2 7 . 3 5 3 -  4 - (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  - e x t r a o r d i n á r i o  em e x e 
c u ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l í t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  ( 2 a Turma, u n á 
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  pág .
2 4 . 9 9 1 )  .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u ç i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s e n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a  c o p i o s a  e  p a c í f i c a  j u r i s p r u d e n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6 ,  c u j a  
e m en ta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  pág .  4 0 . 2 2 2 .

.A u s e n t e  a co m p rovação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não ad m ito  
o r e c u r s o .

P u b l i q ú e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezem b ro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-356.731/97.9 TRT - 12a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA CANOINHAS DE PAPEL
Advogado : Dr. J o ã o  Eduardo de Drumond V eran o
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PAPEL,

PAPELÃO E CORTIÇA DE TRÊS BARRAS
Advogado : Dr. D iv a ld o  L u i z  de Amorím

d e s p a c h o
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 4 8 - 5 0 ,  

co m p lem en tado p e l a  d e c i s ã o  d e c l a r a t o r i a  de f l s .  1 6 4 - 5 ,  a o  c o n s t a t a r  
a  i n e x i s t ê n c i a  de a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o 
v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  Companhia C a n o in h a s  
de P a p e l  c o n t r a  d e s p a c h o  que denegou s e g u im e n to  à R e v i s t a  c a r e n t e  de 
p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 2 6 6  da j u r i s 
p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s g s  XXXV e LV, 
a R eclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  
n a  p e t i ç ã o  de f l s .  1 6 8 - 7 6 .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n° 2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l , '  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4°  do a r t i g o  896  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n° 7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t í 
t u l o  de m era e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a  em enta  do Ag. n°
1 2 7 . 3 5 3 -  4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l í t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  ( 2 a Turma, u n á 
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .
2 4 . 9 9 1 )  .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u ç i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s e n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do . c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a c o p i o s a  e p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6 ,  c u j a  
em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n te  a  co m provação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST - RE-AIRR-357.407/97.7 TRT - 8* REGIÃO
R e c o r r e n t e :  CARLOS NASCIMENTO LEVY
Advogado : D r .  H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a
R e c o r r i d o  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  Â n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z

d e s p a c h o
P e l a  p e t i ç ã o  de f l .  6 8 ,  C a r l o s  N a s c im e n to  L evy  r e q u e r  o 

p r o c e s s a m e n t o  do A gravo  R e g i m e n t a l  a v i a d o  c o n t r a  o r .  d e s p a c h o  de f l .  
6 2 ,  que d enegou s e g u im e n to  ao  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  p o r  e l e  
i n t e r p o s t o .

Não é  c a b i v e l  A gravo  R e g im e n t a l  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  
de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  havendo p r e v i s ã o  l e g a l  e x p r e s s a  d e  c a b im e n 
t o  d e  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  na h i p ó t e s e  ( a r t .  5 4 4  do CPC), m edida  r e 
c u r s a l  q u e ,  c o n fo r m e  e x p l i c i t a d o  no r .  d e s p a c h o  de f l .  6 7 ,  f o i  a d o t a d a  
p e l o  R e q u e r e n t e .

P o r  c o n s e g u i n t e ,  i n d e f i r o  o p r o c e s s a m e n t o  do A gravo  Regim en
t a l ,  p o r  i n c a b i v e l .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-357.892/97.1 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e :  ESTADO DE SÃÕ PAULO
P r o c u r a d o r :  D r.  J o ã o  S a r a i v a  Lima
R e c o r r i d o s :  MARIA NILDA DE ALMEIDA TEIXEIRA LEITE e OUTROS
Advogado : Dr. R a u l  Schw inden J ú n i o r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma não c o n h e c e u  do A gravo  de I n s t r u 

m ento i n t e r p o s t o  p e l o  E s t a d o  de S ã o  P a u lo  ao  c o n s t a t a r  a f a l t a  de 
t r a s l a d o  de p e ç a  e s s e n c i a l  do a p e l o ,  p e l o  v .  a c ó r d ã o  de f l s .  4 1 - 2 .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 o , i n c i s o s  
XXXV e LV, o Reclam ado i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  
r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  5 5 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  6 1 - 6 .
P r e n d e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o ,  t e n d o  em v i s t a  a f a l t a  de t r a s 
l a d o  de p e ç a  e s s e n c i a l  à fo rm a ç ã o  do i n s t r u m e n t o  de A g ra v o .  Com e f e i 
t o ,  a m e n c io n a d a  d e f i c i ê n c i a  impede que e l e  s e  p r e s t e  a i n f i r m a r  o 
d e s p a c h o  a g r a v a d o .  A ssim , t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o d e b a t e  
r e s t r i n g e - s e  ao p la n o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o  que i n v i a b i l i z a  a a d m is
s i b i l i d a d e  do E x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  do 
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l .  A p r o p ó s i t o ,  m e r e c e  d e s t a q u e  o AG-AI n °  
2 0 0 . 9 4 2 / 4 - S P ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  
da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .
2 .  Form ação d e f i c i e n t e  do A gravo  de I n s t r u m e n t o .  T r a s l a d o  i n c o m p l e t o .
3 .  É a s s e n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  do STF no s e n t i d o  de c a b e r  a o  A g r a v a n te  
f i s c a l i z a r  a p e r f e i t a  fo rm a ç ã o  do i n s t r u m e n t o ,  em s e  c u id a n d o  de a g r a 
vo c o n t r a  d e s p a c h o  que não a d m ite  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .  4 .  Agravo 
R e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o "  (2 *  Turma, unânim e, em 2 9 / 9 / 9 7 ,  DJU de 
1 4 / 1 1 / 9 7 ,  p á g .  5 8 . 7 8 1 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não s e  v e r i f i c a m  a s  v i o l a ç õ e s  a p o n t a d a s ,  
r a z ã o  p o r  que n ão  a d m ito  r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-360.378/97.0 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o s :  ALMIR DE OLIVEIRA MENDES E OUTROS
Advogado : Dr. M a r c e lo  A r o e i r a  B rag a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 3 5 - 6 ,  não 

c o n h e c e u  do A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  U n iã o ,  p o r  
i n t e m p e s t i v o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, LIV e  LV, 9 3 ,  i n c i s o  I X ,  e  1 3 1 ,  bem como a o s  a r t i 
g o s  69 da L e i  C om plem entar  n°  7 3 / 9 3 ,  188 do CPC, 1 ° ,  i n c i s o  I I I ,  do 
D e c r e t o - l e i  n°  7 7 9 / 6 9  e 897  da CLT, a Reclam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  n o s  t e r m o s  d a s  r a z õ e s  de 
f l s .  1 4 0 - 4 .

R a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 4 9 - 5 1 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

c o n h e c im e n to  de A gravo  de I n s t r u m e n t o ,  p o r  i n t e m p e s t i v o .  D essa  f o r 
ma, t r a t a n d o - s e  de m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  o d e b a t e  r e s t r i n g e - s e  ao p l a 
no i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m is s ã o  do E x t r a o r d i n á 
r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  A p r o p ó s i 
t o ,  m e r e c e  d e s t a q u e  o AG-AI n° 2 0 8 , 2 2 5 - 5 - S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  
R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  . a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  "A 
q u e s t ã o  d e  i n t e m p e s t i v i d a d e  s i t u a - s e  no t e r r e n o  p r o c e s s u a l  i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l . As a l e g a ç õ e s  de o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o  a e s s e  r e s p e i 
t o  s ã o  i n d i r e t a s  ou r e f l e x a s ,  não dando margem ao c a b im e n t o  do r e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  Im p r o c e d ê n c ia  da a l e g a ç ã o  de f a l t a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l . Agravo a que s e  nega  p r o v im e n t o "  ( I a Turma, unâ
n im e ,  em 1 7 / 3 / 9 8 ,  DJU de 1 7 / 4 / 9 8 ) .

R e g i s t r e - s e ,  p o r  d e r r a d e i r o ,  que o d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o 
n u n c ia m e n to  j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r 
s o  n ão  é  a b s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i 
c i o n a d o  a o  p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s 
p é c i e ,  como ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena 
de m a lo g r o  do i n t e n t o  r e c u r s a l .  0  s i m p l e s  f a t o  de t e r  o a p e l o  s i d o  
c o n s i d e r a d o  c a r e c e d o r  de . s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  
pode e r i g i r  em n e g a t i v a  de p r o v im e n to  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s 
p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s 
s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO

5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não 
r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. 
I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n 
f o r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o  que d i s p õ e  a l e i  
p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  
c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a 
su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma 
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n 
c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE 
i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v id o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, 
R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  4 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -R E -E D -A I R R -3 6 1 .3 3 1 / 9 7 .2 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. F l á v i o  A. B o r t o l a s s i  
R e c o r r i d o  : HARRY FRANCISCO NIEMANN
Advogada : D r . a L u c i a n a  M a r t i n s  B a r b o s a

d e s p a c h o
A d o u ta  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 7 - 5 0 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  s e u s  
p r e s s u p o s t o s ,  t e n d o  em v i s t a  t r a t a r - s e  de i n t e r p r e t a ç ã o  d i v e r g e n t e  
de l e i  e s t a d u a l  c u j a  a p l i c a ç ã o  não e x c e d e  a á r e a  de j u r i s d i ç ã o  do 
T r i b u n a l  R e g i o n a l  p r o l a t o r ,  bem como a d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  
o r i e n t a ç ã o  d i t a d a  p e l o  E n u n c ia d o  n ° 2 2 1 .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  
I I ,  a R ec lam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em  f a c e  da r e f e r i d a  
d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  . 6 7 - 7 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 4 - 8 0 .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg ou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o  mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST q u e  d e s p r o v e u  
a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in ad m i& são  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a qu e s e  
nega  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ôn u s do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g ro  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o  que d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  a o  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a sua v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não  p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-361.333/97.0 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : D r.  F l á v i o  A. B o r t o l a s s i  
R e c o r r i d o s :  JAMAR GONÇALVES E OUTRO
Advogada : D r . a P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a

d e s p a c h o
A c o le n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  9 5 - 7 ,  co m p le 

m entado p e l o  de f l s .  1 1 2 - 3 ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n 
t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s 
t a  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v e z  que a 
d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n t a ç ã o  d i t a d a  p e l o s  E n u n c ia d o s  n°* 
1 2 6  e  2 2 1  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I ,  e  3 7 ,  i n c i s o s  I I  e  X X I,  a R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a f l s .  1 1 6 - 2 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  1 2 4 - 3 2 .
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C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 
p r o v im e n to  d e  A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o r q u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  qu e d en eg ou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a té 
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m is s ã o  d e  r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
(2 *  Turma, u n ânim e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento p r o c e d i 
m e n ta lm e n te  ad eq u ad o , do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  q u e  a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  e x p l í c i t a m e n t e  v e n t i l a d a  na  d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o c u m u la t iv o  a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  n ão  s e  v i a b i l i z a  o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tem a s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r â  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a  e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da q u a e s t i o  j u r i s  p e l o  T r i 
b u n a l  a  q u o " ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-361.525/97.3 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e s :  MARIA BRAGA e  OUTRAS
Advogada : D r . “ Mara P o se  Vazquez
R e c o r r i d a  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
P r o c u r a d o r  : Dr. C a r l o s  Eduardo de A. S c h u l t z

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u a r ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  6 8 - 7 0 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  A g rav o  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  s e r  a p l i c á v e l  à 
e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n° 2 9 7  da j u r i s p r u d ê n c i a  
sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  
LV, a s  R e c la m a n t e s  m a n i fe s ta m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e 
f e r i d a  d e c i s ã o ,  na forma d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  7 3 - 7 .

Não fo ram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
R e g i s t r e - s e ,  de i n i c i o ,  gue o r e c u r s o  em exame a p r e s e n t a - s e  

i n t e m p e s t i v o ,  p o r q u a n to  f o r m a l iz a d o  quando, i n  a l b i s ,  j á  h o u v e r a  
f l u í d o  o p r a z o  r e c u r s a l .

P u b l i c a d a  a em enta da d e c i s ã o  a t a c a d a  no D i á r i o  da J u s t i ç a  
do d i a  4 / 9 / 9 8 ,  s e x t a - f e i r a  ( f l .  7 1 ) ,  começou a  f l u i r  o p r a z o  r e c u r 
s a l  em 8 / 9 / 9 8 ,  t e r ç a - f e i r a ,  te n d o  em v i s t a  o f e r i a d o  do Dia da I n d e 
p e n d ê n c i a  -  7 de s e t e m b r o ,  o q u a l ,  c u i d a n d o - s e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o ,  f i n d o u - s e  em 2 2 / 9 / 9 8 ,  t e r ç a - f e i r a ,  t e n d o  s i d o  p r o t o c o l i z a d o  o 
r e f e r i d o  a p e l o  so m en te  em 2 4 / 9 / 9 8 ,  a d e s te m p o .

A ssim  s e n d o ,  d e i x o  de a d m i t i r  o  r e c u r s o ,  p o r  e x te m p o r â n e o .  
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 d e  dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-362.412/97.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  UNIÃO
P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : LÜIZ CARAZZA FILHO
Advogada : D r .*  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e  C a r v a lh o

D E S P A C H O
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma, ao  c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de 

a f r o n t a  d i r e t a  à  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  ne go u  p r o v im e n to  ao  A gravo de 
I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  U n ião  era f a c e  do d e s p a c h o  que denegou 
s e g u im e n to  à  R e v i s t a  c a r e n t e  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s ,  p o r  a p l i c a 
ç ã o  do E n u n c ia d o  n "  2 6 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sum ulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o se u  a r t i g o  5 o, i n c i s o s  XXXIV, 
l e t r a  a ,  e  XXXV, a R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  1 0 5 - 1 0 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 1 2 - 6 .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na  form a do E n u n c i a 
do n° 2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  qu e ,  a lém  d e  t e r  o b t i d o  a  c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r ig a d o  p e l o  §  4°  do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n°  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t í 

t u l o  de m era e x e m p l i f i c a ç ã o ,  re p r o d u z o  a em enta  do Ag. n "
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  e m e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à  C a r t a  P o l í t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  (2 *  Turma, un â
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .
2 4 . 9 9 1 ) .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo rm e  a c o p i o s a  e  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e i a  2 “ Turma em 4 / 3 / 9 6  e c u j a  
em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n te  a co m p ro v ação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-364.4 2 2 / 9 7 .6 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogada : D r .*  R e g i l e n e  S a n t o s  do N a s c im en to  
R e c o r r i d o  : REINALDO APARECIDO DOS SANTOS
Advogada : Dr'.* S i o n a r a  P e r e i r a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 5 - 7 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  os 
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma vez  que a  d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o s  E n u n c ia d o s  n°* 2 9 7  e  3 3 3  da j u r i s p r u d ê n c i a  su m u la
da d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  102, i n c i s o  III, a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o, 
i n c i s o s  I I ,  XXXV, L IV ,  e  9 3 ,  i n c i s o  IX, a  R ec lam ad a  m a n i f e s t a  R e c u r 
so  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s
c o n t i d a s  a f l s .  6 0 - 8 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg ou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam en to  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e n ã o  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s é  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento  -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  te n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  im p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o d e  c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1" 
Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Ante o e x p o s t o ,  n ã o  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -R E -A IR R -3 6 7 . 4 9 4 / 9 7 . 4  TRT -  4 *  REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

R e c o r r e n t e  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE TRICA -  CEEE
Advogado : Dr. M ár io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a  
Recorrido : ORLI FARIAS BUENO
Advogada : D r . *  P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a

D E S P A C H O
A c o le n d a  Q u a r ta  Turma deu p r o v im e n to  ao A gravo R e g im e n t a l  

i n t e r p o s t o  p o r  O r l i  F a r i a s  B ueno , p o r  e n t e n d e r  c o n f i g u r a d a  n a s  r a 
z õ e s  da r e v i s t a  a h i p ó t e s e  da a l í n e a  c do a r t .  8 9 6  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o a rg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a R eclam ad a  i n t e r p õ e  R e c u r 
s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  1 6 5 - 7 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 7 6 - 8 0 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t i v a m e n t e .
É i n a f a s t á v e l  a n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  do d e b a t e  em

p r e e n d id o  na d e c i s ã o  impugnada, que e s t á  c i r c u n s c r i t o  à  a f e r i ç ã o  dos 
p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o ,  à l u z  da l e 
g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  da j u r i s p r u d ê n c i a  sum ulada p e r t i n e n t e s ,  sen do
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i m p o s s í v e l  a v a l i a r  q u a l q u e r  a f r o n t a  c o n s t i t u c i o n a l  s e n ã o  p o r  v i a  
o b l i q u a ,  ou s e j a ,  e x a m in a n d o -s e  p r e v ia m e n t e  a e v e n t u a l  t r a n s g r e s s ã o  
a o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  o r d i n á r i o s  u t i l i z a d o s  no d e s l i n d e  da c o n t r o 
v é r s i a .  E o d e b a t e  s o b r e  te m a s  c u j a  d i s c i p l i n a  e s t e j a  a f e t a  à l e g i s 
l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  não e n s e j a  o p r o s s e g u i m e n t o  do R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  que r e q u e r  a d i s c u s s ã o  de m a t é r i a  e f e t i v a m e n t e  i n s 
c u l p i d a  no T e x t o  M a io r ,  co n fo rm e  r e i t e r a d a m e n t e  d i s p õ e  a j u r i s p r u 
d ê n c i a  da C o r t e  E x c e l s a ,  da q u a l  m e n c i o n a - s e ,  p a r a  e x e m p lo ,  o s e 
g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a .
J á  s e  f i r m o u  o e n te n d im e n t o  d e s t a  C o r t e  q u e ,  p a r a  d a r  margem a  r e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a ,  é  m i s t e r  que a 
o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o  s e j a  d i r e t a ,  o que n ã o  o c o r r e  quando -  como no 
c a s o  p r e s e n t e  -  s e  f a z  n e c e s s á r i o ,  p a r a  r e s o l v e r  a q u e s t ã o ,  o  exame 
da l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a "  [ i n  Ag. 1 0 1 . 8 6 7 - 4 (A g R g )-E S ,  R e l a t o r  M i n i s 
t r o  M o r e i r a  A l v e s  -  DJU de 1 9 / 4 / 8 5 ,  p á g .  5 . 4 5 7 ] ,

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e  não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  a o  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explioitamenta ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a te n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a . .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestío juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo" ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
I a Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU tíe 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  3 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuno! Superior Uo Tmbalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-368.170/97.0 TRT - 9a REGIÃO
B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  BANCO INDUSTRIAI- E COMERCIAL S/A
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l  
R e c o r r i d o  : SANDERSON CAVALCANTI DOS SANTOS

d e s p a c h o
C u i d a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, ao c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de 

a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o v im e n to  ao  A gravo de 
I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l o  Banco c o n t r a  d e s p á c h o  que d enegou  s e g u i 
m ento à R e v i s t a  c a r e n t e  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  do 
E n u n c ia d o  n°  2 6 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  I I ,  o Re
c la m a d o  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na 
p e t i ç ã o  de f l s .  4 2 - 5 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à  L e i  F u n d a m e n ta l ,  na fo rm a do E n u n c ia 
do n°  2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4°  do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n° 7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de m era e x e m p l i f i c a ç ã o ,  r e p r o d u z o  a em enta  do AG n°
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AGRG)-BA: "O c a b im e n to  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à C a r t a  P o l i t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  ( 2 a Turma, unâ
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .
2 4 . 9 9 1 ) .

A in d a  m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a c o p i o s a  e p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  V e j a 
s e ,  como e x e m p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p é l o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6  e  c u j a  
em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

A u s e n te  a co m p rovação  de o f e n s a  c o n s t i t u c i o n a l ,  não  ad m ito
o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-369.381/97.6 TRT - 2a REGIÃO
B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : D r . a C i n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. M i l t o n  C a r r i j o  G a lv ã o

D E S P A C H O
A d o u ta  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 6 - 7 ,  nego u p r o 

v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a 
t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  ao c o n s t a t a r  a  i n e x i s t ê n c i a  de 
a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  de form a a d a r  e n s e j o  a  r e 
c u r s o  e x c e p c i o n a l .

Com a p o io  n o  a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  se u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I ,  XXXV, XXXVI e  LV, a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  
7 1 - 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  8 0 - 3 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg o u  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  d e  s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m is s à o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a . d e  p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 )  .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n t o  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ã o  é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI -n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  G a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-370.414/97.0 TRT - 1* REGIÃO
E E £ M B S O  E X I E A O R D I N Á B I Q

R e c o r r e n t e :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  R o b in s o n  Neves F i l h o  
R e c o r r i d o  : JOSÉ MANSUR FERREIRA PEIXOTO
Advogado : Dr. W aldimar de P a u la  F r e i t a s

D E S P A C H O
A c o le n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  6 1 - 3 ,  negou 

p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n to  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  
s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma vez  que a d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n 
t a ç ã o  d i t a d a  p e l o s  E n u n c ia d o s  n°* 126  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s 
t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  XXXV e LV, a  R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  
da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d as r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  7 4 - 9 .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n to  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m is s à o  d e  r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
ne ga  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  pág .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o h a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ã o  é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  . c o n d ic i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  no i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á x i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  — O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n -
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c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo nâo p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2°  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que nâo 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ânim e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuna} Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-371.242/97.2 TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS
Advogada : D r . *  Ana M a r ia  J o s é  S i l v a  de A l e n c a r  
R e c o r r i d o  : NESTOR LUIZ CORRÊA POMBAL
Advogado : D r .  A n tô n io  P e r e i r a  F i l h o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 4 6 - 8 ,  negou 

p r o v im e n to  ao  A g rav o  de I n s t r u m e n t o  da R eclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e 
x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a d e c i s ã o  impugnada e n 
c o n t r a - s e  em s i n t o n i a  com o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no i t e m  IV  do E n u n c ia d o  
n° 3 3 1  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na  fo rm a  d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a f l s .  1 5 1 - 8 .

Nâo fo ram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o r q u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A g rav o  a qu e s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o . d a  p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n t o  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o 
l u t o ,  çomo s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e 
e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  p en a  de m a lo g r o  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
nâo tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
.Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  d e  i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c i p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não  p r o v i d o "  ( i n  
AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. K" TST-RE-ED-RODC-373.224/97.3 TRT - 19a REGIÃO
R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRU
ÇÃO E DO MOBILIARIO DE ALAGOAS

Advogado : Dr. U b i r a c y  T o r r e s  Cuóco
R e c o r r i d o  : SINDICATO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE MACEIÓ
Advogado : Dr. M a r c e lo  P im e n t e l

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  C o l e t i v o s  deu 

p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l o  S i n d i c a t o  da C o ns
t r u ç ã o  C i v i l  de M a c e ió ,  p a r a ,  r e c o n h e c e n d o  a c o m p e t ê n c ia  da J u s t i ç a  
do T r a b a l h o ,  l i m i t a r  a e s t a b i l i d a d e  d o s  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s  ao  se u  
número máximo, d e f i n i d o  p e l o  e s t a t u t o  c e l e t i s t a .

Cqm amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o  I I ,  e  8 ° ,  i n c i s o  I ,  o S i n d i c a t o - o b r e i r o  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  2 2 7 - 3 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 3 5 - 5 4 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .
0  a p e l o  nâo reú n e  a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a f a z e r e m - n o  

u l t r a p a s s a r  o j u i z o  de a d m is s ã o ,  a n t e  a a u s ê n c i a  de c o n t r a r i e d a d e  ao 
t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l .  Em v e r d a d e ,  a  d i s c u s s ã o  que s e  p r e t e n d e  l e v a r

ao Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  p r e n d e - s e  a  l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o 
n a l ,  q u a l  s e j a ,  o  número máximo de d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s  s u s c e p t í v e i s  
de se r e m  c o b e r t o s  p e l a  e s t a b i l i d a d e .  A ss im , p a r a  s e  a l c a n ç a r  a s  p r e 
t e n d i d a s  v i o l a ç õ e s  s ó  s e  p o d e r i a  c h e g a r  ao  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l  d e 
p o i s  de s u p e r a d o  o exame do a r t i g o  5 2 2  da CLT. Tendo em v i s t a  a  n a 
t u r e z a  o r d i n á r i a  da m a t é r i a ,  r e s t a  i n v i a b i l i z a d o  o  a c e s s o  à q u e l a  
C o r t e ,  na e s t e i r a  de i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  d e  que é  ex em p lo  o RE 
n°  1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s im  r e d i g i 
d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABI
MENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à C o n s t i 
t u i ç ã o ,  qu e a u t o r i z a  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  f r o n t a l  e 
d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n 
t e s ,  d e  d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é e s t a  qu e  c o n t a  p a r a  a 
a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  RE nâo c o n h e c i d o "  ( 2 a Turma, u n â n i 
me, em 9 / 2 / 9 3 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  2 . 8 9 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  nego  s e g u im e n to  ao  R e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-374.965/97.0 TRT - 15 a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

R e c o r r e n t e :  CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A
Advogado : Dr. U b i r a j a r a  W an d erley  L i n s  J ú n i o r  
R e c o r r i d a  : LOURDES KEIKO MITSUGUI MELGAREJOS
Advogada : D r . a J ú l i a  Campoy F e r n a n d e s  da S i l v a

D E S P A C H O
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s p a c h o  
q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  nos 3 8 ,  297  e 337 do TST, não  a d m i t iu  o 
R e c u r s o  de Embargos da Demandada.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV, XXXVI e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  3 9 1 - 4 0 0 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o ,  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, nâo e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ay er ,  DJU d e  2 0 / 3 / 8 7 ] .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema dè m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  nâo i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o, I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
L V . -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  ( in  AG-AI n*
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t o r i o  
E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  nâo a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-376.009/97.0 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de O l i v e i r a
R e c o r r i d o  : CELSO DA SILVA
Advogado : D r .  C l a i r  da F l o r a  M a r t i n s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 3 - 5 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao Agravo de I n s t r u m e n t o  da R eclam ad a i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  a p l i 
c á v e l  à e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n o s  E n u n c ia d o s  noa 297  e  333 da 
j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,
i n c i s o s  XXXV e  LV, 7 ° ,  i n c i s o  X IV , e  1 1 4 ,  a Demandada m a n i f e s t a  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a 
z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  4 8 - 5 4 .

Não fo r a m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o r q u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a ,  do T r i b u n a l  R e g i o n a l ,  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  o r e s s u b o s t o s . A
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f u n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e sp a ch o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 )  .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d ic i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n t o  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g r o  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 o , LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  còm a l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
ao a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 o ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( in  
AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma,' R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u è - s e .
B r a s i l i a ,  16  dé dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-376.251/97.5 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  MÉTODO EDUCAÇAO E ENSINO SOCIEDADE LTDA.
Advogado : Dr. M ig u e l  V ia n a  S a n t o s  N eto
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SINPRO
Advogado : D r .  M a r c e lo  Lamego P e r t e n c e

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 2 6 - 7 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  da Reclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  a p l i 
c á v e l ,  d e n t r e  o u t r o s  fu n d a m e n to s ,  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  
n°  2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a s  a e c ,  da 
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  XXIV, a l i n e a  a, XXXIV, XXXV e  LV, a Demandada m a n i f e s t a  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a 
z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  1 3 0 - 8 .

Foram o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 4 3 - 5 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  d e  A gravo d e  I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
mento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r .  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 )  .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e 
e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  pen a de m a lo g ro  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e q a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
a o  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( in  
AG-AI n '  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -R E -A I R R -3 7 6 .2 5 9 / 9 7 . 4  TRT -  9 a REGIÃO

B E C U B S O  E X I E A O B D I N Á B I f i
R e c o r r e n t e :  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c ie l  
R e c o r r i d o  : DANIEL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c o le n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  4 5 - 6 ,  negou 

p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n to  da Reclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e 
x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma vez  que a d e c i s ã o  impugnada e n 
c o n t r a - s e  em s i n t o n i a  com o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n° 164  da 
j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o  
LV, a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  
d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  4 9 - 5 1 .

Não fo ram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
ne ga  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n to  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g ro  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l . nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o ' c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  nào r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  qu e s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo  não p r o v i d o "  ( i n  
AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -R E -A I R R - 3 7 6 .5 1 4 / 9 7 . 4  T R T -  3 a REGIÃO

REÇUESO E XI BAORDI NÁBI O  
R e c o r r e n t e :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. L u iz  Gomes P a lh a  
R e c o r r i d o  : MARCO AURÉLIO LOMMEZ

D E S P A C H O
A c o le n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  2 1 4 - 5 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o  da R eclam ad a i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  e n te n d e n d o  que o 
decisum r e g i o n a l  e n c o n t r a v a - s e  em c o n s o n â n c i a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  
i t e r a t i v a ,  n o t ó r i a  e  a t u a l  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I  e  L IV ,  1 0 0 ,  e  1 6 5 ,  § 5 ° ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a 
o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  
a f l s .  2 1 8 - 3 0 .

Não fo ra m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg o u  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e i x a n d o . i n c ó l u m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST qu e d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  
nega  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU d e  2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e -



134 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 21 SEGUNDA-FEIRA, 1 FEV 1999

e n c h im e n to  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d e v e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  so b  p en a  de m a lo g r o  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  
não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
ao  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o ” (in 
AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 “ Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU d e  2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-377.432/97.7 TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : D r .  Pedro L u iz  L eão  V e l l o s o  E b e r t
R e c o r r i d o  : ALSEU COSTA
Advogada : D r . a L u c ia n a  M a r t i n s  B a r b o s a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 2 - 3 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s t r u m e n to  da Reclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  a p l i 
c á v e l  à e s p é c i e  a  o r i e n t a ç ã o  c o n s o l i d a d a  no E n u n c ia d o  n°  297  d e s t e  
T r i b u n a l .  R e l a t i v a m e n t e  ao  d i s s e n s o  j u r i s p r u d e n c i a l ,  o r e c u r s o  e n 
c o n t r a  ó b i c e  na a l í n e a  b do a r t i g o  8 9 6  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 ,  e  sem a p o n t a r  o s  p r e c e i t o s  c o n s t i t u c i o n a i s  
t i d o s  p o r  v i o l a d o s ,  a  Empresa-demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i 
n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  de f l s .  5 6 - 8 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  6 4 - 7 0 .
' 0  a p e l o  não m e r e c e  u l t r a p a s s a r  o j u í z o  de a d m i s s i b i l i d a d e .  

C o m ' e f e i t o ,  a  o r a  R e c o r r e n t e  não s e  r e p o r t o u  a o s  d i s p o s i t i v o s  c o n s 
t i t u c i o n a i s  que r e p u t a  v i o l a d o s ,  r e s t a n d o  i m p o s s í v e l  a l c a n ç a r  a  e x a 
t a  co m p r e e n s ã o  da c o n t r o v é r s i a ,  o que o b s t a  o p r o s s e g u i m e n t o  do r e 
c u r s o ,  na form a da r e i t e r a d a  j u r i s p r u d ê n c i a  de que é  exem p lo  o. AG-AI 
n° 1 9 1 . 9 1 6 - 4 / S P :  "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. J u r i s p r u 
d ê n c i a  d e s t a  C o r t e  f i r m e  no s e n t i d o  da n e c e s s i d a d e  da c l a r a  i n d i c a 
ç ã o  do d i s p o s i t i v o  t i d o  como a f r o n t a d o ,  s o b  p en a de a p l i c a ç ã o  da 
Súmula n°  2 8 7  do STF . A gravo R e g im e n t a l  im p r ó v id o "  ( I a Turma, u n â n i 
me, em 8 / 4 / 9 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  DJU 3 0 / 5 / 9 7 ,  p á g s .  
2 3 . 1 8 4 - 5 )

A ss im , a n t e  a a u s ê n c i a  de fu n d a m e n ta ç ã o ,  n ão  a d m ito  o Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaibo

PROC. r  TST-RE-AIRR-378.055/97.1 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÀ - CEEE
Advogado : D r .  M á r io  Hermes da C o s t a  e  S i l v a
R e c o r r i d o  : ERVINO SPENGLER
Advogada : D r . a J u l i a n a  A lv a r e n g a  da Cunha

d e s p a c h o
A c o l e n d a  .Q u a r ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  4 5 - 7 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s t r u m e n to  da R e c la m a d a ,  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  s e r  
a p l i c á v e l  à e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n° 2 2 1  da j u 
r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .  R e l a t i v a m e n t e  ao  d i s s e n s o  j u r i s 
p r u d e n c i a l ,  o r e c u r s o  e n c o n t r a  ó b i c e  na  a l í n e a  b do a r t .  8 9 6  da CLT.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  I X ,  a CEEE m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a  f l s .  5 3 - 6 0 .

Foram o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  6 4 - 7 3 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  n a  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s s a 
mento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  ne ga  p r o v im e n t o "  
( 2 a Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
q u e  não  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a

do P r e t o r i o  E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 .0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i p i s t r o  C e l s o  de Me
l l o ,  I a Turma, unânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Além d i s s o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i 
c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ão  é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  nào 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  nâo i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5-°, I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  nào r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
L V -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o qu e  d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  qu e  s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo nâo p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-378.195/97.5 TRT - 12a REGIÃO
R E Ç U R S f í  E X T B A Q R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : D r .  N i l t o n  C o r r e i ^ - /  =TX3 03HUD3H J I V I O  JA> '
R e c o r r i d o  : ROGÉRIO ASSIS DE LJMÃ 1' ;  "

D E S P  A Ç H O
A c o l e n d a  Segunda Turma, negou p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s 

t r u m e n to  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da 
R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v e z  que 
a  d e c i s ã o  impugnada p e r f i l h a  a o r i e n t a ç ã o  d i t a d a  p e l o  E n u n c ia d o  n° 
3 3 3  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  
XIV, o S i n d i c a t o - a u t o r  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da 
r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s . .  4 8 - 5 3 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n "  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, u n ânim e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à  v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o  n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio júris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  4 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-378.403/97.3 TRT - 2a REGIÃO
R E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada : D r . a P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  Atta
R e c o r r i d o s :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; COMPANHIA DOMETROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ; FEDERAÇÃO DAS 

INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS; 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPERSUCAR; COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP; 
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; COMPANHIA DE
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DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO 
PAULO - CDHU; e COMPANHIA DE ARMAZÉNS GERAIS DE SAO 
PAULO - CEAGESP e OUTRO.

P r o c u r a d o r a :  Dr. Oksana M a r ia  D z iu ra  B o l l o
Advogados : D r s .  J a i r o  P o l i z z i  Gusman, F e rn a n d o  M o n t in e g r o ,  

T e r e s i n h a  N o g u e i r a ,  M ar ia  C r i s t i n a  L a p e n t a ,  G l á u c i a  
A n a ic e  P e t r o v ,  J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l  e  G a b r i e l a  
R o v e r i  F e r n a n d e s

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S e ç à o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s ,  deu 

p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  
do T r a b a lh o  da 2 a R e g i ã o ,  p a r a ,  d e c l a r a n d o  a n u l id a d e  d o s  a c ó r d ã o s  
de f l s .  9 1 2 - 4  e  9 2 6 - 8 ,  em r e s p e i t o  à  res indicata, d e t e r m i n a r  a 
e x t i n ç ã o  do p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  com
p r o v a ç ã o  de n e g o c i a ç ã o  p r é v i a ,  r e s s a l v a d o s  o s  a c o r d o s  c e l e b r a d o s  
p e l a s  p a r t e s .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  XXXV, XXXVI e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o S i n d i c a t o  i n t e r p õ e  Re
c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  9 9 9 - 1 . 0 0 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  da C eag esp  a  f l s .  1 . 0 3 8 - 4 2  e  da Comgás a f l s .  
1 . 0 4 4 - 5 2 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .

P r e n d e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da e x 
t i n ç ã o  do p r o c e s s o  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o .  Com e f e i t o ,  o R e c u r s o  
O r d i n á r i o  r e s t o u  p r o v i d o  p a r a  m a n te r  a d e c i s ã o  qu e ,  v e r i f i c o u  a 
i n o b s e r v â n c i a  dos p r e s s u p o s t o s  b á s i c o s  p a r a  a i n s t a u r a ç ã o  do d i s s í 
d i o ,  d é s c a r a c t e r i z a n d o - s e ,  em r a z ã o  d i s s o ,  a s  o f e n s a s  c o n s t i t u c i o 
n a i s  a p o n t a d a s ,  p o r  não  s e  a d e n t r a r  o m é r i t o  da demanda, na form a de 
i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e ,  como e x e m p l i f i c a  o Agravo 
n°  7 5 . 3 5 0 - 8  (A g R g )-S P ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n te  
M i n i s t r o  D é c io  M ira n d a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " M a t é r i a  P r o c e s s u a l  não 
e n s e j a  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  t r a b a l h i s t a  p a r a  o Supremo T r i b u n a l  
F e d e r a l "  (DJU d e  1 7 / 8 / 7 9 ,  p á g .  6 . 0 5 9 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  que o d e b a t e  s i t u a - s e  no 
p l a n o  da l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m is
s ã o  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  
C o n s t i t u c i o n a l ,  de que é  exem plo o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n°
1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do e m in e n te  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o :  "CONSTI
TUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFEN
SA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  á C o n s t i t u i ç ã o ,  que 
a u t o r i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  
p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e 
m o n s t r a r  a o f e n s a  à  l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  que c o n t a  p a r a  a  a d m i s s i 
b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  não c o n h e c i d o "  ( 2 a 
Turma, u n ânim e, em 9 / 2 / 9 2 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  2 . 8 9 9 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-378.716/97.5 TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Advogado : D r.  J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d o  : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de Souza

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  

negou p r o v im e n t o  a o  A gravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  p e l o  S i n d i c a t o  dos 
Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de V i t ó r i a  da C o n q u i s t a ,  
p o r  n ão  l o g r a r  i n f i r m a r  o s  fu n dam entos do d e s p a c h o  que denegou s e 
g u im e n to  a o s  Em bargos,  à l u z  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o  XXXVI, o S i n d i c a t o  i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  
s u a s  r a z õ e s  a  f l s .  2 7 7 - 8 4 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 8 8 - 9 3 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l . A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a ra  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ã o  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e le m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tem a de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  te n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na  r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, un ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-379.007/97.2 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  PIRELLI PNEUS S/A
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  
R e c o r r i d o  : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA
Advogado : D r .  J o ã o  A n tô n io  F a c c i o l i

d e s p a c h o
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 7 - 8 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n to  da Reclam ad a  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e 
x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  uma v ez  que a d e c i s ã o  impugnada e n 
c o n t r a - s e  em c o n s o n â n c i a  com o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n° 360  
da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  
X IV ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i 
da d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  6 1 - 7 3 .

Não fo ra m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  d e . A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  n a  a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  d e  n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  n ào  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-380.228/97.6 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  
R e c o r r i d a s :  ANITA ECCHER E OUTRAS
A dv ogado . : D r .  Á l v a r o  E i j i  Nakashima

D E S P A C H O
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 7 - 8 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao Agravo d e  I n s t r u m e n t o  da R ec la m a d a ,  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  i n e 
x i s t e n t e s  o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  v ez  que a d e c i s ã o  impugnada e n c o n 
t r a - s e  em c o n s o n â n c i a  com o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no i t e m  IV do E n u n c ia d o  
n° 331  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  . i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o  I I ,  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  e  1 1 4 ,  a Demandada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x
t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i 
d a s  a f l s .  7 5 - 8 .

Não foram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d ê s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o  m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o  AG-AI 
n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i H ^ :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a té 
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST ique d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  d e \ r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo á  que s e  n e g a  p r o v im e n t o "  
( 2 a Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10  d e  dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-380.235/97.0 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D í NÁEÍQ  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  
R e c o r r i d o  : WALDOMIRO ROSA DO NASCIMENTO
Advogada : D r .a I s a b e l  S u e l i  Maggi dos A n jo s

D E S P A C H O
A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  7 0 - 2 ,  negou 

p r o v im e n to  ao Agravo de I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a  p o r  e n t e n d e r  s e r  a p l i c á v e l  à 
e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n s o l i d a d a  nos E n u n c ia d o s  n oa 2 9 7  e  331  d e s t a  
C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  I I ,  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  e  1 1 4 ,  a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x -
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t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i 
d a s  a f l s .  7 5 - 8 .

Não fo ra m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s é  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg o u  o p r o c e s s a 
mento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s t i t u 
c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o 
AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á 
r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  p o r  
f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no 
â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  n e g a  p ro v im e n 
t o "  ( 2 a Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o  e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-ED-AG-E-RR-380.843/97.0 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXI BAORDI NÁRI O  
R e c o r r e n t e  : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogada : D r . *  C r i s t i a n a  R o d r ig u e s  G o n t i j o  
R e c o r r i d o  : ADEMIR INÁCIO RODIGHERO
Advogado : D r .  J o s é  Ê n io  F e r r a z  Ramos

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  nego u p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  do B a n c o ,  p o r  e n t e n d e r  
que o d e s p a c h o  impugnado e r a  d e s m e r e c e d o r  de q u a l q u e r  r e p a r o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o  se u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI e LV, o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
8 5 8 - 6 2 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
Conforme s e  i n f e r e  do d e c i s ó r i o  de f l s .  8 4 4 - 6 ,  houve p o r  

bem a d o u ta  SDI d e s t a  C o r t e  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo R e g im e n t a l  
i n t e r p o s t o  p e l o  Demandado em f a c e  da i n e q u i v o c a  i n v i a b i l i d a d e  de se u  
R e c u r s o  de E m b argos ,  p o r q u a n t o  d e s a t e n d i d o  o comando i n s e r t o  no a r t .  
894 da CLT.

D ai  s e  p e r c e b e ,  de i m e d i a t o ,  t r a t a r - s e  de m a t é r i a  em i
n e n te m e n te  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a i n o b s e r v â n c i a  de p r e s s u p o s t o  de 
a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l ,  de cu n h o ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o 
que de per se i m p o s s i b i l i t a  o s u c e s s o  do a p e l o  e x t r e m o .

Não f o s s e  i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a i n d a  a a u s ê n c i a  de 
p r e q u e s t i o n a m e n t o  do tema c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d o  na p r e t e n s ã o  r e 
c u r s a l ,  que não f o i  d i s c u t i d o  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  
c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  e l e ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u 
d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o  ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  
de M e l l o ,  1* Turma, unânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .
2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-381.665/97.1 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
Advogado : Dr. L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de O l i v e i r a  
R e c o r r i d o s :  GILSON JOAQUIM SANTOS e OUTRO
Advogada : D r . a C l á u d i a  G o n ç a lv e s  Nepomucemo P r a t a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 0 1 - 3 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao A gravo  de I n s t r u m e n to  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  s e r  a p l i c á v e l  à 
e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n s o l i d a d a  n o s  E n u n c ia d o s  n°* 2 2 1 ,  2 9 6 ,  2 9 7  e 
331  d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  ao s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I ,  XXXV e LV, a Reclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em 
f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d as r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 0 6 - 9 .

Não fo ram  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  seu  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a  que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  O s i m p l e s  f a t o  de t e r  o a p e l o  s i d o  c o n s i d e r a d o  c a r e 
c e d o r  de s u a s  c o n d i ç õ e s  de p r o c e d i b i l i d a d e  não s e  pode e r i g i r  em 
n e g a t i v a  de p r o v im e n to  j u r i s d i c i o n a l  nem em d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  
p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i 
do ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 o , I I ,  XXXV E 
LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  n ã o  r e p r e s e n t a  
n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v i 
do p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com 
a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  
I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  â o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n 
f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a  su a  v o n ta d e  
c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i 
t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  
no p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  
A g rav o  não  p r o v id o "  (in AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  Mi
n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-382:445/97.8 TRT - 3a REGIÃO
*

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PARÁ DE MINAS
Advogado : Dr. L i d i o  A l b e r t o  S o a r e s  Rocha
R e c o r r i d o  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
P r o c u r a d o r a :  D r . “ M ar ia  H e le n a  da S i l v a  G u t h i e r

d e s p a c h o
0  S i n d i c a t o  em e p í g r a f e ,  r e p u ta n d o  v u l n e r a d o s  o s  s e u s  a r t i 

g o s  7 ° ,  i n c i s o  VI e  8 ° ,  i n c i s o s  I  e IV ,  da C a r t a  da R e p ú b l i c a ,  m ani
f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o le n d a  S e ç ã o  E s p e c i a 
l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  que deu p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d in á 
r i o  em Ação A n u l a t ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 3 a R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l o  
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  j u n t o  à q u e l e  R e g i o n a l ,  p a r a ,  j u l g a n d o  
p r o c e d e n t e  a demanda, d e c l a r a r  a n u l i d a d e  d e  c l á u s u l a s  c o n s t a n t e s  no 
b o j o  de C o nven ção  C o l e t i v a  de T r a b a l h o  p re v e n d o  c o n t r i b u i ç õ e s  c o n f e d e 
r a t i v a  e a s s i s t e n c i a l  a se r e m  p a g a s  p e l o s  i n t e g r a n t e s  da c a t e g o r i a  
p r o f i s s i o n a l ,  s i n d i c a l i z a d o s  ou n ã o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
R e g i s t r o ,  de i n í c i o ,  e s t a r  d es fu n d a m e n ta d o  o r e c u r s o ,  p o r  

não  t e r  s i d o  e x p r e s s a m e n t e  i n d i c a d o  o p e r m i s s i v o  c o n s t i t u c i o n a l  que o 
em basa ,  como e x i g e  a c o p i o s a  e  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r
t e ,  de que é exem p lo  o AG-AI n°  2 1 2 . 2 5 1 - 7 / S P ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  
M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 1 0 / 5 / 9 8 ,  c u j a  ementa 
f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 6 / 6 / 9 8 ,  p á g .  7 .

P o r  o u t r o  l a d o ,  a p a r t i r  da v i g ê n c i a  da L e i  n° 8 . 9 8 4 ,  de 
7 / 2 / 9 6 ,  p a s s o u  a s e r  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  a c o m p e t ê n c ia  p a r a  j u l g a r  
a s  demandas o r iu n d a s  de c o n v e n ç õ e s  ou a c o r d o s  c o l e t i v o s  de t r a b a l h o .  
N e s s e  s e n t i d o ,  a l i á s ,  j á  d e c i d i u  a a l t a  C o r t e  quando do ju l g a m e n t o  p o r  
su a  2 a Turma em 1 5 / 9 / 9 8 ,  do RE n "  2 2 1 . 9 8 5 / 0 -B A ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  
M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 3 0 / 1 0 / 9 8 ,  
p á g .  1 7 .

O u t r o s s im ,  o d e b a t e  em t o r n o  de c l á u s u l a s  de c o n v e n ç ã o  c o l e 
t i v a  é de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e ,  p o r t a n t o ,  í n s u s c e p t í v e l  de 
s e r  a p r e c i a d o  v i a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  (Ag-AI n° 2 1 4 . 9 2 3 - 2 - 3 P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  I a Turma, unânim e, em 4 / 8 / 9 8 ,  DJU de 
6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  9 ) .

A inda v e r i f i c o ,  da l e i t u r a  dos a u t o s ,  que a o ’ S i n d i c a t o  f a 
c u l t o u - s e  a u t i l i z a ç ã o  d a s  m edidas  j u d i c i a i s  a t i n e n t e s ,  à e s p é c i e ,  c u l 
minando com a i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  o r a  s u b m e t id o  a exame de a d m is
s i b i l i d a d e .  Ou s e j a ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u ve,  não o b s t a n t e  c o n 
t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos i n t e 
r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N e s se  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a j u r i s p r u d ê n c i a  da 
C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n° 1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  j u l g a d o  
p e l a  2 a Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  
R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 .

A n te  a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a e n s e j a r  a m an i
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  n ão  ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-383.097/97.2 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : BANCO DIGIBANCO S/A
Advogado : Dr. P a u lo  T o r r e s  G uim arães
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE SANTOS
Advogado : Dr. J o s é  T o r r e s  d a s  Neves

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n ta l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a 
ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 3 3 3  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos o p o s t o  p e l o  B a n co .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da Cons
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Demandado m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a 
o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  p e l a s  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a 
f l s .  1 4 7 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  1 5 1 - 3 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u -
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s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o lv e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  Mayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] ,

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  
do i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A le g a ç ã o  de 
o f e n s a  a o  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a s u a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  C F ,  a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n ” 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 , ' p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-383.129/97.3 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE HORIZONTINA

Advogado : Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d a  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : Dr. A le x a n d r e  Wagner V i e i r a  da Rocha

d e s p a c h o
0  S i n d i c a t o  dos Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de 

H o r i z o n t i n a ,  com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  
P o l í t i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  I I  e 
XXXVI e 1 ° ,  V I ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da 
c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  I n d i v i d u a i s ,  q u e ,  p o r  
a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  ao A g ra 
vo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  a o  d e s p a c h o  que não a d m i t iu  o s  s e u s .  Embar
g o s  o p o s t o s  à  d e c i s ã o  da T e r c e i r a  Turma.

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a  f l s .  2 5 9 - 6 1 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  n a  a f e r i ç ã o  dos 

p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p l a n o  de 
d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súm ula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

Além d i s s o ,  como e x e m p l i f i c a  o AGRAG 1 8 0 . 8 6 1 - 7 - S P  a i t e r a 
t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  no s e n t i d o  de q u e :  
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO QUE, A AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE 
AFRONTA AO ART. 5 o , LV, DA CONSTITUIÇÃO. Q u e s tã o  c i r c u n s c r i t a  à i n 
t e r p r e t a ç ã o  de normas p r o c e s s u a i s ,  de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d i s c i p l i n a d o r a s  de p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  na e s f e r a  da J u s t i ç a  do 
T r a b a l h o  não e n s e j a n d o  a  a p r e c i a ç ã o  p e l o  STF , em r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o " .

A dem ais ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n t o  
da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n f o r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Dada a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  d e s l i n d a d a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-385.127/97.9 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BELO HORIZONTE E 
CONTAGEM

Advogado : D r .  M á r th i u s  S á v i o  C a v a l c a n t e  L o b a to  
R e c o r r i d o  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3* REGIÃO
P r o c u r a d o r a :  D r . *  M a r ia  H elen a  da S i l v a  G u t h i e r

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  C o l e t i v o s ,  p e l o  

v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 6 2 - 7 ,  com plem entado p e l a  d e c i s ã o  d e c l a r a t ó r i a  de 
f l s .  1 8 8 - 9 0 ,  deu p r o v im e n to  ao  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em Ação A n u l a t ó r i a  
o r i g i n á r i a  do TRT da 3* R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  j u n t o  à q u e l e  R e g i o n a l ,  p a r a ,  j u l g a n d o  p r o c e d e n t e  a demanda, 
d e c l a r a r  a n u l id a d e  de c l á u s u l a  c o n s t a n t e  no b o j o  de A cordo C o l e t i v o  
de T r a b a lh o  p re v e n d o  d e s c o n t o  a s s i s t e n c i a l  i n c i d e n t e  s o b r e  o s  s a l á r i o s  
dos i n t e g r a n t e s  da c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l ,  s i n d i c a l i z a d o s  ou n ã o .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e 
LV, 8 ° ,  i n c i s o s  I ,  I I I  e  IV ,  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  e  1 1 4 ,  a e n t i d a d e  s i n d i c a l

m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l in h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de 
f l s .  1 9 3 - 2 0 2 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A p a r t i r  da v i g ê n c i a  da L e i  n °  8 . 9 8 4 ,  de 7 / 2 / 9 6 ,  p a s s o u  a 

s e r  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  a c o m p e t ê n c ia  p a r a  j u l g a r  a s  demandas 
o r iu n d a s  de c o n v e n ç õ e s  ou a c o r d o s  c o l e t i v o s  de t r a b a l h o .  N e s se  s e n t i 
d o, a l i á s ,  j á  d e c i d i u  a a l t a  C o r t e  quando do j u l g a m e n t o  p o r  sua 2 *  
Turma em 1 5 / 9 / 9 8 ,  do RE n° 2 2 1 . 9 8 5 / 0 -B A ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s 
t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  ementa f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 3 0 / 1 0 / 9 8 ,  p á g .

O u t r o s s im ,  o  d e b a t e  em t o r n o  de c l á u s u l a  de a c o r d o  c o l e t i v o  
é de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n s u s c e p t i v e l  de s e r  
a p r e c i a d o  v i a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  (AA-GG nos 1 1 7 . 4 0 7 - 2 ,  1 2 6 . 9 7 9 ,
1 2 7 . 1 4 4 ,  1 3 8 . 7 7 9  e 1 9 9 . 2 3 8 ,  ínter alia.

A inda v e r i f i c o ,  da l e i t u r a  d o s  a u t o s ,  que a o  S i n d i c a t o  f a 
c u l t o u - s e  a  u t i l i z a ç ã o  d a s  m edidas j u d i c i a i s  a t i n e n t e s  à e s p é c i e ,  c u l 
minando com a i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  o r a  s u b m e t id o  a  exame d e  a d m is
s i b i l i d a d e .  Ou s e j a ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  n ão  o b s t a n t e  c o n 
t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  d o s  i n t e 
r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N esse  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a j u r i s p r u d ê n c i a  da 
C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n° 1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  ju l g a d o  
p e l a  2 *  Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  
R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 .

A n te  a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a  e n s e j a r  a m ani
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-387.466/97.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE BRASÍLIA - DF - S INDI CATÃO

Advogado : D r .  G u s ta v o  C o r t ê s  de Lima
R e c o r r i d o  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10* REGIÃO
P r o c u r a d o r :  Dr. B r a s i l i n o  S a n t o s  Ramos

d e s p a c h o
A c o le n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s i d i o s  C o l e t i v o s ,  p e l o  

v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 3 8 - 4 2 ,  co m plem entado p e l a  d e c i s ã o  d e c l a r a t ó r i a  de 
f l s .  1 5 8 - 6 1 ,  negou p r o v im e n to  ao R e c u r s o  O r d i n á r i o  em Ação A n u l a t ó r i a  
o r i g i n á r i a  do TRT da 1 0 *  R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l o  S i n d i c a t o  em e p í g r a 
f e ,  m antendo a a n u l a ç ã o  da c l á u s u l a  c o n s t a n t e  no b o j o  de Convenção 
C o l e t i v a  de T r a b a lh o  p re v e n d o  d e s c o n t o  a s s i s t e n c i a l  de em pregados s i n 
d i c a l i z a d o s  ou n ã o .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  8 ° ,  i n c i s o  V, e  1 1 4 ,  
a e n t i d a d e  s i n d i c a l  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  a r g u 
m e n to s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  a i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  
p a r a  c o n h e c e r  da e s p é c i e ,  bem como a o b r i g a t o r i e d a d e  d o s  em pregados 
não  s i n d i c a l i z a d o s  ao  pagam ento da c o n t r i b u i ç ã o  em a p r e ç o .  E, p a r a  
s u p o r t e  da t e s e  j u r í d i c a  que e s p o s a ,  t r a z  à c o l a ç ã o  a r e s t o s  da Suprema 
C o r t e .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A p a r t i r  da v i g ê n c i a  da L e i  n°  8 . 9 8 4 ,  de 7 / 2 / 9 5 ,  p a s s o u  a 

s e r  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o  a c o m p e t ê n c ia  p a r a  j u l g a r  a s  demandas 
o r i u n d a s  de c o n v e n ç õ e s  ou a c o r d o s  c o l e t i v o s  de t r a b a l h o .  N e s s e  s e n t i 
do ,  a l i á s ,  j á  d e c i d i u  a a l t a  C o r t e  quando do j u l g a m e n t o  p o r  su a  2* 
Turma, em 1 5 / 9 / 9 8 ,  do RE n°  2 2 1 . 9 8 5 / 0 - B A ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  Mi
n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 3 0 / 1 0 / 9 8 ,  
p á g .  1 7 .

O u t r o s s im ,  o d e b a t e  em t o r n o  de c l á u s u l a  de c o n v e n ç ã o  c o l e 
t i v a  é de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n s u s c e p t i v e l  de 
s e r  a p r e c i a d o  v i a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  (AG-AI n °  2 1 4 . 9 2 3 - 2 - S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  1* Turma, unânim e, em 4 / 8 / 9 8 ,  DJU de 
6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  9 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n t o  
da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não f o i  
d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  s o b r e  
e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o  
( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* Turma, unânim e, 
em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Dada a a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a s e r  d e s l i n d a d a  
p e l a  Suprema C o r t e ,  não ad m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-387.818/97.9 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. L u iz  Gomes P a lh a  
R e c o r r i d o  : SÉRGIO LUIZ BENJAMIN RODRIGUES
Advogada : D r . * V a n i l d a  P e r e i r a  da C o n c e i ç ã o

D E S P A C H O
T r a t a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A d o u ta  Segunda Turma, a o  c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de 

a f r o n t a  d i r e t a  à C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o v im e n t o  ao  A gravo de 
I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  Reclam ad a  em f a c e  do d e s p a c h o  que d e n e 
gou s e g u im e n to  à R e v i s t a ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n ” 2 6 6  do TST.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  á, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  re p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I  e 
LV, 100 e 1 6 5 ,  § 5 ° ,  a Empresa i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i 
nhando s u a s  r a z õ e s  na p e t i ç ã o  de f l s .  1 8 6 - 9 8 .

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n°  2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r ig a d o  p e l o  §  4 °  do a r t i g o  8 9 6  c o n -
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s o l i d a d o ,  na r e d a ç ã o  que l h e  deu a L e i  n° 7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de m era i l u s t r a ç ã o ,  re p r o d u z o  a em e n ta  do Ag. n°
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: " 0  c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  de s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u i v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à  C a r t a  P o l i t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  (2 *  Turma, u n â 
n im e ,  em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .
2 4 . 9 9 1 ) .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
c o n fo r m e  a r e i t e r a d a  e  p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  
V e j a - s e ,  como exem p lo ,  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6  e 
c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

Por e s s e s  fu n d a m e n to s ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro d e  1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-387.980/97.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  AGNALDO FILGUEIRAS DOS SANTOS e OUTROS
Advogada : D r . 3 L i d i a  Kaoru Yamamoto
R e c o r r i d a  : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogada : D r . 3 J o s e f i n a  S e r r a  d o s  S a n t o s

D E S P A C H O
A c o le n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 4 6 - 8 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao A gravo de I n s t r u m e n t o  d o s  R e c la m a n t e s  i n t e r p o s t o  c o n 
t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  e n te n d e n d o  s e r  
a p l i c á v e l  à e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n o s  E n u n c ia d o s  n os 2 2 1  e  296  
da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  7 ° ,  i n c i s o  XXVI,  o s  A u t o r e s  m a n i
f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a 
d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 5 1 - 9 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 6 3 - 8 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o r q u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u 
c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o 
AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á 
r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  
f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no 
â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  n e g a  p ro v im e n 
t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  do i n 
t e n t o ,  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a sua v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f  r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 

. c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-388.000/97.8 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  JOSÉ MIGUEL DA SILVA JÚNIOR
Advogada : D r . 3 S u e l i  D ia s  M arin ha
R e c o r r i d a  : DIREÇÃO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Advogado : Dr. M á r io  Nuñes C a r b a l l o

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 9 - 6 0 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o  do R e c la m a n te ,  i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  que denegou p r o c e s s a m e n t o  ao  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  com fu n d a 
m ento no E n u n c ia d o  n°  126  do TST.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o  XXX, o  Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  c o n fo rm e  a s  
r a z õ e s  de f l s .  6 4 - 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  foram  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  7 0 - 5 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 

g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o AG-AI 
n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M até
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  nega p r o v im e n t o "  
( 2 a Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU d e  2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

Por o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - ^AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  i m p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explicitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c í b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  d o s  em bargo s  de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  I a 
Turma, u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A nte  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de novembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-389.863/97.6 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : UNIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a  
R e c o r r i d o  : AUGUSTO ANTÔNIO (ESPÓLIO DE)
Advogado : Dr. R on ald o  B a s i l i o  C o s ta

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n '  3 3 3  da Súmula da J u r i s p r u d ê n 
c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g i m e n t a l  a p r e s e n t a d o  
c o n t r a ,  o d e s p a c h o  que não a d m i t iu  os  Embargos o p o s t o s  p e l a  U n iã o ,  
impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u in ta  Turma, que r e c o n h e c e u ,  em 
f a v o r  do R e c la m a n te ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  
o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o )  s o b r e  os  v e n 
c i m e n t o s  dos m eses  de a b r i l  e  m a í o / 8 8 ,  com r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  
do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  d e sd e  a  d a t a  em que s ã o  
d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p agam ento .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  a R eclam ad a  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  r a z õ e s  a f l s .  4 4 6 - 5 1 ,  t e n d e n t e s  a 
d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s .  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  de 198 8  o 
p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n te n d i m e n t o ,  a o  p r e t e n d e r  

r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e m aio  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s 
t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de q u e ,  a p a r t i r  de 
1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  a o  p a ta m a r  do mês de 
m a r ç o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .

A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e 
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Por  e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a f a v o r  da 
projeção dos efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  ctezenove por c e n t o ) , r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em narm o n ia  com a  p a c í f i c a  e 

c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE n°
2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n te  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  " R e 
c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  e 
m aio  de 198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  0  STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,  t ã o 
s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e maio de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o e f e t i v o  p ag am en to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n ° s  1 6 3 . 8 1 7 ,  P le n o ,  R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A l v e s ,  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 a Turma, R e l a t o r  o e m in e n te  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .  
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v id o  p a r a  l i m i t a r  o p a g a 
m ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  m eses de a b r i l  e m a io "  ( 2 a Turma, un á
nim e, em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

A nte  a o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  emanada da Suprema C o r t e ,  
não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-390.857/97.6 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á B I O

R e c o r r e n t e :  ANTONIO BARROS TRINDADE FILHO
Advogada : D r . 3 I s i s  M a r ia  B o r g e s  d e  R esende



N° 21 SEGUNDA-FEIRA, 1 FEV 1999 D IÁ R IO  D A  JU S T IÇ A SEÇÃO 1 139

R e c o r r i d a  : TEQUIMAR - TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S/A
Advogado : D r .  C l á u d i o  F o n s e c a

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  2 8 - 3 1 ,  negou 

p r o v im e n to  ao Agravo de I n s t r u m e n t o  do R e c la m a n t e ,  c o r r o b o r a n d o  o s  
t e r m o s  do d e s p a c h o  q u e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  dos E n u n c ia d o s  nos 1 2 6  e  297  da 
j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e ,  denegou o p r o c e s s a m e n t o  da Re
v i s t a  .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s ' 5 o , 
i n c i s o  X X I ,  e 7 o , i n c i s o  X I ,  o Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r 
d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a 
f l s .  3 4 - 7 .

Não fo ra m  o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o  o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
nega  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o  (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de Me
l l o ,  I a Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ; ; D J U  de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Além d i s s o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n t o  j u r i s d i 
c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  so b  p en a de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d as p a r t e s  no p r o c e s s o .  N esse  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 o , 
LV -  e x e r c e - s e  d e  c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao a r t .  
5 o , I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  qu e s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  (in AG-AI n°

1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-393.656/97.0 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

Advogado : D r .  R o b in s o n  Neves F i l h o  
R e c o r r i d o  : VANDERLEI ANTÔNIO MORZELLE DA SILVA
Advogado : Dr. A d a u r i  Mota J a c o b

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  6 9 - 7 3 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  do R eclam ad o i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  que denegou p r o c e s s a m e n t o  a o  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  com fu n d a 
m ento no E n u n c ia d o  n° 1 2 6  do TST.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o argu m en to  de a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  5 o , i n c i 
s o s  XXXV e LV, m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  o Demandado, c o n f o r 
me a s  r a z õ e s  de f l s .  7 6 - 8 1 .

C o n t r a - r a z õ e s  não foram  a p r e s e n t a d a s .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  qu e denegou p p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
f u n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  ao  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p ro v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a  que s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, u n ânim e; em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qu e não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 282  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do qu e a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  d e  o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não 3e viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa  a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a  e n s e j a r  a e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
I a Turma, un ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l í q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-393.688/97.1 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : D r .  L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de O l i v e i r a  
R e c o r r i d o  : CIRO DE FREITAS MARIA
Advogada : D r . a C l a i r  da F l o r a  M a r t i n s

d e s p a c h o
A c o l e n d a  T e r c e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  5 7 - 8 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o  da Reclam ada i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  que denegou p r o c e s s a m e n t o  ao R e c u r s o  de R e v i s t a ,  com fu n d a 
m ento n o s  E n u n c ia d o s  n os 337  e  360 do TST.

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  o a rg u m en to  d e  a f r o n t a  ao  s e u  a r t i g o  7 o , i n c i 
s o  X IV ,  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a  Demandada, co n fo rm e  a s  
r a z õ e s  de f l s .  6 1 - 6 .

, Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ão

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r . e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  ( 2 a Turma, u n ân im e,  em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  pág .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a  m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  t e n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lé m  de o u t r o s  
ig u a lm e n  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r o i  i a .  Omissa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  impe > - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a  e x p l í c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  
T r i b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  
I a Turma, u n ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  c  e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
' P u b l i q u e - s e .

B r a s í l i a ,  10 de dezem bro de 1 9 9 8 .
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° -Í3T-RE-AIRR-394.533/97.1 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : TUSA - TRANSPORTES URBANOS LTDA.
Advogada : D r . *  N ádia  Im p era d o r  Prado
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE

XOS DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Amadeu R. G a r r i d o  de P a u la

d e s p a c h o
T r a t a - s e  da a d m i s s i b i l i d a d e  de R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  c o n 

t r a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  em e x e c u ç ã o  de s e n t e n ç a .
A d o u ta  Segunda Turma, ao  c o n s t a t a r  a i n e x i s t ê n c i a  de 

a f r o n t a  d i r e t a  à  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo de 
I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  Reclam ad a  em f a c e  do d e s p a c h o  que d e n e 
gou s e g u im e n to  à R e v i s t a ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n °  2 6 6  do TST.
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Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e ü  a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I  e  LV, a 
Demandada i n t e r p õ e  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na 
p e t i ç ã o  d e  f l s .  2 1 5 - 2 5 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n o s  f e i t o s  em 

e x e c u ç ã o ,  no â m b i to  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  r e q u e r  a d e m o n s t r a ç ã o  
i n e q u í v o c a  de a f r o n t a  d i r e t a  à L e i  F u n d a m e n ta l ,  na form a do E n u n c i a 
do n°  2 6 6  da Súmula d e s t e  T r i b u n a l ,  q u e ,  a lém  de t e r  o b t i d o  a  c h a n 
c e l a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  e s t á  a b r i g a d o  p e l o  § 4° do a r t i g o  8 9 6  c o n 
s o l i d a d o ,  n a  r e d a ç ã o  que l h e  deu a  L e i  n°  7 . 7 0 1 ,  de 2 1 / 1 2 / 8 8 .  A t i 
t u l o  de m era i l u s t r a ç ã o ,  re p r o d u z o  a  em enta  do Ag. n°
1 2 7 . 3 5 3 - 4 (AgRg)-BA: "O c a b im e n t o  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  em e x e c u 
ç ã o  d e  s e n t e n ç a  t r a b a l h i s t a  depende de i n e q u í v o c a  d e m o n s t r a ç ã o  de 
a f r o n t a  à  C a r t a  P o l i t i c a ,  não e f e t i v a d a  na h i p ó t e s e "  ( 2 a Turma, un â
nim e, em 1 3 / 9 / 8 8 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C é l i o  B o r j a ,  DJU de 3 0 / 9 / 8 8 ,  p á g .
2 4 . 9 9 1 ) .

A inda m i l i t a  em d e s f a v o r  do a c e s s o  p r e t e n d i d o  a  c i r c u n s t â n 
c i a  de s e r  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  
d e c i s ã o  q u e ,  a n t e  a a u s ê n c i a  dos r e q u i s i t o s  v i a b i l i z a d o r e s  do R e c u r 
s o  de R e v i s t a ,  mantém d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  do c u r s o  do a p e l o ,  
co n fo rm e  a r e i t e r a d a  e  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e .  
V e j a - s e ,  como e x e m p lo ,  o ÁG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  r e l a t a d o  p e l o  e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  j u l g a d o  p e l a  2 a Turma em 4 / 3 / 9 6  e 
c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 .

P o r  e s s e s  fu n d a m e n to s ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-394.637/97.1 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R e c o r r e n t e  : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : D r . a C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  
R e c o r r i d o  : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogada : D r . a M a r c e l i s e  de M iran da Azevedo

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o ,  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n0 297  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos da E m p resa .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  arg u m en to  de a f r o n t a  a o  s e u  a r t i g o  5 ° ,  i n c i 
s o s  I I ,  XXXV, XXXVI e LV, a R eclam ada m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á 
r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d è c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o n a d a s  a f l s .  
1 . 2 7 9 - 8 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 . 2 9 6 - 3 0 3 .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c i a d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem plo  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer,  DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ] .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  n ão  tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não  i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  ' -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a 
d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a sua v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV  -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n °  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-395.106/97.3 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI

Advogado : D r .  J o s é  Eyraard L o g u é r c io
R e c o r r i d o  : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o

'  d e s p a c h o
A . c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  7 8 - 8 2 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n to  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e 
g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  que o d e c is u m  r e 
g i o n a l  r e v e l a v a - s e  em c o n s o n â n c i a  com a j u r i s p r u d ê n c i a  i t e r a t i v a ,  
n o t ó r i a  e  a t u a l  d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  XXXV e XXXVI, e  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  o S i n d i c a t o - a u t o r  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  
r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  8 9 - 9 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  9 5 - 1 0 1 .
C i n g e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de Agravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l ,  que d en eg ou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d or  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a lfa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  em e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p ro v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de í n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a qu e s e  
n e g a  p r o v i m e n t o "  ( 2 a Turma, -unânime, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
qüe n ão  f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t o r i o  E x c e l s o  ( A G -A I-1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de 
M e l l o ,  I a Turma, unânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

Além d i s s o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s d i 
c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o  i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a d e  m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que ò r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a  l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r 
vou o qu e  d i s p õ e  a  l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  d e  o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a sua v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  qu e  s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t :  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não  p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n ”
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-395.135/97.3 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  ELZA MARIA VIANNA BRASIL MEDEIROS e OUTROS
Advogado : Dr. F r a n c i s c o  R. P r e t o  J u n i o r
R e c o r r i d a  : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado : Dr. L u iz  C a r l i l e  F o n t e n e l e  C e r q u e i r a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 2 9 - 3 3 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o  dos R e c la m a n te s  i n t e r p o s t o  c o n 
t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  e n te n d e n d o  s e r  
a p l i c á v e l  à e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  no E n u n c ia d o  n °  2 9 6  da j u 
r i s p r u d ê n c i a  sum ulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a  a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  7 ° ,  i n c i s o  XXVI,  o s  A u t o r e s  m a n i
f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na  form a 
d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a  f l s .  1 3 6 - 4 3 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 4 7 - 5 1 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a í u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u 
c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o 
AG-AI n °  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á 
r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m is s ã o  d e  r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  
f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no 
â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a que s e  ne ga  p ro v im e n 
t o ” ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não  é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o , I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r -



N° 21 SEGUNDA-FEIRA, 1 FEV 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃ O  1 141

vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 o , I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
e  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a sua v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo não p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de 
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-395.930/97.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e :  WALDEMAR HORVATICH e OUTROS
Advogado : D r .  F r a n c i s c o  R. P r e t o  J u n i o r
R e c o r r i d a  : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogada : D r . *  J o s e f i n a  S e r r a  d o s  S a n t o s

D E S P A C H O
A c o le n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 5 1 - 3 ,  negou 

p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o  dos R e c la m a n t e s  i n t e r p o s t o  c o n 
t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  
a p l i c á v e l  à e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n o s  E n u n c ia d o s  ncs 2 3 ,  221  e 
2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e LV, e  7 ° ,  i n c i s o  XXVI,  o s  Demandantes 
m a n i f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na 
fo rm a d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 5 6 - 6 3 .

Foram o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 6 7 - 7 2 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo  de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na F r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d enegou  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame d o s  r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  d a  demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o em i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o ” ( 2 a Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n t o  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tem a de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n t o  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a  de m a lo g ro  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não  tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
aò  a r t .  5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a  l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  (in 
AG-AI n° 1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 a Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RODC-396.921/97.4 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGI
CAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. U b i r a j a r a  W a n d erley  L in s  J ú n i o r
R e c o r r i d o s  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e B.S. CONTINENTAL S/A 

UTILIDADES DOMÉSTICAS
P r o c u r a d o r a :  D r . *  O ksana M a r ia  D z iu r a  B o ldo  
Advogado : Dr. D r á u s io  A p p a r e c id o  V i l l a s  B o a s  R a n g e l

d e s p a c h o
A c o le n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s  deu 

p r o v im e n t o  a o s  R e c u r s o s  O r d i n á r i o s  i n t e r p o s t o s  p e l o  M i n i s t é r i o  Pú
b l i c o  do T r a b a lh o  da 2 *  R e g iã o  e p e l a  B . S .  C o n t i n e n t a l  S /A  U t i l i d a 
d e s  D o m é s t i c a s ,  p a r a  e x c l u i r  da s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  a e s t a b i l i d a d e  de 
60 ( s e s s e n t a )  d i a s  e a p a r t i c i p a ç ã o  n o s  l u c r o s  e  r e s u l t a d o s  c o n c e d i 
d o s ,  bem como a d e t e r m i n a ç ã o  de pagam ento dos d i a s  de p a r a l i s a ç ã o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e so b  o a rgu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
caput e i n c i s o s  I I  e  X X I,  7 ° ,  i n c i s o  XXVI, 8 ° ,  i n c i s o s  I I I  e  IV , 
1 1 4 ,  § §  1 °  e  2 ° ,  e  1 2 7 ,  caput, o S i n d i c a t o  i n t e r p õ e  R e c u r s o  . E x t r a o r 
d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s .  2 5 6 - 9 .

C o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  2 6 5 - 7 ,  a p r e s e n t a d a s  t e m p e s t iv a m e n t e .
O a p e l o  não  re ú n e  a s  c o n d i ç õ e s  a f a z e r e m - n o  u l t r a p a s s a r  o 

j u i z o  de a d m i s s i b i l i d a d e .  Em v e r d a d e ,  a d i s c u s s ã o  que s e  p r e t e n d e

l e v a r  ao Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  p r e n d e - s e  à  a p l i c a ç ã o  de c l á u s u l a s  
s e d im e n ta d a s  em p r e c e d e n t e s  da SDC e a L e i  n°  7 . 7 8 3 ,  de 2 8 / 6 / 8 9 .  
Tendo em v i s t a  a n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  da m a t é r i a ,  r e s t a  i n 
v i a b i l i z a d o  o a c e s s o  à q u e l a  C o r t e ,  na e s t e i r a  de i t e r a t i v a  j u r i s p r u 
d ê n c i a ,  de que é exem plo  o RE n°  1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do M i n i s t r o  
C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s im  r e d i g i d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA
DIRETA. I  -  A o f e n s a  à C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o r e c u r s o  e x t r a o r 
d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a 
de à C o n s t i t u i ç ã o ,  t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i 
n á r i a ,  é e s t a  que c o n t a  p a r a  a a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  RE 
não c o n h e c i d o "  (2 *  Turma, unânim e, em 9 / 2 / 9 3 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  
2 . 8 9 9 ) .  A p r o p ó s i t o  não é  d e s p i c i e n d o  r e g i s t r a r  m a n i f e s t a ç ã o  da Su 
prema C o r t e ,  no s e n t i d o  de que a e l a  " n ã o  c a b e  o reex a m e de c l á u s u 
l a s  c o n s t a n t e s  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s .  T r a t a - s e  de m a t é r i a  i n f r a 
c o n s t i t u c i o n a l "  (AI n° 1 9 6 . 7 8 0 - 1 - S P ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  M a u r í c i o  C o r
r ê a ,  DJU de 3 0 / 4 / 9 7 ,  p á g .  1 6 . 3 2 3 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  a a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o 
nam ento da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  
que não f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a  p o n to  de s e  c o n s t i 
t u i r -  t e s e  s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a  p a c í f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  
do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o s t a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  "AGRAVO DE INSTRU
MENTO -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -  SÚMULAS 2 8 2  E 3 5 6  DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL -  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -  AGRAVO IMPROVIDO. A c o n f i g u r a ç ã o  j u r í d i c a  do p r e q u e s t i o n a 
m ento -  que t r a d u z  e l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  ao  c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  
e x t r a o r d i n á r i o  -  d e c o r r e  da o p o r tu n a  f o r m u l a ç ã o ,  em momento procedi
m e n t a lm e n te  adequado, do tema de d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o .  
M ais  do que a s a t i s f a ç ã o  d e s s a  e x i g ê n c i a ,  im p õ e - s e  que a m a t é r i a  
q u e s t i o n a d a  te n h a  s i d o  explícitamente ventilada na d e c i s ã o  r e c o r r i 
d a .  Sem o cumulativo a t e n d im e n to  d e s s e s  p r e s s u p o s t o s ,  a lém  de o u t r o s  
i g u a l m e n t e  i m p r e s c i n d í v e i s ,  não se viabiliza o a c e s s o  à v i a  r e c u r s a l  
e x t r a o r d i n á r i a .  O m issa a d e c i s ã o  j u d i c i a l  na r e s o l u ç ã o  do tema s u s 
c i t a d o ,  i m p õ e - s e ,  p a r a  e f e i t o  de c o g n o s c i b i l i d a d e  do r e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o ,  o n e c e s s á r i o  o f e r e c i m e n t o  dos em bargo s de d e c l a r a ç ã o ,  
d e s t i n a d o s  a e n s e j a r  a e x p l i c i t a  a n á l i s e  da quaestio juris p e l o  T r i 
b u n a l  a quo" (A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* 
Turma, un ânim e, em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-397.005/97.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á S I O  

R e c o r r e n t e s :  GLICERIO HEVANDRO MAIA NOGUEIRA e OUTROS
Advogado : D r .  F r a n c i s c o  R. P r e t o  J ú n i o r
R e c o r r i d a  : TELECOMUNICAÇÕES DE BRA SÍLIA  S /A  -  TELEBRASÍLIA
Advogada : D r .*  I r l a n d a  de J e s u s  C. C. T u r r a

d e s p a c h o
A c o le n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  9 9 - 1 0 0 ,  negou 

p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  dos R e c la m a n t e s ,  c o r r o b o r a n d o  os  
fu n d am en to s  c o n t i d o s  no d e s p a c h o  q u e ,  p o r  a p l i c a ç ã o  da o r i e n t a ç ã o  
c o n t i d a  n o s  E n u n c ia d o s  nos 221  e  2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  su m u lada d e s t a  
C o r t e ,  denegou o p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  7 ° ,  i n c i s o  XXVI,  o s  A u t o r e s  m an i
f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na forma 
d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 0 3 - 1 0 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 1 7 - 2 3 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l ,  que d enegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u 
c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o 
AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n te  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á 
r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m is s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  
f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no 
â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  Agravo a  que s e  nega  p ro v im e n 
t o "  (2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  d ev e  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pen a de m a lo g ro  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE. OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o  que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o '  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  a o  p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  Agravo n ão  p r o v i d o "  (in AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

Ante o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-397.018/97.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

Advogado : D r.  R o b in s o n  N 'e v e s  F i l h o  
R e c o r r i d a  : SÔNIA CONDE DE OLIVEIRA 
Advogado : D r.  J o s é  Eymard L o g u é r c io

D E S P A C H O
A c o l e n d a  Q u in ta  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 1 7 - 9 ,  negou 

p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  do R eclam ad o i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  a p l i 
c á v e l  à  e s p é c i e  a  o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n o s  E n u n c ia d o s  n05 1 2 6  e  221  da 
j u r i s p r u d ê n c i a  sum ulada d e s t a  C o r t e .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o B an cò  m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d a s  r a z õ e s  c o n 
t i d a s  a f l s .  1 2 2 - 6 .

Foram o f e r e c i d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 3 0 - 4 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l ,  que denegou o p r o c e s s a 
m ento  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A gravo , ,  p o r t a n t o ,  é  a  de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u im e n to ,  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l .  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o  AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o  e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s i m  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A có rdão  do TST qu e d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de i n a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  
ne ga  p r o v i m e n t o "  ( 2 *  Turma, unânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .
4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n t o  j u 
r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é a b s o 
l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e 
e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus 
do q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  pena de m a lo g r o  do 
i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  
não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou á s  g a r a n 
t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e g r é g i o  
Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á 
r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o, XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, 
a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i 
s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  
ao  a r t .  5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n 
t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  
p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  
no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao  p r i n c i p i o  da l e g a l i 
d a d e :  CF, a r t .  5 o , I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A g rav o  n ã o  p r o v i d o "  (in 
AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2* Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  
DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

FROC. N° TST-RE-ED-RODC-400.351/97.0 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. J o s é  C a r l o s  A ro u ca
R e c o r r i d o s  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DAS 

SOCIEDADES DE ADVOGADOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO 
DE JANEIRO

P r o c u r a d o r a :  D r . *  M arta  C a s a d e i  Momezzo 
Advogado : D r .  A n tô n io  C a r l o s  V ia n n a  de B a r r o s  

D E S P A C H O
A c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s ,  a c o 

lh e n d o  p r e l i m i n a r  a r g ü id a  de o f i c i o  p e l o  E x . * '  S r .  M i n i s t r o  R e l a t o r ,  
e x t i n g u i u  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  t e n d o  em v i s t a  a 
a u s ê n c i a  de quorum na a s s e m b l é i a  g e r a l .

Com amparo no a r t .  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a, da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t s .  5 ° ,  i n c i s o s  
I I ,  XXXV e LV, e  1 1 4 ,  § 2 ° ,  o S i n d i c a t o - o b r e i r o  i n t e r p õ e  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  a f l s . . 3 0 9 - 1 4 .

Não fo r a m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
P r e n d e - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  da e x 

t i n ç ã o  do p r o c e s s o  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o .  Com e f e i t o ,  o R e c u r s o  
O r d i n á r i o  r e s t o u  p r e j u d i c a d o ,  p o r  i n o b s e r v â n c i a  d o s  p r e s s u p o s t o s  
b á s i c o s  p a r a  a i n s t a u r a ç ã o  do d i s s i d i o ,  d e s c a r a c t e r i z a n d o - s e ,  em 
r a z ã o  d i s s o ,  a s  o f e n s a s  c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n t a d a s ,  p o r  não  s e  a d e n 
t r a r  o m é r i t o  da demanda, na form a de i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
Suprema C o r t e ,  como e x e m p l i f i c a  o Agravo n°  7 5 . 3 5 0 - 8  (A g R g )-S P ,  c u j a  
e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  D é c io  M ira n d a ,  a s s im  
f o i  r e d i g i d a :  " M a t é r i a  P r o c e s s u a l  não e n s e j a  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
t r a b a l h i s t a  p a r a  o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l "  (DJU de 1 7 / 8 / 7 9 ,  p á g .  
6 . 0 5 9 )  .

Por o u t r o  l a d o ,  cumpre s a l i e n t a r  que o d e b a t e  s e  s i t u a  no 
p l a n o  da l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  o que i n v i a b i l i z a  a a d m is
s ã o  do e x t r a o r d i n á r i o ,  c o n s o a n t e  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  da C o r t e  
C o n s t i t u c i o n a l ,  de que é  exem plo  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  n°
1 1 9 . 2 3 6 - 4 - S P ,  da l a v r a  do e m in e n te  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s im  
e m e n ta d o :  "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL C IV IL .  RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I  -  A o f e n s a  à 
C o n s t i t u i ç ã o ,  que a u t o r i z a  o R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  é  a o f e n s a  
f r o n t a l  e  d i r e t a .  S e ,  p a r a  p r o v a r  a c o n t r a r i e d a d e  à C o n s t i t u i ç ã o ,

t e m - s e ,  a n t e s ,  de d e m o n s t r a r  a o f e n s a  à l e i  o r d i n á r i a ,  é  e s t a  que 
c o n t a  p a r a  a a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o .  I I  -  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  
não c o n h e c i d o "  (2 *  Turma, u n ânim e, em 9 / 2 / 9 2 ,  DJU de 5 / 3 / 9 3 ,  p á g .  
2 . 8 9 9 ) .

A n te  a  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  não 
a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de dezem b ro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AIRR-402.384/97.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  JO SÉ MARIA DA COSTA e  OUTROS
Advogada : D r .*  L í d i a  Kaoru Yamamoto
R e c o r r i d a  : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogada : D r .*  I r l a n d a  de J e s u s  C. C. T u r r a

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 0 0 - 3 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  dos R e c la m a n t e s ,  i n t e r p o s t o  c o n 
t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r  
a p l i c á v e l  à e s p é c i e  a  o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n o s  E n u n c ia d o s  n ° °  1 2 6 ,  221  
e 2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o i o  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e  7 ° ,  i n c i s o  XXVI,  o s  A u t o r e s  m a n i
f e s t a m  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na  forma 
d a s  r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 0 6 - 1 3 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a f l s .  1 2 0 - 7 .
C i n g e - s e  ao â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n to  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  na  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg o u  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l f a d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u c i 
o n a l  a d u z i d a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  
da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como- e x e m p l i f i c a  o  AG-AI 
n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  se u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  M i n i s t r o  
N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  M a té 
r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de i n s t r u 
m ento c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m is s ã o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  
de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no â m b i to  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  d e  n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r 
s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo a que s e  ne ga  p r o v i m e n t o ” 
( 2 *  Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  ao  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r s o  não 
tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o e x c e l s o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c í o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a  d e c i s ã o  o b s e r 
vou o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não  a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-402.517/97.7 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : CAIXA, ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. A le x a n d r e  Wagner V i e i r a  da Rocha 
R e c o r r i d o s  : GUILHERME DE SOUZA PACHECO e OUTROS
Advogado : Dr. Pedro Alves da Rocha

d e s p a c h o
A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  

I n d i v i d u a i s ,  com fundam ento no E n u n c ia d o  n° 333  da Súmula da 
J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e ,  negou p r o v im e n to  a o  A gravo R e g im e n t a l  
a p r e s e n t a d o  c o n t r a  o d e sp a ch o  que não a d m i t iu  o s  Embargos da 
R e c la m a d a ,  impugnando d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e l a  Q u a r ta  Turma, que 
r e c o n h e c e u ,  em f a v o r  dos R e c la m a n te s ,  p o r  a p l i c a ç ã o  d a s  URPs de 
a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 ,  o r e a j u s t e  s a l a r i a l  na f r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 
7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 1 6 ,19%  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d e z e n o v e  p o r  
c e n t o )  s o b r e  o s  v e n c im e n to s  dos m eses  de a b r i l  e  m a i o / 8 8 ,  com 
r e f l e x o s  em ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o ,  c o r r i g i d o s  m o n e ta r ia m e n t e ,  
d e s d e  a  d a t a  em que s ã o  d e v id o s  a t é  a do e f e t i v o  p ag am en to .

Com b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, a R eclam ad a m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  
a l i n h a n d o  r a z õ e s  t e n d e n t e s  a d e m o n s t r a r  não s e r  e x t e n s í v e l  a o s  m eses  
de ju n h o  e  j u l h o  de 198 8  o p e r c e n t u a l  de r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e te r m in a d o  p e l o  a r e s t o  a t a c a d o .

Não foram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A t e s e  r e c u r s a l  e s p e l h a  e r r ô n e o  e n t e n d i m e n t o ,  ao  

p r e t e n d e r  r e s t r i n g i r  a o s  m eses  de a b r i l  e  maio de 19 8 3  o p e r c e n t u a l  
de r e a j u s t e  d e f e r i d o ,  p o r q u a n to  t r a d u z  a i d é i a  e q u iv o c a d a  de qu e ,  a  
p a r t i r  de 1°  de ju n h o  de 1 9 8 8 ,  o s  s a l á r i o s  v o l t a r i a m  ao p a ta m a r  do 
mês de m a r c o / 8 8 ,  e x c l u i n d o  a p a r c e l a  r e f e r i d a .
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A R e c o r r e n t e  não l e v a  em c o n s i d e r a ç ã o  a i n c o r p o r a ç ã o  a o s  
s a l á r i o s  da f r a ç ã o  de aumento c o r r e s p o n d e n t e  a o s  m eses  de a b r i l  e  
m a io ,  c u j a  s u p r e s s ã o  n o s  m eses  s e g u i n t e s  i m p o r t a r i a  r e d u ç ã o  s a l a r i a l  
i l í c i t a ,  p o i s  vedada p e l o  a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  da 
R e p ú b l i c a .  Ror e s s a  r a z ã o ,  e s t a  C o r t e  t e m - s e  m a n i f e s t a d o  a  f a v o r  da 
projeção doa efeitos da f r a ç ã o  de 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  de 16 ,19%  
( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ez en o v e  p o r  c e n t o ) ,  r e l a t i v a  à s  URPs de a b r i l  e 

m aio  de 1 9 8 8 ,  n o s  m eses  de ju n h o  e  j u l h o  do mesmo a n o .
A l i á s ,  a d e c i s ã o  a t a c a d a  e s t á  em h a r m o n ia  com a  p a c í f i c a  

e  c o p i o s a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  como e x e m p l i f i c a  o RE 
n ” 2 0 5 . 0 6 1 - 0 - D F ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a :  
" R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  S e r v i d o r  P ú b l i c o .  R e a j u s t e .  2 .  URP -  a b r i l  
e  m aio  d e  198 8  -  ( 1 6 , 1 9 % ) .  O STF , p o r  s e u  P l e n á r i o ,  no ju l g a m e n t o  do 
RE 1 4 6 . 7 4 9  -  DF, d e c i d i u  que o s  s e r v i d o r e s  fazem  j u s ,  no c a s o ,
t ã o - s ó ,  a o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  d e  1 6 ,1 9 % ,  
s o b r e  o s  v e n c im e n to s  de a b r i l  e m aio  de 1 9 8 8 ,  não c u m u la t iv a m e n t e ,  
d e v id a m e n te  c o r r i g i d o s  a t é  o  e f e t i v o  p a g a m e n to .  3 .  P r e c e d e n t e s :  RREE 
n08 1 6 3 . 8 1 7 ,  P l e n o ,  R e l a t o r ,  o  e m in e n te  M i n i s t r o  M o r e i r a  A lv e s  e
1 6 8 . 0 3 6 - 9 - R J ,  2 *  Turma, R e l a t o r  o e m in e n t e  M i n i s t r o  Marco A u r é l i o .
4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c id o  e p r o v i d o  p a r a  l i m i t a r  o 
pagam ento d a s  r e f e r i d a s  URPs a o s  meses de a b r i l  e  m a io "  (2 *  Turma, 
u n ánim e,  em 2 9 / 1 1 / 9 6 ,  DJU de 7 / 3 / 9 7 ,  p á g .  5 . 4 1 6 ) .

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
B r a s i l i a ,  9 de dezem bro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-403.063/97.4 TRT - 11* REGIÃC
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DO AMAZONAS

Advogado : D r.  J o s é  T ó r r e s  d a s  Neves
Recorrido : MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11* REGIÃO
P r o c u r a d o r a :  D r . *  J ú l i a  A n t o n i e t a  de M a g a lh ã e s  C o ê lh o

f i E S P A Ç H O
0  S i n d i c a t o  em e p í g r a f e ,  cqm b a s e  po a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  

a l i n e a  a, da C a r t a  da R e p ú b l i c a ,  e  r e p u ta n d o  v u ln e r a d o s  o s  s e u s  a r t i 
g o s  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e  LV, 7'°;, f ü c í ^ t r j & t à t y  e  8 ° ,  i n c i s o  I ,  m a n i f e s t a  
R e c u r s o  E x t r a o r d i n a r i o  c o n t r a  a c ó r d ã o  da c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  
em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s ,  que deu p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em 
Ação A n u l a t ó r i a  o r i g i n á r i a  do TRT da 11 *  R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l o  Mi
n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a lh o  j u n t o  à q u e l e  R e g i o n a l ,  p a r a ,  j u l g a n d o  
p r o c e d e n t e  a demanda, d e c l a r a r  a n u l i d a d e  de c l á u s u l a  c o n s t a n t e  no 
b o j o  de C o n v en ção  C o l e t i v a  de T r a b a lh o  p re v e n d o  d e s c o n t o  a s s i s t e n c i a l  
de em pregado s i n d i c a l i z a d o  ou n ã o .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
A p a r t i r  da v i g ê n c i a  da L e i  n° 8 . 9 8 4 ,  de 7 / 2 / 9 6 ,  p a s s o u  a 

s e r  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  a c o m p e t ê n c ia  p a r a  j u l g a r  a s  demandas 
o r i u n d a s  de c o n v e n ç õ e s  ou a c o r d o s  c o l e t i v o s  de t r a b a l h o .  N e s se  s e n t i 
d o ,  a l i á s ,  j á  d e c i d i u  a  a l t a  C o r t e  quando do ju l g a m e n t o  p o r  su a  2 a 
Turma em 1 5 / 9 / 9 8 ,  do RE n°  2 2 1 . 9 8 5 / 0 - B A ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s 
t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  em enta  f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 3 0 / 1 0 / 9 8 ,  p á g .  
1 7 .

O u t r o s s im ,  o d e b a t e  em t o r n o  de c l á u s u l a  de c o n v e n ç ã o  c o l e 
t i v a  é de n a t u r e z a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n s u s c e p t í v e l  de 
s e r  a p r e c i a d o  v i a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  (Ag-AI n° 2 1 4 . 9 2 3 - 2 - S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  l i m a r  G a lv ã o ,  1* Turma, unânim e, em 4 / 8 / 9 8 ,  DJU de 
6 / 1 1 / 9 8 ,  p á g .  9 ) .

A inda v e r i f i c o ,  da l e i t u r a ,  dos a u t o s ,  qu e ao  S i n d i c a t o  f a 
c u l t o u - s e  a u t i l i z a ç ã o  d a s  m ed id as  j u d i c i a i s  a t i n e n t e s  à e s p é c i e ,  c u l 
m inando com a i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  o r a  s u b m e t id o  a exame de a d m is 
s i b i l i d a d e .  Ou s e j a ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d í c i o n a l  h o u v e ,  não o b s t a n t e  c o n 
t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d í c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d í c i o n a l  d i v e r s a  dos i n t e 
r e s s e s  de quem a r e q u e r .  N e s se  s e n t i d o  é  r e i t e r a d a  a  j u r i s p r u d ê n c i a  da 
C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n°  1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  j u l g a d o  
p e l a  2 *  Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  
R e z e k ,  DJU d e  2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 .

A n te  a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a e n s e j a r  a m ani
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não ad m ito  o  r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-404.301/97.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e s :  MANOEL MOREIRA DOS SANTOS e OUTROS
Advogada : D r . “ L í d i a  Kaoru Yamamoto
R e c o r r i d a  : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A -  TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. Raimundo da Cunha A breu

d e s p a c h o
A c o l e n d a  Segunda Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  1 1 5 - 9 ,  negou 

p r o v im e n t o  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o  dos R e c la m a n te s  i n t e r p o s t o  c o n 
t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  do p r o c e s s a m e n t o  da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d e r ,  
d e n t r e  o u t r o s  fu n d a m e n to s ,  a p l i c á v e l  à e s p é c i e  a o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  
no E n u n c ia d o  n° 2 9 6  da j u r i s p r u d ê n c i a  sumulada d e s t a  C o r t e .

Com a p o io  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s o b  a a l e g a ç ã o  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7 ° ,  i n c i s o  XXVI,  o s  A u t o r e s  m a n i f e s 
tam R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  na form a d as 
r a z õ e s  c o n t i d a s  a f l s .  1 2 2 - 9 .

Foram a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s  a  f l s .  1 3 3 - 6 .
C in g e . - s e  a o  â m b i to  p r o c e s s u a l  a d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo de I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g i n a d o  na P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que denegou o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A f u n 
ç ã o  do A g ra v o ,  p o r t a n t o ,  é  a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a d o r  
do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  ma
n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o m é r i t o  
da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s t i t u 
c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do in c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n 
c i a  da Suprema C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i f i c a  o 
AG-AI n°  1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m e n ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m in e n t e  
M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a o r d i n á 
r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  a g r a v o  de

i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m is s â o  de r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  
f a l t a  d e  p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n v o l v i d a  no 
â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l .  4 .  
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A gravo  a que s e  ne ga  p ro v im e n 
t o "  (2 *  Turma, u n ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  4 0 . 2 2 2 ) .

Por  o u t r o  l a d o ,  o  d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  j u r i s 
d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  não é  a b s o l u t o ,  
como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  a o  p r e e n c h i 
m ento  d o s  p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à  e s p é c i e ,  como ônus do 
q u a l  deve  d e s i n c u m b i r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g r o  do i n 
t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im ,  o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  qu e o r e c u r s o  não 
tem c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  g a r a n t i a s  
d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s se  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o  e x c e l s o  S u p r e 
mo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E LV. I  -  D e c i s ã o  c o n t r á r i a  a o s  
i n t e r e s s e s  da p a r t e  não r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l :  CF, a r t .  5 ° ,  XXXV. I I  -  O d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  -  CF, a r t .  5 ° ,  
LV -  e x e r c e - s e  de c o n f o r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a d e c i s ã o  o b s e r 
vou o qu e d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de o f e n s a  ao  a r t .  
5 ° ,  I I :  ao  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  
a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n ta d e  c o n c r e t a .  A q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de 
i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que s e  e s g o t a  no c o n t e n 
c i o s o  comum. - I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  ao p r i n c í p i o  da l e g a l i d a d e :  CF, 
‘a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A gravo não p r o v i d o "  ( i n  AG-AI n°
1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2 *  Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  DJU de
2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 )  .

A nte  o e x p o s t o ,  n ão  ad m ito  o  r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  16  de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-405.980/97.4 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE ASSIS CHATEAUBRIAND

Advogado : Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
R e c o r r i d o  : BANCO DO ESTADO DE PARANÁ S/A
Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l

d e s p a c h o
A c o le n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 

d u a i s  negou p r o v im e n to  a o  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a c h o  q u e ,  a p l i c a n d o  o E n u n c ia d o  n° 333  do TST, t r a n c o u  o R e c u r s o  de 
Embargos do S i n d i c a t o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  I I  e  XXXVI, e  7 ° ,  i n c i s o  V I ,  o  Demandante m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  c o n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a  f l s .  2 0 6 - 1 1 ,

Não fo ram  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
O d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

d o s  p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i t o ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do exem plo  o  s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sendo a c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não en v o — l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  
p a r a  v i a b i l i z a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o ” (Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  
R e l a t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer, DJU de 2 0 / 3 / 8 7 ) .

A n te  o  e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  9 de dezembro de 1 9 9 8 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-410.142/97.5 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

R e c o r r e n t e  : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : D r . *  C r i s t i a n a  R o d r ig u e s  G o n t i j o  
R e c o r r i d o  : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogados : D r s .  G e r a ld o  R o b e r t o  C o r r ê a  Vaz da S i l v a  e  R o b in so n

Neves F i l h o
d e s p a c h o

A c o l e n d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i 
d u a i s  negou p r o v im e n to  ao  Agravo R e g im e n t a l  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o d e s 
p a ch o  q u e ,  a p l i c a n d o  o s  E n u n c ia d o s  n°* 126  e  2 9 6  do TST, t r a n c o u  o 
R e c u r s o  de Embargos do B a n c o .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o ns
t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  s o b  o arg u m en to  de a f r o n t a  a o s  s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o s  XXXV e LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX ,  o Reclam ado m a n i f e s t a  R e c u r s o  
E x t r a o r d i n á r i o  em f a c e  da r e f e r i d a  d e c i s ã o ,  co n fo rm e  r a z õ e s  c o l a c i o 
n a d a s  a f l s .  5 3 2 - 6 .

Não fo ra m  a p r e s e n t a d a s  c o n t r a - r a z õ e s .
0  d e b a t e  s o b r e  a a p l i c a ç ã o  de e n u n c ia d o s ,  na a f e r i ç ã o  

dos p r e s s u p o s t o s  de a d m i s s i b i l i d a d e  do r e c u r s o ,  i n s e r e - s e  no p la n o  
de d i r e i t o  p r o c e s s u a l  e ,  p o r t a n t o ,  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l .  A l i á s ,  de há 
m u i to ,  a j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l  f i r m o u 
s e  n e s s e  s e n t i d o ,  d e l a  sen do  exem p lo ,  o s e g u i n t e  a r e s t o :  " R e c u r s o
e x t r a o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  Q u e s tã o  c o n s t i t u c i o n a l  i n e x i s 
t e n t e .  Sen d o a  c o n t r o v é r s i a  de n a t u r e z a  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e j a ,  a 
a p l i c a ç ã o  de súmula do TST, não e n v o l v e  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  p a r a  
v i a b i l i z a r  o r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o "  [Ag. 1 1 6 . 1 3 2 - 9  (A g R g )-S P ,  R e l a 
t o r  M i n i s t r o  R a f a e l  M ayer ,  DJU d e  2 0 / 3 / 8 7 )  .

Por  o u t r o  l a d o ,  o d i r e i t o  da p a r t e  a o  p r o n u n c ia m e n to  
j u r i s d i c i o n a l  s o b r e  o tema de m é r i t o  d i s c u t i d o  no r e c u r s o  n ão  é a b 
s o l u t o ,  como s e  p r e t e n d e .  Ao c o n t r á r i o ,  e l e  e s t á  c o n d i c i o n a d o  ao 
p r e e n c h im e n to  dos p r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  i n e r e n t e s  à e s p é c i e ,  como 
ônus do q u a l  d ev e  d e s i n c u m b í r - s e  o i n t e r e s s a d o ,  s o b  p en a de m a lo g ro  
no i n t e n t o  r e c u r s a l .  A ss im , o f a t o  de s e  h a v e r  d e c i d i d o  que o r e c u r 
s o  não tem  c o n d i ç õ e s  de s e r  a d m i t id o  não i m p l i c a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  nem d e s r e s p e i t o  ao d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ou à s  
g a r a n t i a s  d a s  p a r t e s  no p r o c e s s o .  N e s s e  s e n t i d o ,  j á  c o n s a g r o u  o 
e g r é g i o  Supremo T r i b u n a l  F e d e r a l :  "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5 ° ,  I I ,  XXXV E Ly. I  -  D e c i s ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da p a r t e  não  r e p r e s e n t a  n e g a t i v a  de p r e s t a 
ç ã o  j u r i s d i c i o n a l :  CF, a r t .  5 o , XXXV. I I  -  0  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  
CF, a r t .  5 ° ,  LV -  e x e r c e - s e  de c o n fo r m id a d e  com a l e i .  No c a s o ,  a
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d e c i s ã o  o b s e r v o u  o que d i s p õ e  a l e i  p r o c e s s u a l .  I I I  -  A l e g a ç ã o  de 
o f e n s a  ao  a r t .  5 ° ,  I I :  a o  J u d i c i á r i o  c a b e ,  no c o n f l i t o  de i n t e r e s 
s e s ,  i n t e r p r e t a n d o  a l e i ,  f a z e r  v a l e r  a su a  v o n t a d e  c o n c r e t a .  A 
q u e s t ã o ,  p o i s ,  é  de i n t e r p r e t a ç ã o  da norma i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
s e  e s g o t a  no c o n t e n c i o s o  comum. I n o c o r r ê n c i a  de o f e n s a  áo  p r i n c i p i o  
da l e g a l i d a d e :  CF, a r t .  5 ° ,  I I .  IV -  RE i n a d m i t i d o .  A g rav o  nâo p r o 
v i d o "  ( i n  AG-AI n°  1 9 2 . 9 9 5 - 7 - P E ,  2* Turma, R e l a t o r  M i n i s t r o  C a r l o s  
V e l l o s o ,  DJU de 2 3 / 5 / 9 7 ,  p á g .  2 1 . 7 3 5 ) .

Além d i s s o ,  cumpre s a l i e n t a r  a  a u s ê n c i a  de p r e q u e s t i o n a m e n 
t o  da m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a v e n ta d a  na p r e t e n s ã o  r e c u r s a l ,  que não 
f o i  d i s c u t i d a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  a p o n t o  de s e  c o n s t i t u i r  t e s e  
s o b r e  e l a ,  de c o n fo r m id a d e  com a p a c i f i c a  j u r i s p r u d ê n c i a  do P r e t ó r i o  
E x c e l s o  ( A G - A I - 1 6 7 . 0 4 8 - 7 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  C e l s o  de M e l l o ,  1* Turma, 
u n ân im e,  em 1 5 / 9 / 9 5 ,  DJU de 2 3 / 8 / 9 6 ,  p á g .  2 9 . 3 0 9 ) .

A n te  o  e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 de dezem bro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RB-ED-RQAA-424.213/98.0 TRT - 3* REGIÃO
.  R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e s :  VIAÇAO ITAPEMERIM S/A e  OUTRA
Advogado : Dr. A d i l s o n  Lima L e i t ã o
R e c o rr id o  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3* REGIÃO
P r o c u r a d o r  : Dr. O t á v i o  B r i t o  Lopes

BESEAÇHO
A c o l e n d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  C o l e t i v o s ,  p e l o  

v .  a c ó r d ã o  de f l s .  1 8 7 - 9 1 ,  co m plem entado p e l a  d e c i s ã o  d e c l a r a t ó r i a  de 
f l s .  2 0 6 - 7 ,  deu p r o v im e n to  ao  R e c u r s o  O r d i n á r i o  em A ção  A n u l a t ó r i a  
o r i g i n á r i a  do TRT da 3 *  R e g i ã o ,  i n t e r p o s t o  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  j u n t o  à q u e l e  R e g i o n a l ,  p a r a ,  j u l g a n d o  p r o c e d e n t e  a demanda, 
d e c l a r a r  a n u l i d a d e  de c l á u s u l a  c o n s t a n t e  no b o j o  de C o n v en ção  C o l e t i 
va  d e  T r a b a l h o  p r e v e n d o  d e s c o n t o  a s s i s t e n c i a l  i n c i d e n t e  s o b r e  o s  s a l á 
r i o s  dos i n t e g r a n t e s  da c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l  s i n d i c a l i z a d o s  ou n ã o .

Cora b a s e  no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l i n e a  a ,  da C a r t a  da 
R e p ú b l i c a ,  e r e p u ta n d o  v u ln e r a d o  o s e u  a r t i g o  8 o , i n c i s o  V I ,  a e n t i d a 
de s i n d i c a l  m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o ,  a l i n h a n d o  s u a s  r a z õ e s  na 
p e t i ç ã o  de f l s .  1 9 3 - 2 0 2 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  2 2 4 - 6 .
A p a r t i r  da v i g ê n c i a  da L e i  n °  8 . 9 8 4 ,  d e  7 / 2 / 9 6 ,  p a s s o u  a 

s e r  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  a c o m p e t ê n c ia  p a r a  j u l g a r  a s  demandas 
o r i u n d a s  d e  c o n v e n ç õ e s  ou a c o r d o s  c o l e t i v o s  de t r a b a l h o .  N e s s e  s e n t i 
d o, a l i á s ,  j á  d e c i d i u  a a l t a  C o r t e  quando do ju l g a m e n t o  p o r  su a  2 a 
Turma em 1 5 / 9 / 9 8 ,  do RE n° 2 2 1 . 9 8 5 / 0 -B A ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s 
t r o  C a r l o s  V e l l o s o ,  c u j a  ementa f o i  p u b l i c a d a  no DJU de 3 0 / 1 0 / 9 8 ,  p á g .  
1 7 .

A inda v e r i f i c o ,  da l e i t u r a  d o s  a u t o s ,  qu e  a o  S i n d i c a t o  f a 
c u l t o u - s e  a  u t i l i z a ç ã o  d a s  m edidas j u d i c i a i s  a t i n e n t e s  à  e s p é c i e ,  c u l 
m inando com a i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  o r a  s u b m e t id o  a  exame de a d m is
s i b i l i d a d e .  Ou s e j a ,  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  h o u v e ,  n â o  o b s t a n t e  c o n 
t r á r i a  a o s  i n t e n t o s  do R e c o r r e n t e .  Não s e  pode c o n f u n d i r  f a l t a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  com p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  d i v e r s a  dos i n t e 
r e s s e s  de quem a  r e q u e r .  N e s s e  s e n t i d o  é r e i t e r a d a  a j u r i s p r u d ê n c i a  da 
C o r t e  M a io r ,  e x e m p l i f i c a d a  p e l o  Ag. n° 1 3 2 . 4 2 4 - 4 - (A gR g )-R S ,  j u l g a d o  
p e l a  2 *  Turma, em 2 1 / 1 1 / 8 9 ,  r e l a t a d o  p e l o  e m in e n t e  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  
R e z e k ,  DJU de 2 / 3 / 9 0 ,  p á g .  1 . 3 4 8 .

A n te  a  a u s ê n c i a  de m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  a  e n s e j a r  a  m a n i
f e s t a ç ã o  da Suprema C o r t e ,  não a d m ito  o r e c u r s o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-432.776/98.0 TRT - 18* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

R e c o r r e n t e :  EMPRESA ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMEN
TO ECONÔMICO-SOCIAL - EMCIDEC

Advogado : D r .  D e l b e r t  Ju b é  N ic k e r s o n  
R e c o r r i d a  : ELIANA DE LOURDES DE PÃDUA
Advogado : D r .  W i l i a n  F ra g a  G uim arães

d e s p a c h o
A c o l e n d a  P r i m e i r a  Turma, p e l o  a c ó r d ã o  de f l s .  6 9 - 7 0 ,  negou 

p r o v im e n t o  ao  A gravo  de I n s t r u m e n to  da R eclam ad a i n t e r p o s t o  c o n t r a  
d e s p a c h o .q u e  denegou p r o c e s s a m e n t o  ao  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  p o r  e n t e n 
d e r  não c o n f i g u r a d a  a a f r o n t a  ao a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  I I  e  LV, da 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a .

Com amparo no a r t i g o  1 0 2 ,  i n c i s o  I I I ,  a l í n e a  a ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  so b  o argu m en to  de a f r o n t a  a s e u  a r t i g o  5 o , i n c i 
s o s  I I  e  LV, m a n i f e s t a  R e c u r s o  E x t r a o r d i n á r i o  a Demandada, c o n fo rm e  
a s  r a z õ e s  d e  f l s .  7 3 - 8 5 .

C o n t r a - r a z õ e s  foram  a p r e s e n t a d a s  a f l s .  1 0 7 - 1 1 .
C i n g e - s e  ao  â m b i to  p r o c e s s u a l  a  d i s c u s s ã o  em t o r n o  do n ã o 

p r o v im e n t o  de A gravo d e  I n s t r u m e n t o .  I s s o  p o rq u e  o o b j e t o  d e s s e  r e 
c u r s o  c o n s i s t e  na a f e r i ç ã o  do a c e r t o ,  ou d e s a c e r t o ,  do d e s p a c h o  o r i 
g in a d o  n a  P r e s i d ê n c i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  que d en eg o u  o p r o c e s s a 
m ento da R e v i s t a ,  p o r  e n t e n d ê - l a  c a r e n t e  de s e u s  p r e s s u p o s t o s .  A 
fu n ç ã o  do A g rav o ,  p o r t a n t o ,  é a de i n f i r m a r  o d e s p a c h o  o b s t a c u l i z a 
d o r  do p r o s s e g u i m e n t o  do a p e l o  m a l fa d a d o ,  c i r c u n s c r e v e n d o - s e ,  d e s s a  
m a n e i r a ,  a o  exame dos r e q u i s i t o s  r e c u r s a i s ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  o mé
r i t o  da demanda. D e s c a r a c t e r i z a d a ,  em c o n s e q ü ê n c i a ,  a a f r o n t a  c o n s 
t i t u c i o n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  do i n c o n f o r m is m o .  A i t e r a t i v a  j u r i s 
p r u d ê n c i a  da Suprema C o r t e  se g u e  f i r m e  n e s s e  s e n t i d o ,  como e x e m p l i 
f i c a  o AG-AI n° 1 7 5 . 6 9 9 - 3 / P B ,  c u j a  e m en ta ,  p e l o  s e u  R e l a t o r ,  o e m i
n e n t e  M i n i s t r o  N é r i  da S i l v e i r a ,  a s s im  f o i  r e d i g i d a :  " R e c u r s o  e x t r a 
o r d i n á r i o .  M a t é r i a  t r a b a l h i s t a .  2 .  A córdão  do TST que d e s p r o v e u  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  c o n t r a  d e s p a c h o  de in a d m i s s ã o  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  p o r  f a l t a  de p r e s s u p o s t o s  de c a b im e n t o .  3 .  D i s c u s s ã o  d e s e n 
v o l v i d a  no â m b i to  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l ,  s o b r e  m a t é r i a  d e  n a t u r e z a  
p r o c e s s u a l .  4 .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  i n a d m i t i d o .  5 .  A g rav o  a que s e  
n e g a  p r o v im e n t o "  (2 *  Turma, un ânim e, em 4 / 3 / 9 6 ,  DJU de 2 9 / 8 / 9 7 ,  p á g .  
4 0 . 2 2 2 ) .

A n te  o e x p o s t o ,  não ad m ito  o r e c u r s o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  11 de dezembro de 1 9 9 8 .

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


